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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE!
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Memorando Interno n" 128/2018 Bandeirantes, 21 de novembro de 2018

Assunto: RECAPE EM CBUQ DE RUAS NO MUNICÍPIO

Prezado Secretário,

Vimos através do presente solicitar a abertura do Processo Licitatório referente

ao Recape de diversas mas do Município conforme o Projeto anexo, o mesmo refere-se ao

Convênio n" 098/20I8-SEIL de 07/11/2018 e publicado no diário Oficial do Estado.

Anexo encaminho os Projetos Técnicos junto ao CD para o Edital.

Documentos que constara no CD:

• PRANCHAS 01 a 06;

• MEMORIAL DESCRITIVO;

• PLANILHA DE QUANTITATIVOS;

•  PLANILHA DE ORÇAMENTO;

• PARECER DO MEIO AMBIENTE.

Anexo uma cópia do Relatório de Vistoria Técnico da Secretaria de

Infraestrutura e Logística - Departamento de Estradas de Rodagem, no qual consta as áreas e mas
que foram aprovadas no projeto de recape pelos Engenheiros do DER de Jacarezinho e o

Superintendente Regional do DER de Londrina e também uma Copia do Convênio.

Valor Máximo da Obra: R$ 3.447.449,47 (três milhões, quatrocentos e quarenta
e sete mil, quatrocentos e quarente a nove reais e quarente e sete centavos)

Sendo assim, fico no aguardo dos trâmites legais.

Ssm mais, relteraoios protestos de estima e consideração.

Atencíosaineitt

WAG

ObrasSecret

Exmo Sr.

ANTÔNIO CARLOS ZANARDO

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
Nesta

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tei.: (43) 3542-4525 Fax (43) 3542-3322
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48 - E-mail: diretordeobras@bandeirantes.pr.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

JUSTIFICATIVA TÉCNICA

E uc fUiiuãmcutüi iiilpúrtãiiCiã ã cXcCUÇãO uüS obiâS dê rêCãpê ãsfálílco ciú
CBUQ devido ao tráfego iiueuso nos ireclios das ruas citadas no projeto. Atualmente, a
pavimentação existente encontra-se em condições precárias. O recape asfáltica possibilita a
melhoria do tráfego nos locais assim como evitará a corrosão da base existente.

A execução dos serviços estimula a qualidade de vida dos moradores e
comércios atingido.s, assim como possibilita melhorias de investimentos nos locais das
edificações existentes.

O recurso faz parte do Convênio n" 098/2018-SEIL de 09/11 /2018 referente ao

recape asfáltico em CBUQ (Concreto betuminoso usinado a quente) com a SECRETARIA DE

INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM

DO P,Ail.ANÁ.

Foram analisados os Projetos Técnicos pelo Engenheiro do DER-PR, e foram

aprovados seguintes trechos a serem executados:

RUA

Rua Benedito

Bemardcs de

Oliveira

Rua Artbur Conter

01-02

TRECHO Coordenadas Geográficas

Estaca 01

S23''6'19,l!" W50"
22-28,39"

Estaca 02

SZ.I^^Ó-jÇ.SÓ" W50"
22-3I.14"

Estaca 03

S2y^6'20,00" W50"
22'31.63"

Estaca 04

S23"6-20.93-'W50"
22'34.37--

Estaca 01

03-04

01-02

Comorime
•

nto trecho

(m)

84^3

84,14

83,93

Lrea trecho

(m-)

998,64

985,32

1.030,87

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.: (43) 3542-4525 Fax: (43) 3542-3'
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48 - E-mail: ciiretordeobras@bandeiran!es.pr.gov.br



Rua Benjamin
Caetano Zambon

Rua Eurípcdes
Rodrigues

01-02

03-04

Rua Dino Veiga 01 - 02

01-02

279,31

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

S23"6'15,54" W50"
2229,04"

Estaca 02

S23''6'16,33" WSO"
22'32,39"

Estaca 01

S23^6'25,38" WSO^*
22'22,66"

Estaca 02

S23''6'27,17"W50°
22-28.75"
Estaca 03

S23"6'27,25" WSO''
22'29,I3"

Estaca 04

S23"6-28,03" W50°
22-31.93"

Estaca 01

S 23" 6-22,71" W50®
22'27,I2"

Estaca 02

S23"6'23,55" W50"
22-29,98"

Estaca 01

S23"6-2ó,47" V/50"
22-25,60--

Estaca 02

S23"6-33,24 - W50"
22-23.28--

87.07

964,11

224,35

2.602,46
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTi
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Rua Frnncisca Alves

Moriiha

Rua Francisco Alves

Pereira
01 -02

Estaca 01

S23"6'5,48 ' W50
22'36,29"

Estaca 02

S23'^6'l,75" W50
22'23.62"

Estaca 01

S23"'6'4,7{)" W50"
22'38,ir'

Estaca 02

S23"5'42,27"
22'59J5"

Estaca 01

Estaca 03

S23"6'33,62" W50°
22'23.Í5"

1,203.68

Estaca 04

4.392,00

874,02 8.422,87

01-02

03-04

107,38

S23"6'28,15" W50"
22'17,95" 107,38

01-02 1.173,2;
Estaca 02

o  P r 1 S23"6'3I,29" W50"
Rua Frei Rafael or--

n  LI l0,65

I  ̂

S 23" 6'31,60 " W50"

03-04 22 16,76 U62,6:
Estaca 04

S23"6'35,02" W50"

108,52
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CNPJ/MF 76.235.753/0001-48 - E-mall: diretordeobras@bandeiranles.pr.gov.br

i



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTI
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

22 15,49"

Rua Prefeito José

Mário Junqueira

01-02

03-04

Estaca 01

S23"6-29,84" W50°
22 24,72"

Estaca 02

S23''6'30,68" W50°
22"27,5r'

Estaca 03

S23"6'30,8r-W50"
22'27,86"

Estaca 04

S 23''6-31,65" W50"
22-30,78"

Estaca 01

83,96

86,91

938,35

1.022,84

01-02

S23''6-29,Dr-W50"
22'21,17"

Estaca 02

107,31 1.093,91

Rua Juvenal

Mesquita

03-04

S23°6'32,24" WSO"
22-22.10"
Estaca 03

S 23" 6-32,6! "W50''
22-1^95"

Estaca 04

S23"6'35.92" W50"
22-18,79"

Estaca 05

107,99 1.160,81

05-06 S23" 6-36,37'-W50"
22-18,70"

400,81 4.735,44

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Te!.; (43) 3542-4525 Fax; (43) 3542-3;
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Rua Mana de

Lourdes Pereira

Rua Maria Turim

Moretti

Rua Antonio

Martíns Pinhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANT)
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Estaca 06

S23"6'48,84"W50"
2214,41"

Estaca 01

S23"6'24,88" W50
22'29,9]"

Estaca 02

S23'^6'25,72" W50
22-32,69"

Estaca 01

S23'^6'49,86" W50"
22*1,58"

Estaca 02

S23"6'46,6" W50®
22 55,23 •

Estaca 01

S 23" 7*10,54" W50°
22*38,73"

Estaca 02

01-02

01-02 207,72

01-02 627,24

S23"7'll,5r* W50"
23*0,80"

Estaca 01

Rua Prefeito

Domingos Pereira
01-02

S23"6*46,17" W50"
22*2,95"

Estaca 02

189,83

Rua Prefeito

Moacyr Castanho
01-02

S 23" 6*44,36 * W50"
21*56,59"
Estaca 01

S23" 6*27,13*'W50"

107,16

1.409,52

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.: (43) 3542-4525 Fax: (43) 3542-3:
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03-04

Rua Prefeito Rafael

Antonaccí
01-02

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTESns^n<.

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS V ̂

22*14,74"

Estaca 02

S23''6*30,26"
22*13,63**

Estaca 03

S 23" 6*39,76" W50"
22*13.52'*

Estaca 04

S 23" 6*34,10** W50"
22*12,28"

Estaca Oi

S 23" 6*43,89" W50"
22*3,81**

Estaca 02

S 23" 6*42,10** W50"
21*51.73**

Estaca 01

108,90 1.384,99

176,67 2.138,78

Rua Ricardo

Bertolazzo
01 - 02

Rua São Paulo 01-02

S 23" 6*45,43** W50"
21*59,52**

Estaca 02

S23"6*4S,Í2 ' W50"
21*58,61"

Estaca 01

S 23" 6*25,74" W50"
22*10,11"

Estaca 02

S 23" 6*29,03** W50"
22*9,05**

91,05 882,63

105,63

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - C* Postal 281 CEP 86360-000 Tel.: (43) 3542-4525 Fax: (43) 3542-33:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES n<,

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS V

03-04

05-06

Rua Vereador José

F. Duarte

TOTAL

01-02

Estaca 03

S23"6'29,42"W50"
22'8,83"

Estaca 04

S23"6-32,79" W50"
22 7,7 r-

Estaca 05 S 23" 6-33,12"
W50" 227,52"

Estaca 06 S 23" 7'5,69"
W50" 21-3,81"

Estaca 01 S 23" 6-22,43'-
W50''22-30,82"

Estaca 02 S 23" 6'23,24-'
W50" 22-33,61"

107,19

85,16

1.288,33

1.051,03 12.106,96

871,75

6.222,82 70.640,71

Bandeirantes, 21 de novembro de 2018.

^^eliiieiro Gvíl
o Municipal de Obras

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Te!.; (43) 3542^525 Fax; (43) 3542-3322
CNPJ/MF 7$.235.753/0001-48 - E-mail: cllretordeobras@bandeirantes.pr.gov.br



PARANÁ
SOVHBOOQtSTÁoO

ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

CONVÊNIO N.® 098/2018 -SEIL

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO
DO PARANÁ, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA - SEIL, E O
município de BANDEIRANTES, COM A
INTERVENIÉNCIA do DEPARTAMENTO DE
estradas de rodagem - DER, VISANDO
MELHORAR A TRAFEGABILIDADE.

o ESTADO DO PARANA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

420 2® Andar rurifiha d ' ° Avenida Iguaçu,

rodagem DO ESTADO DO PrRANroÉtpR"''"'' E~S DEMUU UO PARANA - DER/PR, tnscnto no CNPJ n® 76.669 324/0001 89 mm Qaw
na Aventda Iguaçu, n.® 420 Cunitha . . Sede

TADEU DZIEDRICKI nortari ri Dr^ ' ^ representado pelo Diretor Geral, Sr, PAULO

rp™t K represenlado pelo Sr. UNO MARTINS, portador do RG n M 791 908^ eCPF/MF sob 0 n ° 030 414 «íio Rn -1 • uui-vvaii. H./ai.aua-tí e

86 360 000 Bandel 1 Fyei Rafael Proner, n" 1457 CEP

-zz::zz:::^::z: : :r;í ■ • 'r"■
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
constitui objeto deste Convênio a conjugação de esforços destinada a melhorar a trafegabílidade no
Mumclpio, mediante o reoape asfáltico em CBUQ nas seguintes vias urbanas: Rua Benedito Bemardes
de Obvetra, tracHo: 01 - 02, Estaca 01 S 230 6-,9.1,- W500 22-23,39-, Estaca 02 S 230 6U9«-



PARANÁ
GO»í6R>«>Oo'EsfADO

ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

CONVÊNIO N.° 098/2018 -SEIL

ZZ ZZZ- ^ 6-2o.oo"WüUO 22 31,63 , Estaca 04 S 230 6'20 93" W«ínn -í-?--
^  ̂ '^ovo 4U,aò W500 22 34,37 , comprimento: 84 14m áraa- qrs: ■71^2

.racoo! «r 02 E; rrr"
22-28 75" ' ■ 0 6 26,38 W500 22-22,66-, Estaca 02 S 230 SO?,17" W600
w5or22-2r,7"r'°^ ^ 6-27,25-
1 005 19m= Rua DIno V r h ^ "=°™P'i"'anto: 87,07n,, área:
S 230 23 w™ , ■ " Estaca 02
01 02 E ! Tf área: m. Rua Eurlpadss Rodrigues, trecho-02, Estaca 01 S 230 6-26,47" W600 22 25,60-, Estaca 02 S 230 6-33 24" W500 22-23 28"'
comprimento: 224,35m, área: 2.602 46m^ Vecho' 03 n4 p ♦ wsoo 22 23.28 .
29-23 ic- p » «AO ' ~ S 230 6'33.62" W50022 23,15 , Estaca 04 S 230 6'36 94" Winn -JT-i-t no-- . vvouuo 0D,»4 wooo 22 21.99 , compnmento: 107 93rn área*

230 T75-"C~2--'"'°'' " -
Peteoa, trechorrf .Tca
59-cQAR.. WOÜO 22 38.11 , Estaca 02 S 230 5-42.27-W500
T f T"""""""'' "«'"PP'. 'rPCho- 01 - 02Estaca S- 230 6-28,16 - W500 22-17,95", Estaca 02 S 230 6-31,29" W500 22-16 85"'
co.pr™an.o: 107,38., Otaa: 1.173,22„.., trecho: 03 - 04, Estaca 03 S 230 6-31,60 To

2 16,76 , Estaca 04 S 230 6-35,02 - W500 22-15,49 -, compriraanto: 108 52m áraa- 1 162 63m'Rua Prefeito José Mário Junqueira, trecho: O, - 02, Estaca 01 S 230 6-29,84-- W500 22 24 72
ataca 02 S 230 6-30,68" W600 22-27,61", coreprimanto: 83,96m, áraa: 938,35^» trecho- 03 ' 04'
Estaca 03 S 230 6-30,81" W500 22-27,aa--, Estaca 04 6 230 6-31,65- W» 22 OoT
compnmento: 86.91m..área; 1 022 84m» R..e ,a 42 3ü,78 .6-29 01" W500 22-21 17" P / n! ' Estaca 01 S 230O^a.ut WOUÜ 22 21,17 . Estaca 02 S 230 6'32 24" WSOn 99-J9-tn---,9,„i. _ 03 - 04, Estaca 03 S 230 O^^O^To .of T

42 29.91 , Estaca 02 S 230 6'25 72" W«5nn 99-3-5 CQ-- , ' wauu
M, • T ^ 85,09m, área: 867 03ms Rua

6-46 6" "wa^^OO 275''5''2T°^ T ®
trecho- r 02 E f ' ZT "PI^^P.traoho. 01 - 02, Estaca 01 S 230 7-10,54" W500 22-38,73-, Estaca 02 S 230 711 51 - W5oó



PA^NÁ
GOV6HNo'ob ESTADO

ESTADO DO PARANÁ í

secretaria DE ÍNFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA r"*""

CONVÊNIO N.® 098/2018 -SEJL

comprimento: 189,83m, área: 1.879 88m" Rua Prefeito M ^ '
01 S 230 6-27 13- W500 22 14 74 pi ^ "ooho: 01-02, Estaca
107160, área- 409^= " ' comprimento:
230 6-: r w™ 2;V2: T ^;  Antonacc, .100!^ , f LoaTllTrm^r̂  ^u^f cscacd ü1 o 230 6 43 89 W.snn oo"^ o-i"' t-.*
Winn-ji Ki 7-s" - vvouu 3,81 , Estaca 02 S 230 6"42 10"

oT s ca s 237:7;'°^ -Ho: o7ua, estaca 01 S 230 6 45,43 W500 c^* a.. «vvouu &s,52 . Estaca 02 S 230 6'48 12- W500 ■>V'=,AP.^■■
comprimento: 91.G5m, área: 882 63m» R..» «ia« d . . ' 'W500 22-t0.11-, Estaoa 02 S 2^ a^O OS w ^
1.182,38m>, treoho: 03 - 04, Estaca 03m S 230 629 - 7 eT"7
WSOf) 29-7 71" as • VV3UU22 8.83 , Estaca 04 S 230 6'32 79"w:: 7-!= -•—^
i9inftaRos2 D 413,81 . comprimento: 1.051,03m área-™"ps:: :~:4^r:27r: i r ^ -comprimento to,a, da 6,222 82m e áre! t!7de 70 san rT
Plano de Trabalho de fls 205/213 e Pare77 , ' HPH^lHnte do
deste instrumento, """ ^ '"''-ciáveis

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUIMENTAiS
2. Integram este Convênio, Independente de transcrição, o Plano de Treh^ihn o
autoridades competentes, bem como os documentos constantes do Protocolado n.-15.228765-4°
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA
3.1 O prazo para a execução deste Convênio é de 210 íduzantoR a h»,. h-

^' ~::r^zT.=Tzz-=z^^prorrogado, nos termos da lei, mediante termo aditivo,



PARANÁ
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ESTADO DO PARANÁ I ?SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA r"*"^

CONVÊNIO N.° 098/2018 -SEIL

fi * ~rr'"T ~

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES
4.1 Compete à SEIL

:dro:^::=r: ^
—r:: ~ ~ ~r ~ ° ~ -
:r:r :r— ™ -—- - - .

rr:r££~2:H^F~ ~ - -

4.2 Compete ao DER:

4.2.2 dar apoio técnico necessário à consecução do Convênio;

.  4



PARANÁ
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ESTADO DO PARANÁSECRETARtA DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA T

CONVÊNIO N.® 098/2018 -SEIL

í  acompanhamento; ^ ^ execução deste Convênio, emitindo relatório mensal de

plano de aplicação, sncalta°ndo de"Idtio rsEIL""
de Fomento Municipal pára Ações de Infraestrulura - DFII.; '
4.2.5 emitir relatório atestando a conclusão do objeto desfP ron ̂  •
relatório fotográfico, o qual deverá ser encaminhado à SBL. ^

4.3 Compete ao MUNICÍPIO;

follZraTsuarsratl'""^ ^ f°"-a)izaçêo deste Convênio, de
«:31:::-
exigências legais aplicáveis além das ri' x conformidade com o Plano de Trabalho, as
necessárias ã sua comerriutÍ" "as as medidas
disposições contidas na Lei T" 76^6^9978 de ^
administrativosi " ^a licitóções e contratos

Objeto deste Convênio, em especielT^ratoi^Írbra'"'' ° ^^^duçâo do

direta, solidária ou subsidiária do Estado do Paraná ' rí- responsabilidade
referidos pagamentos; ' inadimplência do Município em relação aos
4.3.7 manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este mnva ■'
poupança específica, a qual deverá ser aberta na • • convênio em caderneta deParaná, conforme Decre.: EstI7n7 e: "' T""'"
resultantes de eventual aplicação no mer!!H s ' ^contrapartida, aplicandcM>s. em conformidade P^o'de Trabalho^"'
cumprimento do seu objeto; ' exclusivamente, no
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ESTADO DO PARANÁ f
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA T H

CONVÊNIO N.° 098/2018 -SEIL

rr rrzr.™ r
desembolso do Plano de Trabalho- estabelecidos no cronograma de

:^.z:r.z-^-^zsizz=r-
4.3J2 entregar, até o quinto dia útil do nrés subsequente, no Escntério Regional do DER responsável

4, . se ,or o caso, providenciar as desapropriaçaes, bem conro seus pagamentos;

.acio„:::z:r ™ c: ~ r:;

4.. manter, durante a axecudéo do o.eto-deste Convênio, todos os requisitos exigidos para sua

«r" ' a execucao do objeto deste
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ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

CONVÊNIO N.® 098/2018 -SEIL

■  4,3.19 manter, para fins de controle a liaoallaaçso, a guarrja doa documentos originais relativos â

a rnsetÍT suOsediri daapresentação da prestação de contas final;

' ẐZZLT, ° 4 data do recebimento,acrescrdo de juros na forma da legislação aplicável aos débitos junto à Fazenda Estadual
a) quando nao for executado o objeto deste instrumento;
b) quando não forem apresentadas as prestações de contas no prazo estabelecido-
=) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida.

d^nLr'""-?^"" de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão do objeto
plrn entesT T '—cantes, inclusive cs
penrr mad ' ! ''^'''''^ente atualizados, sobpena^r^e imediata instauração de tomada de contas especial, providenciada pela autoridade competente

fiscalização, acompanhamento e de avaliação dos recuraos obtidos-
43,23 prestar à SEIL, quando solicitado, quaisquer esclarecimentos sobre a aplicação dos recursos
financeiros recebidos por força deste Convênio;

reLwóT™''"'''''"' administrativo e financeiro dos recursos
ás wlmaT"' r 4=4=40 aos processos, aos documentos einformações relacionadas a este Convênio, bem como aos locais de execução do respectivo objeto-

.  .26 efetuar as prestações de contas pardals e final ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná
diretamente no Sistema Integrado de Transferências, conforme Resolução n." 28/2011, alterada pela
R solução n.M6/2014, e Instrução Normativa 61/2011, todas desse Órgão de controle

4.3.27 informar e atualizar bimestralmente os dados exigidos pelo Sistema Integrado de Transferências

^\T/2°oiTrrr''™"'' ° ^ ^ Noi^svan. 61/2011. todas do Trrbunal de Contas do Estado do Paraná;
4.3.29 efetuar as prestações de contas parciais e final para a Administração Pública, na forma
estabelecida neste Convênio;
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CUUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

.ZT quateentos e puarenta e aele mil, puatracentos e quamnta e'„cve raais a
T atirlr""'' ° -n-n'e 0 ^1de Trabalho, conforme a seguinte classificação orçamentária-

5.1.1 valor que será repassado pela SEIL R$ 3.000.000.00 (trás milhões de reais) á conta da dot.c.n
orçamentária n." 7704 26782014 iflfi- Fomo«»« ^ . dotação
Anv,r ■ • •^ü^»^ül4.386- Fomento rodoviário; natureza da despesa n« 444042 01 -Auxílios a Municípios; fonte de recursos n.° 101 (cento e um)
5.1.2 valor da contrapartida do Município: R$ 44744947 rni.afmronf

:==: ̂ r ̂ ^0..S e j,arrr~^ 0.00 -
CUUSULA SEXTA - DA LIBERAÇÃO, MOVIMENTAÇÃO E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

Os repasses dos recursos pela SEIL, bem como a contrapartida financeira a ser dspcsitada peio

J ct; ' " " " ° -qq-™ "-CO.
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6^2 A fração da primeira parcela dos recursos «nancairos a os procedimentos para a realização das
Convênio e a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado.

rran°clir''°' ™ de aplicaçõesn nceiras. enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados pelo Município em conta

Utilização desses recursos verificar-se em prazos menores que um mês

!,etro^'' ' "" P-í realizada mediante transferenciaeletrônica sujeita à identiflcaçâo do beneficiário finai e à obrigatoriedade de depósito em sua conta

foLlrrêr" P""'- P^ncária de titularidade dos
CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS

dãltr rr d ^ ^PPrdo com asclãusuias pactuadas e as normas de regãncia, respondendo cada um dos participes palas
conseqüências de sua inexecuçâo total ou parcial.

rei! == racdrsos transferidos, sob pena de nulidade do ato e deresponsabilidade do agente, para:
7.1.1 pagamento de taxa de administração ou outras formas de remuneração ao Município-
7.12 transpasse, cessão ou transferência a terceiros da execução do objeto do convênio-

lei específica ou na Lei de Diretrizes Orçamentárias;
7.1.4 finalidade diversa da estabelecida neste instrumento;
7.1.5 pagamento de despesas realizadas em data anteridr ou posterior â sua vigència-
7.1.6 pagamento de taxas bancárias, muitas, juros ou correção monetária, inclusive, referentes a
pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;
7.1.7 pagamento de despesas de publicidade;
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7.1.8 pagamento de contribuições, auxílios ou subvenções âs instituições privadas;
7.1.9 pagamento de profissionais não vinculados à execução do objeto do convênio;
7.1.10 transfarênda de reouraos para assodações de servidores ou a quaisquer entidades de benetido
mútuo, destinadas a proporcionar bens ou serviços a um circulo restrito de associados ou sócios;
7.1.11 transferir recursos a quaisquer órgãos ou entidades que nâo figurem como participes deste
instrumento ou a conta que não esteja vinculada ao convênio.
7.2 para a realização de cada pagamento, o Município deverá apresentar ao gestor do convênio relatório
contendo, no mínimo, as seguintes informações;
a) a destinaçâo do recurso;

b) o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;
c) o contrato a que se refere o pagamento realizado;
d) a meta. etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento;
e) as faturas, os recibos, as notas fiscais e quaisquer outros doçumentos comprobatórios de despesas-
f) a comprovação do recebimento definitivo do objeto do convênio, quando for o caso.
7.3 As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de despesas
deverão ser emitidos em nome do Município, devidamente identificados com o número deste convênio
7.4 Constatadas impropriedades e/ou irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras
pendências de ordem técnica, obriga-se a SEIL a notificar, de imediato, ao Município e a suspender a
liberação de eventuais recursos pendentes, fixando prazo para saneamento ou apresentação de
informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual período. Citem-se como exemplos de
impropriedades e/ou irregularidades;

a) ausência ou comprovação inadequada da correta aplicação da parcela anterior;
b) desvio de finalidade na aplicação dos recursos;
c) descumprimento injustificável dos prazos de execução previstos no Plano de Trabalho;
d) inobservância dos princípios e normas das licitações e das contratações públicas;
e) não adoção das medidas saneadoras apontadas pela SEIL;
f) vroiaçâp das cláusulas deste Convênio, em especial, o nâo atendimento do prazo para início da
execução física da obra.

CLÁUSULA OITAVA - DAS COMPRAS E CONTRATAÇÕES



-1 tif PARANÁ
sWtNNODOüí^Atio

ESTADO 00 PARANÁ
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

CONVÊNIO N.® 098/2018-SEIL

8.1 O Município deverá observar, quando da contratação de terceiros vinculada â execução do objeto
deste convênio, as disposições contidas na Lei n." 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações
e contratos administrativos.

8.2 O Município deverá apresentar relatório ao gestor do convênio contendo, no mínimo:
a) cópia do edital da licitação;

b) as atas decorrentes da licitação;

o) as propostas decorrentes da licitação;

d) os contratos e eventuais termos aditivos decorrentes da licitação;
e) declaração expressa, firmada por representante iegal, de que foram atendidas as disposições legais
aplicáveis ao procedimento licitatòrio.

8.3 A celebração de contrato entre o Município e terceiros não acarretará, em nentiuma hipótese,
responsabilidade direta, solidária ou subsidiária do Estado do Paraná, vínculo funcional ou empregatfcio
com este e. tampouco, a transferência de responsabilidade pelo pagamento de encargos civis,
trabalhistas, previdenciários. sociais, fiscais, comerciais, assistenciais e de outra natureza,

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES
9 Este Convênio poderá ser alterado por termo aditivo, mediante proposta do Município, devidamente
formalizada e justificada, a ser apresentada à SEIL para análise e decisão, vedada a modificação da
natureza do seu objeto.

9.1 Qualquer alteração deverá ser precedida de parecer técnico elaborado por servidor que possua
habilitação para se manifestar sobre a questão.
9.2 O valor do convênio não poderá ser aumentado, salvo se ocorrer ampliação do objeto capaz de
justificá-lo, dependendcde apresentação e aprovação prévia pela SEIL de projeto adicional detalhado e
de comprovação da fiel execução das etapas anteriores e com a devida prestação de contas, sendo
sempre formalizado por termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO GESTOR/FISCAL DO CONVÊNIO
10. Fica designada, pela SEIL, como Gestora deste Convênio, a servidora Daniele Walter, portadora do
RG n- 12.834.045-9 e do CPF n- 090.379.379-26 e como Fiscal deste Convênio, o servidor Eng= Aurélio
Fortes Neto. portador do RG n"» 1.269.249-8, do CPF n' 031.905.698-86 e do CREA 85,239-D/PR com
prerrogativa técnica funcional, designada por ato publicado no Diário Oficial do Estado, responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do Convênio e dos recursos repassados.
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=  10.1 São funções do Fiscal do Convênio, denbe outras atribuições pertinentes:
10.1.1 receber do Gestor do Contrato (servidor do municfpio) e encaminhar ao Gestor do. Convênio a
documentação relativa a este Instrumento, para que o Gestor do Convênio verifique a conformidade com
a legislação aplicada;

10.1.2 venficar em campo se õ Piano de Trabalho referente a este Convênio está sendo corretamente
desenvolvido, relatando as ocorrências ao Gestor do Convênio;
10.1.3 atuar como interlocutor entre o Gestor do Contrato (servidor do município) e o Gestor do
Convênio;

10.1.4. realizar Termos de Constatação das obras e encaminhar âSEIL

10.2 São funções do Gestor do Convênio, dentre outras atribuições pertinentes:
10.2.1 cuidar para que a documentação do convênio esteja em conformidade com a legislação aplicada;
10.2.2 diligenciar para que a execução do convênio ocorra conforme previsto no Piano de Trabalho;
10.2.3 acompanhar a execução do corivênlo responsabiiizando-se pela avaliação de sua eficácia;
10.2.4 atuar como interlocutor da SEIL;

10.2.5 prestar, sempre que solicitado. Informações sobre a execução do convênio;
10.2.6 zelar pelo cumprimento integral do convênio;

10.2.7 emitir Termo de Conclusão, atestando o término deste convênio e o cumprimento do objeto.
10.2.8 anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à consecução do objeto, adotando
as medidas necessárias à regularização das falhas observadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PARA A ADMINISTRAÇÃO
Pl}BLICA

11 As prestações de contas parciais do Município à SEIL deverão ser apresentadas a cada 30 (trinta)
dias. no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do encerramento daqueles, compondo-se, além
dos documentos apresentados para liberação dos recursos, dos seguintes:
a) relatório de execução do objeto;

b) notas e comprovantes fiscais, contendo o seguinte: data dos documentos, compatibilidade entre o
emissor e os pagamentos efetuados, valor, aposição de dados do Município e número do convênio;
c) comprovação de que prestou contas parciais ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, diretamente
no Sistema Integrado de Transferências, conforme Resolução n.» 28/2011, alterada pela Resolução n."
46/2014, e Instrução Normativa 0.0 61/2011, todas desse órgão'de controle;
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impropriedade. ^ seguintes, até o saneamento da

r=r;~r::r;r"-
a) relatono de cumprimento do objete '

=r=r=:-r=="re) comprovante da devolução do saldo de recursos, quando houver
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Lpe Jas * "" a-™nls.ra,ivas
™Lsd T"?' --petants para aprovar ou desaprovar ascontas do Muniolpio sera a autoridade competente para assinar este Instrumento.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS AO TRIBUNAL DE CONTAS
12 A prestação de contas à Administração Pública tratada na CláMei.) m. •never do Município do pies,ar contas sÍ Oipaos doln relZ 1 ™ °
do Estado, confomto Resolução n " 28/pnt 1 » !

■  n.-e,.0,t,todasdesso:rd:cLÍ"'''"^"'^"=°'"^°"-^^^^
CLÁUSULA décima TERCEIRA - DA DENÚNCIA E RESCISÃO
13 Este Convênio poderá ser '

a) descumprimentc das normas estabelecidas na legislação vigente;
b) execução em desacordo com o Piano de Trabalho;
c) Inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas neste Instrumento'

^ip^r P- -PÍP P '-'a-pao de To.ada da Contas

====—====
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE

—~r:-
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

.T«.=rr:-::rr==—^
Curitiba, 07 de novembro de 2018.

t

cr' 4 Litc/J
ABEL^bo LÜiz lÜpÍON MÍllo "

Secretário de Estado SEíL
lIno Martins""
Prefeito Municipal

Testemunhas:

Nome:

PAULO TADEÜ DZIEDRÍcki
Diretor Geral DER/PR

.Nome:
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WFRAESTRUTURA E LOOlSTlCADEPARTAMENTO DE ESTRADAS OE RODAGEM » DER
'5J60J17^)apBnso ao P.l. n" 1Í093.3204

^ Convênio n' 02M018.C0NVENENTE8: A Socmlerio do Estado do Inífaestmtüra e Logfslíca -
D  DBpartamento de Estradas de Rodeoem doParaná - D6R«Í e o Municfpfo InãdD Martins "
OBJETO; ConsUfui obielo deste Temio Aditivo de pronogacâo doe
fSi« ̂ çáo (120 dias) e de vigência (180 dias) do CotwWo n»

eronogrsna Oáco Jnaneeiro.Offao n 276/2018- (lis. 04). do Prefeito de Inádo Martins,
cofTO^do pela fiscalização (1!sJ)3), bem como pela Oiefla do DFIL
!f« Ifi G®fa' da Secretaria de Estado deInfraestrulurae Logística (te.17J.
DO CR0N06RAMA FiSICO FINANCEIRO
O aon^raro Físico Rnancdre fica alterado conforme apreoaçSo da
nscaazaçâo, de acordo com o constanla às fis.og
DO PRAZO
Parigrefii Primairo - Da Execução

fia execução do presente Tornio de Convênio«pie poTorerá ale o dia 14 de íeverein) de 2019
Paiigmfo. Seffuncfo - Oa VIgénela

WFRAESTRtmjRA E LOGÍSTICADEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RonAncii. deR
PROTOCOLO; 15.228J6S^
OOt^MENTO: Convênio n.» 098/2018-SEIL
C0NVENEN7ES: Secretaria da Estado de Infraestruture e Lajfetica -
nPD 'íí" de Estradas de Rodagem -DER e Município de BsndeJranIes.00 OBJETO; Execução de obres de recapeamenlo esfálíco, em CBUQ
OT «versas vias urtianas numa área total 70.640,71m2. confornia
daialhamenio constante do Plano da Trataltio de íls. 205/213 a Paracef

Smenta Integrantes e Indissociáveis desta
lííih?^" ° 'J®'* da obre deste convênio é de R$ 3.447.449,47 (IrésmMss, quatrocentos e quarenta e sete mil, quatrocentos a quarenta a
cSf «quarenta e sete centavos). O valor a ser repassado pela3.00.000,00 (três milhaes da rertís), a contrapartida do
Munic^ para a oacuçâo do rt̂ eto, será de R$ 447A4947
{^etrocentos e quarenta e sete mS, quatrocentos e quarenta e mve
reéds a quarenta e sete centavos).

•  ̂,il«®W8a8 deooirenles do presente convênio correrão
771^™^^ ^ Orçamentária

1  Fomento Rodoviário, Nalureza da Despesa^40.4201 - AuxfSos a Munl[;lpios, Fonte de Recursos n». 101 (cento e
DOS PRAZOS
Oo prazo de execução
O prazo para exação da obra objeto do presente Convênio ê de 210
(itówtos e dK) dias, contados a partir da dato de pubScação do seu

snfPfTOflado pormiiluc
signaiànes, mediante assinatura de Termo Aditivo.

A vigência d^ Termo terá fniclo apds cumpridas as formeHdadee
l  0 «Itsnt») "llBB corridea após aconclusão do prazo de execução previsto na Cláusula Terceira

069X0 Cofivénjo.

DO GESTOR: A Secretaria do Estado de Infracstajlura e Logística
mca, corno gestora desta Convênio a servidora Oant«e Watter, e corrw

®®" «re a obrigação de
®P®®aÇSt> dos tacursos repassados.

DATA: D7 de novembro de 201B.

Abelarde Luiz Luplon MelloDiretor Geral do DER/PR Secrelárla'SaL

°B INFRAESTRUTURAE LOgIsTICA
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM • DER

^5-256 J9BG apanso ao P.l. n' 14,941.385-5
DOCUMENTO: 1' Tem» AdiÜvo ao Cmr/énio if 061/2017.
CONVENBíreS: A Secretara de Estado de Infraestiulura e Logística -
SEIL, ccm bitaryeniênaa do Departamento da Estradas da Rodagem do

Paraná - DEIVPR e o Município Campo do Tenente. V ^
OBJETO: Conslilul objeto deste Termo Aditivo de prorrroa^CBsrpi

execução (120 dias)e de vígénda (180 diss) do ConvWon*
n8i«Dl7. bem como a readequaçSo do cronograma fisico financsiro
^íotrm Ofício n- 117/2018438b (03.06), do Prefeito do Campo do

"«^sSzação (fls.06,12 e 14), bem como pela
aefe do DFIL (lls.lS) a autwfzaçâo do Diretor Geral da Secretaria do
Estado de Infraestaitura e Li^íefiea (lls.15).
00 CRONOGRAMA FÍSICO RNANCEIRO
O C^o^me Físico Financeiro fica alterado conforme epredaoáo da
"scafizaçâo, de acordo com o omstanisds fis 13
00 PRAZO

Parágrafo Prímefn - Da Execução
Fica proffogado o prazo de execução do presente Termo de Convênio
que perdurará ate o dia 06 de março de 2019
Parágrafo. 5egvndo-Da Vígênc/a
^ prorrogado o prazo de vigônde do presente Termo de Convênio
perdurara até o dia 02 de setembro de 2019
DATA: 06 de novembro de 2018.

Paulo-ftdeu Dziedrield Abelardo Luiz Luplon Mello
Diretor Gerd/OER Secrelério/SEiL

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS OE RODAGEM «DER
"" ̂S.3SZ.220-4 aponso 80 P.l. n" 14,038.238-0OOCUMeiTO: fTarnio Aditivo ac Convênio n" D68/2017.

CONVENENTES: A Secretaria de Estado de Iníraeetruiüra o Loglstí» -
SEIL, »rn inleiveníéncie do D^artonwio de Eslraías de Rorfa^ do
Parana - DER/PR e o Município Rio Negro.
OBJETO; Constitui ot^eto desta Termo Aditivo de pnmeaeSo dos

de ̂ cuçâo (145 dias] o de ilgênda (180 dias) do Convênio rp
088/2017, 1>OT como a readequaçâo do cronograma físico financeiro,
conforme Oflao n»27e/20ia-SOSUH. (íls, 03), do Proícllo do Rio Negro
^horado peta fiscnSzaçáo {fls.07), bem como pela Ctwlla do OFll!
Ifllll) e aulonzaçâo do Kretor Gerai da Seaetaria de Estado de
Infraestrvtura e Logísrica (fta.ll)
00 CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO
O Cronograma Físico Financeiro fica alterado oonfomie eprwiacSo da
TiBcaiizaçao, de acordo com o constante às íls D6
00 PRAZO
Perágreás Prfmsíro - Da Execução
Fica piwroçpdo o prazo de execução do presente Termo de Convênio
que perdurará alê o dia 19 de março de 2018.
Perágrafb. Segunifo - De Wgáncfs
Rco pregado o de vigêrtda do presente Termo de Convênio
perdureráaléodia 15 de setembro de 2019.
DATA; 25 da outubro de 2016.

P^oTadeuDziedrickl Mulerdo Luta Luplon Meiki
Wretof Ger«/DER SecreUrio/SElL
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cfnáoüo o vetor docoatniodeRS 1.8F>O.OClO/lO (um miUtàooíUKcn»»

; 0 roÍs1 pura RS 1.935.120,00 (uir mííhíi} novcccnim c
inato e ol(o iitII vento e stotc reato). conFonTie là Munkípal n*
37|$':0|H

UtA-SE

eíevft4meta t1>ico lÍMrwein ao 5.92^r porccnlo apfoiiffi^laovTktc.
'«pjívatmtee a KS 117:180.00 (eenio e Ue^cseeie nuí cento e <M(eitis
rraiiO, ctcvudv t> valor do RAlnio de RS t.8&0 0^10,00 (um niilMo
isUxentM c fSKTU mil rufi) |sra RS l.9?7.IMiOO (um mllhAo
.j^eteesm e ateaB t sfe iríI eettn e intenu rai*). ccci^iKtte Ld
MâUltuU'37859018
" . • BefldejnnielMpH, 13de DuvaitbrodcZOlH.

'•"?» ■
. .X LinMiwns

r  Prcfdu MuTucipal

1'UKKEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

; ';l e I N*3.7v.":oin
Dom : 20d« nnvenbTU de 21118.

V . SOjnula: Auidrin u Excculiv» Miiiiàp;!! iiibrír uiri CciUIto
lÚlclDnalEspMÚluovDltsdcRS 112.00U,lX)(CcnlocSctmuic
lidütnil t«is),panioIilcaiti>T>Fuunccin)(leCuslsiadsAPSDS
e (U tnons prnvldliiclai.
1 •.

' '.''ACimara de Uwdclninles. Evedn dn PeninA.
b(mivffii c eu. Prefeilo Municípií. mcieno a scguúnc

I : :Ail. 1° - Fica u PodoT Excuullvu MiiiiklpaJ gutorí7.-ub n
atuir nu conente exeiriciu uia Crídilo Aillcloiul Especial nu
«aterde U172J)CIO.OO(Ccnu>e Scieaiae doU mil reais), para o
Tncenij%-a Flaaocem) deCiuieio doAPSUScnnruRnc Rcwluçdü
SESA n" 5.1TQOt8 unde «lipula as despesas de consumo e os

11 -SECRFrARlADESAODE
II <102 - Divisiu dos P.»U)t de Saúde do Município
IU.3UI.1C01.2-I5S ' Inccniivo Financeiro dc Cusicíu

Al-SliS

322d 0331 09.02.03,20 3.3.90.30,011,00 MilerUl de
t i«(u;na- -97.UO0.0O

3225 0337 O9.OLOi.I0 3.1.90J9.00.00 OuUOS Scrv. dc
rciccirns- Penua Juridia 75.000,00
'  ' Tiilnl 172,000.00
'"'Ari. 2' Para ptoduzír rccuno aos crUiias acima, scid
uiiíicudn o sedar do eaces» de arrecadação da FR 337 - KS
172.01)0,00.

An. 3'-E}ULci entraideni vigornadaiadesui publicarão,
rcrn^dns as dispbtlçdcs cin contrirío.

Edillcioda Prercitma Municipal dc Bnndeinnies, Esiadu do
Pi^ans, cm 20 de novcmbio de 2018.

Uno Modins
Prefeiro Municipal

PKtrEITLKAMUNlCIPALDE BANDEIR,VN IILS

DECRETO I1»2,OWQOIS

, ' I.ÍN'0 MARTINS. Prefcilo .Municipal dc Oandctranics.
FÇtcdo doperjiiã. nouso dcsun. atrihuívúcs lepnis,

•  'DECRETA

Ari. 1* - Dc cunfotmidiile ciiin a Lei ii" 3.79MBIS. Oca
o Puder Eaceuiivo Municipal aulorreado a abrir no currcnlc
ceércicio uni Crãdilu Adicional Lispccial no valor dc RS
ã.UOIl,000,00 iTiús TnjUíõci dc reais), pan Recape AsfãIlíCD
tdtVQ ctiiiiurmc Conrcuio n* OURcnin por imeimcdio da
occrctadatie Iniracslnilúra e LnpIslica-SF.IL
.  06 - SECRETARIA DE ODRAS. SERVIÇOS E
DE.SENVOLVIMENTO URBANO

IU'.<>02 - Dlvis&u dc Obmk

l3.ai2u2a.tu]23-RcapcAsQtIicoemC[IUQ-Conuãn]0
n-OS:oiS-SLlL

1783 0HI3 03.99.01.01 4.4.90.S1.00.00 Obras c
luuulJtflcs..... _..., ,.,..,3.B00,flllll,n()

ArL2"Paii>prodii/jmcigso4aocrcdlloocima.seráuliliym)o
ocsccstodeatTcc.idaeladaFR 8(3-RS 3.000.1)00.00

An. 3'- RcMigam^e u dUpuslções cm conliirls.

Edifícioda Prciéilura Municipal dc Dondcinnlci, EiXiuludO
1'anmã, cm 20 do imvcmbm de 2018.

Uno Manins

Piefellu Municipal

iXilARa MtSIOPAL DC •A.SDEIRA.VTCS

t XTKAIO oncn.s I RATO a- lUOII

nispi;8.UD)ii.(CiTa<,'ãOi.-i7/»iaoiu

C.ltuiualc:CAM«8A MUNICIPAL DlillANDlUIAHIIiS
TcAlinU HÜLIÚ lliOCL*

OU/CTÚ* AifoBiciiitlriiiaaipincCItaukMaúird^UaaleBBiÉo «Plt
Vitjir. $)2.NI l<]iiui>Kntt»rBuN» eiftnt lesh « cHtena «aitami)
CxnAçAih

noTACtó nvscRiCM
CAVARA J QIOai.OMmOIDj-

.VUStClPAL I 31» AAMSlue.Ca

'hRAZU DE eXECUÇAU; )0 (rlou» i\m «cfmlüi bvoaJo» ü- «U< df
julaoim da raamiu

fRAZDDfi Vm^aVriA:

OmlcNvA, t)ibnm4nibradr2í>1A

C^AHA MiniKllTAÍ. OK ltANI>i;iRANTB»
T«J bcrf ?oeir«Siíi»2rd AKtrdú

frokáoK dl Cioan

i. aO&SATn - MATCRIAIS DECaSSTÍtLCAO L7DA MC.
loVRiHwiortIlK»

SteuxpfvrrJedns

PREFEITURA MUNICIPAL DF. BANDEIRANTES

l. E I N"3.796a01K
Data ; 20.dc novccnbto de 201R.
Suraula: Auionn o Exccuinu Muncipal t abrir um Qirliio

Adicional Especial no rolnr de RS ã.OK.OM.OO (Tr^ milMiCt dc
reais), para Reeape AsEIócd CQUQ. edã cniiroa rmsidíncloi.

A CtmanMumcIpiil deBondcIrmiles, Estado dc Paronl, eproicu
c ni, Prercíio Municipal, saneionu a sc^inic

An. I' - Fica u Pcdcr Esecuiivo Municipal autoriudo a abrir
□a ccnenle cicielcin mn Crédilc Adicional Especial nu vaioi de RS
3.000.000.00 {Tili milbOei dc reais), pm Rccapc Asfiliin CUUCí
confumc Cimsêniu n* 098I201S por InkTzoddiu da ScereUna dc
Inrmcitrucira c Lo^díca-SEIL.

06 - SECRETARIA DE OBRAS. SERVIÇOS E
DESENVOLVIMENTO URBANO

06.002 -Diviüo dc Obras
15.452.424.14)33 - Rccapc Asiãilícocrn CBUQ - Conrínhi n"

9S20l8-SEn.
1782 0813 03.99.01.01 4.4.90,31.00.00 Obras c

liMlulacScs,,- :..._...3.000,l)00,00

Ait. 2* Para prudurir recursos ao crédilo acima, srá culiriido o
cxcAM d« arrccsdAçio <b FR M) -RS 3,WVi,OOil,4Vt

Art. y • Fica allendo o Ln (k Difvtrtm Oiçnmmiirla
3.(i95/^I7 o o riftoo t*lunamiál (FPA) 8.71 l/SOI 7. co^ os dcvíJos
^gftcí rirT^vnimtn dcM* Ln.

Art. 4" - EstA Icí enintri 4m vigor ni dra de iiu ̂ niMksria».
rvvogaihsas dupgiiv^ tm cunfrieto.

ild P/ercifim Munkip&l d« Bandcfronio, Citodu do
HirviiA, em 20ürnoscinbrade201R.

Lirto Miniru
Rrefcitn Slunicipat

PREFEITURA MUNICIPALDE BANDEIRANTES

DECRETO n'2.0S3í20i8

LINO MARTJNS, Prcrdio Municipal dc Bandcirilnics,
Esiadn dn Panuid. no aso de tu» ouibuicócs Icgab.

DECRETA

An. i' - Dc conformidade com a Lci n* 3,745.2018, fica
o Poder Executivo .Municipal ouiorizodo a abnr nii corrente
eaurcluio um Crldito Adieiunil EspcdaJ nu valur dc RS
522.094,Uü fQuInhenios e vinte e dois mil c nuvcnla c quatro
teoE), pam Aquiucão dc veículos e maquinino para Apoio d
Atividade Pnsdullva Local couformc Convãnio SICONV n*
H4876l;2ül7da Mlnisinioda Iniegiiiflo Nacional.

02-SECHETARIA DE ADMINISTRADO
112.005 - Divisão de Traii«iioiIe
(>4.]224D4.I'022 - Apoio 6 Allvidodc Produiiva Lncjil -

SICONV n* 848761/3017
.<3114 0812 1)3.99.01.02 4.4.90.52.00.0(1 Equipamenli. e

.MalecinI Pcnnnncmc - 500.01)0,00
3505 000(1 Dl .07.00.00 4.4.9(1.52.00.00 Equlpumenlo c

Mnictíol Permoneníc - .22.0(14,(10
Tirtal - 522-094,00

Art.2*Para pradiBirtecuirauoscrMIlas iiclnm.scrã uillirndo
o uxccsso dc umicuJucvl» da FR 812- RS SOO.OM.Cfl tnnlt o
dcvldit cancelamento ilc KS 221194,00. TnUilirando o valor dc
RS 533.094.00

06 - SECRETARIA DE OBRAS. SERVIÇOS E
UESIíNVOLVIMENTO UHDANO

06.0(11- Divisão de Serviços Urbtinoa
(14.12213119.3.001 - .Manulenção da Dircioria
Í6W onoo 01 07.00.00 4.4.90.52.00.00 Equipamcnlo e

Mulcrlal Pcrmuiicrlc. 22094.00

An. 3* ■ Reviipam-H; st diiputiçòcs um ccinrráriu.

Edifício da Prercitura Mualcipal dc Bamluiramea. Estado do
Punanã. cm 20 de iiuvumbm Jc 3018.

LinoMaiOitt
IVerciio Municipal

C.lMARA.MPMCIPAI. 1IE B.VMi:

EXTRATO 1)0 CONTRATO^ A
RisnE.tSA Dl: ulitacAo n.iijwlrniii ir"

Coraminlc:CA!,t686MllNinrAL DE UANrilRANTK /-f
l-jia„uJj-L01A<iCQLO).lltO('OMElH'ICmr\TIUÜAmi3 ij
DOMbSDCXSSA

ntiiirri): Aguisic.Ui dcum r<*;.lo de piso a g^ileS t.ir
FORNO DEMIC80.0NDA.S PAKA A CAMARA MUNICIPAL Pt
llANDIjUIANTIlS-l'K
VaJur RS Z 198381 (dei. ailcmocncivmacuiaurrajil
dotacAo

91 DAOt I ÕÕfÃCÃD I OISCXICAO I
CAMA8A OI.MlOinlI.nim-

IdUNICICAL :i» 4.441)320(100

PR AKO DP. ERfCUCAO; ]ll (imral dós ccmln srauailaB A data 4a
CftflInJit

PRAZO DE VKlblaA: Ali ll/IZOOIg

Uifldeitiuim, (} üe rwtmbnj «Je 201^

CAMAKA MUNICIPAL DE (UNDbtRANTES
rvtofli iktrtoSibAiRl Ajcvtüo

rrcinisníe ila CBirem

UJJ.AS COli Mbí > COMDlt K) ÜK UTIU DA DES ÍH >.VEJsTU'^SÍy.\

Al &ed0 WijOKr ds Ccu4
fintecc - oTTiiikV «Se Dind^eim» - PR

PRUFEITUHA MUNICIPAL DE UANÜEIRANTE.S

L  E I .N*.1.795/20I8
U.1U1 ; 20 de novembro dc 2018.
Súmula; Auioriza o Eacciiiivn Municipal a abrir uinCrOditu

Adicionol Especial no valur do RS 322094.00 (QuinliCiilnt è
vinte e doii mil e noventa c quatro reaii). para AquÍ8jç.ão de
vxlculoae maquinèriot. e di uinnLsproviJIndaa.

A Ciman Municipal dc Bandeimilcs, Euado do Paranã.
Dfiruvoue eu. Prefeito Muntulpal, satKÍono a seguinte

ArL r ■ Fica o Podar EaccuóvD Municipal autorrradnaahrir
no corrente exercício umrrddiioAdlcfortat Especial nu valur de
RS 322094,0(1 (Quinhcntosa vinte c dois mil e noventa c quatro
luuít), ptra Aquisição dc vulvulos e nisquiiiúrlo pura Apoio n
Atividade Prnduliva Local coornrtne Convdnin SICONV n*
848761/2017 do Minlnéiioda Immpaçãu Naaonal.

02- SECRETARIA DE AD.VHNISTRACAO
03.0(35 ' Divisão <le TrantpoDe
04.122404.1-022 - Apoio i AlividaJc Produtiva locnl •

SICONV n* 848761/2017
5504 0812 03.994)1.02 4.4.<)OJ2.0U.OO Equlpamentu c

Material Permanente - 500.II0Ü.LO
5505 0000 0l.07.<)0.afl 4.4.90.52.00.00 Ecptipanienlo c

Material Pcimnitents 22.094.0(1
Total 522.094.00

An. 2' Pura prndujtir rccvioo aos erdditos tteima, scri
ulili/odooeaecxso de anccadsçãoila IR 812 - RS 500.000,00
mais o devido cancelatriemo de RS 22.094,00. Toinliiandn o
vnliir dc RS 522,094,00

06 - SECRETARIA DE OBRAS. SERVIÇOS F.
DE.SBNVULVIMENTO URBANO

06,001 - DívivJo de Serviços Urbanos
04.132.0419.5 (101 - b(unincnção da Direlona
1690 onnn oi.n7.oo.ao 4.4.00.52.00.00 Rdupamcnlo e

Mmerial Permanente. .. 32.(194.00

Art. .1*.Esta Leientrar5cTnvi|íoriudatadeivapublicação,
rcvugailaa as dispusjçSes vvti ainlràriu.

EdjfícjodnPrvTciluraMunlcipntdoBníiileirAfilet.EtTadndo
Paranã. cm 20 dc nnvcmbio Je 2018.

L1110 Man ms
Prcfeiiu Municipal

PRETEirURA MUNICIPAL DE SANOElíIANTESvPR

Face li Uprovi^Jn concmw público n> 01/2027. i Prefeitura
Mufilcipai de OsndeirintepPr. convoca a( aprovido) alwiio
rflaclonAdof. a compor «errem na OívltSo de Aetú'tot
Murnanoidd Prefeitura, sito i riia Frei Rafael Pronnrr. 2457.
centro, em Bandòfraiitt^ deniro do praio d? 0$ (cúico)
úteis a partir da publlcaçAo deite editai. su)eilD a
desclisslficacSa. munUas dos seguintes documentos originais e
edpiai!
-RGeCPF

• Carteira delrabalno 'CTPS
. PiypA5£P
• Comprova n ] e dic R»<déAcUl
• Oocumema de cpmprovaçAa decscotandade
• 2 loXOiixA
• Vtah de tfertor
• Comprovante de votação da OtUma eleiçAo
• Carteira de Reservista

- Occfarèçgg quo não pduur outro cargo, «mpr^o ou 'unçAo
pública
• Atestado dc Antecedem ee Cr^rnfna k
• Certidão de Caurnento e Certidão de Naicfmeoto doa filhos,
te for o cau»

lAMANDA FERNANDA NASCIMENTO i 1
CdrFIc« da Prpfeitvra Municipal de bandeirantes, em 20 de

Novem&ra(j«20i8

11 NO MARTINS
Prefciio Munltíp.V



Folha do Norte
VVnUCÁÇKO OFICIAL
I £K ti>n,Mv f>» I l

rjf 12

IJlCKKT.l»

l.l\l)MA«níiS. í.'lvil.•cIuMlln»n(u1llcnm>lV^t3n1^.■^.li^UllJl•
lk• l*:irjA;i_(iuu^itL HU«aliihJifi'<o kipu.

ORCHI-tA

lik-u.ihtn.iiTOviiiiítiic cnvrn.TiuiiiiCiiSiiKi AJu'ii\n.itSiiplçim,yiii
n>> vuli» Uc R$ •W wv.il HVuaiiiiECTiDSC «lúiitniii >■ »ík nul,

l'tlKFEITl)UA MU.MCI1'A1. DE lí..\?iDElR.VjVrES

' C*<imrup.HOVu.Uu C'pn*É'nui üVíC2E)tB jxii nilcrnittljü do Sexicmebi
InírAE^^ttuiutiii,* U4fiiiWo-SEll- • RWupL-AilftitiEwCliDü.pani

jicl^vd! M^uiRic.tUuiijâL» o;v*bb'e'Wbiii*.

^  01. - SfcCKF.TARlA [le OBUAS. SERVIÇOS I:
jl>ES1:KVl)l.Vl\1FNTlHIRDANÜ
I  ntilllU - DM^i-üclAnu
I  1h,IS^.IH3II.?-"i?í< ConwíVaviKcRialaiifaíSti ilc RoiluiJa»
'MuBidpairi V liirnlciituliiiU'
i  VíVIl li»UÓ'Üi UldlIl-UU 'I i.VÜ M UU.UD ühf.iy c

,4.M..HV.-11

An. 2-t"urapiDdUiirm:uiyu>uuEiVilliuii.:liiu,jcráliiilrrui!iiu
vAEVwailc aiTWJadA'3i>di TR WA> Jí RS A47.WV,47

An. 5*<Kcvutfiiin-y.iasdnpu>f\iVacniaiiilrano

Eiliriviu <la Piúfc.iuni MuhaHiuI de Baiuldnuuo. Ealail»
Parona. an 23 ile nüvtfrnt»m (te 201S.

l.ino MnRirrs
I^nlLuic Muniupaj

PltF.FEITUHAMliNIflPAl.Df.BASDHIRA.VrES

DKJ.UftU i|'.<ni.2(HS I
L.lWIASAltlfNS, MuiiicK^Oe Uuil.líitjji.lt». liíiaJn

tL> PeuóiiíÍ, nVtnn Oe iij.K.il>0.iilE.''e» Ic^y. '

i:.«l»«h-t(ínÍ...U»0..i Vl-.t.itla.y-Ep.dlll.'pcla Vl-KLilÚA t>Ou»cSvnA...l ttwi(—ai--láMu|ii.ipalulidi:...'ntuitumO..
.{le uytiva.dtejy wlJi «auiav.-. nfrjcyiniwm Libolu piwitiAlo
fwruDeycíuLiiüE.tne.i.d.ími.ijiIevvin i» Pnijeíi.y Apii.yadin.
ccitteuMuirauliili: Wrtnul.rK pmrlcmeTnarn" 21201 l.i'.'i(nRíu
.)Sí«*nn r.icoJt.iOay

Ctimideraihlí» n liloOv tapeiljdü p^^lo DitcUH Jv* Servlviia
lOlUJunUpMiiNUioiyipiiliilJileidjtudn A: IIVI02<)M<.u|ouyuiLÜlj
u lucinío itc puki« refcícpti-y .11. tolcanwm» Kiidcoti.il Janitm
itu forre» 3.1. itv*fiari.laile.

t wiMAunJuo letna.«li.' tü.\ehiinc#iu PiiAimium ile Ofru.
«lA-ilJo pel.. Se>\m> AilIóAuilNi lie Agiu c [■.'.ittOi. S.AAb.
UcUfRliiIc. itMíirnwi»k«i|iAa> "Orar nn InteaineiO" (rtaEcntUI
Jjiilini lU. 7..IK-. II, nr.ij .ciliiJf. (ufjin ciuialmlj ile uoiiki
v.>nimiiuiiii.e.ifi:ii..-.i»e"i»«ai'i'tfin ubaLíniiiii ,in< luojeioi.
«ipeú'BiJVÚ^Iéviii>'uieiltmJÍi»i'rcri>éii(i»eúiuiiUHe» ik' priirvii'
Bimjèai3i>'ci.siuiuI<.i.ViBi'Uu.Ta. ' ^ ' I

C.wJefamki.iOrrLiMif o:i)2ill*.MpCTl"'"P'l'!«"-'WJ
Miiukiivl iR* ,Mçn» AnilneiJie e Hevursti» HolnViir. lofoínunilo
Oiu>tvfUpli.oiJcá<.i.r.'. riM I oiciiineiuuRueiiS.7iei.l1 Jjr.OiTiilxi
lurtts II. uiiio Ji'.lii.rilu vum a cipeuieppfceenuila n" 1'o^eli.
ik Puewgi.jjns buiii uiniio i. poilc J^i rOfuii.^ «kiNiirutilMiri u
i»et)elu<nUipelplln'jCliie«.iiii!uU""n liburmllr».

■liíiHJtíi.TSnJp i> feiiUoinVrniu prutucvluilu »ull o" ^-PM.
titiiui.HiriOii ••luiitrij I)iuiiti:;.t Esluvoi.lópprrenlliniailiiis
toicliilíirrios SPI- 1 lil.i ruipoiiiívu) pelo í;ni|ifi-uiiiiimui»o
ikn.npiiwjiil.."r.i('r."ln J.mliili .Li. Tiuaa II. neiu 11 Jaile.

IIH C K1'. I

■Ini 1" t.ea ji-..'.iti7inidíJripniuí r- iloan
í ..pU-lerniiOJI iif.'-', ik IJii;'JoIt.apruiAlo u .loploiiUtèo
iR. liasjjw c in(láe»niiliOJ .11. tmpidaiJltlrimo uiDliiliinu
IkmiriiinBiIU {.uicMitkiuu Kiuiiléruial Rmliin uns liicius II. i.ciia
uijiiíli-. ' ■ . •

cnrravin hjuviuíIaIs ikiuii pOblicacfu

I  LüiliiiuiU PreieiiiiraMonlwp4lili.-fiiinikrrsnli7. Uoidodn
Paruiu.eTTi *r ile.iu.eipku dciolP.

I inli.Manifii
.  ■ Pitli-iioMiiiiitipiil !■

PREKEITUKAMUMCII'
I  E I S-J.TWOIÍ

iíliiio, i.liiiieiyvcnilwuile20111.
Siiimiiii iiiimui 1 sknun.i Mimitipal itii Livro. Lciiiira e

Lciuru.niro liuiiiitKloikrraniciiiiii ilell.niliir.ini usa >wrealirjiU
omaliiiciiie. na veiiuru cin que ic luriienuiruu Dó KKionJiilu
Lrirvi' 2V ik*iiuiiil}n'. que palia a iniegnr u calcnüàriü uOcuil
üc u> v-toui lio Kiiinieiptu u ilS uiiuai pruv i>I2nviM

A (Mmaia KliiiiiuiruI de nandelraiiioi. Biodu di) Piiuiu.
aptuviiueei). Piufellu Munieipal.uiiGÍunuateguiiilc

■

An !• I íi» mUiliiUti lie Muilluiplo du Banduiwnlui o
Siliiuiui Muiiiiijuil do Liiio. I.ivliirj e t.outaluni.

Pjiagrafo utoiu ri.a a eargo da Sivrelaia Mumi-ipil de
EdnuJi; j.x Culiuiu. em cwijunio coin o» teypeuüvoí euoielhoi
niurliiipjiv e or^ini/uuòry üiuuíiv. .i uipírni/açào. rcalirjiàu
e .icptiipuiilLiOientada Semuru Mnnitip.i1 divLivni. Leilirra e
Liieniiiin.. ..

Ali 2'! ASuouinjMliJiitrpildcLeiiura íBIuatuu Invunmo
â lAiliiiiLi.rriio uoopioIi/erAuolirPnJur, lonsiniar e p-eooliiivr
a» intlkirv-v t«;*Tiúiti»» i|uu pioiiwijiii a kcliuii no Jiiibiio
niijio.-jpil
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Pacagrafo (inioo. As acócs prcvisias nu anigu h* devia
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An, IW Eíin Loioninitúcmvlgiunuvlaiailcsiia publicuíio.
revogadas as tíisposivúoi cm conitiiio.
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PflESEITURA MUNICIPAL Cl BANBCinaMm-PR

ÊOlTAlOC CONUÓCAÇiOOt APItOVftOOJ NO CONCUBSO
PÚBUC001/>01>

Site a auras'(.Ia em toncurio põbiuonV GI/71117. a PrcicUvira
Mumcieai oe a.indeiraiiiei-Pr cou.ota os aprovada! aoai.o
lelínonaitov a comparecerem na C.-/riio pe ft icuncs
Mumafios qi Preleitura. mIo á ru.i Irci «alacl Pronnct. 1457.
Vrniro. cnriaardiMiarUes. depuo do orara de C5 IctiK'j} d-us
utidv a nariii da puSlicaiáo orne .edilal. raieilu a
oesEramlriosiii. ro utuda» dai soguiritci dóeutuemoi ofiiiuiais c
copi»

Rú e CPI
Cartoua oe Trspa''iso ■ CIP3
Pii/PAW»

' OiKumento de edmereeefJo dv cscelatidade
-J lotos Js4 !
• TRidadvEieliur . . ' I
- Cornpttrramvdv q<ita(do'iu iPlIma
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' Oeeleracao OMi nlo ooisui oultp cargb. ernpregu ou iunráo
publica ' ''

Aiestado d* AiiiecedeiúosCri^lm
• Ceniq»» do Cai^.«n« e CvtliiUci d» Naselirieruo dos nihoi
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Caipo ViKi.i' •
INÜMl". I.CLAiaiPlCAÇAO
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rditiirsilii 0re<éàuia.MunqiáaieelLiii«rir«nles.<rn7l de
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Pioferpa Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gANOCIRAimS-PR

EDITAL DE CONVQDVÇAODE APROVADOS NO CONCURSO
Pl3Dl1COai/20l7

Esuea apiovacdo orri concurso pOblitm riv O1/20J7. a Prcleilura
Municipal oe aandeiraniei-Pr. con.oca oi aprovadui abouo
rcLicíanadoi a comparecerem na Divvslo de Recursos
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•Carteira Oe Trabalho ■ CIPS
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• Ooiursenio de comproracio de esdstarhiade
> 2 foros ied
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• CertiiBo de Casamento r CíNidlo de Nascimento dos iunes.
se for o caso
Cargo: Ooetáno

^DME CLASSIflCAÇÃO
LUCA5DtSClL'2ATOUPA I 19

Eiill-oa da Preleitura Miuiteipal Oe bndeirampi. cns 23 da
N<T>cuib>üd«2i)le

lllto MARTINS
I  prefcitsvunicioal
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SECRETARIA DE ÍNFRAESTRUTURA E LOSÍSTICA

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

PARAIMA

VISTORIA E RELATÓRIO TÉCNICO DE PROJETO DE CONVÊNIOS

1 • Descrição do Objeto

Município: Bandeirantes

Protocolo: 15.228.855-4

Superintendência Regional; Norte Pioneiro

Engenheiro Responsável pela Vistoria:

Nome: Aurélio Fortes Neto

RG: 1.269.249-8

CPF: 031.905.698-86

CREA: PR-85.239/D

Aurélio Fortes Neto

Objeto:Recapeamento asfâltíco com CBUQ, nos seguintes trechos:

Trecho 1:RUA BENEDITO BERNARDES DE OLIVEIRA (início - latitude
S 23'6'19.11" - longitude W 50®22'28,39") (fim - latitude S 23«6"19.86' - Ext:84,33 m
longitude W50''22'31,14"). Área: 998,64 m*

Esp; 3 cm

Trecho 2;RUA BENEDITO BERNARDES DE OLIVEIRA (início - latitude
S 23'6'20.00° - longitude W 50''22'31,63") (fim - latitude S 23"6'20.93 - f«:84,14 m

llongitude W S0"22'34,37"). Area:985,32
|Esp:3cm

Trecho 3:RUA ARTHUR CONTER (início - latitude S 23°6'15,54' -
longitude W 50"22'29,64'') (fim - latitude S 23'6'16.33° - longitude W Ext:83,93 m
50'22"32.39"). Área:1.03a87m2

Esp: 3 çm

Trecho 4:RUA BENJAMIN CAETANO ZAMBON (inicio - latitude 8
23'6'25,38" - longitude W 50'22'22.66') (fim - latitude 8 23'6'27,17' - Ext:279,31 m
longitude W 50"22'28,75"). Area:3.077,45m*

Esp: 3 cm

Trecho S:RUA BENJAMIN CAETANO ZAMBON (início - latitude 8
23'6'27,25" - longitude W 50'22'29.13") (fim - latitude 8 23'6'28,03" - Ext:87,02 m
longitude W50'22'31.93"). Area:1.005,19m^

Esp: 3 cm

Trecho 6:RUA DINO VEIGA (início - latitude 8 23'6'22.71" - longitude W Evfgs it m
50'22'27.12°) (fim - latitude 8 23°6'23.55" - longitude W50'22' 29,98°). Ârea:9W,llm»Esp:

3 cm

Trecho 7:RUA EURÍPEDES RODRIGUES (inicio - latitude 8 23'6'
26,47" - longitude W 50'22'25,60") (fim - latitude 8 23'6'33,24" - Ext:224,35 m
longitude W 50'22'23,28°). Ârea:2.602,46m*

Esp: 3 cm





Trecho 8;RUA EURÍPEDES RODRIGUES (Início - fatitude 8 23°6'33,62"
- longitude W50°22'23.15") (fim - latitude S 23"6'36.94" - longitude W E«:107.92 m
S0''22'21.99''). Area:1.203,68m^

Esp: 3 cm

Trecho 9;RUA FRANCÍSCA ALVES MORILHA (início - latitude S
23''6'5,48''- longitude W50°22"36.29") (fim-latitude S23°6'1,75"- Ext:367.08 m
longitude W 50°22'23,62"). Area|4.392,00m Esp: 3 cm

Trecho 10:RUA FRANCISCO ALVES PEREIRA (início - latitude S
23"6'4,70" - longitude W 50'22'38,11') (fim - latitude S 23"5"42,27" - ^t:874,02 m
longitude W 50"22"59,15"). Area|8.422.87m " ' Esp: 3 cm

Trecho 11:RÜA FREI RAFAEL PRONNER (início - latitude S
23"6'28,15" - longitude W 50"22'17,95") (fim - latitude S 23''6'31,29" - Ext:107.38 m
longitude W 50'22'16,85"). Area5l.l73,22m^ " ' Esp: 3 cm

Trecho 12:RUA FREI RAFAEL PRONNER (início - latitude S
23"6'31,60" - longitude W50°22'16,76") (fim - latitude S 23»6'35,02" - Ext;108.52 m
longitude W 50"22'15,49"). Area:1.162,63m» ^ ' Esp: 3 cm

iTrecho13:RUA PREFEITO JOSÉ MÁRIO JUNQUEIRA (inicio - latitude
S 23*'6'29,84" - longitude W 50'22'24.72") (fim - latitude S 23''6'30.68" - Ext:83,96 m
longitude W 50"22'27,51"). Area:938,35m2 Esp:

ITrecho 14:RUA PREFEITO JOSÉ MÁRIO JUNQUEIRA (inicio - latitude
S 23'6'30,8r - longitude W 60'22'27,86') (fim - latitude S 23'6'31.85" - Ext:86.9l m
longitude W 50"22'30,78"). Ârea:1.022,84m»

Esp: 3 cm

Trecho 1S:RUA JUVENAL MESQUITA (início - latitude S 23"6'29,01" -
longitude W 50"22'21,17") (fim - latitude S 23"6'32.24" - longitude W Ext:107,31 m
50''22'22,10°). Area:1.093,91m^ Esp: 3 cm

Trecho 16:RUA JUVENAL MESQUITA (início ■ latitude S 23"6'32.61" ■
longitude W 50"22'19,95") (fim - latitude S 23"6'35.92" - longitude W Ext:107.99 m
50°22'18,79'). Area:1.160,81m*

Esp: 3 cm

Trecho 17:RUA JUVENAL MESQUITA (início - latitude S 23"6'36.37" -
longitude W 50°22'18.70") (fim - latitude S 23''6'48.84" - longitude W Ext:400,81 m
50''22'14,41°). Área:4.735,44m*

Esp: 3 cm

Trecho 18:RUA MARIA DE LOURDES PEREIRA (início - latitude S
23''6'24.88" - longitude W 50"22'29,91") (fim - latitude S 23"6'25.72" - Ext:85,09 m
longitude W 50"22'32.69°). Area:867,03m Esp: 3 cm

Trecho 19:RUA MARIA TURIM MORETTI (inicio - latitude S 23'6'49,86"
- longitude W50"22'1,58") (fim-latitudeS23'6'46.6'-longitude W ,

oQ''\ Ar6d*l.o93^72ni 50'22'55.23").Esp: 3 cm

Trecho 20;RUA ANTONIO MARTINS PINHÁO (início - latitude S
23"7'10,54"- longitude W50"22'38.73") (fim - latitude S 23"7'11.51" - Ext:627.24m
longitude W 50''23'0.80"). Area|8.764.95m^ Esp: 3 cm



Trecho 21:RUA PREFEITO DOMINGOS PEREIRA (início - latitude S
23'6'46,1 r - longitude W 50'22'2.96") (fim - latitude S 23'6'44.36'' - fxtrmss m
longitude W 50'2r56.59"). Area:1.879.88m2 Esp: 3 cm

Trecho 22;RUA PREFEITO MOACYR CASTANHO (inicio - latitude S
23°6'27.13"- longitude W50'22'14.74'') (fim-latitude S 23®6'30.26"- Ext:107,16 m
longitude W 50°22'13,63"). Área;1.409,52m^

Esp: 3 cm

Trecho 23:RUA PREFEITO MOACYR CASTANHO (início - latitude S
23°6'39,76" - longitude W 50"22'13,52'') (fim - latitude S 23'6'34.10" - Ext:108,90 m
longitude W 50'22'12.28"). Ãrea:1.384,99m» Esp; 3 cm

Trecho 24;RUA PREFEITO RAFAEL ANTONACCI (início ■ latitude S
23"6'43,89° - longitude W 50°22'3.8r) (fim - latitude S 23°6'42.10" - Ext;176,67 m
longitude W50'21'51,73"). Area:2.138,7l Área:2.138,78m'

Esp; 4 cm

Trecho 25:RUA RICARDO BERTOLAZZO (início - latitude S 23'6'45,43'
- longitude W50®2r59,52") (fim-latitude S23°6"48.12'-longitude W E>ct:91,05 m
50''21'58,6r), Area:882,63m^ Esp:

3 cm

Trecho 26:RUA SÃO PAULO (início - latitude S 23''6'25,74'' - longitude ExflOS 63 m
W 50'22'10.11") (fim - latitude S 23'6'29.03" - longitude W 50''22'9.05"). Area;l.Í82,38m»

Esp; 3 cm

Trecho 27;RUA SÃO PAULO (início - latitude S 23'6'29,42'' - longitude Exfl07 19 m
W 50'22'8,83") (fim - latitude S 23®6'32.79' - longitude W 50°227,7r). Área;1.288,33m*

Esp: 3 cm

Trecho í

W 50*22

28:RUA SÃO PAULO (início - latitude S 23*6'33.12" - longitude Exfl05103
>7,52") (fim - latitude S 23*7'5.69" - longitude W 50*2r3,8r). Ârea:12.106,

Esp; 3 cm

Trecho 29:RUA VEREADOR JOSÉ F. DUARTE (Início - latitude S
23*6'22,43" - longitude W 50*22'30.82") (fim - latitude S 23*6'23,24" - Ext:8546 m
longitude W50°22'33,6r). Ârea:871,75m2 Esp:

3 cm

Total;

Total;

Área;70.640.71
ExtensSo;6.222,82 m

Período de Execução do Convênio (dias); 210 após a data de publicação no Diário Oficial do Estado

2 - Orçamento

Valor SEIL- RS 3.000.000,00Valor Município - RS 447.449,47

Valor Total - R$ 3.447.449,47

3 - Características do Projeto



3.1 • O projeto apresenta todos os elementos necessários para definição, vsloração e execução do
objeto? (Representações gráficas, memorial descritivo, dimensíonamento (memorial de cálculo,
quadro de quantidades, quadro de distâncias médias de transporte, orçamento e cronograma ffsico-
financeiro):

kiM NÃO, conforme Justificativa abaixo

3.2 - Os documentos citados no item 3.1 são coerentes com o objeto pretendido e a situação atuai
da via?

X  UlM InÃO, conforme justificativa abaixo

3.3 - As informações prestadas no plano de trabalho são coerentes com o objeto proposto?

|x IsiM I InãO, conforme justificativa abaixo

3.4 - Fica lndÍcado{a), como Fiscal deste Termo de Convênio, o(a) servidor(a):

Nome: Aurélio Fortes Neto

RG: 1.269.249-8

CPF: 031.905.698-86

CREA: PR-85.239/0

Endereço Comerciai: BR-153, Km 24 s/n - Bairro Água da Prata, Jacarezlnho - PR.

3.5 - Fica indicado(a), como Gestor (a) deste Termo de Convênio, o(a) servídor(a):

Nome: Daniele Walter

RG: 12.834.045-9

CPF; 090.379.379-26

Endereço Comerciai: Avenida Iguaçu, 420, Rebouças, Curitiba - PR

4 - Capacidade Técnica e Gerencial da Proponente

4.1 - A Prefeitura Municipal comprovou, por melo de Anotações de Responsabilidade Técnica do
Crea apensas ao processo, corpo técnico condizente para execução e/ou fiscalização da obra
proposta.

Nome: Wagner Toma

RG: 5.278.610-0

CPF: 026.517.089-33

CREA: PR-50.681/D

5 - DESEMBOLSO

5.1 - O Estado repassará RS 3.000.000,00 (três milhões de reais) na forma de recurso financeiro, e o
município fará a contrapartida pelo aporte de R$ 447.449,47 (quatrocentos e quarenta e sete mil
quatrocentos e quarenta e nove reais e quarenta e sete centavos) na forma de repasse financeiro^
além dos fornecimentos dos projetos..



5.2 - os valores serio apurados de acordo com medições realizadas pelo Engenheiro Fiscal do
convênio através do sistema SMO/SIDER

6 - CONCLUSÃO DA VISTORIA TÉCNICA

Em face do projeto/documentação apresentada recomenda-se tecnicamente a celebração do
Convênio?

L^Jsim, ficando o inicio da obra condicionado a apresentação do dimensíonamento do
pavimento com memória de cálculo para a apreciação do fiscal do convênio e da
Secretária de Estado de Infraestrutura e Logistica - SEiL do Estado do Paraná.

NÃO, conforme justífícativa a seguir

Eng. Aurélio Fortes Neto

Gerente de obras e serviços

CRÊA: 85.239/D

^ng. Sérgio Selvatíci
Superintendente Regional

CREA:6126/D

Em Curitiba, 05 de novembro de 2018.

Ciente do Parecer acima, encaminho à Diretora Geral desta Secretaria de Estado para as
providências pertinentes.

Sérgio Moreira Gomes

Chefe da DFIL/SEIL
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Orçamento
Trecho

Muníclpio(s)
Extensão

; SEiL/DFIL - DEPARTAMENTO DE FOMENTO MUNICIPAL PARA Valores expressos em Reais (R$)
ACÔES DE INFRAESTRUTRA E LOGiSTICA
6475-2/2018

Recapeamento Asfáltico em Diversas Ruas no Município de Bandeirantes.
Bandeirantes

6,223 km Data Base: 20/06/2018 (Sem desoneração)

01 -PAVIMENTAÇÃO

>1 i I

t^"e!£-3;i-a':runl{l:l
t

"QuantídadèrBDI(%)T'-pre^y^^
203,38

561120 Pintura de ligação excl. fomec. da emulsão
570500 Reperf.c/C.B.U.Q.(massa fina)excl.fomec.

CAP (até 10.0001)

À 02 • LlGAtTTES BETUMINOSOS
bódlgò- Descrição do Serviço' ' ; ' Unid,
589000 Fornecimento de CAP-50/70 t_

589420 Fornecimento de emulsão asfáltica RR-1C 1 t

20 26.

2.543,060 26,

Total do Grupo:j_

Quantidade! BDI(%)1 Preço UnltâriÔT
445.4181 16.73 3.450.93

70.640 16.73 2.693.96

PIPticdTõtelí

1.044.856,61

55.099.75

519.674,31

1.619.630.67!

Preço Totall
1.537.106,331
190.30133]

1.727.407.66Total do grupo:

Total:

Mobilização e desmoblllzação (3,00%):
Total geral do orçamento:

3.347.038,33

100.411.14

3.447.449.47

SCONet - Sistema de Custos e Orçamentos DERPR
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Setor ■ SEIUDFIL - DEPARTAMENTO DE FOMENTO MUNICIPAL PARA Valores expressos em Reais (R$)
ACÔES DE INFRAESTRUTRA E LOGÍSTICA

Orçamento ; 6475-2/2018 , , ^ o j • »
frecho : Recapeamento Asfàltico em Diversas Ruas no Município de Bandeirantes.

; Stm Base: 20/060018 (Sem desonemção)

'DescricSo do grupo

iPAVIMENTACAO
LIGANTES BETUMINOSOS
Mobilização e desmobiiizacâo (3.00%)
Total geral

i&ToíSiW

1.619.630.67

1.727.407.66

100.411.14

e "3.447:449;47'

r Toma

OK
í tlreteino
f4ij255UI)í9-31

SCONet - Sistema de Custos e Orçamentos
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Orçamento

Trecho

Municfpio(s)
Extensão

; SEIL/DFIL ■ DEPARTAMENTO DE FOMENTO MUNICIPAL PARA Valores es^ressos em Reais (RS)
ACOES DE INFRAESTRUTHA E LOGÍSTICA

: 6475-2/2018

: Recapeamento Asfáítico em Diversas Ruas no Município de Bandeirantes.
: Bandeirantes

: 6,223 km Data Base: 20/06/2018 (Sem desoneração)

à'lransD'Orte':i I I ' II I •

19100 /Veia (Usina)

10200 Cal hidratada CH-I (Usina)

10500 Cimento asfáítico CAP-50/70 (
usina)

11000 Emulsão (Trecho)
19990 Massa (CBUQ)

Distâncias ds transporte

Códlao Serviço de transporte - ,

972000 Comercial - caminhão

bascuiante
972100 Local - caminhão basculante

972200 Comercia! - caminhão

carroceria
972300 Local - caminhão carroceria
974000 Material asfáítico a quente

Dl8t4'

974100

972000

973000

19890 Massa (CBUQ-reperfiíagem) 972000

1973000

19490 Pedra britada (Usina asfalto) 972000

972100

Material asfáítico a frio

Comercial • caminhão

basculante
Local - massa a quente -
caminhão basculante
Comercial - caminhão

basculante
Local • massa a quente -
caminhão basculante
Comerciai - caminhão

basculante
Local - caminhão basculante

Custo

30.001

392,00

30.00

404,00

156.00

9,00

30,00"

0.00

0,00 221.91

90.19

0,001 4,50

Serviços de transporte
Igtfdigg; JSflíVlco de transporte

972000 Comercial - caminhão basculante
972100 Local - caminhão basculante
972200 Comercial - caminhão carroceria
972300 Local - caminhão carroceria

Uh[d.^j'lFÃnmula de transportB"^» fcl

0.50x1 +0,60x2 I
t  0.50x1 +0.60x2+1.25

t  0.36x1 + 0.43x2
t  0,36x1 + 0.43x2 + 3.65

SCONet - Sistema de Custos e Orçamentos DERPR



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRAN

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

MEMORIAL DESCRITIVO, CADERNO DE ENCARGOS
E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

OBRA: RECAPE ASFÁLTICO EM CBUQ - CONCRETO BETUMINOSO USINADO A
QUENTE

LOCAL: RUAS NO PERÍMETRO URBANO (Conforme Tabela item 3)
CIDADE: BANDEIRANTES - PR

1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 5,2 da Orientação Técnica OT-IBR OOt/2006.

^  2. FINALIDADE;

2.1 Recape em C.B.U.Q. (Concreto betuminoso usinado a quente) a ser realizada em
diversas ruas no perímetro urbano do IVtunícípio de Bandeirantes, conforme Projetos e
tabela abaixo.

2.2 Neste projeto foi considerado a execução do Reperfilamento com C.B.U.Q. (massa
Fina) com espessura de 1,6cm, conforme consta no Cálculo do dimensionamento do
pavimento.

2.3 Após o reperfilamento haverá a execução de capa asfáltica com C.B.U.Q com
espessura de 3,0c^, conforme consta na planilha de dimensionamento do pavimento.

2.4 É necessário a execução da Pintura de Ligação RR-1C entre as duas camadas citadas
nos itens 2.2 e 2.3.

2.5 O objetivo do neste memorial e caderno de encargos é descrever e especificar de forma
clara os sen/iços a serem executados de recape asfáltico em CBUQ. A execução dos
serviços deverá obedecer ás normas a seguir descritas e especificadas.

3. RUAS e TRECHOS CONTEMPLADOS NO PROJETO

TRECHO

Rua Benedito Bemardes de 01-02

Oliveira

03-04

Compriment
o trecho (m)

Rua Arthur Conter 01 4)2

84,14 985,32

Coordenadas

Geográficas

Estaca 01

S23°6'19,11"
W50°22'28,39"

Estaca 02

8 23° 6*19,86"
W50° 22-31.14"

Estaca 03

S23°6'20,00"
W50°22'31.63"

Estaca 04

S23°6"20,93"
W50°22"34,37"

Estaca 01

S23°6'15,54"
W50°22'29,64"

Estaca 02

8 23° 6*16,33"
W50°22'32.39"

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Td.: (43) 3542-4525 Fax; (43) 3542-3322
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48 - E-mail: obras@bandeirantes.pr.gov.br .

rea trecho
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Rua Benjamin Caetano
Zambon

01-02

03-04

Rua Dlno Veiga 01-02

Rua Eurípedes Rodrigues 01-02

03-04

Rua Francisca Aives Morilha 01 -02

Rua Francisco Alves Pereira 01 -02

Rua Frei Rafael Pronner 01-02

03-04

Rua Prefeito José Mário 01 - 02

Junqueira

Estaca 01

S23°6'26,38"
WSO® 22'22,66"

Estaca 02

S23°6"27,17"
W50° 22'28,75"

Estaca 03

S 230 6'27,25"
W50°22'29,13"

Estaca 04

S23°6'28,03"
W50°22'31.93'

Estaca 01

S23°6'22.71"
W50° 22'27,12'

Estaca 02

S 23°6'23,55"
W50°22'29,98'

Estaca 01

S230 6'26,47"
W50° 22'25,60"

Estaca 02

S 23°6'33.24"
W50°22'23,28'

Estaca 03

S 23° 6*33,62"
W50° 22*23,15*

Estaca 04

S23° 6*36,94"
W50° 22*21,99"

Estaca 01

S 23° 6*5,48**
W50° 22*35,29"

Estaca 02

S23°6*1,75**
WSO° 22*23,62*

Estaca 01

S 23° 6*4,70**
W50° 22*38,11*

Estaca 02

S230 5*42,27"
W5Q° 22*59,15*

Estaca 01

S23° 6*28,15"
W50° 22*17,95*

Estaca 02

S23°6*31,29**
W50° 22*16,85*

Estaca 03

S 23° 6*31,60**
W50° 22*16,76*

Estaca 04

S 23» 6*35,02"
W5Q° 22*15,49*

Estaca 01

S23°6*29.84*'

279,31 3.077,48

87,07 1.008,19

88,12 964,11

224,38 2.602,46

107,92 1.203,68

367,08 4.392,00

874,02 8.422,87

107,38 1.173,22

108,82 1.162,63

83,96

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Poslal 281 CEP 86360-000 Tel.: (43) 3542-4525 Fax: (43) 3542-3322
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03-04

Rua Juvenal Mesquita 01-02

03-04

05-06

Rua Maria de Lourdes Pereira F 01-02

Rua Maria Turim Moretti 01-02

Rua Antonio Martins Pinhão 01-02

Rua Prefeito Domingos
Pereira

Rua Prefeito Moacyr Castanho

01-02

01-02

W50° 22-24.72'
Estaca 02

S23°6'30,68"
W50°22'27.5r

Estaca 03

S23°6'30,81"
W50° 22-27,86'

Estaca 04

S 23° 6-31,65"
W50° 22-30,78-

Estaca 01

S 23° 6-29,01 "
W50°22-21,17'

Estaca 02

S 23° 6-32.24"
WSO° 22-22,10-

Estaca 03

S23°6-32,61-'
W50° 22-19,95-

Estaca 04

S23° 6'35,92'-
W50° 22-18,79'

Estaca 06

S 23° 6-36,37"
W50° 22-18,70-

Estaca 06

S 23° 6-46,84"
_yy^22;i4,ir

Estaca 0Í
S 23° 6-24.88"
W50° 22'29.91-

Estaca 02

S23°6-25,72--
W50° 22-32.69-

Estaca 01

8 23° 0-49.86"
W50° 22-1,58"
Estaca 02

S23°6'46,6--
W50° 22-55,23-'

Estaca 01

82307-10,54-
W50° 22-38,73"

Estaca 02

S23°7-11,51"
WSO° 23-Q.8O"

Estaca 01

8 23° 6-46,17"
W50° 22-2,95"

Estaca 02

8 23° 6-44,36"
W50° 21-56,59"

Estaca 01

8 23°6'27.13--
W50° 22-14,74--

Estaca 02

1.022,84

107,31 1.093,91

107,99 1.160,81

400,81 4.735,44

85,09 867,03

207,72 1.893,72

627,24 8.764,95

189,83 1.879,88

107,16

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Te).: (43) 3542-4525 Fax: (43) 3542-33.
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Rua Prefeito Ra^e! Antonaccl I 01 >02

Rua Ricardo Bertoiazzo

Rua São Paulo

Rua Vereador José F. Duarte

S23''6"30,26"
W50°22"13.63"

03 • 04 Estaca 03

S23°6'39,76"
W50° 22'13,52"

Estaca 04

S23°6'34,10"
W50° 22"12,28"

01.02 Estaca 01

S23°6'43,89"
W50°22'3,81"

Estaca 02

5 23° 6'42,10"
W50°2r51.73"

01-02 Estaca 01

S 23° 6*45,43"
W500 21 *59,52"

Estaca 02

S23°6*48,12'*
W50° 21 *58,61**

01-02 Estaca 01

S23° 6*25,74"
W50° 22*10,11"

Estaca 02

S 23° 6*29,03*'
W50° 22*9,05"

03 - 04 Estaca 03

S 23° 6*29,42"
W50° 22*8,83"
Estaca 04

S 23° 6*32,79"
W50° 22*7,71"

05 - 06 Estaca OS

S23° 6*33,12"
W50° 227,52"

Estaca 06

S23°7*5,69**
W50°21*3.81"

01-02 Estaca 01

S 23° 6*22,43"
W50° 22*30,82"

Estaca 02

S 23° 6*23,24 *
W50° 22 *33.61"

TOTAL

108,90 1.384,99

176,67 2.138,78

91,05 882,63

105,63 1.182,38

107,19 1.288,33

1.051,03 12.106,96

85,16 871,75

6.222,82 I 70.640,71

4. PINTURA DE LIGAÇÃO

4.1. Pintura de ligação; é a pintura asfáltica executada com a função básica de promover a
aderência ou ligação da superfície da camada pintada com a camada asfáttíca a ser
sobreposta. É aplicável em camadas de base, em camadas de ligação ou intermediárías de
duas ou mais camadas asfálticas na construção de pavimentes fiexiveis e ainda, sobre
antigos revestimentos asfálticos, previamente á execução de um reforço, recapeamento e

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.: (43) 3542-4525 Fax: (43) 3542-3
CNPJflyiF 76.235.753/0001-48 - E-mail: Obras@bandeirantes.pr.90v.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

rejuvenescimento superficial com lama asfáltíca, micro revestimento e reperfilagens com
misturas asfáftícas a frio ou a quente.
4.2. Sistemática empregada na execução de pinturas asfálticas sobre a superfície de
camada de pavimento com a função de promover coesão, impermeabilização, ligação entre
camadas ou proteção á cura em serviços de construção, restauração e conservação de
pavimentos. Aqui são definidos os requisitos técnicos relativos aos materiais,
equipamentos, execução, controle de qualidade, manejo ambiental, além dos critérios para
aceitação, rejeição, medição e pagamento dos serviços. Para a aplicação desta
espedficaçâo é essencial a obediência, no que couber, á DER/PR IG-01/17.
4.3. Esta espedficaçâo de serviço estabelece os procedimentos empregados na execução,
no controle de qualidade, nos critérios de medição e pagamento do serviço em epigrafe,
lendo como base a especificação DER/PR ES-P 17/05.
4.4. OBJETIVO Estabelecer a sistemática a ser empregada na aplicação uniforme de
película de material asfáilico sobre camada de pavimento com o objetivo de
impenneabiiizar, aumentar a coesão, promover a ligação entre camadas ou proteger as
condições de cura de camadas constituintes de pavimentos.
4.5. REFERÊNCIAS ANP - Asfallos Diluídos de Petróleo - Resolução n" 30, 09/10/2007
ANP - Emulsòes asfálticas - Resolução n" 36, 13/11/2012 DNER-PRO 277 - Metodologia
para controle estatístico de obras e serviços Manual de Pavimentação - DNÍT Manual de
Execução de Serviços Rodoviários - DER/PR Manual de Instruções Ambientais para Obras
Rodoviárias - DER/PR Normas de Segurança para Trabalhos em Rodovias - DER/PR

CONDÍCOES GERAIS DE EXECUÇÃO E DOS MATERIAIS A SEREM
APLICADOS

1. Não é permitida a execução dos serviços, objeto desta especificação:

a) quando a temperatura ambiente for igual ou inferior a lO^^C;
b) em dias de chuva;
c) sem o preparo prévio da superfície, caracterizado por sua limpeza;
d) sem a implantação prévia da sinalização da obra. conforme Normas de Segurança para
Trabalhos em Rodovias do DER/PR;
e) sem o devido licenciamento/autorização ambiental, conforme Manual de Instruções
Ambientais para Obras Rodoviárias do DER/PR;
f) sem a calibragem dos dispositivos de espargimento.

2. Além dos procedimentos definidos nesta especificação de serviço devem ser
obedecidas as recomendações de ordem geral, constantes no capítulo inicial da Instruções
Gerais do DER/PR edição 2017.

3. Todo carregamento de material asfáltico que chegar à obra, deve apresentar o
Certificado de Qualidade (Ensaios de Especificação). Deve trazer também indicação clara
da procedência, do tipo, da quantidade do seu conteúdo e da distância de transporte entre
a fonte de produção e o canteiro de serviço.

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

1 Materiais: todos os materiais utilizados devem satisfazer às especificações aprovadas
pelo DER/PR.

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.; (43) 3542^25 Fax: (43) 3642-332
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1.1 Materiais asfálticos (Especificações Técnicas ANP)
1.1.1. Pintura de iigação e cura

• RR-1C

1.2 Água
a) Deve ser iimpa, isenta de matéria orgânica, óleo, sal e outras substâncias prejudiciais á
ruptura da emuisáo asfáitica. É empregada para diiuiçáo ou recorte da emuisão asfáitica
utiiizada em serviços de pintura de ligação e pintura de cura, na quantidade necessária que
promova uniformidade na distribuição do iigante.

2 Dosagem da taxa de aplicação do Iigante asfáltico

a) Preliminarmente, a taxa de aplicação do iigante asfáitico deve obedecer á indicação de
projeto.
b) Considerando as condições iocais, inclusive ambientais, deve ser delenninada a taxa de
apiicação de iigante asfáitico mais eficiente, como descrito a seguir.

2.1. Emuisão asfáitica de ruptura rápida (RR-1C. RR-2C ou RR1C-E, RR2C-E)

a) A definição do teor de Iigante asfáitico é obtida experimentalmente, no canteiro da obra.
varíando-se a taxa de apiicação de 0,5 l/m' a 0,8 l/m' de emuisão asfáitica, acrescentando-
se proporcionalmente água variando de 0,5 l/m' a 0,2 l/m', de forma que a taxa tolai de
emuisão e água seja sempre igual a 1,0 l/m'.

b) Deve ser observado, após o tempo de cura requerido, normalmente de 4 a 6 horas, qual o
teor total de emuisão e água que não provocou escorrimento do Iigante para os bordos e
formou uma película superficial consistente, sem excessos ou deficiências,

3 Equipamentos

3.1 Todo o equipamento, antes do início da execução da obra, deve ser cuidadosamente
examinado e aprovado pelo DER/PR. sem o que não é dada a autorização para o início da
execução dos serviços.

3.2 É obrigatório, para o inicio dos trabalhos, que o canteiro de serviço esteja Instalado,
contando no mínimo com a quantidade de equipamentos indicada em projeto, classificados
conforme descrito a seguir.

a) Equipamento de limpeza: - vassoura mecânica rotativa; - compressor de ar; - camlnhão-
pipa.

b) Equipamento de transporte e estocagem de material: - tanque para armazenamento do
Iigante asfáltico; - tanque de depósito para água.
c) Equipamento para apiicação do Iigante asfáitico: - distribuidor de material asfáitico
(caminhão espargidor de asfalto) equipado com bomba reguladora de pressão e sistema
completo de aquecimento, capaz de promover a aplicação uniforme do iigante, devendo
possuir
1°) barra de distribuição do tipo "circulação plena", que possibilite ajustamentos verticais e
larguras variáveis de espaihamento;
2") tacômetro, termômetros e espargidor manual, sendo este aplicável ao tratamento de
pequenas áreas e correções localizadas.

Rua Frei Rafael Proner. 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Te).; (43) 3542-4525 Fax; (43) 3542-3322
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4 Execução

4.1 A responsabilidade civil e ético-profissional pela qualidade, solidez e segurança da obra
ou do serviço é da executante.

4.2 Para a perfeita execução e bom acompanhamento e fiscalização do serviço, são
definidos no documento "Informações e Recomendações de Ordem Geral", procedimentos a
serem obedecidos pela executante e peto DER/PR, relativos à execução prévia e obrigatória
de segmento experimental.

4.3 A superfície a ser pintada deve ser varrida, eliminado o pó e todo e qualquer material
solto, podendo também, ser necessário o emprego de jato de ar comprimido.

4.4 Antes da aplicação do ligante betuminoso, no caso de bases de solos coesivos, tratados
ou não, a superfície da base deve ser levemente umedecida.

4.5 Nas demais superfícies a serem pintadas é permitido o ligeiro umedecimento, visando
facilitar a penetração do ligante.

4.6 Aplica-se a seguir, o ligante asfáltico selecionado, recortado ou não, e na quantidade ou
taxa de aplicação obtida experimentalmente conforme descrito em 5.2, de maneira mais
uniforme possível. - A temperatura de aplicação do ligante asfâltico deve ser fixada para
cada tipo de ligante, em função da relação temperatura x víscosídade correspondente.

4.7 A fim de evitar a superposição de ligante nas juntas, devem se colocadas faixas ou tiras
de papel transversalmente á pista, de modo que o inicio e o término da aplicação situem-se
sobre estas faixas ou tiras de papel, as quais devem a seguir ser retiradas e removidas para
locai ambientalmente correto.

4.6 Havendo falha na aplicação do ligante, deve ser imediatamente corrigido com o emprego
do espargidor manual ("caneta"), ou em alguns casos, até mesmo com o refazímento da
pintura asfáltica.

4.9 Após a aplicação do ligante deve-se esperar o escoamento da água e evaporação em
decorrência da ruptura, nos casos de pintura de ligação s pintura de cura, ou a evaporação
do solvente, nos casos de imprimação.

4.10 Disposições gerais
a) Caso a a^o do tráfego e do tempo venha a produzir falhas ou tomar a pintura asfáltica
fosca, diminuindo o seu poder ligante, deve ser aplicada uma nova pintura de ligação. Esta
medida pode ser dispensada, se o revestimento previsto for executado por penetração
(tratamentos superficiais e macadame asfáltico).
b) A pintura de cura deve ser aplicada logo após a conclusão das operações de
compactação e acabamento da camada tratada com aglomerante hidráulico.
c) Tanto a pintura de ligação como a pintura de cura devem produzir película de ligante
delgada, sendo dispensável a peneb^ção na camada e indesejável o acúmulo de ligante à
superfide.
d) A diluição em água da emulsão asfáltica utilizada na pintura de ligação e na pintura de
cura deve ser feita no caminhão distribuidor, tomando-se os necessários cuidados para
assegurar a correta proporção entre os dois componentes e a sua necessária
homogeneização.

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.: (43) 3542-4525 Fax; (43) 3542-33^
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e) O tempo de cura do serviço é função do tipo de lígante asfáltico empregado, das
condições climáticas e da natureza da superfície da camada. Assim sendo, a determinação
do tempo necessário à liberação da pintura é definida, em cada caso, em função das
condições particulares vigentes.

5. MANEJO AMBIENTAL

5.1 Durante a execução deste serviço devem ser preservadas as condições ambientais
exigindo-se, entre outros, os procedimentos a seguir descritos.

a) Evitar a instalação de depósitos de ligante asfáltico próximo a cursos d'ãgua.
b) Impedir o refijgo de materiais na faixa de domínio e áreas lindeiras, evitando prejuízo
ambiental.

c) Recuperar a área afetada pelas operações de construção e execução mediante a
remoção dos depósitos e a limpeza do canteiro de obras.

5.2 Aiém destes procedimentos, devem ser atendidas, no que couber, as recomendações do
Manual de Instruções Ambientais para Obras Rodoviárias do DER/PR.

6. CONTROLE INTERNO DE QUALIDADE

6.1 Compete à executante a realização de testes e ensaios que demonstrem a seleção
adequada dos insumos e a realização do serviço de boa qualidade e em conformidade com
esta especificação.

6.2 As quantidades de ensaios para controle interno de execução referem-se às
quantidades mínimas aceitáveis, podendo a critério do DER/PR ou da executante, ser
ampliados para garantia da qualidade da obra.

6.3 Controle interno de qualidade do ligante asfáltico: observar item 4.3 Condições Gerais.
DER/PR. ES-P 17/17 8/10

6.4 Controle de execução

a) A operação de diluição em água da emulsão utilizada em pinturas de cura ou de ligação
deve obedecer ao grau de diluição desejado e obtido conforme descrito em 5.2, assim como
garantir a perfeita circulação da emulsão diluída no reservatório do caminhão espargidor de
asfalto. Esta veríficaçáo deve ser feita e anotada pela executante, toda vez que for
necessária a realização desta operação.

b) A temperatura de aplicação é controlada permanentemente no caminhão espargidor.

c) O controle da taxa de aplicação é feito pelo 'Método da Bandeja", descrito no Manual de
Execução.

d) A homogeneidade de aplicação da pintura, a penetração do ligante na camada, no caso
de imprimação, e a efetiva cura do ligante aplicado, devem ser avaliadas de forma visual.

7. CONTROLE EXTERNO DE QUALIDADE - DA CONTRATANTE
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7.1 Compete ao DER/PR, quando julgar necessário, a realização aleatória de testes e
ensaios que comprovem os resultados obtidos pela execulante, bem como. formar juízo
quanto á aceitação ou rejeição do serviço em epígrafe.

7.2 Compete exclusivamente ao DER/PR efetuar o controle geométrico, que consiste na
rnedi^o á trena da largura efetivamente executada e pela extensão recoberta, não se
admitindo largura inferior, nem largura superiora 0,10 m daquela prevista em projeto.

8. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO E REJEIÇÃO

O serviço é acerto desde que atendidas as condições a seguir descritas.

a) O ligante empregado atenda às caracterislicas do material especificadas em 5.1.

b) As condições de diluição em água, no caso de emulsâo asfáltica recortada selam
consideradas satisfatórias.

c) A taxa de aplicação não difira do valor obtido em 5.2 (taxa de dosagem), de mais do que;
- ± 15% para imprimaçâo; - ± 10% para pintura de ligação e pintura de cura.

d) O serviço seja considerado homogêneo em função de inspeção visual. DERff^R - ES-P
*17/17 9/10

e) A cura do ligante aplicado seja considerada satisfatória.

f) A temperatura de aplicação seja considerada adequada, em função da curva viscosidade
X temperatura, para cada tipo de ligante empregado.

Condições de conformidade e não conformidade

Todos os ensaios de controle e determinações devem cumprir condições gerais e
especificas desta especificação, e estar de acordo com os critérios a seguir descritos.

a) Quando especificada uma faixa de valores mínimos e máximos devem ser verificadas as
seguintes condições: X - ks valor mínimo especificado ou X +ks valor máximo de projeto-
nao conformidade; X - ks valor mínimo especificado ou X + ks < valor máximo de proielo-
conformidade; Sendo: ()12-v- = 5;.nxXsnxXi i Onde: xi = valores individuais X =
media da amostra s - desvio padrão k = adotado o valor 1,25 n = número de determinações
no mínimo 9 ^

b) Quando especificado um valor mínimo a ser atingido, devem ser verificadas as seguintes

7  •?í'' especificado: não conformidade: Se X - ks valor mínimoespecificado: conformidade.

c) Quando especificado um valor máximo a ser atingido, devem ser verificadas as seguintes
condições: Se X + ks valor máximo especificado: não conformidade; Se X + ks s valor
máximo especificado: conformidade.

- Os serviços só devem ser aceitos se atenderem às prescrições desta especificação.

-Todo detalhe incorreto ou mal executado deve ser corrigido. DER/PR - ES-P 17/17 10/10
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- Qualquer serviço só deve ser aceito se as correções executadas rolocar em conformidade
com o disposto nesta especificação; caso contrário é rejeitado.

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO

Os serviços aceitos são medidos, confoime o tipo de pintura e ilgante utilizado, pela
determinação da área executada, obedecidas as tolerâncias indicadas em 8.3, expressa em
metros quadrados.

10. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

10.1 Os serviços aceitos e medidos só são atestados como parcela adímplente, para efeito
de pagamento, se juntamente com a medição de referência, estiver apenso o relatório com
os resultados dos controles e de aceitação.

10.2 O pagamento é feito, após a aceitação e a medição dos serviços executados, com
base no preço unitário contratual, o qual representa a compensação integral para todas as
operações, transportes, materiais, perdas, mão de-obra, equipamentos, controle de
qualidade, encargos e eventuais necessários á completa execução dos serviços.

10.3 O preço unitário deve estar relacionado ao tipo da pintura asfáltica utilizada.

10.4 O preço unitário está sujeito a nova composição, baseado na taxa real de aplicação do
ligante aceito pelo DER/PR.

5. CBUQ (CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE)

- Sistemática empregada na execução de camada de pavimento através da confecção
de concreto asfáltico usinado a quente. Aqui são definidos os requisitos técnicos
relativos aos materiais, equipamentos, execução, controle de qualidade, manejo
ambiental, além dos critérios para aceitação, rejeição, medição e pagamento dos
serviços. Para aplicação desta especificação é essencial a obediência, no que couber,
à DER/PR IG-01/17.

- Esta especificação de serviço estabelece os procedimentos empregados na
execução, no controle de qualidade, nos critérios de medição e pagamento do serviço
em epígrafe, tendo como base a especificação DEFt/PR ES-P 21/05.
- Estabelecer a sistemática a ser empregada na seleção do produto e sua aplicação em
camadas de revestimento, recapeamento ou reperfilagem de pavimentes rodoviários
em obras sob a jurisdição do DER/PR.
- Concreto asfáltico usinado a quente (CAUQ): é uma mistura asfáltica executada em
usina apropriada, composta de agregados minerais e cimento asfáltico de petróleo,
espalhada e comprimida a quente.
- De acordo com a posição relativa e a função na estrutura, a mistura de concreto
asfáltico deve atender as características especiais em sua formulação, recebendo
geralmente as designações a seguir apresentadas.

a) Camada de rolamento ou simplesmente "capa asfáltica": camada superior da
estrutura destinada a receber diretamente a ação do tráfego. A mistura
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empregada deve apresentar estabilidade e flexibilidade compatível com o
funcionamento elástico da estrutura e condições de rugosidade que
proporcionem segurança ao tráfego. A este respeito, observar as
recomendações contidas no Manual de Execução do DER/PR;

b) Camada de ligação ou "binder"; camada posicionada imediatamente abaixo da
"capa". Apresenta, em relação à mistura utilizada para camada de rolamento,
diferenças de comportamento, decorrentes do emprego de agregado de maior
diâmetro máximo, existência de maior percentagem de vazios, menor consumo
de "filíer" (quando previsto) e de ligante.

c) Camada de nivelamento ou "reperfilagem": serviço executado com massa
asfáltica de graduação fina, com a função de corrigir deformações ocorrentes na
superfície de um antigo revestimento e, simultaneamente, promover a selagem
de fissuras existentes.

5.1 CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO E DOS MATERIAIS APLICADOS

Não é permitida a execução de serviços com concreto asfáltico usinado a quente:

a) sem o preparo prévio da superfície, caracterizado por sua limpeza e reparação
preliminar;
b) sem a implantação prévia da sinalização da obra, conforme as Normas de
Segurança para Trabalhos em Rodovias do DER/PR;
c) sem o devido licenciamento/autorização ambientai conforme o Manual de Instruções
Ambientais para Obras Rodoviárias do DEF^PR;
d) sem a aprovação prévia pelo DER/PR do projeto de dosagem da mistura;
e) quando a temperatura ambiente for igual ou inferior a 10®C;
O em dias de chuva.

Todo carregamento de ligante betuminoso que chegar à obra, deve apresentar o
Certificado de Qualidade (Ensaios de especificação) correspondente à data de
fabricação ou ao dia de carregamento e transporte para o canteiro de serviço. Deve
trazer também indicação clara da procedência, do tipo, da quantidade do seu conteúdo
e da distância de transporte entre a fonte de produção e o canteiro de serviço.

5.2 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DOS MATERIAIS

- Material

Todos os materiais utilizados devem satisfazer às especificações aprovadas pelo
DER/PR.

- Material asfáltico

É recomendado o emprego de cimentos asfálticos atendendo a Resolução ANP N®
19/2005. O emprego de outros tipos de cimentos asfálticos que venham a ser
produzidos e especificados no país pode ser admitido, desde que tecnicamente
justificado e sob a devida aprovação do DER/PR,
- Agregados
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O agregado graúdo deve ser constituído por pedra britada ou seixo rolado britado,
apresentando partículas sãs, limpas e duráveis, livres de torrões de argila e outras
substâncias nocivas, atendendo aos seguintes requisitos;
a) quando submetidos à avaliação da durabilidade com sulfato de sódio em cinco ciclos
(método DNER-ME 089), os agregados utilizados devem apresentar perdas inferiores a
12%;

b) a percentagem de desgaste no ensaio de abrasão Los Angeles (DNER-WIE 035) não
deve ser superior a 50%, aspectos particulares relacionados a valores típicos para as
perdas neste ensaio são abordados no Manual de Execução do DER/PR;
c) a percentagem de grãos de forma defeituosa determinada no ensaio de lamelar
idade, descrito no Manual de Execução do DER/PR, não pode ultrapassar a 25%;
d) no caso de emprego de seixos rolados britados, exige-se que 90% dos fragmentos
em peso apresentem pelo menos uma face fragmentada pela britagem.
- O agregado miúdo deve ser constituído por areia, pó-de-pedra ou mistura de ambos,
apresentando partículas individuais resistentes, livres de torrões de argila e outras
substâncias nocivas. Devem ser atendidos, ainda, os seguintes requisitos;
a) as perdas no ensaio de durabilidade (DNER-ME 089) em cinco ciclos com solução
de sulfato de sódio, devem ser inferiores a 15%;
b) o equivalente de areia (DNER-ME 054) de cada fração componente do agregado
miúdo (pò-de-pedra e/ou areia) deve ser igual ou superior a 55%;
c) é vedado o emprego de areia proveniente de depósitos em barrancas de rios;
- O material de enchimento ("filler") quando necessário, deve estar seco e isento de
grumos para ser aplicado, constituído, necessariamente, por cal hidratada tipo CH-I
atendendo à seguinte granulometria (DNER-ME 083):

Peneira de malha quadrada

1  tóNT
'  nMO

n°80

ir" 200

- Melhorador de adesividade

Abertura, mm

0.42

0.18

0,074

Percentagem
passando em peso

~~ 100
95- tOO

65 - 100

a) o uso recomendado de cai hidratada tipo CH-I como material de enchimento deve
suprimir a necessidade de incorporação de aditivo melhorador de adesividade (dope)
ao ligante betuminoso. O DEpyPR pode aceitar o uso de dope incorporado ao liganíe
como alternativa ao emprego da cal hidratada. De qualquer forma o bom desempenho
da mistura, quanto a adesividade. deverá ser comprovado através do ensaio de danos
por umidade induzida (NBR 15617) com razão de resistência á tração por compressão
diametral superior a 0.7.
b) É admitida a adição da cai na mistura de agregados, somente antes do secador da
usina.

- Composição da mistura
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a) A composição da mistura deve satisfazer aos requisitos do quadro apresentado
a seguir e ao percentual do ligante betuminoso determinado no projeto;

P«n»>ra de malha

quadrada

ABNT 1 Abertura, mm

Percentagem passando, em peso

Faixa A j Faixa B 1 Faixa C i Falsa O 1 FalxaX Faixa F

1 h' 38.1 300 100 - - - -

r 25.4 95- 300 90-100 300 —
_ -

V 19.1 80-100 - 90-100 300 100 -

'A- 12.7 - 56-80 - 80- 300 90-100 -

W 9.5 46-80 - 56-80 70-90 75-90 100

n.*4 4.6 28-60 29-59 35-65 50-70 45-65 75-100

n"»10 2.00 20-45 38-42 22-46 33-48 25-35 50-90

nMO 0,42 10-32 8-22 8-24 15-25 8-17 20-50

n*80 0.38 8-20 -

- 8- 17 5-13 7-28

n^ZOO 0.075 3-8 1-7 ' 2-8 4- 10 2- 30 3- 10

Utilização como Ligação Rolamento Reperfilagem

'artaçlto do teor de ligante ,1  4.0-5.5 4,5-6.0 5.0 - 6.5

spessuraináx., cm 6.0 , 5,0 3.0

NOTA. Outras faixas granulométricas, poderão ser utilizadas, desde que devidamente justificadas pelo
projeto e aprovadas pelo DER/PR.

5.2.1.1 A faixa utilizada deve apresentar diâmetro máximo inferior a Vz da espessura da
camada asfáltíca.

5.2.1.2 No projeto da curva granulométrica para camada de revestimento deve ser
considerada a segurança do usuário atendendo-se aos padrões de aderência desta
especificação.
5.2.1.3 Para todos os tipos, a fração retida entre duas peneiras consecutivas não deve
ser inferior a 4% do total.

5.2.2 Dosagem e características da mistura
5.2.2.1 Deve ser adotado o ensaio Marshall na dosagem de misturas betuminosas
(DNER-ME 043) para verificação das condições de vazios, estabilidade e fluéncia da
Mistura betuminosa complementado com os ensaios de resistência à tração por
Compressão diametral (DNIT 136-ME) a 25''C, atendendo-se aos seguintes valores:

Ensaio

DNER-ME (M3

DNER-ME 043

ONER-ME 043

DNER-ME 043

DNIT 136-ME

Caractoristlca Camada da Camaita da
rolamento ligação

jPeroentagem de vazios 3a5 4 a6
iRelgção Oetumevazios 70 - 82 65 - 75
lEstabilidade. mínima 850Kgf TOOkgf
iFluência. inm 2,0-4.0 2.5-3.5
Resistéiic» ã tração por compressão diametra 0.80 0.65
a 25''C. MPa fmlnima) (minimai
iReiaçào finos betume 0,8-1.6 0.6-1.6

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.; (43) 3542-4525 Fax: (43) 3542-3:
CNPJ/MF 76.235.753A)001-48 - E-maü obras@bandeiranles.pr.gov br



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRAIÍ

mi. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

5.2.2.2 As condições de vazios da mistura na fase de dosagem devem ser verificadas a
partir da determinação da densidade máxima da Mistura Betuminosa pelo método de
Rice (AASHTO T - 209).
5.2.2.3 Os vazios do agregado mineral (%VAM), são definidos em função do tamanho
máximo nominal (TMN) do agregado empregado, devem atender aos seguintes valores
mínimos:

Tamanho Máximo Nominal % VAM. minimo

ABNT
Vazios Vazios

mm
4% 5%

1 38.1 n 12

r 25.4 12 13

%• 19.1 13 14

12.7 14 ,  '5
9.5 15 16

' TMN - É o diâmetro da malha acima daquela que pnmeiro retém mais do que 10 % do matenol

5.2.2.4 Em caso de estar previsto em projeto solicitação pelo tráfego superior a 1x10?
operações do eixo-padrão de 8,2 tf (critério USACE). o traço da mistura betuminosa
utilizada deve ser verificado à deformação permanente com o equipamento "Omiéreur"
do LCPC, ou segundo AASHTO T 324-11 (Hamburg Wheel-Track Testing). O
afundamento admissível deve ser definido em projeto em função da mistura adotada.

5.3 Equipamentos

5.3.1 Todo o equipamento, antes do início da execução da obra. deve ser
cuidadosamente examinado e aprovado pelo DER/PR sem o que não é dada a
autorização para o início dos serviços.

5.3.2 Depósito para cimento asfáltico

5.3.2.1 Os depósitos para o cimento asfáltico devem ser capazes de aquecer o material
conforme as exigências técnicas estabelecidas, atendendo aos seguintes requisitos:
a) o aquecimento deve ser efetuado com serpentinas a vapor, óleo, eletricidade ou
outros meios, de modo a não haver contato direto de chamas com o depósito;
b) o sistema de circulação do cimento asfáltico deve garantir a circulação continua do
depósito ao misturador durante todo o período de operação;
c) todas as tubulações e acessórios devem ser dotados de isolamento térmico a fim de
evitar perdas de calor;
d) a capacidade dos depósitos de cimento asfáltico deve ser suficiente para o
atendimento de, no mínimo, três dias de serviço.
5.3.3 Depósito para agregados (silos)
5.3.3.1 Os silos devem ser em número adequado a quantidade de agregados utilizados
na dosagem, dispostos de modo a separar e estocar, adequadamente, as frações dos
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agregados, impossibilitando de maneira eficaz o transbordamento e a conseqüente
contaminação entre dois silos adjacentes.
5.3.3.2 Cada compartimento deve possuir dispositivos adequados de descarga
passíveis de regulagem.
5.3.3.3 O sistema de alimentação deve ser sincronizado de forma a assegurar a
adequada proporção dos agregados frios e constância da alimentação.
5.3.3.4 O material de enchimento ("filler") é armazenado em silo apropria do conjugado
com dispositivos que permitam a sua dosagem.
5.3.3.5 A capacidade total de armazenamento dos silos deve ser, no mínimo, três
vezes a capacidade do misturador.
5.3.3.6 As condições de armazenamento do material de enchimento ("filler") estão
definidas no Manual de Execução do DER/PR.
5.3.4 Usina para misturas asfálticas
5.3.4.1 A usina deve ter condições de produzir misturas asfálticas uniformes, devendo
estar totalmente revisada e aferída em todos os seus aspectos antes do início da
produção.
A) Preferencialmente, são empregadas usinas gravimétricas.
5.3.4.2 A usina deve ser equipada com unidade classificadora de agregados após o
secador para distribuição do material para os silos quentes.
5.3.4.3 As balanças utilizadas nas usinas gravimétricas para pesagem de agregados e
para a pesagem do ligante asfáltico devem apresentar precisão de 0,5% quando
aferidas com pesos - padrão.
5.3.4.4 O sistema de coleta do pó deve ser comprovadamente eficiente para minimizar
os impactos ambientais. O material fino coletado deve ser devolvido, no todo ou em
parte, ao misturador.
5.3.4.5 O misturador deve ser do tipo "pugmill" com duplo eixo conjugado, provido de
palhetas reversíveis e removíveis, devendo possuir dispositivo de descarga de ftjndo
ajustável e controlador do ciclo completo da mistura.
5.3.4.6 A usina dever ser equipada com os seguintes sistemas de controle de
temperatura;

• um termômetro com escala em "dial", pirômetro elétrico ou outros instrumentos
termométricos adequados, instalados na descarga do secador e em cada silo quente
para registrar a temperatura dos agregados;
• um termômetro com proteção metálica e graduação de 90" a 21CC instalado na linha
de alimentação do asfalto, em local adequado, próximo á descarga no misturador.
B) Pode ser utilizada, quando autorizado pelo DER/PR, usinas do tipo Fluxo Contínuo,
atendendo as características mínimas a seguir:
• Secador contrafiuxo,
• Um silo para cada material.
• Dosador de filler,

• Alimentação de agregados com velocidade variável,
• Sistema de controle de dosagem, prefemcialmente automatizado e sincronizado que
permita aumentar ou diminuir a velocidade sem alterar as proporções,
• Balança para agregados,
• Alarme para falta de fluxo de material,
• Misturador externo rotativo ou pug-mill.
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• Controle de temperatura.
5.3.4.7 Especial atenção deve ser dada à segurança dos operadores da
usina,particularmente no que tange a eficácia dos corrimões das plataformas e
escadas, à proteção de peças móveis e a área de circulação dos equipamentos de
alimentação de silos e transporte da mistura.
5.3.5 Caminhão para transporte da mistura
5.3.5.1 O transporte da mistura asfáltica deve ser feito com caminhão bascuiante com
caçamba metálica.
5.3.6 Equipamento para distribuição
5.3.6.1 A distribuição da mistura asfáltica é normalmente feita com acabadora
automotriz capaz de espalhar e conformar a mistura ao alinhamento, cotas e
abauiamento requeridos.
5.3.6.2 A acabadora deve ser. preferencialmente, equipada com esteiras metálicas
para seu deslocamento. O uso de acabadoras de pneus só é admitido se for
comprovado que a qualidade do serviço não é afetada por variações na carga da
acabadora.

5.3.6.3 A acabadora deve também estar equipada com:
a) sistema composto por parafuso-sem-fim, capaz de distribuir adequadamente a
mistura, em toda a largura da faixa de trabaiho;
b) sistema rápido e eficiente de direção, além de marchas para a frente e para trás;
c) alísadores, vibradores e dispositivos para seu aquecimento à temperatura
especificada de modo que não haja irreguiaridade na distribuição da massa;
d) sistema de nivelamento eletrônico.
5.3.6.4 A distribuição da massa asfáltica destinada a camadas de reperfílagem pode
ser executada com motoniveladora, obrigatoriamente com pneus lisos, capaz de
espalhar e conformar a mistura, de maneira eficiente e econômica, às deformações do
pavimento existente. A borda cortante da lâmina deve ser substituída sempre que se
apresentar desgastada ou irregular.
5.3.7 Equipamento para compressão
5.3.7.1 A compressão da mistura asfáltica é efetuada pela ação combinada de rolo de
pneumáticos e rolo liso tandem, ambos autopropelidos.
5.3.7.2 É obrigatória a utilização de pneus uniformes de modo a se evitar marcas
indesejáveis na mistura comprimida.
5.3.7.3 O rolo compressor de rodas metálicas lisas tipo tandem deve ter peso
compatível com a espessura da camada.
5.3.7.4 O emprego de rolo liso vibratório pode ser admitido desde que a freqüência e a
amplitude de vibração sejam ajustadas às necessidades do serviço.
5.3.7.5 Em qualquer caso, os equipamentos utilizados devem ser eficientes para
obtenção das densidades objetivadas enquanto a mistura se apresentar em condições
de temperatura que ihe assegurem adequada trabalhabiiidade.
5.3.8 As seguintes ferramentas e equipamentos acessórios são utilizados
complementarmente:
a) soquete mecânico ou placa vibratória para a compressão de áreas inacessíveis aos
equipamentos convencionais;
b) pás, garfos, rodos e ancinhos, para operações eventuais.

5.4 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
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5.4.1 A responsabilidade civil e ético-profissional pela qualidade, solidez e segurança
da obra ou do serviço é da executante.
5.4.2 Para a perfeita execução, bom acompanhamento e fiscalização do serviço são
definidos no documento "Informações e Recomendações de Ordem Geral" os
procedimentos relativos à execução prévia e obrigatória de segmento experimental a
serem obedecidos pela executante e pelo DER/PR.
5.4.3 Após as verificações realizadas no segmento experimental, comprovando-se sua
aceitação por atender ao projeto de dosagem e valores e limites definidos nesta
especificação, deve ser emitido o Relatório do Segmento Experimental com as
observações pertinentes feitas pelo DER/PR que devem ser obedecidas em toda a fase
de execução do serviço.
5.4.4 No caso de rejeição dos serviços do segmento experimental exclusivamente por
condições granulométricas, espessura, tempo de cura e liberação ao tráfego não há
necessidade de remover, mas de promover eventuais ajustes necessários com nova
calibraçâo e aplicação de CAUQ sobre a superfície do segmento experimental
originalmente executado.
5.4.5 Preparo da superfície:
5.4.5.1 A superfície que receber a ramada de concreto asfáltico deve estar limpa,
isenta de pó ou outras substâncias prejudiciais.
5.4.5.2 Eventuais defeitos existentes devem ser adequadamente reparados
previamente à aplicação da mistura.
5.4.5.3 A pintura de ligação deve apresentar película homogênea e ter adequadas
condições de aderência para execução do concreto asfáltico e, se necessário, nova
pintura de ligação deve ser aplicada previamente à distribuição da mistura.
5.4.5.4 No caso de desdobramento da espessura total de concreto asfáltico em duas
camadas, a pintura de ligação entre essas pode ser dispensada se a execução da
segunda camada for feita logo após à execução da primeira.
5.4.6 Produção do concreto asfáltico
5.4.8.1 O concreto asfáltico deve ser produzido em usina apropriada, calibrada
racionalmente de forma a assegurar a obtenção das características desejadas para a
mistura, atendendo aos requisitos apresentados no item 5.3.4 desta especificação.
5.4.6.2 A temperatura de aquecimento do cimento asfáltico empregado deve ser,
necessariamente, determinada em função da relação temperatura x viscosidade do
iígante. A temperatura mais conveniente é aquela na qual o cimento asfáltico apresenta
viscosidade Saybolt-Furol na faixa de 75 a 95 segundos.
5.4.6.3 Não é permitido o aquecimento do cimento asfáltico acima de 177''C.
5.4.6.4 A temperatura de aquecimento dos agregados deve ser de 10 a 15°C
superior à temperatura definida para o aquecimento do ligante, desde que não supere a
177°C.

5.4.6.5 A produção do concreto asfáltico e a frota de veículos de transporte devem
assegurar a operação contínua da víbroacabadora.
5.4.7 Transporte do concreto asfáltico:
5.4.7.1 O caminhão deve ser carregado de maneira a evitar segregação da mistura
dentro da caçamba, a primeira carga na frente, a segunda na traseira e por último no
meio.
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5.4.7.2 O concreto produzido é transportado da usina ao local de aplicação
emcaminhâo basculante atendendo ao especificado no subitem 5.3.5.
5.4.7.3 A aderência da mistura às chapas da caçamba é evitada com aspersão prévia
de solução de cal (uma parte de ca! para três de água), água e sabão, ou produto
específico para este fim, que não derivados de petróleo (óleo diesel, querosene, etc.).
Em qualquer caso, o excesso de solução deve ser retirado antes do carregamento da
mistura bascuiando-se a caçamba.
5.4.7.4 A caçamba do veículo deve ser coberta com lona impermeável durante o
transporte, para proteger a massa asfáltica quanto à ação de chuvas ocasionais,
eventual contaminação por poeira e, especialmente, perda de temperatura e queda de
partículas durante o transporte.
5.4.8 Distribuição da mistura
5.4.8.1 No emprego de concreto asfáltico como camada de rolamento ou de ligação, a
mistura deve ser distribuída por uma ou mais acabadoras, atendendo aos requisitos
anteriormente especificados.
5.4.8.2 Previamente ao início dos trabalhos, deve ser assegurado o corrvenieníe
aquecimento da mesa alisadora da acabadora à temperatura compatível com a da
massa a ser distribuída. Observar que o sistema de aquecimento destina-se
exclusivamente ao aquecimento da mesa alisadora e nunca de massa asfáltica que
eventualmente tenha esfriado em demasia.

5.4.8.3 As irregularidades que aparecerem na superfície da camada acabada, devem
ser corrigidas de Imediato pela adição manual de massa e espalhamento efetuado com
ancinhos e/ou rodos metálicos. No entanto, essa alternativa deve ser minimizada pois o
excesso de reparo manual compromete a qualidade do serviço.
5.4.9 Compressão
5.4.9.1 A compressão da mistura asfáltica tem início imediatamente após a sua
distribuição.
5.4.9.2 Como norma geral, deve-se iniciar a compressão á temperatura mais elevada
que a mistura asfáltica possa suportar, essa temperatura é fixada experimentalmente
em cada caso.

5.4.9.3 A seqüência de rolagem e os diferentes tipos de rolos compactadores devem
estar em conformidade com os melhores resultados obtidos no trecho experimental.
5.4.9.4 O número de coberturas de cada equipamento é definido experimentalmente de
forma a se atingir as condições de densidade.
5.4.9.5 As coberturas dos equipamentos de compressão utilizados devem atender às
seguintes orientações gerais;
a) a compressão deve ser executada em faixas longitudinais sendo sempre iniciada
pelo ponto mais baixo da seção transversal e progredindo no sentido do ponto mais
alto;
b) em cada passada o equipamento deve recobrir, ao menos, a metade da largura
rolada na passada anterior.
5.4.9.6 A espessura máxima de cada camada após compressão deve ser definida na
obra pelo DER/PR em função das características de trabalhabilidade da mistura e da
eficiência do processo de compressão. Para maiores detalhes consultar o Manual de
Execução do DER/PR.
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5.4.10 O processo de execução das Juntas transversais e longitudinais deve assegurar
adequada condição de acabamento. Para maiores detalhes consultar o Manual de
Execução do DER/PR.
5.4.11 A camada de concreto asfáltico recém-acabada somente deve ser liberada ao
trafego após o seu completo resfriamento.

5.5 MANEJO AMBIENTAL

5.5. f Os cuidados a serem observados para preservação do meio ambiente
envolvem a produção e aplicação de agregados e o estoque de ligante asfáltico.

5.5.2 Agregados

6.5.2.1 Receber a brita e a areia somente com a apresentação da licença ambiental de
operação da pedreira/areai, cuja cópia da licença deve ser arquivada junto ao Livro de
Registro de Ocorrências da obra.
5.5.2.2 Exigir a documentação emitida pelo órgão ambiental competente atestando a
regularidade das instalações e da operação da pedreira/areal/usina. caso estes
materiais sejam fomecidos por terceiros.
5.5.2.3 Evitar a localização da pedreira e das instalações de britagem em área de
preservação ambiental.
5.5.2.4 Planejar adequadamente a exploração da pedreira de modo a minimizar os
danos inevitáveis durante a produção e possibilitar a recuperação ambiental após a
retirada de todos os materiais e equipamentos,
5.5.2.5_ Construir junto às instalações de britagem bacias de sedimentação para
retenção do pó de pedra eventualmente produzido em excesso ou por lavagem da brita
evitando seu careamento para cursos d'água.
5.5.2.6 É proibida a utilização de queimadas como forma de desmatamento e limpeza.
Para desmatamento é necessário obter a respectiva autorização junto ao óraâo
ambiental competente.

5.5.3 Ligante asfáltico

5.5.3.1 Instalar os depósitos em locais afastados de cursos d'água.
5.5.3.2 Reaproveitar o refugo dos materiais para melhoramento de acessos ás
pequenas propriedades lindeiras conforme as condições a seguir descritas ou ter
disposição final de acordo com a Lei Estadual n° 12.493/99, regulamentada pelo
Decreto Estadual n" 6.674/02 e pelas normas e especificações vigentes;

a) o refugo em sólido (massa) pode ser reaproveitado desde que devidamente
espalhado e compactado;
b) o refugo em estágio líquido pode ser reaproveitado desde que misturado com
qualquer agregado, inclusive solo local que permita condição de tráfego, sendo
devidamente espalhado e compactado,

5.5.4 As operações em usinas misturadoras a quente englobam:
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a) estocagem, dosagem, peneiramento e transporte de agregados frios;
b) transporte, peneiramento, estocagem e pesagem de agregados quentes;
c) transporte e estocagem de flller;
d) transporte, estocagem e aquecimento de óleo combustível e cimento asfáltico.

Agent* poluídor

I. Emissão de partículas

Emissão de gases

III Emissões fugitivas

Agentes e forites poluidoras
Fonte poluidora

A principal fonte é o secador relativo

Outras fontes são peneiramento. transferência e manuseio de
agregados, balança, pilhas de estocagem e tráfego de veículos e vias
de acesso
Combustão do óleo: oxido de enxofre, õxido de nitrogênio, monóxido
de carbono e hidrocartxinetos.
As principais fontes são pilhas de estocagem ao ar livre,
carregamento dos sitos fnos. vias de tráfego, área de perreiramento.
pesagem e mistura

São quaisquer lançamentos ao ambiente sem passar pnmeiro por
alguma chaminé ou duto projetados para corrigir ou conti-olar o seu
nuxo.

5.5.4.1 Em função desses agentes, devem ser obedecidos os princípios a seguir
descritos.

5.5.4.1.1 Quanto à instalação:
a) a contratante é responsável pela obtenção da licença de instalação eoperação do
empreendimento;
b) a execütante é responsável pela obtenção da licença de instalação para canteiro de
obra, depósitos e pedreira industrial, quando for o caso;
c) não permitir a instalação de usinas de asfalto a quente a uma distância inferior a 200
m (duzentos metros), medidos a pailir da base da chaminé, de residências, hospitais,
clínicas, centros de reabilitação, escolas, asílos, orfanatos, creches, clubes esportivos,
parques de diversão e outras construções comunitárias;
d) as áreas afetadas pelas operações de construção e execução devem ser
recuperadas com a remoção da usina, dos depósitos e a limpeza do canteiro de obras.

5.5.4.1.2 Quanto à operação;
a) instalar sistemas de controle de poluição do ar com ciclones e filtro de mangas ou de
equipamentos que atendam aos padrões estabelecidos na legislação vigente;
b) apresentar junto com o projeto para obtenção de licença, os resultados de medições
em chaminés que comprovem a capacidade do equipamento de controle proposto,
para atender aos padrões estabelecidos pelo órgão ambientai;
c) equipar os silos de estocagem de agregados de proteções laterais e cobertura para
evitar a dispersão das emissões fugitivas durante a operação de carregamento;
d) enclausurar a correia transportadora de agregado frio adotando procedimentos de
forma que a alimentação do secador seja feita sem emissão visível para a atmosfera;
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e) manter pressão negativa no secador rotativo enquanto a usina estiver em operação
para evitar emissões de partículas na entrada e saída do mesmo.

5.5.5 Além desses procedimentos devem ser atendidas, no que couber, as
recomendações do Manual de Instruções Ambientais para Obras Rodoviárias do
DER/PR.

5.6 CONTROLE INTERNO DE QUALIDADE

5.6.1 Compete à executante apresentar relatório dos testes e ensaios que demonstrem
a seleção adequada dos insumos e a realização do serviço de boa qualidade e em
conformidade com esta especificação.
5.6.2 Para o controle interno de execução devem ser realizados ensaios nas
quantidades mínimas aceitáveis, podendo a critério do DER/PR ou da executante
serem ampliados para garantia da qualidade da obra,
5.6.3 A fiscalização poderá a qualquer momento, solicitar acompanhamento de
execução de ensaio de confirmação de resultados considerados insatisfatórios.

5.6.3.1. Ensaios mínimos necessários para o controle interno de qualidade do material.
5.6.3.1.1. Cimento asfáltico de Petróleo - CAP

5.6.3.1.2. Item 4.2 das Condições Gerais
5.6.3.1.3. Agregados

Quantidade i Descrição

a) No inicio da obra e sempre que houver aiteraçao mineraiógica na bancada da pedreira:

Ensaio de desgaste Los Angeles
Ensaio de lamelarídade (ver Manual de Execução DER/PR)

Oi Ensak» de durabilidade graúdo e miúdo

01 Ensaio de danos por umidade induzida

b) Para cada 5001 de mistura produzida:

O l Ensaio de equivalente de areia do agregado miúdo

01 Ensaio de granulometna do agregado de cada silo

c) Para cada 3000 t de mistura produzida:

01 Ensaio de granulometna do 'filier*

5.6.3.1.4. Controle de Produção
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DtsCfiçSoQuantidad»

Para cada 200 t de mistura produzida:
Medidas de temperatura dos agregados nos silos quentes, do ligante antes da
entrada do misturador e da mistura na saída do mislurador

Quantidade \ Descrição
Para cada incorporação de dope ao ligante, e sempre que o ligante dopado for armazenado
or mais de 5 dias:

01 I Determinação expedita da resistência á água (adesividade)

5.6.3.1.5 Controle de Execução na Pista

esoa-Ns-effloei-^Maorrep» artes oaccircscaaB

Para oaOs 2001 Oa mictura proOuewa tmafflatamento apoc a oatcaflem da aeaaaoora:
£• sxraçâõ ao iyara aa - sfxa

aaes -esutarte sa exracio oe

Para aaoi 200014« mictura produrada imeoiaiamenta apoc a oaccasam da aaaDadefa:

C  Oersoaoe'.•aii—aca VíT.ra SíSj-ncss RiCS'

Para oada tOD t de mlctm aaiioaoa « oorr^otada. em amostra indeTamMda extraioa eor
sdnda retattra:

C" I Cip":i3a3í acsaron;
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Nota 2- es c-crtcs se cc-saoe *na;s*^3s oer sy>3a rasxva ocrçatcraf-ente oe*em :cMo9rç3"i
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5.7 CONTROLE EXTERNO DE QUALIDADE - DA CONTRATANTE

5.7.1. Compete ao DER/PR, quando juigar necessário, a realização aleatória de testes
e ensaios previstos no item 7 para comprovar os resultados obtidos pela executante,
bem como formar juízo quanto á aceitação ou rejeição do serviço.
5.7.2. Compete exclusivamente ao DER/PR efetuar o controle geométrico que consiste
na verificação de larguras, extensões e espessuras para determinação das
quantidades executadas por unidade de serviço.
5.7.3. A espessura da camada deve ser medida a cada 100 m, por extração de corpos-
de-prova na pista ou pelo nivelamento do eixo e dos bordos antes e depois do
espalhamento e compactação da mistura.
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5.7.3.1 A verificação dos alinhamentos do eixo e bordos nas diversas seções
correspondentes às estacas da locação é feita à trena.

5.7.4 Verificação final da qualidade - acabamento e segurança
5.7.4.1 O acabamento da superfície deve ser verificado em todas as faixas de tráfego
com "aparelho medidor de irregularidade tipo resposta", devidamente calibrado (DNER-
PRO 164 e DNER-PRO 182), ou por sistemas a laser desde que aceitos e aprovados
pelo DER/PR, Os resultados de irregularidade longitudinal devem ser Integrados a
iances de 200 m.

5.7.4.2 A macrotextura é avaliada pelo ensaio de mancha de areia à razão de uma
determinação a cada 500 m de faixa. Opcionalmente, os ensaios de mancha de areia
podem ser substituídos, a critério do DER/PR, por medições a laser em panos de 20 m
situados a cada 500 m de faixa.

5.7.5 Medições indiretas de atrito com o pêndulo britânico (ASTM-E 303) devem ser
efetuadas nos mesmos locais de avaliação indicados para a macrotextura.

5.8 CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO E REJEIÇÃO

5.8.1 Aceitação dos materiais

5.8.1.1 O cimento asfáítico recebido no canteiro é aceito desde que atendidos os
seguintes requisitos:
a) Os ensaios de controle de qualidade do CAP constantes no certificado emitido pelo
distribuidor (item 4.2 Condições Gerais), devem ser satisfatórios.
5.8.1.2 Os agregados graúdo, miúdo e o filler utilizados são aceitos desde que
atendidas as seguintes condições:
a) o agregado graúdo deve atender aos requisitos desta especificação no que tange à
abrasão Los Angeles, durabilidade e percentagem de grãos defeituosos;
b) o agregado miúdo deve atender aos requisitos desta especificação no que se refere
aos ensaios de equivalente de areia e durabilidade;
c) o fiiler (cal hidratada CH-I) deve apresentar-se seco, sem grumos e enquadrado na
granulometria especificada.

5.8.2 Aceitação da execução

5,8.2.1 Temperatura

5.8.2.1.1 A produção da mistura asfáltica é aceita quando as temperaturas medidas na
linha de alimentação do cimento asfáítico, efetuadas ao longo do dia de produção
estiverem situadas na faixa desejável, definida em função da curva "viscosidade x
temperatura" do ligante empregado.

5.8.3 Quantidade de ligante e graduação da mistura de agregados

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 TeL: (43) 3542-4525 Fax: (43) 3542-332S
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48 - E-mail: obras@bandeirantes.pf.gov.br
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5.8.3.1 A quantidade de cimento asfáltico obtida nos ensaios de extração em amostras
individuais não deve variar em relação ao teor de projeto de mais do que 0,3% para
mais ou para menos.
5.8.3.2 Durante a produção a granulometria da mistura pode sofrer variações em
relação à curva de projeto respeitadas as tolerâncias e os limites da faixa
granulométrica adotada conforme quadro a seguir.

Peneira

ASTM

3/8' a 1 1/2"

n^4Q a n° 4

n°8Q

n» 20D

9.5 a 38.1

0.42 a 4.6

0.18

0.074

%Paãsando, em Peso

5.8.4 Características da mistura

5.8.4.1 Os valores de percentual de vazios, vazios do agregado mineral, relação
betume-vazios, resistência a tração por compressão diametral devem atender ao
estabelecido no subitem 5.2.2.1.

5.8.4.2 A eventual ocorrência de valores que não atendam ao especificado resulta na
não aceitação do serviço. As deficiências devem ser corrigidas mediante ajustes
racionais na formulação do traço e/ou no processo executivo.
5.8.4.3 Os valores do grau de compactação calculados estatisticamente conforme os
procedimentos descritos no item 9.5.1 devem estar no intervalo de 97% a 101%.
5.8.4.4 A camada de concreto asfáltico é aceita se as medidas de deflexão forem

inferiores à deflexão máxima admissível de projeto para o tipo da camada.

5.8.5 Aceitação do controle geométrico

5.8.5.1 Os serviços executados são aceitos desde que atendidas as seguintes
condições:

a) a largura da plataforma não deve ser menor que a prevista para a camada;
b) espessura da camada acabada:
b.1) a espessura média da camada é determinada pela expressão:

1.29J
u = X

onde:

N > 9 (n° de determinações efetuadas)

b.2) a espessura média determinada estatisticamente deve situar-se no intervalo de ->•
5% em relação à espessura prevista em projeto;

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.; (43) 3542-4525 Fax: (43) 3542-3322
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48 - E-mail: obras@bandetrantes.pr.gov.br X
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b.3) não são tolerados valores individuais de espessura fora do intervalo de +10% em
relação à espessura prevista em projeto;
c) eventuais locais em que se constate deficiência de espessura são objeto de
amostragem complementar com novas extrações de corpos de prova com sonda
rotativa. As áreas deficientes devidamente delimitadas devem ser reforçadas às
expensas da executante.

5.9 Aceitação do acabamento e das condições de segurança

5.9.1 O serviço é aceito desde que atendidas as seguintes condições:

a) as juntas executadas apresentem-se homogêneas em relação ao conjunto da
mistura, isentas de desníveis e saliências indesejáveis;
b) a superfície apresente-se desempenada não ocorrendo marcas indesejáveis do
equipamento de compressão;
c) os valores do índice Internacional de Irregularidade - IRI devem ser de no máximo
2,7 m/km;
d) os valores da altura de areia (HS) obtidos com o ensaio de mancha de areia devem
ser igual 0,60 mm < HS < 1,20 mm para análises estatísticas;
e) os valores de resistência á derrapagem (VRD) obtidos com o pêndulo britânico
devem ser igual a VRD > 45.

5.9.2 No caso de trechos rodoviários que recebam solução de conservação preventiva
periódica os valores admissíveis para o IRI devem ser de. no máximo 4,0 m/km para
valores individuais e 3,5 m/km para análises estatísticas, conforme definido no Manual
de Gerência de Pavimentes - DNIT.

5.10. Condições de conformidade e não conformidade

5.10.1 Todos os ensaios de controle e determinações devem cumprir as condições
gerais e específicas desta especificação técnica e estar de acordo com os critérios
descritos na seqüência.
5.10.2 Quando especificada uma faixa de valores mínimos e máximos devem ser
verificadas as seguintes condições;

Sendo;

I  n-l

onde;

Xi - valores individuais;

Ã"- média da amostra;
s - desvio padrão:
k - adotado o valor 1.25;
n - número de determinações, no mínimo 9.

Rua Frei Rafael Proner. 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.; (43) 3542-4525 Fax; (43) 3542-3322
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5.10.2.1 Quando especificado um valor mínimo a ser atingido devem ser verificadas as
seguintes condições:

Se .V- ks < valor mínimo especificado: não conformidade;
Se A'- ks > valor mínimo especificado: conformidade.

5.10.2.2 Quando especificado um valor máximo a ser atingido, devem ser verificadas
as seguintes condições:
Se A' + ks > valor máximo especificado; não conformidade;
SeA'+ ks < valor máximo especificado: conformidade.

5.2 Os serviços só devem ser aceitos se atenderem ás condições desta especificação.
5.10.3 Todo detalhe incorreto ou mal executado deve ser corrigido.
5.10.4 Qualquer serviço só deve ser aceito se as correções executadas estiverem em
conformidade com o disposto nesta especificação.

5.11 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO

5.11.1. O serviço de concreto asfáltico, executado e recebido na forma descrita, é
medido pela determinação da massa de mistura aplicada e compactada, expressa em
toneladas, fazendo-se distinção em relação à função da camada (rolamento,
intermediária ou reperfilagem).
5.11.2. Para o caso de reperfilagem, a determinação da massa aplicada é efetuada
com base na pesagem dos caminhões na saída da usina, em balança periodicamente
aferida, e sob o devido controle de um técnico do DER/PR.
5.11.3. Para camada de rolamento ou intermediária, a medição da massa aplicada é
efetuada pelo produto dos volumes executados pela massa específica aparente média
A' da mistura aplicada na pista. No cálculo dos volumes considera-se, obedecidas as
tolerâncias especificadas, para cada segmento, sua extensão, a largura média da
plataforma tratada e a espessura média A** da camada aplicada, a qual não podem
superar á espessura de projeto.

5.12 CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

5.12.1 Os serviços aceitos e medidos só são atestados como parcela adimplente, para
efeito de pagamento, se juntamente com a medição de referência estiver apenso o
relatório com os resultados dos controles e de aceitação.
5.12.2 O pagamento é feito, após a aceitação e a medição dos serviços executados,
com base no preço unitário contratual que representa a compensação integral para
todas as operações, transportes, materiais, perdas, mão-de-obra, equipamentos,
controle de qualidade, encargos e eventuais necessários à completa execução dos
serviços.
5.12.3 O preço unitário está sujeito a nova composição baseada no traço aprovado
pelo DER/PR.
5.12.4 O teor de ligante a ser considerado deve ser igual à média estatística dos teores
de ligante obtidos por meio da extração de betume das massa aplicadas.

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tal.: (43) 3542-4525 Fax: (43) 3542-3:
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6. OBSERVAÇÕES GERAIS

Este projeto deve seguir as normas do DER-PR e ao final dos
ensaios realizados

serviços, os laudos e

Bandeirantes, 17 de^9^^ de 2018

Wagnemggra
EngenpaEi^^

CREAyOQ/õ)^^-]

Rua Fnel Rafael P^nar 1457" Çx Posla^SI CEP 86360-000 Tal.: (43) 3542^525 Fax: (43) 3542-3322
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PLANILHA DE SERVIÇOS

DERPR - Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná
Diretoria Técnica • Coordenadoria de Custo e Orçamento
Orçamento Slntédco

26/10/2018-15-41

Página:

Setor . SEIL/DFIL - DEPARTAMEtMTO DE FOMENTO MUNICIPAL PARA Valores expressos em Reais (H$)
AÇÕES DE INFRAESTTIUTRA E LOGÍSTICA

Orçamento : 6475-2/2018

Trecho Recapeamento Asfàltico em Diversas Ruas no Municiplo de Bandeirantes
Municlpio(s) : Bandeirantes

Extensáo 6,223 km Data Base: 20/06/2018 (Sem desoneração)

01 ■ PAVWENTACAO

1 M I I ■
70000 C B.U O. exü. (bmec do CAP (até 10.0001 203.38 1 044 856.61

1120 Pintwade

^ert.c/C.B U.Q.(m8ssa flna]exd.fomec.
AP (até 10.0001

2 543.060 26.7 2(M.35 519.674.31

Total do Gnipo:[

02 ■ IIGANTES BETUMINOSOS
besoicSo do Serv.

569000 Fomeclmenlo de CAP-50/7Q

5B9420 Fomeamento de emuisão astálilca RR-lC

rUnkLl Quanthiode I  Preço Unitário
3450.93

70.640 16.7a 2 693.96

Total do grupo:[~

Total:

Mobinzsçáo e desfnobUtzaçBo (3,OOK):

Total g^-al do otçanienio:[

1 ■619.830.67]

Toi^
1 537 106,33

190 301,33

1.727.407.661

3,347.038.33
100.411.14

3.447.449.47

RESUMO DE VALORES POR ITEM DE SERVIÇO

K DERPR - Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná
Diretoria Técnica • Coordenadoria de Custo e Orçamento
Orçamento sintético

26/1(y2018 -15:41

PáQina.

Orçamento
Trecho
MunicIpKHs)
Extensão

SEIL/DFIL - DEPARTAMENTO DE FOMENTO MUNICIPAL PARA Valores expressos em Reais (RS)
AÇÕES DE tNFRAESTRUTRA E LOGiSTICA
6475-2/2018
Recapeamento Astálllco em Diversas Ruas no Município de Bandelranles
Bandeirantes
6.223 ion Data Base: 20/06/2016 (Sem desoneração)

PAVIMENTAÇÃO
LIGANTES BETUMINOSOS

Total do
1619.630.67
1.727.407.66

100.411.14
3.447.449.47

.265.25
277.584.39

16 135.48
553.985.12



CR0N06RAMA FíSICO-FINANCEIRO

UUtItCinO: BANOQMMTB-m

LOCAI DA COM: DIVERSAS RUASOO MUNICÍPIO aLNFORME CONSTA NO PROIETD

oajrro: RECAPEASPAltlCOEMCBUa

mnnrriTii

^■ÜXnEIKKZQI

QlU:>A/)D/2DI8

GRUPO DE SERVKO

CRONOGRAMA PISICO [ 94

WOIn-UOTAÇAo ucrTAÇto/COMTRATAÇiO

lEiGsa
ITTCT
IBXSZ3

A REALIZAR DIAS

imszi lEESai IKESai

CRONOGRAMA FINANCEIRO I RS
A REALIZAR (DIAS

PARTICIPACiO

.tJriT./!

^S4.2»JH
E33S3iea« :

■^^'3:1
RSífciíEiy wssi khízieLlz I
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Município: BANDEIRANTES
QUADRO DE QUANTIDADES

Trechos: Rua Benedito Bernardes de Oliveira. Rua Arthur Conter, Rua Benjamin Caetano Zambon, Rua
Dino Veiga, Rua Eurípedes Rodrigues. Ra Francisca Alves Moriiha, Roa Francisco Alves Pereira, Rua Frei
Rafael Pronner, Rua Prefeito José Mário Junqueira, Rua Juvenal Mesquita, Rua Maria de Lourdes Pereira,
Rua Maria Turim Moretti. Rua Antonlo Martins Pinhão, Rua Prefeito Domingos Pereira, Rua Prefeito
Moacyr Castanho, Rua Prefeito Rafael Antonacci, Rua Ricardo bertolzazso. Rua São Paulo. Rua Vereador
José F. Duarte,

Elaborado em: 10/10/2018
Ãrea {m'):
Extensão (m):

70.640,71

6.222,821

SERVIÇO

C.B.U.Q. excl. fornec. doCAP(até 10.0001)

Reperf.e/C.B.U.Q.fmassa Fina)excI.fornec,CAP (até
10,0001)

Pintura de ligação excl. forncc. da emulsão

CÓDIGO

pavimentação"
S70000

UNID. QUANTIDADE EXECUÇÃO
DIRETA I TERCEIRO

eclmento de CAP-50/70
.ecimentode emulsão asfáiiica RR-IC

570500 to
561120 rr

U6ANTES BETUMINOSOS

589000 Ttó
589420

5.137.46

2.543.06

141.281,42

455.68 I
70.64

Eng. Cnril^a

Crea S^Slí

Imposto sobre serviços (ISS).
Base de calculo

Alíquota



LJJj DERPR - Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná
LJSl Diretoria Técnica - Coordenadoria de Custo e Orçamento

OrçamenlQ Sintético

Setor

Orçamento
Trecho

Munidpjo(s)
Extensão

5/10/2018-15:41

Página: 1 de 3

; 6475-2/2018

. Recapeamento Asfálttco em Diversas Ruas no Município de Bandeirantes
: Bandeirantes

,223 km Data Base; 20/06/2018 (Sem desoneração)

01-PAVIMENTAÇÃO
Código Descrição do Serviço [ Unid.
570000 C.B.U.Q. exd. fomec. do CAP (até 10.000 t t

561120 Pintura de ligação exd. (omec. da emulsão m2
570500 Reperfc/C.B.U.Q.(massa fina)exci.fomea t

CAP (até 10.000 t)

Quantidade] BDÍÍ%t
5.137.460 26,73

141.281.420 26,73

2.543,060 26,73

Preço Unítâfiol

203,38

0.39"
204,35

Preço Total

1.044.856,61

55.099.75"
519.674.31

02 • UGANTES BETUMINOSOS

Descrição do Serviço
[w.j9000 Fornecimento de CAP-50/70
[589420 ÍFornedmentQ de emulsão asfáltica RR-iC

Total do Grupo;]^

Quantidade! BDIÍ%t | Preço Unitâ^
445.416 16,73" 3.450.93
70.6401 I6.73I 2.693,96

Total do grupo:(^

Total;

Mobilização e desmobilização (3,00%): ~
Total geral do orçamento;

1.619.630,67

Preço Total

1.537,106.33

190.301.33

1.727.407.661

3.347.038.33

100.411.14

3.447.449.47

SCONet - Sistema de Custos e Orçamentos
DERPR



OERPR - Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná
Diretoria Técnica - Coordenadora de Custo e Orçamento
Orçamento Sintética

26/10/2018-15:41

Página: 2 de 3

: SEIL/DFIL - DEPARTAMENTO DE FOMENTO MUNICIPAL PARA vilòresexpressos em Reais (R$)
ACÓES DE INFRAESTRÜTRA E LOGÍSTICA

: 6475-2/2018

: Recapeamento Asfáltico em Diversas Ruas no Município de Bandeirantes.
; Bandeirantes

: 6.223 km Data Base: 20/06/2018 (Sem desoneração)

Descrição do oruoo

PAVIMENTAÇÃO
LIGANTES BETUMINOSOS
Mobilização e desmobilizacão (3.00%l

Total geral

Total do grupo!

1.619.630.67

1.727.407,66

100.411.14

3.447.449,47

Preco/km

260.265.25

277.584.39

16.135.48

553.985,12

SCONet - Sistema de Custos e Orçamentos OERPR



KDERPR - Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná
Diretoria Técnica - Coordenadoria de Custo e Orçamento

Orçamento Sintético

S6/10/2018-15:41

Página: 3 de 3

Setor : SEIUDFIL-DEPARTAMENTO DE FOMENTO MUNICIPAL PARA Valores expressos em Reais (R$)
AÇÕES DE INFRAESTRUTRA E LOGÍSTICA

Orçamento : 6475-2/2018

Trecho : Recapeamento Asfáitico em Diversas Ruas no Município de Bandeirantes.
Municfpío(s) : Bandeirantes
Extensão : 6,223 km Data Base: 20/06/2018 (Sem desoneração)

Cõdloo Item de transoorte

19100 Areia (Usina)

10200 Cal hidratada CH-I (Usina)

10500 Cimento asfáitico CAP-50/70 (
usina)

,  jOO Emulsáo (Trecho)
[19990 Massa (CBUQ)

Distâncias de transporte

Cõdido Serviço de transporte

972000 Comerdal - caminhão

basculante

972100 Local - caminhão basculanle

972200 Comerdal - caminhão

carroceha

972300 Local - caminhão carrocerla

974000 Material asfáitico a quente

974100

972000

973000

19890 {Massa (CBUQ-reperfilagem) {972000

973000

19490 Pedra brítada (Usina asfalto) {972000

1972100

Material asfáitico a frio
Comerdal - caminhão

basculante
Local - massa a quente -

caminhão basculante

Comerdal - caminhão

basculante
Local - massa a quente -

caminhão basculante

Comerdal - caminhão

basculante
Local - caminhão basculante

DIst. 1 (km) DísL 2 (km

6,00 0,00

30.00 ~ 0.00
392,00 0,00

30.00 ~ 0,00
404,00 0,00

156.00 0.00

9,00 0,00

mCusto

3,00

16.25

141,12

14.45

221,91

Serviços de transporte

Cõdiao Serviço de transporte

972000 iComerdal • caminhão basculante
972100 Local - caminhão basculante
72200 Comerdal - caminhão carroceha
'2300 Local - caminhão carrocerla

1973000 Local - massa a cuente - caminhão basculante

'2300

973000
974000 iMaterial asfáitico a quente
974100 IMaterial asfáitico a frio

iFôrmuia de transporte

0.50x1 + 0.60x2

0,50x1 +0,60x2+1,25

0.36x1 +0.43x2

0,36x1 + 0,43x2 + 3.65

0.50x1 + 0,60x2 + 3,02

l0,49x + 23,95
b.44x +21.55

er Táms

SCONet - Sistema de Custos e Orçamentos DERPR



Município: Bandeirantes
Estado: Paraná

Sigla: Pr
Região: Região Sul
Latitude: 23"06'36"S

Longitude: 50"22'03"W.
Alltitude: 420m

Área: 445,4Kni^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PARANA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

PLANTA DE LOCALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO NO
CONTEXTO DO ESTADO

ARQUIVO

FORMATODESENHISTA :

Ricsnlo Aiiouslo Leme

REFERÊNCIA

PLANTA DE LOCALI2AÇAO

PROPRIETÁRIO

.aòráíorna
nfvüc
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PARANÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

PLANTA DE LOCALIZAÇÃO DA OBRA NO MUNICÍPIO

Obra: DIVERSOS BAIRROS

'  ' 'i' ,
■  l|

Proprietário: Prefeitura Municipal de Bandeirartles i J

AiW. ̂ LHO,201. '

ASQUIVO ESCALA:

1.lOOO

DESENHISTA • FORMATO:

Ricardo Aubusid Leme DWS

RErEBÊNCIA:

PLANTA DE LOCALIZAÇÃO



RUA SAO PAULO - TRECHO 01

RUASÃO PAULO • TRECHO 02 "
RUA SÃO P/yJLO - TRECHO 03
RUA PREF. MOACYR CASTANHO • TRECHC3ÕT
RUA PREF, MOACYR CAST>^HO • TRECHO 02"

RUAFREI RAFAEL PRONER-TRECHO 01

RUA FREI RAFAEL PRONER - TRECHO 02

RUA JUVENAL t^SQUfTA- TRECHO 01
RUA JUVENAL MESQUrTA - TRECHO 02

RUA JUVENAL NCSQUfTA-TRECHO 03

RUAEURIPIDES RODRIGUES - TRECHO 01

RUA EURIPIDES RODRIGUES - TRECHO 02

RUAARTHUR CONTER
RUABENEOrrO B. DE OLIVEIRA TRECHO 01

RUABENEDfTO B, DE OLIVEIRA TRECHO 02

RUA VER. JOSE DOS REIS F. DUARTE
RUA PINO VEIGA

RUA MARIA DE LOURDES PEREIRA
RUA BENJAMIM C. ZAMBOM TRECHO 01

RUA BENJAMIM C. ZAMBOMTRECHO 02
RUA PREF. JOSE M. JUNQUEIRA-TRECHO 01

RUA PREF. JOSE M. JUNQUEIRA-TRECHO 02

RUAFRANCISCAA MORILHA
RUA MARIA TURIM MORETTI

RUA RICARDO BERTOLAZO

RUA PREF. DOMINGOS PEREIRA

RUA PREF. RAFAEL ANTrONACCI

AV. ANTONIO M. PINHÃO

AV. FRANCISCO ALVES PERERA

TOTAL

107,16 1í:409.52

107:31

1.203,68

998,64

985,32

■85,16

85,12

887,03

938,35

1.022,84

4.392,00367.08

207,72

91,05 882,63
189,83 1.879,88
176.67 2138.78
627,24 8.764,95

674.02 8.422,87

6.222.82 70.640.71

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PARANÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

RECAPE

Obra: DIVERSOS BAIRROS

Proprietário: Pref^tura Municipal de Bandeirantes
XnÀv JiJLHO/2018

PROPRierAaio

ARQUIVO ESCAU:

1  1000

OESEtVHISrA.
RlC«r<fe Augúite Lsmo

REFERÊNCIA:

RECAPE

03



Recape Asfaltico

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PARANA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

ARQUIVO
Obfa; DIVERSOS BAIRROS

DESENHISTA FORMATO
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^^B»r1tnaf8» da liase CM 30 (Existente)

Baie ompactads e ReguiaritatEs do

DETALHE CAMADA DE PAVIMENTD
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PARANA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

Obra: DIVERSOS BAIRROS

Proprietário: Prefeitura Municipal de Bandeirantes

JULHO/2018

PROPRIETÁRIO
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Ricardo Augusto Lemo

REFERÊNCIA:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PARANÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

Obra: DIVERSOS BAIRROS

Proprietário: Prefeitura Municipal de Bandeirantes

JULHO/2018

DESENHISTA.

RICarflsAiíSusta Lsmo

FORMATO

DWQ

REFERENCIA

RECAPE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

Bandeirantes, 21 de novembro de 2018

limo. Sr.

ANTONIO CARLOS ZANARDO

Secretário da Administração

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente,

documentação necessária para formalizar processo para: contratação de pessoa jurídica

PARA prestação de SERVIÇO DE RECAPE EM CBUQ EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR. conforme termo de referência e memorando interno n® 128/2018 da Secretaria

Municipal de Obras em anexo.

Atenciosamente,

Antoniç íi de Souza

ítréfor da õivisãdde Compras
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

Bandeirantes, 21 de novembro de 2018.

; A

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a instauração de

procedimento licitatório para; CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

.  , DE RECAPE EM CBUQ EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, conforme termo de

referência e memorando interno n® 128/2018 da Secretaria Municipal de Obras em anexo.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos de estima

consideração.

'-1

ií ■ 5li
li'' ;jg

Atenciosamente,

LOS ZANARDO

Administração

Exmo. Sr.

Lino Martins

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná /-"TíT

Bandeirantes. 21 de novembro de 2018.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os trâmites exigidos
por lei.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDtCA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE RECAPE EM

CBUQ EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, conforme termo de referência e

memorando interno n® 128/2018 da Secretaria Municipal de Obras em anexo.

Encaminhe-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
cormspondentes:

2. Comissão Permanente de Licitação para providências cabíveis ao caso:

3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação convencionai:

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do processo.

~l{nÕ^rjms
Prefem Municipal



Município de Bandeirantes

Solicitação 524/201S

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários

SoNclUçSo

NíBTVO Tipo

524 Contra
Snllrllanln

CÓiiD A/one

2920-3 WAGNER TOMA

Contratação de Serviço
Emlrtccm

21/11/2018

Procosso Oorfldo-

673/2018

Ctag» noTB

60002 Divisão de Obras

6^980
Hom Faiw

06 SECRErARlAOeOBRAS.SERVIÇOSEDESB^OLVIMEMTOURBANO BA ATÉ 15 DWS UTBS

Eu

Ua* p,a/g

Bfl DIVERSAS RUAS 00 MUNiORO DE BANDBRANTES-m Dias

Descnpáo;

COMTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RSCAPE COM FOBNECISíEHTO E APLICAÇÃO DE
COfICRETO BETUHINOSO USINADO A QUEHTE - CBUQ, ATRAVÉS DO CCNVÊKIO N° 058/2010 - COM SECRETARIA DE

INFRAESTRUTDRA E LOSlSTICA - SEIL, EH DIVERSAS RUAS DO HüSIClPIO DE 3ANDEÍRAMTES-PR

Jus'^

JUSTIFICATIVA TÉCNICA

Ê de fundsisental importância a execução das óbras de teeape asfâltico em CBUO devido aó tráíei^c
intenso nas trechos das ruas citadas no projeto. Atualmente, a pavimentação existente encontra-se em

condições precárias. O lecape asfáltico possibilita a melhoria do tráfego nos locais assim como

evitará a corrosão dá base existente.

A execução dos serviços estimula a qualidade de vida dos moradores e comércios atingidos, assim como

possibilita melhorias de investimentos nos locais das edificações existentes.
O recurso faz parte do Convênio n' 0S8/2018-SETl do 05/11/2013 referente ao recape asfáltico em CBUÇ
(concreto Betuminoso 3 Quente), com a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA S LOGÍSTICA - DEPARTAMENTO SE

FSTPADAS E RO.OAGEX DO PARANÁ.

r"v:a:í ànalisadcs cs Projetos Técnicos pelo Engenheiro oc DS.o-PR, o foram aprc-uíido.*.

íafB

001 Lote 001

CAd(go Nome UnidaSs OUsntldade

06 SECRETARIA DE OBRAS. SERVIÇOS E OESENVOlVIMENTO URBANO
COZCIVISAO OE OBRAS

04,452.0430-2028 CONSERVAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE ROOOVIÀS MUNICIPAIS E INFRA ESTRÜTURA.

4.4.90.51.00.00OBRAS E INSTALAÇÕES

Uiildsde

r  4.4.90.51 OO.ODCBRAS E INSTALAÇÕES
01790 OGOOD Recursos Ordinários (Livres)

019B32 LIGANTHS QETUMINOSOS UN

019833 MOBIUZAÇÂO E 0ESM0B1U2AÇÃ0 3% UN

019831 PAVIMENTAÇÃO UN

QÜSnÜdiiae

0.50 1 727.407.66

0.80 100.411.14

0.90 1 618.630.67

TolaI da dotaçáo

OoExercieid

863 703.83

50.205.87

8OS.6i5.33'

1.723.724,73

06 SECRETARIA DE OBRAS. SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO URBANO

002 DIVISÃO OE OBRAS

15 452:0424-1023 RECAPE ASFÁLTICO EM CBUQ - CQNVéNIÓ M» 98/2018 - SEIL
4.4 99 51 00 00 OBRAS E INSTALAÇÕES

uanlldade nilirlo Vaiar

4.4 90.51 00 00OBRAS £ INSTALAÇÕES
01782 0QB13Recape Asléiltcdem CBUQ-CanvénH>n< 98/2018 - SER Oc tierciCiO

863 703.830.5O 1 727 407,66019832 lIGANTESaETUMINOSOS

018833 MOBILIZAÇÃO E DESMOBlLIZAÇÃO 3%

019831 PAVIMENTAÇÃO

100.411,14 SO 206.67

O.SD 1 619 630.67 809 815.34

Telal da doincto 1,723.724,74

TOTAL 3.447.449,47

ErnUOD |XZ MARCOS DE MORAES, roíersaa 5520 V 2V11/201Í 1820.06



Município de Bandeirantes

Solicitação 524/2018

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários

TOTM.:CER«. 3.447.449,47

Ceei "'ly^

coa

COSUADMIOS

EnVbdanr MARCOS OE MORAES, re unfe SZ>V ?VI ICTlBlSTftOS



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
RECAPE COM FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A
QUENTE - CBUQ, ATRAVÉS DO CONVÊNCIO N" 098/2018 - COM SECRETARIA DE

'  INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA - SEIL, EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.

1. SECRETARIAS A SEREM ATENDIDAS: OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

3. FORMA DE AQUISIÇÃO: CONCORRÊNCIA conforme Lei n" 8.666/93.

SECRETARIA

•L DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
DESPESA/

FONTE

,  OBRAS E SERVIÇOS t,», «n
URBANOS

OBRAS E SERVIÇOS
URBANOS i/-'uuuu

1782-813

1790-000

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

600021545204241Ü234490510000

6000204452043020284490510000

DESCRIÇÃO

OBRAS E

INSTALAÇÕES
OBRASE

INSTALAÇÕES

3. DESCRIÇÃO NA PROPOSTA COMERCIAL REFERENTE MENOR PREÇO UNITÁRIO:
VLR

LOTE ITEM QTD ÜND DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS MÁXIMOMÁXIMO

UNTÁRIO lUlAL I
UND I PAVIMENTAÇÃO

1  UND LIGANTES BETUMINOSOS

1.619.630,67 1.619.630,67

1.727.407,66 1.727.407,66

irxiTA MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃOUND 3 ^ V 100.411,14
VALOR TOTAL

100.411,14

3.447.449,47

>. PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (cento e vinte) dias;

r. PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias;

.Bandeirantes, 21 de novembro de 2018

WAGNER TOMA

Secretária de Obras e Serviços Urbanos

.iua Frei Rafael Proner, M57-Cx. Poslul 281 CEP 8636Ü0UÜ Tel.3542-'I525 - E-mail; liciiacao@banddniines.pr.güv.br-CNPJ 76,235.753/ÜÜU1.48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PAUFXER CONTÁBIL

DISPONIBILIDADE ORÇAMKN rÀRIA

C0N1'ILATAÇÃ0 Dli PESSOA JURÍDICA PARA PRF-STAÇAO DE SERVIÇOS DE RECAPE COM
FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE -
CBUQ. ATRAVÉS DO CONVÊNCIO N" 098/2018 - COM Sl/CRETARIA DE ÍNl-RAESTRUTURA E
LÜCIS IICA - SEIL, EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIKANTES-PR,
Em alcndinicnio à soliciuição do Sr. Prclcilo .MiuHtipiii. üinilimos o presente parecer, sobre u
dísponibíliUnüc orçamcntárifl para abertura de procc.sso liciiaiório no Município de Bandeiranie.s.
Estado do Paraná,

^ - Salienlamos que o Município tem que ler o equilíbrio Ilnanceiro igiiaíando-.sc suti.s despesas com suas
ecciias. dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma arreeadavão que
disponibilizará recursos para a licitação.
2- Mas. no entanto, alertsunos que a e.vecução do contrato só deverá ser reall/.ada após ii verillcavào
do saldo orçamcnlário e a real disponibilidade financeira, ou seja. sõ será feito o empenho após a
devida vcriíkaçào.
3  Para tanto, a dotação para o Proce.s.so Licilatório c a seguinte:

«Kr^rr^iíiv DESPESA/ | DOTAÇÃO FU.NCI()NÃL ' I I
lOML I PKOGRA.MATICA i DESCRIÇÃO

OBRAS e; ■ ■ I" ;
SERVIÇOS 1782-813 60Ü02154520424 Í023449Ü.S|(JÜ0(J OBRAS 1: INSTAI AÇÕES i
URBANOS

OBRAS E

SERVIÇOS 179.0-Ü0Ü 60002044520430202844905 lOOÜO OBRAS E INSTALAÇÕES
ÜI^BANÜS I

4 ■ Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade finaiiceira pe a Secretaria de Fazenda, pois
seguindo essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de
Responsabilidade Fiscal dcixando-o numa Gestão Pública dc Qualidade.
5 - Diante das conscqucncia.s e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela
cautela dc manicr as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo
Executivo, será do sua inteira responsabilidade.
Por lim o parecer é favorável à realização do Proces.so Lieitatório, por estar em consonância com os
princípios básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria Inlercssada deverá alocar os
recursos orçamentários suricienies para a referida despesa durante a execução do contrato.

SECRETARIA DESCRIÇÃO

Bandeiranies-PR. 26 de novembro de 2018.

Jaciam^rolina Milani Delia Mura
Contadora

CRC-PR-Ü61Ü45/0-4

Ruul-rei Rnlatil Protier. M57.C.\. Plwial 2X1 Cüiffir.Jf.lHKK) rfl,.t3.-12-4525 - h-ijuii!: tidlacm.«haadciniinfs.pr.em.lu.C-Nl'J 76.235.75t'(nii)|.4H
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ X

PARECER FINANCEIRO

OBJETO; CONTKATAÇÀO DE PESSOA .lUiiÍDICA PA10\ PRl-STAÇÀO DE SERVIÇOS DE
RECAPE COM FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO liElTJMlNOSO USINADO A
QUENTE - CBUQ. ATRAVÉS DO CONVÊNCIO N" 098/2{)!8 - COM SECRETARIA DH
INFRAESTRUTURA 1: LOGÍSTICA - SHIL. EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO Dl-
BANDEIRANTES-PR

VALOR ES riMADO: R$ 3.447.449.47 (três milhões. quiUrocenlos c quarenta e sete mil. quairoeenlos
e quarenta e nove reais c quarenta e sete centavos)

RECURSO FINANCEIRO

1. Em atendimento a consulta lormulada pela Comissão Permanente de I.ieiiaçào. iniormo c[ue:
) há recursos lliianceiros previstos para o objeto acima especillcado. no rigor c nos paráurulos da

Lei. 8.666/93. para o exercício dc 2018, no montante cie RS 3,447.449.47 (três iiiilhòes. quairocemos c
quarenta e sete mil, quatrocentos c quarenta e nove reais e quarenta c sete cciUavos). conforme dotações
especificadas no parecer contábil de 26 de novembro dc 2018.

(  ) Não há recursos financeiros para pagamenios das obrigações.

2. Para fazer lace as despesas acinta solicitadas utiliza-se a seguinte furnia de pagamento fonte de
recursos:

(  ) à vista.

( y) á prazo,

3. Oricem de Recursos:

(> ) Próprios.
{y.) Vinculados à convênios.

Bandeirantes. 26 dc nevcmíbro de 2018

iirEusiàquiü Ma^l ães Trindade
Secretário da f azenda

Rua Frei Rnlhcl Pronvr. l^ST-Cx, PostnJ 281 CHP 86361}0()I) ■1ü!.35*I2-4525 • M-miii.l; licitncai>«ibim(jL'iním«s.pr.i!>)v,hr-L"NIM 76.2.15.753/0(101-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO; 192/2018-PMB Bandeiranies-PR, 26 de novembro de 2018.

DE: COMISSÃO DE LICITAÇÕES

PARA: DEPARTAMENTO JURÍDICO

Pelo presente eneaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Editai de Liciiaçào
modalidade CONCORRÊNCIA ntimero 02/2018-I'MB, tendo como objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA PAR.A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPE COM"i-ORNECIMENTO E APLICAÇÃO
DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE - CBUQ. ATRAVÉS DO CÜNVÉNCIO N"
098/2018 - COM SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA - SEIL, EM DIVERSAS RUAS
DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR e respectiva minuta de Contrato, para os fins previstos no
parágrafo único do art. 38 da Lei n° 8.666/93.
Esclarecemos que realizaremos este certame na modalidade CONCORRÊNCIA, tendo em vista, o tipo e valor
do objeto e, portanto, cumprindo as exigênciíis eslubciccidas no instrumento convocatório, conforme previsto
r-^ci Federal de Licitações 8.666/93 c Decreto 9412/18 | Decreto n" 9.412, de 18 de junho dc 2018

Cordialmente.

Marcos|IS^^-aes
Presideme da Com^ao de Licitação

Itua l"rei Ruracl Proncr. I457-Cx. Postal 281 CEP 8636üi)0ClJj:k?S42-4525 • E-muil; Iiciiacaoi«!t>a!idcinmtas.pr.j;ov.br-CNPJ 76:235.753/0001-18
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ X

MINUTA DO EDITAL

CONCORRÊNCIA N" 02/20I8/PMB

PROCESSO ADMINISTIMTIVO: 192/2018-PIVIB

I - PREÂMBULO

01. SUPORTE LEGAL, REGIME DE CONTRATAÇÃO E OBJETIVO

01,! O Governo r-sUidual airavê.s da Sceixnária de Infraesiruiura c Logisliea - Slill. e.sui Inuinciando ao
Município de Bandeirantes estado do Paraná o obicto abaixo descrito.
01.2 Objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Dl:
RECAPE COM FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO BETüMINOSO USINADO A
QUENTE - CBUQ. ATIUXVÉS DO CONVÊNCIO N" 098/2018 - COM SECRETARIA Dl:
INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA - SEIL. EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DF
BANDEIRANTES-PR:

01..1 Esta licitai;ão. será realizada sob modalidade CONCORRÊNCIA do tipo MENOR PREÇO no
regime de empreitada por I^REÇO UNITÁRIO, a preços fixos e sem reajuste será regida pelo di.sposio na
Lei Federal n" 8,666/93. de 21 do junho de 1993. Lei Complementar 123. de 14 de dezembro de 2006 e
suas alterações. Constituição do Estado do Paraná, artigo 27. Inciso XXL e pelas disposições deste Edital e
pela minuta de Contrato cm anc.xo.

Ü2.1.NSTAURADOR, LOCAL E D.ATA

02.1 - O Município de Bandeirantes, ora denominado LICITADOR, toma público que àsOOhlOmin
(horário de Brasília) do dia I6/01/2Ü19. nu sala de licitações do Licilador. Paraná. Brasil, realizará a
abertura do certame referente á licitaçrto na modalidade CONCORRÊNCIA, com Tornccimenio de máo de
obra. equipamentos, produtos e materiais, sendo que o recebimento dos envelopes de habilitaçáo e propü.sui
(envelopes n° 1 c n° 2) será efciuado até as Ü9h00min (horário de Brasília) do dia 16/01/2019. no setor de
protocolo do Llcitador, Os envelopes protocolados após este horário não mais podcráo participar do
certame.

03. INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E ALTERAÇÃO 00 EDl FAL

03.1 informações e esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos e adendos poderão ser solieiiados.
pessoaimenlc, por escrito ou através do e-mail licitacao'í/bandc-iranles.pr.go\ .br. à Comissão de Licitação,
até 05 (cinco) dias úteis antes da data limite para o recebimento das propostas (envelopes n° I c n° 2).
sendo que as respostas serão enviadas por escrito aos solicitantes em ale 02 (dois) dias úteis antes do
recebimento das proposia-s.

Kiia I rei Kafad froncrMi? Cx. l'osUil 281 Cl.l' 8636UUÜU Id .'5-12-1525 l-.-niuil: licilat.'ai>«hiiii(li;irainc.s.nr.i!m.t>r CNIM 7<i 235.7.S,1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ /^\ \

03.2 A quiilqucr lempo, ames da data limite para o recebiincnio das propostas (envelopes n" l e n® 2). o
licitacior poderá, por sua própria iniciativa ou como conseqiiència de algum esclarecimento solicitado por
uma possixel prciponenic. alterar os lermos do Edital, com anuência expressa do LICITADOR, mediante a
emissão de um adendo.

03.3 Nos casos em que a alteração do Edital importe em modillcação das propostas, o LICITADOR
prorrogará o pra/.o de entrega das mesmas.

04. REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL, OBJETO, TIPO, VALOR MÁXIMO, GARANTIA DE
EXECUÇÃO, l'RAZO DE EXECUÇÃO, LNDICi: DK REAJUSTE.

04.1 A presenie licitação tem por objeto a execução, sob tipo menor preço no regime dc empreitada por
preço unitário, da seguinte obra:

^ • Local; Diversas Ruas no Município de Bandeirantes-Paraná.
• Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
RECAPE COM 1-ORNEClMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO BETÜMINOSO USINADO A
QUENTli • CBl.Q. ATILáVÉS DO CONVÈNCIO N" 098/2018 - COM SECRETARIA DE
1N1"RAESTRUTUIU\ E LOGÍSTICA - SEIL. EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR. contendo os serviços de:
a) Pavimentação e Ligantes Betuminosos
b) Os serviços previstos obedecem ao edital, às apresentações gráficas dos projetos (pranchas).

Planilha Quantitativos.
c) Preço máximo: RS 3.447.449,47 (irè.s milhões, quatrocentos e quarenta e sele mil. qualrocenio.s c

quarenta e nove reais e quarenta c sete centavos).
d) Garantia de Execução, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor apresentado na proposta

vencedora.

• A obra deverá ser executada cm conformidade com o prancha, planilhas, relatório e memorial e
demais documentos ̂

04.2 O prazo dc execução da obra será de 120 (cento e vinte dias), contados a partir do 1Ü® (décimo) dia da
data da publicação da ordem de sersáços.
04.3 O reajusiamenlü dos preços será concedido quando transcorrer o prazo dc 12 (doze) meses da data da
apresentação da proposta mediante a aplicação do índice INCC DI/FGV. sobre o saldo remanescente dos
ser\ iços. devendo ser aplicado a fónnula a seguir:

SR = S( 112/10)

R=SR-S

112 = índice 1NCC-DI/I'GV do 12® mês após proposta.

10 = índice INCC-DI/FGV do mês da proposta,

S = saldo de contrato após medição reiéreme ao 12" mês da proposta.

SR = saldo reajustado

R = valor do rcaiuste

05. ÍNDICILS FINANCEIROS
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A proponente deverá comprovar, por meio do modelo n° 05 em nnexn. sua capacidade financeira mediante
a apresentação dos Índices de liquidez gorai {LG). liquidez corrente (LC] e endividamento (/i). cujos
valores limites são os a seguir estabe ecidos:

(LG) ^ ÕÕ ^ ^ (E)
(valor mínimo) (valor mínimo) (valor máximo)

MO I MO I 0,50

06. RECURSOS FINANCEIROS.

06.1 As despesas com a execução do objeto do presente contrato serrio financiadas através da Secretária de
Infraesirutura e Logística - SEIL e recursos próprios do Município de Bandciratites^PR. que correrão a
^conia das dotações orçamentárias:

cirr-ur'lAiíii n^LSPESA/ 1 DOTAÇAÕ lUNCIO.NAL ATTtSECRIIARIA PROtjRAMATICA DESCRIÇÃODESCRIÇÃO

OBRAS E SERVIÇOS
URBANOS

OBRAS E SERVIÇOS
URBANOS

1782-813

179.0-000

6000215452042410234490510000
OBRAS E

lNSrAl.AÇ()ES
OBRAS E

INSTALAÇÕES

«7. PASTA TÉCNICA E ELEMEN TOS INS TRUTORE.S.

07.1 A Pasta Técnica com o inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos poderá ser
examinada no endereço mencionado no item 02 em horário comercial c também estará disponível no sítio
eletrônico do Licilador wuw.bandeiranlcs.pr.gov.br anexo à publicação do aviso e edital de licitação. O
licitador não assume responsabilidade com a proposta da proponente que não recebeu este convite, seus
modelos e anexos dirciamcme do licilador. Neste caso. não serão accito.s proie-stos ou reclamações dc
empresas em relação a tais dociimemos. principalmente no que concerne ao heni 03.2.
s

07.2 São parle integrame deste edital os seguintes elementos instrutores, bem como quaisquer adendos
posteriores emitidos de acordo com o Item 03.2:
- Cana-credencial (Modelo n" 01);
- Declaração dc recebimento dc documentos (Modelo 02);
- Atestado dc visita (Tornccido no ato da visita pela Prefeitura (Modelo n"" 03);

- Declaração de responsabilidade técnica (Modelo n° 04);

- Capacidade financeira (Modelo n° 05);
- Declaração de sujeição ao editai e inexistência de fato ou fatos supervenientes impeditivos da

habilitação (Modelo n" 06);
- Carta-proposla de preços (.Modelo n° 07):
- Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos

em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em
qualquer trabalho, menores dc 16 (dezesseis) anos. salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos (Modelo n" 08);

- Modelo de Contrato de Empreitada (Modelo n" 09):
- Minuta do Contrato de Empreitada (.Modelo tf 10);
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- Declaração de relaçao mínima de disponibilidade de veiciiios. máquinas c equipamenios (Modelo
11)

- Elementos gráficos (Planilha de Serviços: Cronograma físico financeiro; Memorial descritivo: Plantas)
(Anexo I),

08. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

08.1 Poderão participar da presente licitação empresa do ramo. brasileira ou estrangeira. de\idamcntc
constituída.

08.2 Está impeclido(a) de participar da licitação:
1) o autor do projeto básico ou executivo da obra;

^2) empresa ou consórcio de empresas responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo da obra,
ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mai.s de 5% {cinco par wnio]
do capital com direito a voto. controlador, responsável técnico ou subconiratado:
3) empresa expressamente declarada inidônea por qualquer órgão da adininislração direta ou indireta
federal, estadual ou municipal, ou que tenha .suspenso seu direito de licitar ou impedida de contratar com o
licitador.

4) servidor ou dirigente vinculado ao licitador:
5) consórcio de empresas.
08.3 Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou Imahceiro pode apresentar somente uma
única proposta, sob pena de rejeição de todas.

09. APRESENTAÇÃO E ENTREGA DAS PROPOSTAS

09.1 A licitante areará com todos os custos relativos à elaboração e submis.são dc sua proposta. O licitador
não será responsável direta ou indiretamente por nenhunt desses custos, independentemente do
desenvolvimento do processo licitaiório:
09.2 A licitante deverá protocolar no local, data e hora fixados ne.sie edital no Item 02. os envelopes:
K

a) ENVELOPE N" 1 - HABILITAÇÃO PRELIMINAR;
b) ENVELOPE N" 2 - PROPOSTA DE PREÇOS.
09.3 Os envelopes deverão ser entregues fccliados e inviolados. contendo em sua parte externa c frontal os
dizeres:

RAZAO SOCIAL

ENDEREÇO (completo)
CONCORRÊNCIA N" 02/2018 ■ PMB
ENVELOPE N" 1 - HABILI TAÇÃO PRELIMINAR
DATA: / 7201

RAZÃO SOCIAL
ENDEREÇO (completo)
CONCORRÊNCIA V 02/2018 - PMB
E.WELOPE N" 2 - PROPOS TA DE PREÇOS
DATA: 7 /201 I

09,4 Os envelopes {n°OJ c n^U2). eoniendo habilitação preliminar e proposta de preços, poderá ser
protocolado no SETOR DE PROTOCOLO ou enviados por correio ou outro serviço de entrega. Enlreianio.
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a Comissão de Líciiação não será responsável por qualquer perd;i/desvio, dos envelopes {n^üJ c n"02)
enviados por coireio ou ouiro serviço dc entrega, ou pelo aira.so na emrega dos mesmos;
09.5 Os dücumcnios de habilitação, proposta e demais doeumenios. bem eomo ioda a eorresponilência
trocada entre a Licilante e o Liciiador deverão ser escritos em língua portuguesa, Doeumenios de apoio,
como ilustrações, catálogos, folhetos e outros similares, podem ser versados em outro idioma desde que
acompanhados de tradução {por tradutor juramentado) para o idioma porlugucs:

10. MABILIT.AÇ.ÃO PRKLl.MINAU - KNVKLOIT. N" 1

10.1 Os documentos necessários à habiíilação poderão ser apresentados em original, cópia autenticada (cm
tabelião de notas ou pela Comissão de Licitação na sessão de recebimento das propostas em confronto com
o original), ou publicação em órgão de imprensa e deverão estar com prazo de validade em vigor. Quando

"■q prazo de validade não estiver expresso no documento, o me.smo será aceito dc.sdc que a data dc emissão
não seja amerior a 90 (noventa) dias da data limite para o recebimento das propostas, exceto para o
documento referente aos itens 10.2, 1 "d", "e" e "f, 3 "e" e "h", 4 "b" o "e". As folhas deverão,
preferencialmente, estar numeradas cm ordem crescente e rubricadas pela proponente;

10.2 I)e\'erão e.star inserido no envelope n" 01:

1) Declarações:
a) Declaração de recebimento de documentos {Modelo n"02j;
b) Declaração de que concorda com todas as condições estabelecidas no presente edital e documentos
pertinentes, bem como, de ine.xistência de fatos super\'cntenies impeditivos da habilitação {Modelo 77"íM);
c) Declaração, sob penas da lei. que não mantém em seu quadro dc pessoal menores cm horário noturno dc
trabalho ou em serviços perigosos ou insalubrc.s. não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16
(dezesseis) anos. salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos conforme inciso XXXill do
Art. 7° da Constituição Federativa do Brasil dc 1988. (Modelo n"(M);

,2) Habilitação Jurídica:
a) Ato constitutivo, e.siatuto ou contraio social em vigor. Inclusive a iiltima alteração contratual,
devidamente rcgi.stjada. cm se tratando de sociedades empresariais, no caso de sociedades por ações
acompanitado de documento de eleição dos seus administradores, ou;
b) llegistro comercial. RG e CPI' no caso de empresário individual;
Obs.; Se o documento acima solicitado for apresentado no credenciamento, não haverá neccs.siüaüe
dc apresentação dentro do envelope n" 01;
c) Certidão expedida pela .lunia Comercial do F.stado da sede da empresa de que a proponente enquacira-se
como pequena ou micro empresa acomnanhatia da Consulta Ontanies - Simples .Nacional, para os Uns da
Lei Complementar 123''06. quando for o caso;

3) Quanto à Regularidade Fiscal e Traballilsta:
a) Certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais e dívida ativa da União;
b) Certidão negativa dc divida ativa de tributos estaduais emitida pela respectiva Secretaria dc Fstadu da
Fazenda do Lstado da sede da empresa:
c) Certidão negativa de tributos municipais, emitida pela respectiva Secretaria dc l-ázcnda do munlcipio d.a
sede da empresa;
d) Prova de inscrição da proponente no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda
(CNPJ);
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e) Prova de regularidade peranle o Tundo de Garatiiia por Tempo dc Serviço mediante a aprescniaçào do
Certificado dc Regularidade do FGTS - CRF. expedido pela Caixa Econômica Federal:
O Prova dc inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidilo Negativa de
Débitos Trabalhistas-CNDT (Lei 12.440/201 !).
OBS: No caso da proponente pretender executar o contrato através de fUial, deverão ser
apresentados todos os documentos acima, tanto da matriz quanto da filial.

4) Quanto à Qualificação Técnica:
a) Atestado dc visita, e.xpcdido pelo lieltador. A proponente, através de representante credenciado e
devidamente habilitado junto ao CREA. quando da visita ao local da obra deve obter, por sua e.xcliisiva
respoiusabilidade. toda a informação necessária para o preparo de sua proposta. (.Wacklo ii" 03):
Obs: A visita deverá ser executada entre os dias ().V12/20I8 a 21/12/2018 e Ü7/0]/2()|y ao dia

"^14/01/2019.
b) Prova dc registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia CRE.A ou Con.selho de Aniuiieiura
e  Urbanismo CAU (EMPRESA e RESPONSÁVEIS TÉCNICOS - ENGENHFIUO
CIVIL/ARQUI TETO e ELÉTRICO);
e) Atestado(s) e/ou declaraçào(s) em nome dn proponente, cxpedido(s) por pessoa jurídica dc direito
público ou privado, de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante complexidade tecnológica c
operacional equivalente ou superior à solicitada no item Ü4.1 letra "c". devidamente averbado no CRI-A ou
CAU;

d) Declaiação dc responsabilidade técnica, indicando os rc.spc)nsáveis técnicos pela execução da obra
{Modulo 11° até o seu recebimento definitivo pelo licitador;
e) Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAT. do rc.sponsável técnico indicado, emitido pelo
"Consdho Regional de Engenharia e Arquitetura - CRFÍA ou pelo Con.selho dc Arquitetura e l.Tbanismo -
CAU de execução de, no mínimo, uma obra dc semelhante complexidade tecnológica c operacional
equivalente ou superior às solicitadas no item Ü4.2;
O Comprovação de vínculo, através de registro em carteira e ficha de registro ou contrato dc prestação dc
serviços, entre o responsável técnico pela execução da obra e a proponente. i'ara dirigente ou sócio de

^^mpre.sa. tal comprovação poderá ser feita através da cópia da ata da assembléia dc .sua invc.siidura no
cargo ou contrato social:

g) Relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem disponibilizados para a
execução da obra, conforme {Modelo n" II). caso nao conste a relação mínima neste anexo a proponente
deverá apreseittar sua relação de veicules, máquiníus c equipamentos conforme análise do projeto,
constando o nome. número do RO, CPF, assinatura do responsável legal c nome, número do registro no
CREA e assinatura do responsável técnico indicado, com declaração expressa dc sua disponibilidade
durante a execução;
h) Declaração dc recebimento de documcnto.s {Modelo n" 02):

5) Quanto à Qualificação Econômica F-inanccíra:
a) Certidão negativa de Falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,

dentro do prazo dc validade;
b) Prova dc capacidade financeira conforme, aprc.sentando as demonstrações contábeis do último e.xercício

social. Deverão ser apresentados os índices de {Modelo n-Oâj:
•  Liquidez geral {Lüy. liquidez corrente (LC): c endividamento (!■). tais índices serão calculados

como SC segue:
I  LG = (AC RLP) / {PC ELP)
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LC^^iAC/PQ

E = (PC + KLl') / (AC - RLP-^ AP)

• Onde: AC - aiivo circiilanlc I'C - passivo circiihmic AP - ativo permanente
RLP - realizável a longo prazo ELP - cxigivel a longo prazo,

OBS: Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprczando-se as demais,
obcdcccndo-se os limites previstos nu item U5;
c) Demonstrações financeiras do último exercício social, já exigível conforme estabelecido no arl. 1.078 do
código civil brasileiro, (balanço patrimonial amial com demonstrações contábeis de resultados) conforme o
critério de cálculo adotado, O balanço das sociedades anônimíis ou por ações deverá ser apresentado em
publicação no Diário Üllcial, 0(.v) mesmü(.v) dcvcrá(í7(j) ser assinadof.v) por eoniabilisia regisiradci no
Conselho Regional de Contabilidade. Com relação ás demais formas societárias, o balanço pairinnmial
anual com as demonstrações contábeis, devidamente assinado por contabilista registrado no Conselho
Regional de Contabilidade c o representante legal da empresa, deverá vir acompanhado dos lcrmo.s de
abertura e de enecrramcnto do Livro Diário, devidamente registrados e assinado.s. No ca.so dc não
existir o fechamento das demonstrações financeiras do último excrcicio social, devidamente comprovado,
será aceito o do exercício imediatamente anterior;
c) comprovação do capital social, Inlegralizado c registrado na forma da lei. de valor igual ou superior a
10% do estabelecido no item 04.1 letra "c", para proponente brasileira ou valor equivalente nu moeda do
país de origem para empresa estrangeira, considerada para a conversão a taxa de câmbio, tipo comercial,
para venda estabelecida pelo Banco Central cm vigor .10 (trinta) dias anteriores à data limite estabelecida
para o recebimento das proposta {envelopes n°OI e «"(72) pela Comissão:
OBS: o valor do capital social poderá ser atualizado pela proponente, para a data limite esuibciecidíi para o
recebimento das propostas (envelopes n°l e n° 2). através de índices oficiais especillcos para o caso;
10.3 É vedada, sob pena de inabililação. a indicação de um mesmo responsável técnico ou uiili/ação dc seu
accr\'o técnico por mais de uma proponente;

11. PUOFOS TA DE PREÇOS - ENVELOPE N" 2

11.1 Deverá ser apresentado um envelope n"2. de\ idamente fechado c inviolado. contendo os documentos
abaixo relacionados, em uma via original.
1) Carta-proposia dc Preços {Modelo n" ü~), digitada ou impressa sem rasura e entrelinhas. Cada
proponente deverá apresentar somente uma única carta-proposta de preços que deverá conter:
a) razão social. CPN.I. endereço, telefone, "fdc-simile". e-mail. etc:
b) data:
c) preço global do objeto cm moeda brasileira corrente, grafado cm algarismos c por extenso:
d) prazo de execução do objeto cm dias;
e) prazo de validade da proposta {núnimo de 60 dias), contados a partir da data limite estabelecida para o

recebimento das propostas {envelopes n°l e n°2) pela Comissão dc Licitação.
0 nume do titular ou do represenlanie legalmente consiiluido com respectiva assinatura:
OBS: Em casos excepcionais, previamente á expiração do prazo original de validade da proposta, o
liciiador poderá solicitar às proponentes uma prorrogação especifica no prazo dc validade. A solicitação o
as respostas deverão ser formuladas por escrito. No caso da proponente recusar-se a estender o prazo de
validade da proposta, sua proposta será rejeitada. Caso a proponente concorde com a dilação do prazo
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soliciuiclo. nao será permitido mo.dinear a respectiva proposta, nem ser motivo para argiiir ("aliiramcntc
qualquer alteração de preços.
2) Planilha de Serviços, digitada ou impressa sem rasura e entrelinhas, e deverá ser preenchida conforme
Modelo disponibilizado (Anexo I)
a) Cronograma Físico-Financeiro. devidamente preenchido, com o re.spcclivo equilíbrio íisico-nnunceiro
constando o nome, número do registro no CRE/VCAU e assinatura do responsável técnico indicado e o
nome. niimero do RG e assinatura do responsável legal pela emprc.síi. conJbrme Modelo disponibilizado
(Anexo 1).

12. DISPOSIÇÕES REFERENTES k PLANILHA DE SERVIÇOS E PROPOSTA DE PREÇOS

12.! A apresentação da proposta de prcço.s na licitação será con.sidcnida como evidência de que a
^proponente examinou completamente os projetos, as especiíicaçôcs c demais documentos, que os
comparou entre si, que obteve as informações necessárias sobre qualquer ponto duvidoso c que os
documentos da licitação lhe permitiram preparar uma proposta de preços completa e satisfatória.
12.2 Os serviços de\'erãü ser relacionados na planilha de Serviços, na coluna "DISCRIMINAÇÃO DO
SERVIÇO". ■ ■ ^
12.3 As quantidades deverão ser relacionadas na Planilha de Serviços, na coluna "QUANTIDADES".
12.4 Os preços unitários propostos deverão ser relacionados na Plaiiiíhti de Serviços, na eoliina "PREÇO
UNITÁRIO", e deverão ser apresentados para cada serviço, dc conformidade com o projeto, as
especificações e as demais peças fornecidas pelo licilador..
12.5 Deverão estar incluídos nos preços unitários: materiais, equipamentos, aparelhos, ferramentas,
insli iimentos. materiais dc consumo, mao-de-obra. dissídios coletivos, seguros em geral, encargos de
legislação social, trabalhista, prcvidcnciiíriu. rntoitúnio do trabalho, hospctlagcni. locomoçôcs. tributos,
administração, lucro e quaisquer outras despesas necessárias não espeeiiieada.s"neste Edital, mas julgadas
essenciais à execução da obra.
12.6 O preço total deverá ser relacionado na Planilha de Serviços na coluna "PREÇO TOTAL" c será a
soma dos preços unitários de cada grande item da planilha de serviços.

^12.9 Fica entendido que os projetos, as peças grállcas. as cspecifieaçòes técnicas, memoriais, cronograma c
.odos os documentos são compiemenlarcs entre .si, cie modo que qualquer detalhe, que sc mencione em um
e sc omita em outro será considerado especilkado e válido.

13. RECEPÇÃO, CREDENCIAMENTO E ABERTUIU DOS ENVEL1'ES DE HABILITAÇÃO F
PROPOSTAS

13.1 No local, dia e hora fixados neste edital, após protocolo a Comissão dc l.icilação recolherá os
envelopes n" 1 e n" 2, fechados e inviolados. de cada proponente, rubricará, juntamente com os
representantes presentes que assim o desejarem:
13.2 Para o credenciamento do representante (Administrador'Proprie[ário) deverá apresentar documento
originaikópia autenticada que comprove poderes de representação, e se não deti\'cr poderes de
representação da proponente e querendo participar alivamenie (com poderes legais para represeiUar n
mesma) na sessão, devera apresentar à Comissão dc Licitação a credencial - {MíhMü n" !)I) - com rirma
reconhecida ou através de procuração por in.sirumenlo público. A eredeiieial é documento avulso e NÃO
deve e.star inserida em nenhum dos envelones:

■ Obs.: No caso de Procuração por instrumento particular ou Carta de Credencianiento apresentar
documento origínal/cúpia autenticada que comprove os poderes do mandante para a outorga (ex.
contrato social).
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13.3 Uma mesma pessoa nÜü poderá representar mais de uma proponente.
13.3 Procederá à abertura do(s) cnvclüpe(s) n" 1, que contém a dociimcnluçào de habilitação que será
submetida ao exame da Comissão de Licitação e do(s) representaine(s) da(s) proponente(s) Ínieressado(s):
13.4 Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação ou substituição de documentos
exigidos e não inseridos nos envelopes n" 1 e n° 2. ressalvados os erros c omissões sanávcis. No entanto, é
facultado à Comissão de Licitação realizar diligencias destinadas a e.sclarecer a instrução do processo
licitaiório em qualquer fase da licitação, solicitar informações ou esclarecimentos complemenlares que
julgar necessários, bem como. solicitar o original dc documento da proponente. de\'endo a mesma
apresentá-lo num prazo máximo de 48 {ijuarenia c oUo) horas, a partir do recebimento cia solicitação;
13.5 Após a rubrica dos documentos, a Comissão de Licitação oportunizará aos rcprcscnianies presentes a
possibilidade de analisar a documentação de habilitação dos demais proponentes, que poderão impugnar,
por escrito, algum documento apresentado em desacordo com o edital. Não havendo manifcsiaçào por

'parte dos proponentes a Comissão encerrará a sessão iníormando que o resultado do julgamcnio da
habilitação será encaminhado aos interes.sados pelos meios usuais de comunicação [ciiiial. "e-imiil".
publicação na imprensa oficial);
13.6 Será lavrada ala circunstanciada da reunião, que registrará as impugnaçòes, observações c demais
ocorrências, e será assinada pela Comissão de Licitação e pelos representantes das proponentes presentes
que assim o desejarem;
13.7 Será inabilitada a proponente que deixar dc apresentar qualquer doeumenlo exigido, exceto o do item
13.2, desde que a informação que nele deveria estar contida, ccrtilkada ou atestada não puder ser suprida
por outro documento apresentado ou estar disponível em .site ollcial. Não serão aceitos protocolos em
substituição a documentos;
13.8 A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida se o represcmanic
estiver presente na sessão c possuir poderes para ralillcar o ato, devendo ia) falo ser registrado em ala;
13.9 Serão aceitas as Certidões, em original, obtidas pela Internet, dentro do prazo de validade, sujeitando-
as a verificações. ca.so necessário;
13.10 Os documentos necessários á habilitação do liciiantc poderão ser apresentados cm original ou por
qualquer processo de cópia, desde que autenticada por cartório competente, e não serão devolvidos, bem
»como cópia simples dos documentos, desde que o original .seja apresentado para autenlicaçàn ao ErcgoeirO'
e Equipe de Apoio, no momento da abertura do mesmo;
13.11 Se todas as proponentes forem inabilitadas a Comissão ilc Licitação poderá fixar o prazo de 8 (oito)
dias úteis para regularização e apresentação dc nova documentação;
13.12 A partir da divulgação do resultado do julgamento as proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias
úteis para inierposição de recurso, se assim o desejarem, observando-se o disposto no Artigo n" 109 da Lei
Federal n° 8.666/93 e suas alterações. Não havendo recursos, ou dcliniiivamenie julgados, a Comi.ssão
comunicará às proponentes a data da sessão de abertura dos envelopes n" 2. através dos meios usuais de
comunicação ("e-niail". publicação na imprensa ollciaU;
13.13 Caso a Comissão de I.icitação conclua o exame dos documentos de habilitação na própria, sessão,
anunciará o respectivo resultado. Sc todas as parlicipanles renunciarem ao prazo para interposiçào dc
recurso, quanto à fase de habilitação preliminar, mediante manifestação expre.ssa a constar na respectiva
ala que deverá ser assinada por todas as proponentes, a Comissão de Incitação devolverá, mediante recibo
ou protocolo, às proponentes inabilitadas os respectivos envelopes n" 2 e procederá à abertura dos
envelopes n° 2 das proponentes Itabiliiadas.

14. ABERTUR.A DO ENVELOPE N " 2 - PROPOS I A DF. PREÇOS
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14.1 Na daUí lixada para a reunião de aberiura dos envelopes n" 2. a Comissão de Licilavào devolverá à
proponente não habilitada o respectivo envelope n" 2, fechado e inviolado. Caso a proponente não
habilitada não se fizer representar neste ato o envelope n° 2 será devolvido, através dos meios
convencionais, após a homologação da licitação.
14.2 A Comissão dc Licitação procederá à aberiura do.s envclope.s n® 2 das proponentes habilitadas,
examinará a documentação apresentada, lendo em voz alta o nome da proponente, o objeto, o preço global,
o prazo de execução c o prazo de validade dc cada propa.sta que serão rubricadas pela Comissão de
Licitação e pelos representantes das proponentes presentes que assim o desejarem,
14.3 Da reunião dc abertura dos envelopes n" 2 será lavrada ata circunstanciada que será assinada pela
Comissão de Licitação e representantes das empresas proponentes presentes.
14.4 O eriicrio a ser utilizado no julgamento das propostas será o menor preço global antilisado. desde que
cumprido o exigido no edital. A Comissão de Licitação poderá relevar, numa proposta, qualquer
informalidade, não harmonização ou irregularidade dc natureza secundária, formal que não constitua um
desvio significativo, desde que não prejudique ou afete a classificação relativa de qualquer outra
proponente.

14.5 A ausência de assinatura na proposta, planilha ou cronograma fisico-financeiro poderá ser suprida se o
representante estiver presente na sessão e pos.suir poderes paru ralillcar o ato. devendo tal fato ser
registrado em ata,
14.6 A Comissão de Licitação fará a confercncia da proposta dc preços, planilha de scrs iços e cronograma
nsico-financeiro. Constatado erro aritmético ou de anotação no preenchimento serão efetuadas as devidas
correções.

14.7 No caso de haver divergência entre o preço grafado em algarismos e o grafado por extenso,
prevalecerá o último a menos que, na opinião da Comissão dc Licitação, exista um erro grosseiro e óbvio,
ou ainda, na omissão de um desses valores (algarismo ou extenso) a proposta será válida desde que não
haja diividas sobre o preço apresentado.
14.8 Se existir diferença entre a quantidade proposta e a exigida no edital, prevalecerá esta.
14.9 Sc existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o preço unitário
prevalecerá a menos que. na opinião da Comissão de Licitação, exista um erro grosseiro u óbvio no preçO'

«.unitário. Neste caso, o preço parcial colado prevalecerá c o preço unitário será currigidu.
14.10 Nos casos em que houver diferença entre o preço global indicado na planilha de serviços c o preço
global analisado, prevalecerá este.
14.11 Se o valor de cada item ultrapassar o valor máximo estipulado na planilha orçamentária, a proposta
será desclassificada.

14.12 A Comissão de Licitação fará a conferência do cronograma nsieo-flmincelro e procederá a correção
se constatado erro. desequilíbrio fisico-financeiro e/ou a necessidade de ajuste lace o contido no Item 04.3.
A simples correção de erro ou de ajuste não acarretará a dcselassificaçào da mesma.
14.13 O cronograma fisico-financeiro corrigido deverá ser aceito expressamente pela proponente. Caso a
proponente rejeite a correção, a sua proposta será desclassificada.
14.14 Será desclassificada a proposta:
a) elaborada cm desacordo com o presente editai:
b) cujo valor global analisado for superior ao eslabeiecicio no item 04.1;
c) que proponha qualquer oferta de vantagcms não previstas no edital:
d) que apresentar preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais proponentes;
e) que apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou dc valor zero;
0 que não aceite correção do cronograma iísieo-iinancciro;
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g) que venha a ser considerada inexequívei pela Comissão de Licilavão. após procedimento para apurar a
viabilidade técnica e econômica do preço global proposto, quando (br rtuotivei concluir que a proponente
não é capaz de executar o Contrato ao preço de sua oreria.
14.15 Consideram-se inexequíveis as proposta.s cujos prcço.s globais analisados sejam inferiores a 70%
(setenta por cento) do menor dos seguintes valores:
a) média aritmética dos preços globais analistidos. das propostas superiores a 50% (cinqucntu por cento) do

preço orçado pelo licitador. ou
b) preço global orçado pelo licitador.
14.16 A proponente deverá e.slar apta. quando solicitada pela Comissão de Licitação, a apresentar uma
detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade técnica e econômica do preço
global proposto para a obra. A composição de preço deverá ser entregue por escrito ao presidente da

^Comissão de Licitação, no prazo a ser fixado pela mesma, após o recebimento da solicitação. A não
"!apresentação da composição detalhada dos preços unitários será considerada como prova da
inexequibilidade da proposta de preço.
14.17 Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 80% (oitenta por cento) do
menor preço a que se referem as alíneas "a" e "b" do item 14.15. será exigida, para assinatura do contrato,
prestação de garantia adicional igual à diferença entre o valor resultante do item 14.15 e o preço global
analisado.

14.18. Se todas as propostas de preços forem descíassillcadas. a Comissão de Licitação poderá lixar o
prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova proposta de preços.
14.19 Ocorrendo empate no preço global analisado entre duas ou mais propostas de preços, a Comissão de
Licitação procederá ao sorteio em sessão pública, para se conhecer a ordem de classificação, desde que não
ocorra o disposto no item 15.
14.20 .A classificação das propostas será comunicada às proponentes através dos mcio.s u.suais dc
comunicação {ccliuiL '|/£fc-.v//7j/7e" e publicação nu hnprcnsa oficial). A partir da divulgação do resultado do
julgamento as proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposiçào dc recunso. se a.ssim o
desejarem, observando-se o disposto no Artigo n" 109 da Lei 1-cderal iT' 8.666/95 c suas alterações.
14.21 Não havendo recursos, ou definitivamente julgados, será declarado o vencedor.

k14.22 a homologação do resultado da licitação dependerá de anuência previa e autorização do Licitador.

15. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL L DO DIREITO DE PREFERÊNCIA
DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (LC n" 12.5)

15.1 As microempresas c empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação dc sua regularidade fiscal (item ÍU.2 número 5). mesmo que apresente alguma
restrição, neste caso sendo habilitadas sob condição.
15.2 Será assegurado, como critério dc desempate, a preferência de contratação para as microempresas e
empresas de pequeno porte.
15.3 Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresas e empresas de pequeno
porte sejam iguais ou até 10% superiores à propu.sta dc menor preço classilicada. desde que esta não tenha
sido apresentada por outra microenipresa ou empresa de pequeno porte.
15.4 Ocorrendo o empate acima descrito, a tnicroempresa ou empresa de pequeno porte melhor classitieada
poderá apresentar nova proposta de preço inferior á menor proposta eiassincada. na própria sessão .se
presente o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24 horas se não estiver
presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será considerada vencedora do certame e
adjudicado o objeto em seu favor.
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15.5 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte ser declarada vencedora do ccriamo o
havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-ã concedido prazo de 02
(dois) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério do licitador. para a regularização da restrição e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com eleitos de negativa.
15.6 As certidões deverão ser entregues à comissão de licitação dentro do prazo acima, para eleito de
posterior assinatura de contraio, sob pena de decair o direito à contratação da proponente c aplicação das
sanções previstas no art. 81 dc 87 da Lei 8.666/9.1.
15.7 Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal da proponente, a Comissão de
Licitação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que será comunicada às proponentes através dos
meios usuais de comunicação {edital, "fav-.simde" e publicação na imprensa oficiai). A partir da
divulgação do resultado do julgamento as proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para
interposiçào de recurso, se assim o de.scjarem. observando-se o disposto no Artigo n" 109 da í.e! Kederal n"

*8.666/93 e suas alterações.
15.8 Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos no item 15.5. ou não ocorrendo a
contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela microempresa ou empresa de pequeno porte
melhor classificada, serão convocadas as microcmprcsas e empresas de pequeno porte remune.scenle.s que
se enquadrem na hipótese do item 15.3, segundo a ordem de classificação.
15.9 Na hipótese de não contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos lermos dos itens
anteriores, o objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço originalmente vencedora do
certame.

16. ADJUDICAÇÃO E CONTItATAÇÃO

16.1 A execução da obra dar-se-á mediante termo de Contrato de Empreitada, a ser firmado entre o
licitador e a proponente vencedora cia licitação;
16.2 A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de Contrato de Empreitada (Modelo n"
09) dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito de contratação e
sujeilando-se às penalidades previstas em lei;

^,16.3 A proponente vencedora deverá apresentar para celebração do contrato, quitação de débito junto ao
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia - CRE.A/PR, ou visto, quando a empresa não
tiver sede no Estado do Paraná. Se a proponente vencedora for estrangeira com .sede no Exterior, deverá
apresentar, para celebração do contrato, t) registro e quitação cie debito junto ao Conselho Regional de
Engenharia .Arquitetura e Agronomia - CREA/PR;
16.4 E facultado ao Licitador. quando a convocada não assinar o termo de Contrato, con\'ocar as
proponentes remanescentes, na ordem cie classificação, para fazê-lo em Igual prazo e nas mesmas
condições propostas pelo primeiro classificado, ou solicitar a revogação da pre.senlc licitação
independentemente da cominação prevista no An. 81 da Lei n" 8.666/93.

17. GARANTIA DK E.\KCUÇ;U) K ADICIONAL

17.1 Para a a.ssínatura c nuhlicacrií) da Ordem de .Serviço uue scrviní de "aranliii íi fiel ob.scrvância
das (ihriaacõcs contratuais, a contratada dc> crá anrc.scHtar os seguintes cldcumcntos:
a) Comprovante da Garantia Contratual.
b) Alvará de Construção expedido pelo Contratante.
17.2 O valor da garantia cie execução será obtido pela aplicação de 5% {cinco por cento) sobre o valor
contratual, acrescido da garantia adicional sc iioiivcr.
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17.3 O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá ser eleUiada nos
termos do Art. 56. § í". 1.11 e III da Lei n" 8.666/93.
17.8 Qualquer majoração do valor contratual obrigará a contratada a depositar, nas mesmas modalidades
do item anterior, valor correspondente a 5% (cinca por cenia] do valor da alteração, No caso de redução do
valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar.
17.4 A contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional, se houver, quando:
a) da inadimplência das obrigações e/ou rescisão unilaieral do termo dc Contrato de Empreitada:
b) quando do não recebimento provisório e definitivo e/ou não aceitação pelo licitador da obra.
17.5 A devolução da garantia de execução ou o valor que dela restar, dar-se-á por requerimento mediante a
apresentação dc:
a) termo de recebimento definitivo:
b) certidão negativa de débitos expedida pelo INSS. referente ao objeto contratado concluído;

18. PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

18.1 Na contagem dos prazos. previstos neste edital. excluir-se-á o ilia da
publicaçãü/notincação/convocação e incluir-se-á o dia do \encimcnto. Só .se iniciam ou vencem os pra/.o.s
referidos neste edital em dia de expediente no licitador:
18.2 O prazo máximo para o início dos serviços é dc IO (dez) dias a contar da data da publicação dti Ordem
de Ser\'iços:
18.3 O prazo de execução do objeto será de 120 (cento e vinte) dias. contados a partir do 10" dia da data da
assinatura do contrato de empreitada;
18.4 O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias. contados a partir do 10" dia da
assinatura do contrato de empreitada;
18.5 O prazo dc execução e vigência da obra poderá ser alterado nos casos especificados na Ciáu.sula
Quarta da minuta do Contrato de Empreitada;

19. DA FISCALIZAÇ.ÃO, TESTES. REUNIÕES DE GERENCIA.MENTO, CO.MUNIC.AÇÃO

19.1 A proponcnie deve respeitar rigorosamente as normas estabelecidas nas especificações técnicas que
integram o edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços executados, em
conformidade com as normas e especificações da ABNT.

20. SEGURANÇA E MEDICINA DO TRAIÍALHO

20.1 A segurança e medicina do trabalho está disciplinada na Cláusula Décima Terceira da minuta do
Contrato de Empreitada.

21. PLACAS DE OBRA

21.1 O fomecimento e instalação das placas de obra está disciplinada na Cláusula Quinta da minuta do
Contrato de Empreitada.

22. PAGAMENTO

22.1 O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 15 (quinze) dias úteis após
a apresentação correta de cada fatura dos serviços executados c documentos pertinentes, devidamente
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protocolados, desde que cumpridas as cláusulas contratuais e obedecidas às condições para liberação das
parcelas.
22.2 O faturamento deverá ser protocolado, em 02 (cliias) vias (ori^iiinal e wmi cópia), no protocolo geral
na sede do liciiador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condiçõe.s e 1'orma de
apresentaçüo;
a) nota ílscal/fatura. com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação, número do
contrato, destaque do valor e da alíquota do ISS já recolhido na prefeitura municipal, e outros dados que
julgar convenientes, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo engenheiro fiscal;
b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPS do(s) mês(.s) de execução por ohru(s).
devidamente quiiada(s) e uutenlicada(s) em cartório, de conformidade com o relatório do Sl-fdP/Cil-IP com
as folhas detalhadas e resumidas por obra, bem como comprovante(s) de transmissão do(s) arquivo(s) para
a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia{s) de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de

■•Serviço - FGTS do(s) úliimo(s) recolhimcnlo(s) dcvido(s). devidamente quiiada{s) c autcnticada(s) em
cartório, de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, cxclu.sivo para a(s)
obra(s);
OBS: deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS c FG TS devidos em todo.s
os meses, contados entre n data de assinatura do contrato c o primeiro pagamento e entre um
pagamento e outro, e não apenas o comprovante do último recolhimento realizado.
c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão Negali\'a de
Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei 12.440/201 1):
d) cópia da folha de pagamento dos empregados de cada obra;
e) a liberação da primeira parcela Ika condicionada à apresentação:
- Da certidão negativa de débito.s. expedida pelo INSS. referente ao objeto contratado concluído;
- Do Termo do Recebimento Provisório;
i) No mês em que ocorrer entrega dc produto.s ou subprodutos, sob pena de não serem medidos e pagos os
serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades previstas neste Edital, deverão ser entregues os
seguintes documentos:
- Original(is) ou cópia(sj autenlicadals) da(s) Noia(sj Fiscal(is) de aquisição dos referidos maicnais;

23. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

23.1 Os iicilantcs devem observar e o contratado deve übser\-ar e fazer observar por seus fornecedores e
subcontratados. se admitida subconlratação. o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e execução do objeto contratual.
23.2 Para os propósitos desta cláusula, delinem-se as seguintes práticas;
a) "Prática corrupta": oferecer, dar. receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo dc licitação ou na execução de
contrato;

b) "Prática framiulenta": a falsillcação uu omissão dos fatos, com o objetivo de inllucnciar o
proce.sso dc licitação ou de execução de contrato;
c) "Prática eolusiva": csqucmatizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes. com ou
sem o conhecimento dc representantes ou propostos do órgão licitado, visando estabelecer preços cm níveis
artificiais e não competitivos;
d) "Prática coercitiva"; causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pes.soas ou
sua propriedade, visando iniluenciar sua participação em um processo llcitatório ou afetar a e.xccução do
contraio;
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e) Prsítiva obstrutlva": ({) desiruir, Msiticar. alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo íinanceiro muitilaicral. com o objetivo de impedir
materialmente a upuraçào de alegações de prática prevista, deste lidiial; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo lutanceiro mtillilaieral pron^over inspeção.
23.3 Na hipótese de financiamento, parcial o integra, por organismo financeiro multilaleral. mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sançao sobre uma empresa ou pessoa íisica. inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se. em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, trauduientas, colusi\'as. coercitivas ou obsiruii\'as ao
participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.
23.4 Considetando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação. de\'erá concordar e autorizar que. na hipóteses dc o contrato vier a ser financiado, em parte ou

^integralmente, por organismo financeiro multilaleral. mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o
organismo financeiro e/ou pessoas por ele Ibrmalmente indicadas possam inspecionar o local dc execução
do contrato e lodo.s os documentos, contas c registros relacionados á licitação e à execução do contraio.

24. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

24.1 O recebimento provisório e definitivo da obra estão
minuta do Contraio de Empreitada.

25. PENALIDADES

disciplinadas na Cláusula Décima Quinta da

25.1 As penalidades a serem aplicadas por descum.primcnio contratual estão disciplinadas na Cláusula
Décima Sétima da minuta do Contrato de Empreitada.

26. RESCISÃO

^6.1 O iicitador se reserva o direito de rescindir o contrato, independentemente dc interpelação judicial,
los casos definidos na Cláusula Décima Nona da minuta de Contrato dc Empreitada.

27. DISPOSIÇÕES GERAIS

27.1 O Iicitador se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou loialmemc. sem que
caiba à proponente o direito de qualquer reclamação ou indenização.
27.2 O Iicitador poderá declarar a licitação deserta ou Inica.ssada. quando não acorrerem proponentes à
licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfizer o objeto, ou anular quando ficar evidenciado que
lenha havido falta de competição e/ou conluio.
27.3 A participação nesta licitação implica a aceitação integral c irrctraicivcl dos lermos do edital.
26.4 A Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério, poderá efetuar vi.sioria.s nas instalações das
proponentes durante a fase liciiatória.
27.5 Fica estabelecido que toda e qualquer informação, esclarecimento ou dado fornecidos verbalmente por
servidores/empregados do Iicitador não serão considerados como argumento para impugnaçòes.
reclamações, reivindicações por parte das proponentes.
.1.7.6 As marcas comerciais dos materiais constantes nos projcio.s. nas especificações tccnica.s, nos
memoriais c nos orçamentos, quando ciladas, são protótipos comerciais que scr\'cm. exclusivamente, para
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

indicar o lipo de matéria) a empregar. Portanto, serào aceitos materiais com qualidade, característica e tipo
equivalentes ou similares.
27.7 Quando qualquer objeto de valor histórico ou valor significativo venha a ser descoberto, em qualquer
pane do canteiro de obras e/ou local em que está sendo c.\cculado o objeto do presente edital, a Contratada
deverá itoiillcar à fiscalização e aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos.
27.8 Caso as datas previstas para a realiztiçüo dc eventos na presente licitação sejam declarados leriado ou
ponto facultativo, esses evento.s serão realizados no primeiro dia útil subsequente.
27.9 Os casos omissos serão resolvidos pela Comi.sstlo de Licitação â luz da legislação, da jurisprudência e
da doutrina aplicáveis à espécie.

Bandeirantes-PR, de de 2018.

Secretário de Administração

Rua l-rci Itafael ProncrMS? C.\. Posiol 2SI CivI' «63üUüOU1l-I. 35J2-4525 It-inail; liciuicauy/ biuiiJdraiilcs,pr.gov,br C'Ni*J 76.235.75.1 iltiOl-tS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

MODELO iVOJ

CARTA-CREDENCIAL

Local, de de 201

À Comissão de Licitação

Rcf.: Edital de Concorrência n° /

Prezados Senhores,

O abaixo assinado, Onserir o nome colunielo) . carteira de identidade (inserir o número e órsão eniisaor) . na
qualidade de responsável legal pela proponente {inserir nome tia nroiionenie). vem. pela presente, informar a
V. S"' que o senhor (inserir o nome aunnleio). carteira de identidade (inserir o número e óreilo emissorí . é a pCSSOa
designada por nós para acompanhar a sessão de aberitira e recebimento da documentação de iuihilitação e
propostas de preços, para assinar as atas e demais documentos, com podercs cspccílicos para ratificar
documentos e renunciar prazos rccursais (opcional) a que se relcrir a licitação cm epígrafe.

Atenciosamente.

{Nome. RG n" e msimiurn do repfesenkmie le^al)

Obs.: firma reconhecida do responsável legal

Itim Frei Rafael PronerU57Cx, Postal 281 Cl!i> S636U0ÜU Tel. 3>J2..I525 l-:-mnn; llcitHCu.rftianJeiraines.{ir.i.ot.brCNPJ 7f..23S.73.V(li|OI-.(.



%^H0EmAtfr£5
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ESTADO DO PARANÁ

MODELO N" Ü2

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCLfMENTOS

Ref.: Ediial dc Concorrência /

O siynaiúrio da presenie. o senhor (inserir o nome caimi/eioi. representante legalmente consliiuido da
proponente (Inserir o nome ilii proiwneiife) . declara que a mesma recebeu toda a documentação c tomou
conhecimento dc todas as informações e condições necessárias à execução do objeto da Concorrência
supramencionada.

Local. de de 201

.( noine.iiiJ n° e íissiiinriira i/o resf/imável leaul)

Ruu iTtfi Kalaul froiiaNS? Cx. fosiul 281 CI-.l'8b3t!(iO[J(l Icl. 3542-1525 li-iimil: Iicii/nr:ii>(/ hiitidciramcs jir.yin br 7(j.233.753 (il>iiM«



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^

MODELO N" 03

ATESTADO DE VISITA

Ref. : Edital de Concorrência n ° 02/2018 - PMB

Objeto; CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CONSTRUÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE IBC II. ATRAVÉS DO INCENTIVO

■^FIN.ANCEIRO DE INVESTIMENTO DO PROGRAMA DE QUAIJI-iCAÇÃÜ DA AFENÇÃO
PRIMÁRIA - APSUS - TERMO DE ADESÃO N" 039/2015. OBSERV.A.NDO AS RECOMI-NDAÇÕES
DO ANEXO I DA RESOLUÇÃO SESA 207/2010, NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTH.S-PR.

Declaramos que o engenheiro CREA . da proponente
sediada na Rua . na cidade

de , Estado do , devidamente credenciado, visitou o local da e.\ccLivão da
obra, objeto da Tomada do Preços em epígrafe.

Bandeirante.s-PR, de de 2018.

LICITADOR

LICITANTE

OBS; SO.MENTE PODERÁ SER EXECUTADA .A VISIT.V .ATR.AVÉS DE RF.PRESFN l ANTE
CREDENCIADO POR MEIO DE DOCUMEN TO DE CREDE.NCIA.ME.NTO E DKN IDAMENTK
ilABIUTADO .JUNTO AO CREA Of AO CAÜ/BR (APRESENTAÇÃO DE CAR TEIRlNtlA).
QUANDO DA VISITA AO LOCAL DA OBRA DEVE 0B ( ER. POR SUA EXCLUSIVA
RESPONSABILIDADE. TODA A I.NFORMACÃO NECESSÁRIA PARA O PREPARO DE .St A
PROPOSTA E SERÁ FOILNECIDO NO ATO DA VISITA NO DEPAR l AMKNTO DE
LICITAÇÕES ~ '

"FORNECIDO NO ATO DA VISITA NO DEPARTAMENTO DE
EJCITAÇÃOES"

Ruii I ftfi Rafiid RronerM57 C \ l'i)sl;il 281 C hl'' 863f)Ofl(I(i Id. .!.v|2..l525 liciiatiui •/ t>iuulcir,inic.-. pr jinv lir ''u "5.3



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

MODELO N° 04

DECLARAÇÃO DE RESFONSABILIDADE TÉCNICA

Roí": Edital de Concorrência n° /

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e dc acordo com a Resolução n" 218 de 29/ü6/l'>73 e n° 317.
de 31/10/1986, do CONFHA - Conselho Federal de Engenliaria e Agronomia e An. 2" da l.ei n" 12.378. de

'^31/12/2010. declaramos que os responsáveis técnicos pela obra. caso venhamos a vencer a referida
licitação, são os Senhores:

Nome Especialidade

Enaenlieiro Civii

CREA/CAU BR N" Data do Rceistro íVssinalura

Declaramos, outrossim. que o proílssional acima relacionado pertence ao nosso quadro técnico de
profissionais permanentes, com relaciomimenlo junto à empresa, dentro das leis trabalhistas vigentes.

Local, de de 201

(liame. RiJ m° e assiiiaiura doruspamàwl k-j-a!)

Rua i-rei Rafael ProncrN57Cx. Postal 281 CEP 8636Ü001) Icl. 35'12-1525 H-mail' licil:icnof/;biiiulciriintc.'-.pr-gov.hr.(.'M'.? 7(t.233.753,'ili»i!-ix



«HHDElRAVrff

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ /i^TílÕ^

MODELO iN" 05

CAPACIDADE FINANCEIIU

Ref.: Edital de Concorrência n® /

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem à real situação da proponente, l-s.ses índices
ioram obtidos no balanço do último exercício social.

Dec]aramo.s. ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador. nos comprometemos a
apresentar todos os documentos ou informações que comprovarüü as demonstrações.

Tipo de índice

Liquidez geral [LG]

LG = {AC + RLP) / {PC + ELP)

Liquidez corrente {LC)

LC = AC / PC

Endividamento (E)
I

- (PC + ELP)/(AC-í-RLP+AP)

SÃO AS DEMONSTRAÇÕES:

Valor em reais Índice

AC - ativo circulante; RLP - realizável a longo prazo.
AP - ativo permanente; ELP - exigível a longo prazo,
PC - passivo circulante;

OBS: Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, dcsprczando-sc as demais.

Local. de de 201 .

Representante legal
{ nome. RC «' e assinatura)

Contador
{nome, /?- CRC e assinatura )

Rua\-Ts:\ Rafael jVoticrl.l57 Cs. 1'o.sial 2SI CI-;P S636UüO(i Icl. 3512-1525 INmail l.dl;K-ao«lnmCdni»tc.s pr p., hr DMM "h 2'<



^tlHOEIRAMrc^

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

MODELO N" 06

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

Ref.: Edital dc Concorrência n" /

O signatário da presente, em nome da proponente {inserir o noinc iia Droounenre). declara, expressamente,
que se sujeita às condições estabelecidas no edital de Concorrência e respectivos modelos, adendos, anexos,
e documentos e que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador.

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da
qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos lermos do Artigo 32. parágrafo 2". e
Artigo 97 da Lei S.666. dc 21 de junho dc 1993. e suas alterações, c que está ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores.

Local, de de

{nome, RG /j' e axsinaiiira do responsável iegal)

Rhu ITei Rafaul Proiii;rl-157 Cx. Posuil 281 ClíP 8636üOOOTcl, E-iniiil:iiciiacuo« liimdciniiin,'s-pr.j.'«i\.hr C"Nt',I "'6.23.1 753oiidj-is
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

MODELO N" Ü7

(razàü social, endereço, lelejòne, "fac-simile" e Ch'PJ.^i\4F)

PROPOSTA DF. PREÇOS

Local, de de 20) .

A Comissão de Licilaçâo

Ref.: Edital de Conconência n° /

Prezados Senhores.

Apreseniaraos e submetemos à apreciação de V, nossa proposta de preços, relativa ã
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPE COM
FORNECIMENIO E APLICAÇÃO DE CíJNCRETO BETUMINOSO USINADCJ A QUENTE - CTíUQ
ATRAVÉS DO CONVÊNCTÜ N" 098/2018 - COM SECRETARIA DE INT RAESI RI.TURA E
LOGÍSTICA - SEIL. EM DIVERSAS RUAS DO MUNTClPIO DE UANDHIRAN l ES-PR. da licitação
em epígrafe.

LOTE ITEM OTD UNDDESCRIÇÃO DOS -SERVIÇOS
VLR MÁXIMO Vl.R MÁXIMO

UND PAVIMENIAÇAO

I I UND LI,CANTES BETUMINOSOS

I UND MOBILIZAÇÃO EDESM0BÍLI2AÇÂ0 3.00%

VALO R T O T" A L

UNTARIO

l.6ULf>3().67

190.301,33

100.411.14

r04AL

L6l'),63().f)7

I90.3QI.33

I0Ü.4!I.Í4,
I

4.447.449.47

Os serviços serão c.xecutados conlbrme discriminados na planilha de serviços, eronoyranui físico
llnanceiro, memorial descritivo, projetos c ane.xos do edital de concorrêneia em referência.

O preço global proposto para c.xeeuçào da obra objeto da licitação supramencionada é cie RS (inserir
o valor (ia propos/a) (inserir o valor nor exfeiisot.

O prazo de execução do objeto c de (inserir o prazo de exevnaioi ( (inserir o nruzo de execncão nor
extenso) Idiasconíados a panirdo 10° (décimo) dia da data dc assinatura do Contrato cie Empreitada.

O prazo de validade da proposta de preços c de (inserir o prazo tie validade) ((inserir o nrnzo de
valiíiade por extenso)) dias a partir da data limite cslabeleeida para o recebimento das propostas (envelopes
n° l e n° 2) pela Comissão de Licitação.

Rua Frei Rafad Pronerl457Cx. Po.siiil 281 CEP «636ÜÜUü Tci. 3542-1325 IC-mail: lidiacao«liaii<lcirenicvpri!Ov.hre'NPJ 7(i.235.75,t (n«)|.48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ /"lIpN

Declaro, expressa referencia de submissão da proposla ao edital, que nos preços mantidos na proposta
escrita, csiflo incluídos todos os encargos trabalhistas, prcvidcnciários. Hscais. comerciais e outros de
quaisquer naturezas que se fizerem indispcn.sã\-cis à pcrleilu contrulação do objeto da licitação (O
Município de Bandeirantes-PR não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao ressarcimenio de
custos não considerados na proposta feita pelo licitanie sobre os preços cotados).

Atenciosamente.

{pomv. KG e iixsimiliira do respunsàwl le^iit)

Rua l-rci Ralai;! i'rünLTl457Cx. I'astal 281 CIO'863600011 rd. 3542-'l525 liciiacaofiíbiintlulnmic.s.prgDv.Or CNIM 76,233 753,()ii()j_is



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

MODICLO N" 08

Ref. ; Edilíil de Concorrência n° /

Objeto : (inserir o nome da obra . local, ma. ininicro, cidiide e oii/rtnl

O signatário da presente, o senlior /inserir o nome cunpletai. representante legalmente
constituído da proponente (inserir » nDine ila pramnente) dcclara. sob as penas da Lei. que n3o mantém em seu
quadro dc pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno dc trabalho ou em serviços perigosos
ou insalubres, náo mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores dc 16 (dezesseis) anos. salvo na
condição dc aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme inciso XXXlll do Art. 7" da Constituição
Federativa do Brasil de 1988.

Local, de de 201 .

{nome, liC n" e assimitiini ilo responsável leunl)

Rua i-'rci Ralui;! RrcmurNS? Cx, l'osuil 281 CltP 8ú3fil)f)t)0 Icl. 35-12-1525 l;-muií: liciuiuux/iluimiciniiilw.pr.gin.lir CNiM 7fi,235,75.1/l)ül}l--tX
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

MODELO N° 09

COiNTRATON" /201

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR PREÇO
GLOBAL QUE ENTRE- SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

E A NA FORMA ABAIXO:

Pelo presenie inslrumento. o Município de Bandeiranies. estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede a Rua Frei Rafael Proner n" 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes. -Estudo

^do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n"
76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. . casado, residente
e domiciliado nesta cidade de Bandeirantes. PR. na n"
portador da Cédula de Identidade RG n.° . expedida pela Secretaria de Estado de Segurança
Pública do e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Mini.slério da Fazenda sob o n."

, abaixo assinado, doravante dcsigmido CONTRATANTE de um lado e, de outro
estabelecida na n" , bairro . na cidade de .

Estado de(o) , inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n"
• neste ato representada por seu o Sr. . portador da Cédula

de Identidade RG n" e.xpcdida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o iri: _ doravante desiunada
CONTILAT.ADA. estando as parte.s sujeitas as normas da Lei 8.6ó6'y3 e siia.s alterações subseiiuenies.
ajustam o presente Contrato de Empreitada de Obras decorrência da Concorrência - Edital n" ^/20I8 ■
PMB. mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir expressas, delmidoras dos direitos, obrigavòes
c respon-sabilidiides das partes, a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Único - O objeto do presenie Contrato desiina-se a CON I R.A l AÇ.ÀO DF Pl-.SSOA
JURÍDICA^ P.AILA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPE COM F0RNF:CI.MF..\ IO E
.APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO .A QUENTE • CBUQ ATRAVÉS DO
CONVÊNCIO N° Ü98/2018 - COM SECRE TARIA DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA - SE!!.. EM
DIVERSAS RUAS DO MUNICÍ]'IO DE BANDEIRANTES-PR, sob regime de empreitada por pre^o
global, tipo menor preço, cm consonância com os projetos, especiílcaçaes técnicas e demais peças e
documentos da (licifaçào n"). fornecida pelo CONTR.ATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA - IK)VALOR

Parágrafo Único - O preço global para a execuvào do objeto deste Contrato, é de RS im.-jrir valon ouw-nr
Viilor iHircsu-nsoi. daqui por diante denominado "VALOR CXINTRATL.AI.".

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS

Parágrafo Único - As despesas com a execução do objeto do presente contrato scrào llnanciadas através
do Fundo Nacional de De.senvoíviincnlo da Educação no Âmbito do Plano de Ações Articuladas - PAR rf
104768. que coiTerâo a conta da dotação orçamentária:
ftua ÍTci Italuet rroncrl457 Cx, Posial 2S1 C l-I' S6360()0tl Id 3542-4525 lí-niiiil: lidiacao rt haiulcir.iiilc.s.pr.yov.hr CNI^J 76.235.75.Viiini t-4X



^bHD£IRi)W7£í

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEI
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SECRKTARIA

OBRAS IZSURVIÇÜS
URBANOS

OBRAS E SERVIÇOS
URBANOS

DESPESA/ I DOTAÇÃO FUNCIONAL
FONTE PROGRAMAIICA

1782-813 60G0215452042410234490510000

1790-000 6000204452043020284490510000

DESCRIÇÃO

OBRAS E

INSTALAÇÕES
OBRAS "li

INSTALAÇÕES

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA, DO INÍCIO DOS
SERVIÇOS E PROIUIOGAÇÃO

Parágnifo Primeiro - A CONTRATADA obriga-so a entregar ao CONTR/M ANTE o objelo deáie
Contrato inieiramenie concluído, em condiçõc-s dc aceitação e de utilização, cm até 180 (cento e oitcnla)
dias. contados partir do 10° (décimo) dia da data cia assinatura do Contrato de Timpreitadu.
Parágrafo Segundo - Os ser\"iços deverão ser iniciados no máximo até 10'^ (décimo) dia contado a parlir
da publicação da ordem de serviços:
Parágrafo Terceiro - O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias. contados a partir
do 10" dia da assinatura do contrato de empreitada
Parágrafo Quarto - Somente será admitida alteração do prazo quando:
a) I-lüuver alteração do projeto e/ou de especillcações técnicas pelo CONTRATANTE:
b) 1-louver alteração de quanlidade.s. obedecidos os limiie.s lixados neste Contrato, por atos do
CONTRATANTE;

c) Houver atraso no fornecimento de dados inlbrmaiivos. materiais e qualquer subsidio concernente ao
objeto contratado, que e.stejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE;

d) Por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo dc execução;
e) Atos dc terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente justificados e aceitos pelo
CONTRATANTE;

O Por motivos dc força maior ou caso forluilo. entre outros, desde que tenham inlluência direta sobre o
fornecimento do objeto coniraiado;

g) Outros casos prcvisio.s em lei.
Parágrafo Quinto - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do Contrato cessam os
devores e responsabilidades de ambas as partes em relação ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves
ocorridas na CONTR.AT.'\DA ou atrasos por parle de suas eventuais subcomratadas não poderão .ser
alegados como decorrentes de força maior.
Parágrafo Sexto - Ficando a CONTRATAD.^X temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de
cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra. deverá comunicar e justificar o lato
por escrito para que o CONTRATANTE tome as providcncia.s cabíveis.
Parágrafo Sétimo - O CONTRAT ANTE se reserva o direita de contratar a execução da obra com outra
empresa, desde que rescindido o presente contraio e respeitadas as condições da licitação, mão cabendo
direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Parágrafo Primeiro - .A CON'TR.'\ rAD.'\ se obriga a;
a) Confecção c colocação de placas de obra. conforme modelo:
b) Assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a coiuscrvação dos serviço.s executados bem

como, na forma da Lei. respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT;
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c) Nolillctir a llscalização. no míninui. com 48 {qiiareniii e oiio) horas cic antecedência, da concrelagem
dos elementos armados da cslriitura. da removi"»' cjiialquer Ibrnui de eoncreto e do inicio dos lestes do
operaçüo das instalações elétricas e hidráulicas, quando Ibr o caso:

d) Manter, cm todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, principalmente
em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho;

e) Dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer falo ou condição que possa atrasar ou Impedir a
conclusão do objeto deste Contrato em parles ou no todo;

O Manter no local do objeto deste Contrato, devidamente atualizado. I.ivro Diário de Ocorrência;
g) Providenciar a matrícula do objeto deste C'ontraio no INSS:
h) Não manter cm seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos

ou insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos. salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

'"i) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas a.s
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

j) Fornecer cm tempo hábil os materiais, veieulos. máquinas e equipamentos:
k) Examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais e todos os

documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer ponto du\'idoso do procedimento,
se responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de serviços para uma proposta de
preços completa e saiisfatória;

1) A proponente deve respeitar rigorosamente as normas estabelecidas nas especificações técnicas que
integram o edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços c.\ecuUidos. em
conformidade com as normas e especificações do DNIT.

Parágrafo Segundo - Correrão à conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza
trabalhi.sta, prcvidenciária. social ou tributária de sua responsabilidade incidentes sobre os serviços objeto
deste Contrato, Nu caso da propositura de qualquer demanda judicial em deconência do presente contrato,
a CONTRATADA compromete-se a assumir a iniegralidade da responsabilidade e de eventiiii! pagamento,
isentando o CONTRATANTE c a Administração Pública de quaUgier ônus. sob pena de incorrer cm
descumprimentü de obrigação conlraliial e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis.

, Parágrafo Terceiro - As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto,
são de inteira responsabilidade da contratada.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OUUICAÇÕES DÕ CONTILVI AN Ti:

Parágrafo Único - O CONTRA TANTE se obriga a:
a) Fornecer todos os documentos e informações necessárias para a total e completa execução do objeto

do presente Contrato:
b) Efetuar os pagamentos devidos ã C0N'I"RA"1'ADA. na tbrma e.stabeiccida neste Contrato;
c) Garantir à CONTRATADO aces.so à documentação técnica necessária para a execução do objeto do

presente Contrato;
d) Garantir à CONTRATADO acesso ás suas instalações.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO

I*urágrafo Primeiro - O pagamento dos serviços será efetuado cm moedti brasileira corrente, ate 15
(quinze) dias úteis após a apresentação correta de cada fatura dos .serviços executados c documentos
pertinentes. O faturamento deverá ser protocolado, em 02 (chuis) via.s (orifiiiial e umu còpki). no protocolo
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geral na sede do CONTRATANTE e deverá ser apresenlado. eontbrme segue, dc modo a padronizar
condições e lomia dc apresentação:
a) Nota riscai/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação,
número do contrato, destaque do valor e da alíquota do ISS já recolhido na prePeilura municipal, e outros
dados que julgar convenientes, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo engenheiro
fiscal;

b) Cópia da guia dc recolhimento da Previdência Social - (iPS do(s) mcs(s) de execução por übra(s).
devidamente quiiada(s) e auieniicada(s) em cartório, de conformidade com o relatório do SEPIP/GM)^ com
as folhas detalhadas e resumidas por obra. bem como comprovanlc(s) de iran.smissão do(sJ arquivD(s) para
a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de
Ser\'iço - FGTS cio(s) ú]iimo(s) recolhimento(s) dcvido(s), devidamente quiiada(s) c autemicada(s) em
cartório, dc conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS. exclusivo para a(s)
' obra(s):
OIJS: deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento dc INSS e FGTS devidos em todos
os meses dc execução do contrato, contados entre a data de assinatura do contrato e o primeiro
pagamento e entre um pagamento c outro, c não apenas o cumpro\anlc do último rccoiliimcnto
realizado:

c) prova de inexistência dc débitos inadimpüdos perante a Justiça do Trabalho -- Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas-CNDT {Lei n° 12.440/2011);
d) cópia da folha de pagamento dos empregados de cada obra.
e) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação:
1. Da ART pela CONTRATADA:
2. Da quitação junto ao INSS. através dc matrícula e CND:

Da quitação junto ao FGTS/CEF. através do CRS;
f) A liberação da última parecia fica condicionada á apresentação;
- Da certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS. referente ao objeto contratado concluído:
- Do Termo de Recebimento Provisório:

- De comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas dc água c energia elétrica. .As despesas
referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira responsabilidade
da CONTRATADA:

g) No mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos dc madeira, sob pena de não serem medidos
e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades previstas neste Edital, deverão ser entregues
os seguintes documentos:
- Original(is) ou cópia(s) autenticada(s) da(s). Noia(s) Fiscalfis) de aquisição dos referidos materiais;
Parágrafo Segundo - O faturamento deverá ser efetuado em nome do (mxerir. na de cuniruianfe) - CNPJ. n®
Unsenr n")

Parágrafo Terceiro - Caso a liberação do pagamento não ocorra em até 30 (trinta) dias após a
apresentação correta da fatura, incorrerá o CÜN'f RAfANTE em juros de mura. no montante de 2% ao mês
do valor da látura.

Parágrafo Quarto - O reajusiamento dos preços será concedido quando transcorrer o prazo de 12 (doze)
meses da data da apresentação da proposta mediante a aplicação do índice INCC Dl/FGV. sobre o saldo
remanescente dos serviços, devendo ser aplicado a fórmula a seguir;
SR - S( 112/ lü )

R = SR - S

112 = índice ENCC-DI/FGV do 12" mês após proposta.
10 - índice INCC-DI/FGV do mês da proposta.
S = saldo de contraio após medição rererenie ao 12° mês da proposta.
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SR = saldü reajusiado
R = valor do reajuste

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARAN ITA ADICIONAL

Parágrafo Primeiro - O valor da garantia dc execução será obtido pela aplicação de 5% (cinco por ccnio)
sobre o valor contratual acrescido da garantia adicional, se houver.
Parágrafo Segundo - A proponente vencedora deverá, quando da as.sinaiura do termo de contrato de
empreitada sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da
garantia dc execução e da garantia adicional, se houver.
Parágrafo Terceiro - Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução será
acrescido pela aplicação de 5% (cinco por ccnio) sobre o valor contratual majorado. No caso dc redução do
' valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar.
Parágrafo Quarto - A devolução da garantia dc execução e da garantia adicional, quando for o caso. ou o
valor que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de:
a) Aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratual e o termo de recebimento definitivo:
b) Certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS. referente ao objeto contratado concluído:
c) Comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas dc água cAni energia elétrica.
Parágrafo Quinto - Nos casos previstos na Cláusula Décima Nona - Rescisão do Contrato, a garantia de
execução e a garantia adicional, sc houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo
CONTRATANTE a título de indenização/multa,

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCI.AMENTO E
COMUNICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - A fiscalização da execução do objeto deste Contrato será feita através de
profissionais devidamente designados pelo CO.NTRATANTE. A fiscalização procederá mensalmente, a
contar da fonnalização deste Contrato, à medição baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de

> medição, verificará o andamento fisico dos serviços c comparará com o c.stabclecido no cronogrania fisico-
financciro. para que se permita a elaboração do processo de faturamento. Ca.so os serviços executados não
conespondam ao estabelecido no cronograma fisico-financeiro. será registrada a situação inclusive para
fins dc aplicação das penalidades previstas, se for o caso.
Parágrafo Segundo - A contratada deverá permitir e colaborar para que funcionários, engenheiros,
especialistas e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:
-  Inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato;
-  Examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir;
Parágrafo Terceiro - A contratada deverá manter no local da obra um prcposio^ aceito pelo
CONTRATANTE para representá-la na execução do contrato.
Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das
e.spccificaçôes técnicas, memoriais, cronograma fisico-financeiro. planilha de ser\'iços. Boletim Diário de
Ocorrências - BDO. o qual. diariamente, deverá ser preenchido c rubricado pelo encarregado da
CON'I"RAT.'\DA c pela fiscalização, c deverão ficar rescr\'ados para o manuseio da fiscalização.
Parágrafo Quinto - A execução dc serviços aos domingos e feriados somente será permitida com
autorização previa da fiscalização.
Parágrafo Sexto - Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente dereílos.
vícios ou incorreções não revelados até O' Recebimento Definitivo, deverá ser prontamente refeito.
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corrigido, removido, rcconsiruido e/ou subsüiuído pela CONTIIATADA, livre de quaisquer ônus
financeiro para o CONTRATANTE.
Parágrafo Sétimo - Entende-se por deleito, vicio ou incorreção oculta aquele resultante da má execução
ou má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas e/ou
prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, nào se relerindo aos defeitos devidos ao desgaste
normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, remoção
e/ou substituição do material rejeitado.
Parágrafo Oitavo - A CONTRATAD.A é obrigada a efetuar e entregar tio prazo o resultado dos testes
solicitados pelo CONTRATANTE. As despe.sas com a e.xecuçào dos testes são de inteira responsabilidade
da CONTRATADA.

Parágrafo Nono - A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento um ao
outro. A finalidade é revisar o cronograma do.s serviços remanescentes c discutir os problemas potenciais.
Parágrafo Décimo - Toda a comunicação entre as parles deverá ser feita por escrito. A notificação lornar-
se-á efetiva, após o seu recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRAS PROVISÓRIAS

Parágrafo Primeiro - A CÜ.NTRATADA deve submeter à fiscalização os desenhos, especificações
técnicas e memoriais propostos para as obras provisórias que se façam necessárias, que deverá aprová-los
caso estejam adequados ao objeto deste Contraio.
Parágrafo Segundo - A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias.
Parágrafo Terceiro - A aprovação pela n.scalização não altera as responsabilidades da CONTRATADA
pelo projeto de obras provisórias.
Parágrafo Quarto - A CON TRATADA deve obter a aprovação dos órgãos compcicnics para o seu projeto
de obras provisórias, onde requeridas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS

Parágrafo Primeiro - Por determinação do CONTR.ATANTE a CONTIU\TADA fica obrigada a aceitar,
nas mesma.s condições contratuais, os acréscimos ou supressões quantilali\'os que se fizcr(em) na obra, nos
limites autorizados em lei.

Parágrafo Segundo - A .supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o
CONTRATANTE e a CONTIU\TADA poderão ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo anterior.
Parágrafo Segundo - Se no Contrato não houver sido contemplados preços unitários para a obra. esses
serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no capul desta Cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
EQUIPA.VIENTOS

DOS .MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E

Parágrafo Primeiro - Os materiais, veículos, máquinas c equipamentos a serem empregados nos serviços
decorrentes deste Contraio serão fornecidos pela (T).NTR.ATADA e serão de primeira qualidade c/oii em
ótimo estado de conservação, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o
emprego daqueles que julgar impróprios.
Parágrafo Segundo - Sempre que dos documentos do licitação nào constarem características determinadas
em referência à mão-de-obra. materiais, artigos e equipamentos, entcnder-se-á que os mesmos devem ser
novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se destinam.
No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas especificações técnicas e/ou
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memoriais como. "similar" a qualquer padrão especial, o CONTRATANTl: decidirá sobre a questão da
similaridade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TIMlíALHO

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à
segurança individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo
adequado de equipamento de proteção individual - EPI. deverá treinar e tornar obrigatório o uso dos P.Pls.
Parágrafo Segundo - O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá,
obrigatoriamente, conter a identificação da CONTILATADA.
Parágrafo I crceiro - A CONTRATADA, cm qualquer hipótese, nàu se eximirá da total responsabilidade
quanto à negligência ou dcscumprimento da Lei Federal n" 6,514 de 22/12/77. Portaria n® 3.214. de
08/06/78. Normas Regiilamentares - NRs 01 a 32 c em especial as NRs 04. 05. 06 e 18.
Parágrafo Quarto - Deverão ser observadas pela contratada todas as eondiçòes do higiene c segurança
necessárias á preservação da integridade lisica de seus empregados e aos materiais envolvidos na obra . de
acordo com as Normas Regulamcntadoras - NRs aprovada.s pela Portaria n® 3.214, de 08/06/78. Lei Federal
n® 6.514. de 22/12/77.

Parágrafo Quinto - O CONflíAIANll: aluará objetivando o total cumprimento das normas de
segurança, estando autorizada a interditar serviços ou parte destes cm caso do nâo-cumprimento das
exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas como justincaiivu por atraso na
execução da obra.
Parágrafo Sexto - Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do
responsável pela fiscalização em caso de acidcnlef.v) na obra. nos serviços e/ou nos ben.s de terceiros, para
que seja providenciada a necessária perícia.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SEGURANÇA DA OBIL\ E DA RESPONSABILIDADE
CIVIL DA CONTRATADA

^Parágrafo Primeiro - .A CONI RA IADA responderá pela solidez do objeto deste eontralow nos termos do
art. 618 do Código Civil IBrasilciro. bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou
desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais.
Parágrafo Segundo - A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança
em todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as nürma.s
de segurança do trabalho.
Parágrafo I ercciro - A CONTIUAT.ADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros dccon-entcs da execução dos serviços ora contratados, inclusive acidentes,
mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, i.semando o CONTRATANTE de todas as reclamações
que possam surgir com relação ao presente Contraio.
Parágrafo Quarto - Caso a CON FILAI ANIL seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive
reclamações iraba!hi.sias. por qualquer ato decorrente do presente contrato, a CONTRATADA assumirá
para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando a CONTILATAN TE de
quaisquer obrigações, aplicando-se no caso concreto uma das formas de intervenção de terceiros previstas
no Código de Processo Civil, especialmente a denunciaçâo da lide (an, 70 - CPC), se for o caso.
Parágrafo Quinto - A intenção das partes, aqui manifestada cxpressameme, é a de que a CONTRA TADA
assuma e se responsabilize direta e imegralinente pela plena e lotai realização dos serviços contratados, sob
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pena de incorrer em descumprimenlo de obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das penalidades
cabíveis.

Parágrafo Sexto - CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito
praticado por seus preposios que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos
materiais ou morais (ari. 932, III, Código Civil), não podendo a CON'i'RATANTE ser responsabilizada por
eles a nenhum titulo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

Parágrafo Primeiro - O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, cm no má.simo até 15
(quinze) dias após a comunicação ao CONTRATANTE da coitclusâo do objeto deste Contrato pela
CONTR/XT.AD.A. ficando esta responsável pelo bom (uncionamenio dos serviços executados ate o seu

'' recebimento definitivo, e.xccto por danos que sejam de responsabilidade do CONTIUMANTI:. A aceitação
da obra pelo CONTRATANTE sc dará quando não houver qualquer pendência por parle da
CONTRATADA.

Parágrafo Segundo - O recebimento definitivo do objeto deste Contraio deverá estar Formalizado até 60
(scsxenia) dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo
CONTRATANTE. Decorrido esse pra/.o. sem qualquer manifestação do Contratante. a(s) obra{s) scrá(ão)
considerada(s) como recebida(s) definitivamente.
Parágrafo Terceiro - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela
qualidade da obra. nem a élico-profissional pela perfeita e.xecução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBÇONTRATAÇÃO

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em pane. a
nenhuma pessoa física ou jurídica, sem autorização previa, por escrito, do C0NTRA'1"ANTE.
Parágrafo Segundo - Sc a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo ou em pane. a uma ou
mais pessoas físicas ou jurídicas sem autorização prévia, por escrito do CONTR.ATANTE. deverá

.obrigatoriamente reassumir a execução da obra no prazo máximo de 15 (quinze) dias. da data da
notificação ou aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais;
Parágrafo Terceiro - Se eventualmente for concedida a subconlruiação no lodo ou em parle pelo
CONTRATANTE, não reduz nem elimina as responsabilidades c obrigações da CONTRAT.ADA em
decorrência deste Contrato, nem imponará em estabelecer qualquer vinculo entre o CONTRATANTE e o
subconlraladü,

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - À CÜNTRATAD.A serão aplicadas penalidades pelo CONTRf\T.AN 11.1 a serem
apuradas na forma a saber:
a) Multa de 0.1% {wn décimo por ceivo) do saldo contratual por dia consecutivo que exceder á data

prevista para conclusão da obra;
b) Multa de 0,1% (imi décimo por cento) do saldo cunlratual por dia consecutivo de atraso na colocação de

placas, conforme modelos fornecidos pelo CONTRATANTE, contado a partir do 10° dia da data da
assinatura do contrato;

c) Multa de 1% {um por cento) do valor contratual quando, por ação. omissão ou negligência, a
CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações coniraiuai.s;
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d) Muita de 10% {dez por cento) do valor conlraliial quando a CONTRATADA ceder o Contrato, no lodo
ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem aulorizaçrio do CONTRATANTE, devendo reassumir a
execução da obra no prazo máximo de 15 (quinze) dias. da data da aplicação da multa, sem prejuízo dc
outras sanções contratuais:

e) Multa de 20% {vinte por cento) do valor contratual quando ocorrer rescisão do Contrato conforme o
estabelecido na Cláusula Décima Nona. Parágrafo Primoiro;

O Suspensão do direito de participar em licitações/contratos advindos dc recursos do CONTIC^TANTE.
ou de qualquer órgão da administração direta ou indireta, pelo prazo de até 2 {dois) anos quando, por
culpa da CONTRATADA, ocorrer a rescisão contratual ou declaração dc inidoncidade, por prazo a ser
estabelecido pelo CONTRATANTE em conformidade com a gravidade da infração cometida pela
CONTfiATADA:

Panigraló Segundo - A multa será cobrada pelo CON TRATANTE dc acordo com o estabelecido pela
" legislação pertinente. Caso a CONTRy\TADA não venha a recolher a multa devida dentro do prazo
determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas de pagamento vincendas ou será descontada
do valor da garantia de execução e adicional se houver.
Parágrafo Terceiro - .As penalidades previstas no capiit. poderão cumular-se e o montante das multas não
poderá exceder a 30% (trinta por cento) do valor contratual e, também, não excluem a possibilidade de
rescisão administrativa do Contrato.

Parágrafo Quarto - Caso a CONTR.ATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou
serviços previstos o CONTRATANTE reserva-se o direito dc executá-los diretamente ou através de
terceiros. Ocorrendo a hipótese mencionada a CONTRATADA responderá pelos custos através de glosas
de créditos, garantias e/ou pagamento direto, inclusive será declarada inidônca, ficando suspensa dc firmar
contrato pelo prazo de até 2 anos. conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Quando forem verificadas situações, que ensejarem a aplicação das
penalidades/multas, previstas na cláusula anterior, o CONTRATANTE dará início ao procedimento
administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas .sanções se neccs.stirias, mediante prévia
notificação ao contratado dos atos a serem realizados.
Parágrafo Segundo - Compete ao Prefeito, quando for o caso. a aplicação ou a dispensa de
penalidades/multas.
Parágrafo Terceiro - É facultado à CONTRATADA recorrer, conforme estabelece a legislação vigente,
quando não concordar com as penalidades aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATAN'fE se reserva o direito de rescindir o Contrato independentemente
de interpelação judicial, sem que à CON"fR.ATADA caiba o direito de indenização de qualquer espécie,
nos seguintes ca.süs:
a) Quando a CON'fRATADA falir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade técnica:
b) Quando a CONTR.AT.AD.A transferir, no todo ou em parte, o Contrato a quaisquer empresíis ou

consórcios de empresas sem a prévia c expressa anuência do CONTRATA.N TE:
c) Quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 {trinui) dias por parte da CONTRATADA sem

justificativa aceito pelo CONTRATANTE;
d) Quando houver inadimplência de Cláusulas ou condições contratuais por parte da CON TRATADA e

desobediência da determinação da fiscalização:
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e) Demais hipóteses mencionadas no Art. 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.
Parágrafo Primeiro - A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados,
implicará a apuração de perdas e danos, a perda da garantia de execução, sem embargos da aplicação das
demais penalidades legais cabíveis.
Parágrafo Segundo - Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data da sua assinatura, a
CONTRATADA se obriga, expressamente, a entregar o objeto deste contrato inteiramente desembaraçado,
não criando dificuldades de qualquer natureza.

CL.ÁUSULA VIGÉSI.\'IA - DA DOCU.MKN I AÇÃO CON rilA TUAL

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Contrato para todos os tins dc direito, obrigando as
partes em todos os seus termos, os seguintes documentos cujos teores silo dc conhecimento da
^CONTRATADA: o insirumenio convocatório, projetos, especillcaçõcs técnicas, memoriais, bem como a
proposta, planilha de serviços, cronograma fisico-llnancciro, anexos e pareccres que formam o processo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS

Parágrafo Único - Os casos omissos serão dirimidos dc comum acordo entre as partes, com base na
legislação em vigor e aplicáveis a espécie.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS ALTEIUÇÕES

Parágrafo Único - Serão incorporados a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, quaisquer
alterações nos projetos, nas especificações técnicas, nos inemoriais. nas quantidades, no pra/.o de execução
ou nos valores, decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATADA, com anuência expressa do
PREFEITURA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

*  ̂

Parágrafo Único - O prazo de vigência do presente Contrato c dc 420 (quatroccnto.s e vinte) dias. contados
da data da assinatura do Contrato de Empreitada.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO CONHECIMENTO DAS PAR J ES

Parágrafo Único - Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu
conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Parágrafo Primeiro - Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extcn.so. fica
desde já acordado entre as parles contratantes que. sempre prevalecerào aqueles mencionados por extenso,
Parágrafo Segundo - Qualquer objeto dc valor hi.stórico. valor significativo que venha a ser descoberto,
em qualquer parle do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executcido o objeto do presente edital,
deverá a Contratada notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DO FORO
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Piirágrijfu Primeiro - As parles elegem o foro da Comarca de (imcrir nonu- Ja camirca), I-siado do Paraná,
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.
Parágrafo Segundo - E assim, por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

(inserir líK-ab. de de 201

CONTRATANTE CONTRATADA

Assinatura do Engenheiro Fiscal
CREA n°

Testemunhas;
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MODELO N®11

EXTRATO DO CONTRATO
(Publiciifilo)

CONTRATO N" /2018-PMB

CONCORRÊNCIA: N" I 2018-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO: /2018-PMH

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes. Estado do Paraná

CONTRATADA:

OBJETO: CONTRATAÇÀÜ DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
RECAPE COM FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE CONCREFO BETUMINOSO USINADO A
QUENTE - CBUQ. ATRAVÉS DO CONVÊNCIO N" 098/2018 - COM SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA - SEIL. EM DIVERSAS RUAS DO .MUNICÍPIO DE
BANDEIR.ANTES-PR

VALOR:

DOTAÇAO:

SECRETARIA

OBIL\S E SERVIÇOS
URBANOS

OBRAS E SERVIÇOS
URBANOS

DESPESA/ DOTAÇÃO FUNCIONAL
FONTE PROGILAMAIICA

1782-813 6000215452042410234490510000

1790-000 6000204452043020284490510000

DESCRIÇÃO

OBIL\S E

INSIAl.AÇÒES
OBÍÍÃS \í

IN.STALACÕES

PRAZO DE EXECUÇÃO: Será dc 120
contraio de empreitada.

(cento e vinte) dias, contados a partir do 10" dia da assinatura do

PRAZO DE VIGÊNCI.A: Será de 180 (cento e oitenta) dias. contados a partir cio 10° dia da assinatura do
contraio de empreitada

Bandeirantes. dc de 2018

CONTRATANTE CONTRATADO
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MODELO N" 12

DECLAIIAÇÀO

Ref. : Edilal dc Concorrência n" /

Objeto : (inserir o nome da obra . local, rua, iiiiincro. cidade e outros)

O sigiiíilário da presente, em nome da proponente (imerir o mnnc dn nronanentei. declara, expressamente,
que se sujeita às condições estabelecidas no editai de Concorrência e apre.senta a relaçào mínima de
veículos, máquinas e equipamentos que deveráo ser disponibilizados na execução do objeto em rclerência.

N° QUANTIDADE
DESCRIÇÃO .MARCA

VEÍCULO/MÁQUINA VEÍCULO/MÁQUINA
ANO DE

FABRICAÇÃO

Local, dé de 201 .

(nome, RC, CPF e cissinaiiira do responsável legal) (nome, RC, CPI-', assinalum do responsável técnico)
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ANEXO I

Elementos gráficos:

• Planilha de Serviços; Cronograma físico financeiro; Memorial
descritivo; Projeto; etc.

Serão fornecidos no sítio eletrônico do Município de Bandeirantes -
PR www.bandeirantes.pr.gov.br anexo ao aviso de licitação e edital ou
solicitado através do e-mail licitacao@bandeirantes.pr.gov.br
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PORTARIA NSlA14/2nu

UNO MARTINS, Prefeito Municipal de
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVR

Art. 1® - Ficam nomeados, a partir de
01/04/2018, para compor a Comissão de Licitação para o exercício de
2018, os funcionários LUANA RIBEIRO GOULART BARBOSA, portadora da
Carteira de Identidade RG 9.647.474-1/SSP/PR, inscrita no CPF sob n^
066.185.649-64; e JOÃO ROBERTO COSMO, portador da Carteira de
Identidade RG 4.811.495-4/SSP/PR, inscrito no CPF sob
651.946.249-72, em substituição aos funcionários CIBELE GUSMÃO
FONTOLAN DA SILVA e BRUNO LEANDRO SATO, nomeados pela Portaria
ns 1.426/2018.

Parágrafo Único - A presidência da Comissão
continuará sendo exercida pelo funcionário JOSÉ CARLOS SITTA.

Art. 2'^ - Permanecem como suplentes
FERNANDA DO CARMO DA SILVEIRA, GILMARA CRISTINA NERI e
MARCOS MORAES.

contrário.
Art 3® - Revogam-se as disposições em

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandei
rantes, Estado do Paraná, em 01 de abril de 2018. yf

Prefeito Municipal
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PUBLICAÇÃO

O presente atõ foi publicado na edição
n°892 4o dia 11/04/2018

do Jornal FOLHA DO NORTE.

Ass. João\J^6erto Cosmo
^séritiirário

Pc5mria n^ 5.249/95
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Porcaria 10.601/2017

LIMO MARTINS, Prefeito Municipal de
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais, conforme
estipula o organograma da Lei
Complementar n" 50/2013, de 18 de
Novembro de 2013, publicada em 19 de
Novembro 2013 na edição íS-í, do Jornal
Folha do Norte,

Resolve:

NOMEAR, a partir de 02 de fevereiro do
:rrente ano, vlÁXSiJER TCMA, para exercer o cargo em comissão de
Secretário de Obras, Serviços e Desenvolvimento Urbano" simbolo

:-oo.

Vi.
ív'.':

K'-'"

Edifício da Prefeitura Municipal
Bandeirantes, Estado do Paraná, -em 02 de fevereiro de 2017.

"""limo >ÍWl'flNS
Prefeito Municipal
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o presente ato foi
Edição número 776 do dia 08/02/2017,
(ornai Folha do Norte Paranaense.
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PARECER jurídico N". 180/2018.
REFERÊNCIA: Proc. Administrativo n": 192/2018. Concorrência; 02/2018.
INTERESSADO: Setor de Licitação.

ASSUNIO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JUI^ICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
RECAPE COM FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO
A QUENTE - CBUQ, ATRAVÉS DO CONVÊNIO N". 98/2018 - COM SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA E LOGÍSllCA - SIEL, EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.

I - OBJETO DE ANÁLISE.

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação
dos requisitos formais para deflagração do processo administrativo licitatório bem como da
apreciação da minuta de edital e seus anexos. Destaca-se que a análise será restrita aos pontos
jurídicos, estando excluídos quaisquer aspectos técnicos, econômicos e/ou discricionários.

II - DO RELATÓRIO.

Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao procedimento
licitatório na modalidade Concorrência, registrado sob o n" 02/2018, cujo o objeto é a contratação
de pessoa jurídica para prestação de serviços de recape com fornecimento e aplicação de
Concreto Betuminoso Usinado a Quente - CBUQ, através do convênio n" 98/2018 - com
Secretaria de Infraestrutura e Logística - SEIL, em diversas ruas do Município de Bandeirantes-
PR.

Consta no presente certame: requisição formulada pela Secretaria de
Obras, onde foi justificada a necessidade de adquirir os referidos serviços; Convênio n". 98/2018 -
SEIL, autorizando o repasse junto ao convênio de Governo Estadual; Vistoria e Relatório Técnic^
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de Projeto de Convênios da Secretaria de infraestrutura e Logística do DER Paraná; Memorial
Descritivo da Secretaria de Obras; a indicação, contador responsável, das dotações orçamentárias
por onde correrão as despesas; a existência de previsão dos recursos financeiros necessários para
o custeio das despesas, confü-mada pela Secretaria responsável; e a autorização do Prefeito para
que seja dada continuidade ao processo; despacho de encaminhamento dos autos à assessoria
jurídica paia análise e parecer; minuta do edital e anexos.

Consta no processo minuta do instrumento convocatório, instruído de
edital de licitação, em concordância com as imposições do art. 40 da Lei de Licitações.

III - FUNDAMENTAÇÃO.

Traz o referido mandamento a obrigatoriedade de abordagem dos
seguintes elementos nós editais de licitação, podendo estes ser suprimidos ou acrescidos,
conforme o caso;

Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o
nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de
execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local,
dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como para início
da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte:
I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara;
II - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos,
como previsto no art. 64 desta Lei, para execução do contrato e para entrega do
objeto da licitação;
III - sanções para o caso de inadimplemento;
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico;
V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de licitação
e o local onde possa ser examinado e adquirido;
VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 27 a
31 desta T.ei, e forma de apresentação das propostas;
Vn - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos;
VIU - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação â distância
em que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à
licitação e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao
cumprimento de seu objeto;
IX - condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e
estrangeiras, no caso de licitações internacionais;
X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso,
permitida a fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos,
critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de referência,
ressalvado o disposto nos parágrafos l'' e 2'^ do art. 48;
XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de
produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a da^
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prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se
referir, até a data do adimplemento de cada parcela;
Xn - (VETADO)

Xin - limites para pagamento de instalação e mobilização para execução de obras
ou serviços que serão obrigatoriamente previstos em separado das demais
parcelas, etapas ou tarefas;
XIV - condições de pagamento, prevendo;
a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da data final
do período de adimplemento de cada parcela;
b) cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a
disponibilidade de recursos financeiros;
c) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final

^  do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento;
d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e descontos,
por eventuais antecipações de pagamentos;
e) exigência do seguros, quando for o caso;
XV - instruções e normas para os recursos previstos nesta Lei;
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação;
XVn - outras indicações específicas ou peculiares da ücítaçâo.

Após análise do instrumento apresentado, constatou-se que o edita!
foi elaborado em harmonia com os ditames do art. 40 da l,ei n" 8.666, de 1993, destacando-se a
clareza e objetividade do objeto da licitação, a previsão de requisitos pertinentes ao objeto do
certame como condição de habilitação, fixação de critério objetivo para julgamento das
propostas, prazos legais respeitados para impugnaçào ao edital, abertura das propostas e
julgamento de recursos.

DA MINUTA DE CONTRATO.

Passamos à análise dos elementos abordados na minuta do contrato e

sua concordância com as imposições do art. 55 da Lei de Licitações.

Traz o referido mandamento a obrigatoriedade de abordagem das
seguintes cláusulas nos contratos administrativo.s, podendo estas ser suprimidas ou acrescidas,
conforme o caso:

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos característicos;
n - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
HI - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade
do reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária enti'e a data do
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;
IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, ̂
observação e de recebimento definitivo, conforme o caso; ^

Rua Fkí Raiâcl l^uncf 1457-ccnmvCIiP86..160-ü0li -Tol: 542-1525 • H-mail liciiaMo:íbanJeiiUHlBs.gov,pr.br-CCiC 76,235.753rt)0()lw^



tineiuns

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

V - O crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação
funcionai programática e da categoria econômica;
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas;
Vn - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os
valores das multas;

Vni - os casos de rescisão;

IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 desta Lei;
X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão,
quando for o caso;
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu,
ao convite e à proposta do Ucitante vencedor;

^  Xn - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos
omissos;

XTTT - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato,
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualifícação exigidas na licitação.

Da análise da minuta do contrato vinculado ao instrumento

convocatório apresentado, constatamos que esta observa os requisitos mínimos exigidos pelo art.
55 da Lei de Licitações, tendo em vista que contém todas as cláusulas pertinentes a esta
contratação.

Todos os critérios estabelecidos foram respeitados no edital e contrato.

V - CONCLUSÃO.

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que as
obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos
especificados na legislação.

A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a
Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato
administrativo formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita
conformidade com os princípios estabelecidos na Constituição Federal na legislação
infraconstitucional.

Por todo o exposto, opina esta Procuradoria pela regularidade da
escolha da modalidade Concorrência para o desenvolvimento da licitação que se inicia e pela
aprovação da minuta do instrimiento convocatório e do respectivo contrato, não existindo óbice
para o prosseguimento dos trabalhos. /
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Contudo, alerta esta Procuradoria, que devem ser atendidas as
orientações descritas nos artigos 40 e 55 da l^i 8.666/93, além dos critérios estabelecidos pelo
convênio n". 98/2018, apresentados neste parecer.

Ressalte-se, ainda, que os critérios e a análise de mérito (oportunidade
e conveniência do pedido) constituem análise técnica da Secretaria solicitante, bem como a
verificação das dotações orçamentárias e especificidade ou cumulação do objeto do
procedimento licitatório, pelo que o presente opinativo cinge-se exclusivamente aos contornos
jui ídicos formais do caso em comento.

Considerando que até então o procedimento não apresenta
irregularidades que possam maculai- o certame e que a minuta do edital segue os preceitos legais
q^^^^^-egem a matéria, opino pelo prosseguimento do processo licitatório em seus ulteriores atos.

É o parecer, salvo melhor juízo. Ressalta-se que o presente Parecer
Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jurídico expressando a opinião de seu signatário
e, oportxmidade administrativa, escoimando ainda, q^quer responsabilidade de seu signatái-io
conforme o art. 2", §3" da Lei n". 8.906/94 y^^tendimento do ST7 no RHC: 39644 RJ
2013/0238250-5.

Bandeirantes, 27 dy^vembro de 2018.

leo^l Lourenço Carrasco
OAB/PR n". 47.683.
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EDITAL

CONCORRÊNCIA N" 02/20I8/P1VIB

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 192/2()18-PMB

1-PREÂMBULO

01. SUPORTE LEGAL, líEGIME DE COM RATAÇÃO E OBJETIVO

01.1 O Governo I-sladual alravcs da Secreuiria de InlVaesiriiiurii e Logística - SEU, está llnanciando ao
Mirnicípio de Bandeirantes estado do Paraná o objeto abaixo descrito.
01.2 Objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA .lURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
RECAPE COM FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSG USINADO A
QUENTE - CBUQ, ATRAVÉS DO CONVÊNIO N'' 098/2018 - COM SECRETARIA DE
iNFRAESTRUTüR/\ E LOGÍSTICA - SEIL. EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE
BANDEÍRANTES-PR:
01.3 l-.sta licitaçàü, será realizada sob modalidade CONCORRÊNCIA do lipo MENOR PREÇO no
icgime de empreitada por PRi:ÇÜ UNITÁRIO, a preços fixos e sem reajuste será regida pelo disposto na
Lei Federal ji" 8.666/93. de 21 de Junho dc 1993. Lei Complementar 123. de 14 de dezembro de 2006 e
suas alieiações, Constituição do Estado do Paraná, artigo 27. Ineiso XXL e pelas disposições deste Editai e
pela minuta de Contrato em anexo.

^02. INSTAUIUDOR, LOCAL K DA I A

02.1 - O Município de Bandeirantes, ora denominado LICITADOR. toma público que às09hl0min
(horáno de Brasília) do dia 16/01/2019, na sala de licitações do Licitador. Paraná. Brasil, realizará a
abertura do certame referente a licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, com Ibrnecimento de mào de
obra, equipamentos, produtos e materiais, sendo que o recebimento dos envelopes de liabilitaçào e proposta
(envelopes n"" I o n" 2) será efetuado até as 09h00min (horário de Brasília) do dia 16/01/2019. no setor dc
protocolo do Licitador. Os envelopes protocolados após este iiorário não mais poderão participar do
certame.

03. INFORMAÇÕES, ESCLARECI.MENTOS E ALI ERAÇÃO DO EDITAL

üj.l Informações e esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos e adendos poderão ser solicitados,
pessoalmente, por escrito ou através do e-mail lieiiacaoí/jbandeiranlcs.pr.gov.br, á Comissão do Licitação,
até 05 (cinco) dias úteis antes da data limite para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2).
sendo que as respostas serão enviadas por escrito aos soiicitantcs cm aic 02 (dois) dias úteis ames do
recebimento das propostas.
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03.2 A qualquer tempo, antes cia data limite para o recebimento das propostas (envelopes n" 1 e n° 2), o
liciiador poderá, por sua própria iniciativa ou como conseqüência de algum esclarecimento solicitado por
uma possível proponente, alterar os termos do Editai, com anuência exprc.ssa do LICITADOR. mediante a
emissão de um adendo.

03.3 Nos ca.sos em que a alteração do Editai importe cm modificação das propostas, o LICIT.ADOR
prorrogará o prazo dc entrega das mesmas.

04. REGIME DE EXEClJÇ7vO, LOCAL, OBJETO, TIJ'0, VALOR MÁXIMO, GARANTIA DE
EXECUÇÃO, PRAZO DE EXECUÇÃO, ÍNDICE DE REAJUS TE.

04.1 A presente licitação tem por objeto a execução, sob tipo menor preço no regime de empreitada por
preço unitário, da seguinte obra:
• Local: Diversas Ruas no Municipio de Bandeirantes- Paraná.

^ • Objeto: CONTIL\'!"AÇÀO DE PESSOA .lURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
RECAPE COM FORNECIMl-NTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO L3ETUM1N0SÜ USINADO A
QUENTE - CBUQ. ATR.AVÊS DO CONVÊNIO N" 098/2018 - COM SECRETARIA DE
INl-RAESTRU'iU]L\ E LOGÍSTICA - SEIL, EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR, contendo os serviços de:
a) Pavimentação e Liganies Bctuminosos
b) Os serviços previstos obedecem ao edital, às apresentações gráficas dos projetos (pranchas).

Planilha Quantitativos.
g) Preço máximo: R$ 3.447,449,47 (três milhões, qualroccnto.s c quarenta o sele mil. quatrocentos e

quarenta e nove reais e quarenta e sete centavos),
d) Garantia de Execução, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor apresentado na proposta

vencedora.

• A obra deverá ser executada em conformidade com o prancha, planilhas, reíalório c memorial e
demai.s documentos

)4.2 O prazo de execução da obra será de 120 (cento e vinte dia.s), contados a partir do 10° (décimo) dia da
data da publicação da ordem de serviços.

^ 04.3 O reajusiamcnto dos preços será concedido quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da data da
apresentação da proposta mediante a aplicação do índice INCC DÍ/FGV, sobre o saldo remanescente dos
serviços, devendo ser aplicado a fórmula a seguir:

SR = S( 112/10)

R=^SR-S

n2 = indice INCC-Dl/FGV do 12° mês após proposta.

10 = índice ÍNCC-DI/FGV do mês da proposta.

S = saldo de contrato após medição referente ao 12° mês da proposta.

SR = saldo reajustado

R = valor do reajuste

05. ÍNDICES FINANCEIROS
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A proponente deverá comprovar, por meio do modelo n° 05 em anexo, sua capacidade financeira medianie
a aprcseniavao dos índices de liquidez geral (AG), liquidez corrente {LC) e endividamento (/í"). cujos
valores limites são os a seguir estabe ecidos:

(LG) ^ (LÕ I W)
(valor mínimo) (valor mínimo) (valor máximo)

1,10 I 1,10 I Q.50

06. RECURSOS FINANCEIROS.

06.1 As despesas com a execução do objeto do presente contrato serão financiadas através da Secretária de
Infraestrutura c Logística - SEIL e recursos próprios do Município de Bandcirantcs-PR. que correrão a
conta das dotações orçamentárias:

1  DESPESA/ I DOTAÇ.ÃO FUNCIONAL nircriJTf^ÃnSECRETARIA PROGRAMATICA DESCRIÇÃODESCRIÇÃO

OBRAS E SERVIÇOS
URBANOS

OBRAS E SERVIÇOS
URBANOS

1782-813

1790-000 60.00204452043020284490510000

OBRAS E

INSTALAÇÕES
OBRAS E

INSTALAÇÕES

07. PASTA TÉCNICA E ELEMEN fOS INSTRUTORES.

07.1 A Pasta Técnica com o inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos poderá ser
examinada no endereço mencionado no item 02 em horário comercial e também estará disponível no sítio
eletrônico do Licitadcr www,bandeiraiucs.pr.gov,br anexo à publicação do aviso e edital de licitação. O
licitador não assume responsabilidade com a proposta da proponente que não recebeu este convite, seus
modelos e anexos diretamente do licitador. Neste caso. não serão aceitos proteslo.s ou reclamações de
empresas em relação a tais documentos, principalmente no que concerne ao item 03.2.

07.2 São parte integrante deste editai os seguintes elementos instrutores, bem como quaisquer adend.os
posteriores emitidos de acordo com o item 03.2:
- Carta-credcncial (Modelo n° 01);
- Declaração de recebimento de documentos (Modelo 02);
- Atestado de visita (fornecido no ato da visita pela Prefeitura (Modelo n" 03);
- Declaração de responsabilidade técnica (Modelo n" 04);
- Capacidade financeira (Modelo n° 05);
- Declaração de sujeição ao edital e inexistência de fato ou fatos supervenientes impeditivos da

habilitação (Modelo n" 06);
- Carta-proposia de preços (Modelo n" 07);
- Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos

em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em
qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos. salvo na condição dc aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos (Modelo n° Ü8):

- Modelo dc Contrato de Empreitada (Modelo n° 09);
- Minuta do Contrato dc Empreitada (Modelo n° 10);
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- Declararão cie relação mínima de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos (Modelo if
11)

- Elementos gráficos (Planilha de Serviços; Cronograma fisico financeiro; Memorial descritivo; Plantas)
(Anexo 1).

08. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

08.1 Poderão participar da presente licitação empresa do ramo. brasileira ou estrangeira, devidamente
constituída.

08.2 Está inipedido(a) de participar da licitação;
1) o autor do projeto básico ou executivo cia obra;
2) empresa ou consórcio dc empresas responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo da obra.
ou da qual o autor cio projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cenw)
do capitai com direito a voto, controlador, responsável técnico ou subconlralado:
.1) empresa expressamente declarada inidônea por cjualquer órgão da administração direta ou indireta
federal, estadual ou municipal, ou que lenha suspenso seu direito de licitar ou impedida de contratar com o
licitador.

4) servidor ou dirigente vinculado ao licitador;
5) consórcio de empresas.
08.3 Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode apresentar somente uma
única proposta, sob pena dc rejeição de todas.

Oy. APRESENTAÇÃO E ENTREGA DAS PROPOSTAS

09.1 A liciianle arcará com todos qs custos relativos à elaboração c submissão de sua proposta. O licitador
não será responsável direta ou indiretamente por nenhum desses custos, independentemente do
desenvolvimento do proccs.so liciiaiório;
09.2 A licitaiite deverá protocolar no local, data e hora fixados neste edital no Item 02, os envelopes:

a) ENVELOPE N" I - IIABILIT.\Ç.ÃO PRELIMINAR;
b) ENVELOPE N" 2 - PROPOSTA DE PREÇOS.
09.3 Os envelopes deverão ser entregues fechados c inviolados, contendo em sua parte externa e frontal os
dizores:

RAZAO SOCIAL

ENDEREÇO (completo)
CONCORRÊNCIA N° 02/2018 - PMB
ENVELOPE N" 1 - HABILITAÇÃO PRELIMINAR
DATA: / /2ül

ILVZÃO SOCIAL
ENDEREÇO (completo)
CONCORRÊNCIA N" 02/2018 - PMB
E.WELOPE N" 2 - PROPOSTA DE PREÇOS
DATA: / /201

09.4 Os envelopes {n^ül e n°02), contendo habilitação preliminar e proposta de preços, poderá ser
protocolado no SE TOR DE PROTOCOLO ou enviados por correio ou outro ser\'iço de entrega. Enlreiamo.
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a Cnmissâu de Licitação não será responsá\'ei por qualquer perda/desvio, dos envelopes {n°01 e n°02)
enviados por correio ou outro serviço de entrega, ou pelo atraso na entrega dos mesmos;
09.5 Os documentos de habilitação, proposta e demais documentos, bem como toda a correspondência
trocada entre a Licitanle e o Licitador deverão ser escrito-s em lingua portuguesa. Documentos de apoio,
como ilustrações, catálogos, folhetos e outros similares, podem ser versados em outro idioma desde que
acompanhados de tradução (por tradutor juramentado) para o idioma português:

10. lUBILiTAÇÃO PRELIMINAR - ENVELOPE N" I

10.1 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, cópia autenticada (em
tabelião de notas ou pela Comissão de Licitação na sessão de recebimento das propostas em confronto com
o original), ou publicação em órgão de Imprensa c deverão estar com prazo de validade cm vigor. Quando

. o prazo de \'alidade não estiver e.Npresso no documento, o mesmo será aceito dc.sde que a data de emissão
não .seja anterior a 90 (noventa) dias da dauí limite para o recebimento das propostas, exceto para o
documento referente aos itens IÜ.2, 1 "d", "c" e "f, 3 "c" e "h", 4 "b" c "c". As folhas deverão.r\ 3 "c" e "h", 4 "b'
preferencialmente, estar numeradas em ordem crescente e rubricadas pela proponente:

10.2 Deverão estar inserido no envelope n" 01:

1) Declarações:
a) Declaração dc recebimento de documentos {Modelo n" 02);
b) Declaração de que concorda com todas as condições estabelecidas no presente edital c documentos
pertinentes, bem como, de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação {Modelo i)"()6y.
c) Declaração, sob penas da lei. que não mantêm em seu quadro de pessoa! menores em horário noturno de
trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores dc 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos conforme inciso XXXIll do
An, T da Constituição Federativa do Brasil de 1988, {Modelo n" 08y,

^ 2) Habilitação Juríclíca:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social cm vigor, inclusive a última aitoração contratual,
devidamente registrada, em se tratando de sociedades empresariais, no caso de sociedades por ações
acompanhado cie documento de eleição dos .seus administradores, ou;
b) Registro comercial. IIG e CPF no caso de empre.sário individual;
Obs.; Sc o documento acima solicitado for apresentado no credenciamento, não haverá necessidade
de apresentação dentro cio envelonc n" 01:

c) Certidão expedida pela .lunta Comercial do Estado da sede da cinnresa de que a proponente enquadra-se
como pequena ou micro empresa acomnanliada da Consulta ()ntamc.s - Símnlcs Nacional, para os líns da
Lei Complementar 123/06. quando for o caso:

3) Quanto à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) Certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais e dívida ativa da União;
b) Certidão negativa de dívida ativa de tributos estaduais emitida pela respectiva Secretaria dc Estado da
Fazenda do Estado da sede da empresa;
c) Certidão negativa dc tributos municipais, emitida pela respectiva Secretaria de Fazenda do municipio da
sede da empresa;
d) Prova de inscrição da proponente no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda
(CNP,I):

lUia ITcí Rnfod Pr()nL-fU57C.\. Posial 281 CIti' 8636()í»)0 Icl, 3342-'í525 E-niail: liciiacao'«;huiidciranlcS4>r.[jov.br UNÍM 7f>.235.75.3/lHi[).l-.l8
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e) Prova de regularidade peranie o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço mediante a apresenUiçílo do
Ccrlilicado de Regularidade do FGTS - CRF. expedido pela Caixa Econômica Federal;
I) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei 12.440/2011).
OBS: Nu caso da proponente pretender executar o contrato através dc fílial, deverão ser
apre.sentado.s todos os documentos acima, tanto da matriz quanto da rdial.

4) Quanto à Qualiiicação Técnica:
a) Atestado de visita, expedido pelo licitador. A proponente, através dc representante credenciado e
devidametiie habilitado junto ao CREA, quando da visita ao local da obra deve obter, por sua exclusiva
responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua proposta, (Modelo n" Ü3)\
Obs: .A visita de^cni ser executada entre os dias 03/12/2018 a 21/12/2018 c 07/01/2019 ao dia

14/01/2019.

b) Prova dc registro no Conselho Regional dc Engenharia e Agronomia CREA ou Conselho de Arquiiciura
e  Urbanismo CAU (E.MPRESA e RES1'0NSÁVEIS TÉCNICOS - ENGENHEIRO
CIVIL/ARQUITETO e ELÉTRICO);
c) Ateslado(s) e/ou declaraçâo(s) cm nome da proponente. expedido(sJ por pessoa jurídica de direito
público ou privado, dc execução de. no mínimo, uma obra dc semelhante complexidade tecnológica e
operacional equivalenie ou superior ã solicitada no item 04.1 letra "c". devidamente averbado no CREA ou
CAU;

d) Declaração de responsabilidade técnica, indicando os responsáveis técnicos pela execução cia obra
(Modelo n° 04) até o seu recebimento definitivo pelo lichador;
e) Certificado de Acervo Técnico Profissional - C.AT, do responsável técnico indicado, emitido pelo
"Conselho Regional de Engenharia e Arquileiiira - CREA ou pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo -
CAU ". de execução de. no mínimo, uma obra dc semelhante complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior às solicitadas no item 04.2;
f) Comprovação de vínculo, através de registro em carteira e ficha dc registro ou contrato de prestação dc
serviços, entre o responsável técnico pela execução da obra e a proponente. i'ara dirigente ou sócio de
empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia da ata da assembléia de sua in\'csiidurü no
cargo ou contrato social;
g) Relação dc disponibilidade de veículos, máquinas c equipamentos a .serem disponibilizados para a
execução da obra. conforme (Modelo n" II), caso não conste a relação mínima neste anexo a proponente
deverá apresentar sua relação de veículos, máquinas e equipamentos conforme análise do projeto,
constando o nome, número do RG, CPF. assinatura do responsável legal e nome, número do registro no
CRF.A e assinatura do responsável técnico indicado, com declaração expressa de sua disponibilidade
durante a execução;
h) Declaração de recebimento de documentos [Modelo n''02):

5) Quanto n Qualificação Econômica Financeira:
a) Certidão negativa de Falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,

dentro do prazo de validade:
b) Prova de capacidade financeira conforme, apresentando as demonstrações contábeis do último exercício

social. Deverão ser apresentados os índices dc (Modelo n°05y.
•  Liquidez geral (Lü)\ liquidez corrente (LC); e endividamento (E), tais índices serão calculados

como SC segue;

LG = (AC + RLP) / (PC ELP)
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LC = {AC/PC)

E = (PC + ELP) / (AC + RLP+ AP)

• Onde: AC - ativo circulante PC - passivo circulante AP - ativo permanente
R.LP - realizável a longo prazo ELP - exigivcl a longo prazo.

OBS: Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprczando-sc as demais,
obcdecendo-se os limites previstos no item 05;
c) Demonstrações financeiras do último exercício social, já exigívcl eonlbrme estabelecido no art. 1.078 do
código civil brasileiro, (balanço pairimonial anual com demonstrações contábeis de resultados) conforme o
critério de cálculo adotado. O balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em

^ publicação no Diário Oficial. 0(.r) mesmo(.v) deverá(õfí) ser assinado(i-) por conlabilista registrado no
Conselho Regional de Contabilidade. Com relação às demais formas societárias, o balanço patrimonial
anual com as demonstrações contábeis, devidamente assinado por contabilisia registrado no Conselho
Regional de Contabilidade e o represemante legal da empresa, deverá vir acompanhado dos lermos de
abertura c de encerramento do Livro Diário, devidamente rcgistrado.s e assinado.s. No caso de não
existir o fechamento cias demonstrações financeiras do último exercício social, devidamente comprovado,
será aceito o do exercício imediatamente anterior:

c) comprovação do capitai social, integralizado e registrado na forma da lei. de valor igual ou superior a
10% do estabelecido no item 04.1 letra "c", para proponente brasileira ou valor equivalente na moeda do
país de origem para empresa estrangeira, considerada para a conversão a taxa de câmbio, tipo comercial,
para venda estabelecida pelo Banco Central em vigor 30 (trinta) dias anteriores á data limite estabelecida
para o recebimento das proposta {envelope.'} n°OI e n°()2) pela Comissão:
OBS: o valor do capital social poderá ser atualizado pela proponente, para a data limite estabelecida para u
recebimento das propostas (envelopes n° I e 2). através de índices olluiais específicos para o caso:
10,3 E vedada, sob pena de inabilitaçao. a indicação de um mesmo responsável técnico ou utilização de seu
acervo técnico por mais de uma proponente;

^11. PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE N" 2

1 1.1 Deverá ser apre.sentado um envelope n°2, devidamente fechado e inviolado. contendo os documentos
abaixo relacionados, em uma viu original.
1) Carla-proposla de Preços (Modelo n" 07). digitada ou impressa sem rasura e entrelinhas. Cada
proponente deverá apresentar somente uma única carla-proposla de preços que deverá conter:
a) razão social, CPN.I, endereço, telefone, "fuc-simile", e-mail, etc;
b) data;
c) preço global do objeto em moeda brasileira corrente, grafado em algarismos e por extenso;
d) prazo de execução do objeto em dias;
e) prazo de validade tia proposta (mínimo de 60 dias), contados a partir da data limite estabelecida para o

recebimento das propostas (envelopes n"! e 7í®2) pela Comissão de Licitação.
O nome do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva assinatura;
OBS: Em casos e.xcepcionais. previamente à expiração do prazo original de validade da proposta, o
licilador poderá solicitar às proponentes uma prorrogação especifica no prazo dc validade. .A solicitação e
as respostas deverão ser formuladas por escrito. No caso da proponente recusar-se a estender o prazo de
validade da proposta, sua proposta será rejeitada. Caso a proponente concorde com a dllação do prazo
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solicitado, não será permitido modificar a respectiva proposta, nem ser motivo para arguir futuramente
qualquer alteração de preços.
2) Planilha de Serviços, digitada ou impressa sem rasura e entrelinhas, e deverá ser preenchida conforme
Modelo disponibilizado (Anexo I)
3) Cronograma Fisico-Financeiro. devidamente preenchido, com o respectivo equilíbrio fisico-financciro
constando o nome, número do registro no CREA/CAU e assinatura do responsável técnico indicado e o
nome, número do RG e assinatura do responsável legal pela empresa, conforme Modelo disponibilizado
(Anexo 1),

12. DISPOSIÇÕES REFERENTES À PLANILHA DE SERVIÇOS E PROPOSTA DE PREÇOS

12.1 A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como evidência de que a
proponente examinou completamente os projetos, as especificações e demais documentos, que os
comparou entre si, que obteve as informações necessárias sobre qualquer ponto duvidoso c que os
documentos da licitação lhe permitiram preparar uma proposta de preços completa e satisfatória.
12.2 Os serviços deverão .ser relacionados na planilha de Serviços, na coluna "DISCRÍMIN.AÇÂO DO
SERVIÇO".
IZ-l As quantidades deverão ser relacionadas na Planilha de Serviços, na coluna "QUANTIDADES".
12.4 Os preços unitários propostos deverão ser relacionados na Planilha de Serviços, na coluna "PREÇO
UNITÁRIO", e deverão ser apresentados para cada serviço, de conformidade com o projeto, as
especificações e as demais peças fornecidas pelo licilador..
12.5 Deverão estar incluídos nos preços unitários: materiais, equipamentos, aparelhos, ferramentas,
instiiimentos, materiais de consumo, mâo-cle-obra. dissídios coletivos, seguros em geral, encargos de
legislação social, trabalhista, previdenciária. infortúnio do trabalho, hospedagem, loeomoçõcs. tributos,
administração, lucro c quaisquer outras despesas necessárias não especificadas neste Editai, mas julgadas
essenciais à execução da obra.
12.6 O preço total deverá ser relacionado na Planilha de Serviços na coluna "PREÇO TOTAL" e será a
soma dos preços unitários de cada grande item da planilha de serviços.
12.9 Fica entendido que os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais, cronograma e
todos os documentos são complemeniares entre si. de modo que qualquer detalhe, que se mencione cm um
c se omita em outro será considerado especificado e válido.

13. RECEPÇÃO, CREDENCIAMENTO E ABER1 URA DOS ENVELPES DE IIAHILITAÇÃO E
PROPOSTAS

13.1 No local, dia e hora fixados neste edital, após protocolo a Comissão de Licitação recolherá os
envelopes n° 1 e n° 2, fechados c inviolados, de cada proponente, rubricará, juntamente com os
representantes presentes que assim o desejarem;
13.2 Para o credenciamento do representante (Administrador/Proprietário) deverá apresentar documento
original/cópia autenticada que comprove poderes de representação, e se não deiiver pocleres de
representação da proponente e querendo participar ativamente (com poderes legais para representar a
mesma) na sessão, deverá apresentar à Comissão de Licitação a credencial - {Modelo tf O!) • com firnia
reconhecida ou através de procuração por instrumento público. A credencial é documento avulso e .N.AO
deve estar inserida cm nenhum do.s envelopes;

- Obs.: No caso de Procuração por instrumento particular ou Carta de Credenciamento apresentar
documento original/cópia autenticada que comprove os poderes do mandante para a outorga (ex.
contrato .social).
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13.3 Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente.
13.3 Procederá á abertura do(s) cnve!ope(s) n" 1, que contém a documentação de habilitação que será
submetida ao exame da Comissão de Licitação e do(s) representanic(s) da(s) proponente(s) inleressado(s);
13.4 Lm nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação ou substituição de documentos
exigidos e não inseridas nos envelopes n® 1 c n° 2, ressalvados os erros e omissões sanáveis. No entanto, é
facultado à Comissão de Licitação realizar diligências destinadas a esclarecer a instrução do processo
liciiatório em qualquer fase da licitação, solicitar informações ou esclarecimentos complementares que
julgar necessários, bem como, solicitar o original de documento dá proponente, devendo a mesma
apresentá-lo num prazo máximo de 48 {quarenta e oito) horas, a partir do recebimento da solicitação;
13.5 Após a rubrica dos documentos, a Comissão de Licitação oportunizará aos representantes presentes a
possibilidade de analisar a documentação de habilitação dos demais proponentes, que poderão impugnar,
por escrito, algum documento apresentado cm desacordo com o edital. Não havendo munifcslaçào por
parle dos proponentes a Comissão encerrará a sessão informando que o resultado do julgamento da
habilitação será encaminhado aos interessados pelos meios usuais dc comunicação {edital. "e-nuiil".
publicação na imprensa ojicial);
13.6 Será lavrada ata circunstanciada da reunião, que registrará as impugnações, observações e demais
ocorrências, e será assinada pela Comissão de Licitação e petos representantes das proponentes presentes
que assim o desejarem;
13.7 Será inabilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido, exceto o do item
13.2, desde que a informação que nele deveria estar comida, cerliílcada ou atestada não puder ser suprida
por outro documento apresentado ou estar disponível em site oficial. Não serão aceitos protocolos em
substituição a documentos;
13.8 A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida se o representante
estiver presente na sessão c possuir poderes para ratificar o ato, devendo tal falo ser registrado cm ata;
13.9 Serão aceitas as Certidões, cm original, obtidas pela internet. dentro do prazo de validade, sujeitandn-
as a verificações, caso necessário;
13.10 Os documentos necessários ã habilitação do iicilante poderão ser apresentados cm originai ou por
qualquer processo de cópia, desde que autenticada por cartório eompelentc, e nüo serão devolvidos, bem
como cópia simples dos documentos, desde que o original seja apresentado para autenticação an Hregneiro
e Lquipe de Apoio, no momento da abertura do mesmo;
13.1 1 Se todas as proponentes forem inabilitadas a Comissão dc Licitação poderá fixar o prazo de 8 (oito)
dias úteis para regularização e apresentação de nova documentação;
13.12 A partir da divulgação do resultado do julgamento as proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias
úteis para intcrposição de recurso, se assim o desejarem, obsen'ando-se o disposto no Artigo n" 109 da Lei
Federal n® 8.666/93 e suas alterações. Não havendo recursos, ou definitivamente julgados, a Comissão
comunicará às proponentes a data da sessão de abertura dos envelopes n" 2. através dos meios usuais dc
comunicação ('•e-mail", publicação na imprensa oficial/:
13.13 Caso a Comissão de Licitação conclua o exame dos documentos de habilitação na própria sessão,
anunciará o respectivo resultado. Se todas as participantes renunciarem ao prazo para intcrposição de
recurso, quanto à fase de habilitação preliminar, mediante manifestação expressa a constar na respectiva
ata que deverá ser assinada por todas as proponentes, a Comissão de Licitação devolverá, mediante recibo
ou protocolo, ás proponentes inabilitadas os respectivos envelopes n® 2 e procederá à abertura dos
envelopes n® 2 das proponentes habilitadas.

14. ABERTURA DO ENVELOPE N® 2 - PROPOSTA DE PREÇOS
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14.! Na data (Ixada para a reunião de aberliira dos envelopes n® 2, a Comissilo de Licitaçüo devolverá à
proponente nào habilitada o respectivo envelope n" 2, Icchado e inviojado. Caso a proponente nâo
habilitada nào se fizer representar neste ato o envelope n® 2 será devolvido, através dos meios
convencionais, após a homologação da licitação.
14.2 A Comissão de Licitação procederá à abertura dos envelopes n° 2 das proponentes habilitadas,
examinará a documentação apresentada, lendo em voz alta o nome da proponente, o objeto, o preço global,
o prazo de execução c o prazo de validade de cada proposta que serão rubricadas pela Comissão de
Licitação e pelos representantes das proponentes presentes que assim o desejarem.
14.3 Da reunião de abertura dos envelopes n® 2 será lavrada ata circunstanciada que será assinada pela
Comissão de Licitação c representantes das empresas proponentes presentes.
14.4 O critério a ser utilizado no julgamento das propostas será o menor preço global analisado, desde que
cumprido o exigido no edital. A Comissão de Licitação poderá relevar, numa proposta, qualquer
informalidade, não harmonização ou irregularidade de natureza secundária, formal que não constitua um
desvio significativo, desde que nüo prejudique ou afete a classificação relativa de qualquer outra
proponente.

14.5 A ausência de assinatura na proposta, planilha ou cronogrania fisico-financeiro poderá ser suprida se o
representante estiver presente na sessão c possuir poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser
registrado em ata.
14.6 A Comissão de Licitação fará a conferência da proposta dc preços, planilha dc serviços e cmnogranta
físico-financeiro. Constatado erro aritmético ou de anotação no preenchimento serão efetuadas as devidas
correções.
14.7 No caso de haver divergência entre o preço grafado em aigarismos c o grafado por extenso,
prevalecerá o ijltimo a menos que. na opinião da Comissão dc Licitação, exista um erro grosseiro e óbvio,
ou ainda, na omissão de um desses valores (algarismo ou extenso) a proposta será válida desde que não
haja diividas sobre o preço apresentado.
14.8 Se existir diferença entre a quantidade proposta e a exigida no edital, prevalecerá esta.
14.9 Se existir eiTO aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o preço unitário
prevalecerá a menos que. na opinião da Comissão de Licitação, exista um erro grosseiro e óbvio no preço,
unitário. Neste caso, o preço parcial colado prevalecera e o preço unitário será corrigido.
14.10 Nos casos em que houver diferença entre o preço global indicado na planilha de serviços c o preço
global analisado, prevalecerá este.
14.11 Se o valor de cada item ultrapassar o valor máximo estipulado na planilha orçamentária, a proposta
será desclassificada.

14.12 A Comissão de Licitação fará a conferência do cronograma fi-sico-financeiro e procederá a cinTcção
se constatado erro. desequilíbrio fisico-financeiro e/ou a necessidade dc ajuste face o contido no item 04.3.
A simples correção de erro ou de ajuste não acarretará a desclassificação da mesma.
14.13 O cronograma nsico-financeiro corrigido deverá ser aceito expressamente pela proponente. Caso a
proponente rejeite a correção, a sua proposta será desclassificada.
14.14 Será desclassificada a proposta;
a) elaborada em desacordo com o presente edital:
b) cujo valor global analisado for superior ao estabelecido no liem 04.1;
c) que proponha qualquer oferta dc vantagens não previstas no edital;
d) que upre.senlar preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais proponentes;
e) que apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou dc valor zero;
O que não aceite correção do cronograma fisico-financeiro:
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g) que venha ti ser considerada inexequivei pela Comissão de Licitação, após procedimento para apurar a
viabilidade técnica e econômica do preço global proposto, quando for razoável concluir que a proponente
não é capaz de executar o Contraio ao preço de sua oferta.
14.15 Consideram-se inexequívcis as propostas cujos preços globais analisados sejam inferiores a 70%
(setenta por cento) do menor dos seguintes valores:
a) média aritmética dos preços globais analisados, das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do

preço orçado pelo licilador. ou
b) preço global orçado pelo licitador,
14.16 A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão de Licitação, a apresentar uma
detalhada composição de preços unitários que demonstrem a \'iabilidadc técnica c econômica do preço
global proposto para a obra. A composição de preço deverá ser entregue por escrito ao presidente da
Comissão de Licitação, no prazo a ser fixado pela mesma, após o recebimento da solicitação. A não
apresentação da composição detalhada dos preços unitários será considerada como prova da
incxequibilidadc da proposta de preço.
14.17 Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 80% (oitenta por cento) do.
menor preço a que se referem as alíneas "a" c "b" do item 14.15. será exigida, para assinatura do contrato.
prc.stação de garantia adicional igual à diferença entre o valor resultante do item 14.15 e o preço global
analisado.

14.18. Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão de Licitação poderá fixar o
prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova proposta de preços.
14.19 Ocorrendo empate no preço global analisado entre duas ou mais propostas de preços, a Comissão de
Licitação procederá ao sorteio em sessão pública, para se conhecer a ordem de cla.ssificação. desde que não
ocorra o disposto no item 15.
14.20 A classificação das propostas será comunicada ás proponentes através dos meios usuais de
comunicação {ediial, "fcic-simila" e publicação na iniprcnxa q/kial). A partir da divulgação do resultado do
julgamento as proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim o
desejarem, observando-se o disposto no Artigo n" 109 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.
] 4.21 Não havendo recursos, ou definitivamente julgados, será declarado o vencedor.
14.22 A homologação do resultado da licitação dependerá de anuência prévia e autorização do Licitador.

15. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADK FISCAL lí DO DIREITO DE PREFERÊ.NCIA
DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (LC n" 123)

15.1 .As microcmpresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de sua regularidade fiscal (item 10.2 número 3). mesmo que apresente alguma
restrição, neste caso sendo habilitadas sob condição.
15.2 Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de conlraiaçào para as microemprcsas e
empresas de pequeno porte.
15.3 Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por micrüempre.sas c empresas de pequeno
porte sejam iguais ou até 10% superiores à proposta dc menor preço classificada, desde que esta não tenha
sido apresentada por outra microcmpresa ou empresa do pequeno porte.
15.4 Ocorrendo o empate acima descrito, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada
poderá apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na própria sessão se
presente o representante com poder para oleriar nova proposta ou no prazo de 24 horas se não estiver
presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será considerada vencedora do ceitame e
adjudicado o objeto em seu favor.
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15.5 No caso de microempresa ou empresa dc pequeno porte ser declarada vencedora do certame e
havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á concedido prazo de 02
(dois) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério do licitador. para a regularização da restrição e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de negativa.
15.6 As ceilidôes deverão ser entregues ã comissão de licitação dentro do prazo acima, para efeito de
posterior assinatura dc contrato, sob pena de decair o direito à contratação da proponente e aplicação das
sanções previstas no art. 81 c/c 87 da Lei 8.666/93.
15.7 Após a entrega das cenidões e análise quanto á regularidade fiscal da proponente, a Comissão de
Licitação decidirá quanto à habilitação linal da mesma, que será comunicada às proponentes através dos
meios usuais de comunicação {edital, "fac-simite" e publicação na imprensa oficial). A partir da
divulgação do resultado do julgamento as proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para
interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-se o disposto no Artigo n° 109 da I.ci Federal n"
8.666/93 e suas alterações,
15.8 Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos no item 15.5. ou não ocorrendo a
contratação ou a apresentação de nova proposta cic preço.s pela microempresa ou empresa de pequeno porte
melhor classificada, serão convocadas as microemprcsas e empresas de pequeno porte remanescentes que
se enquadrem na hipótese do item 15.3. segundo a ordem dc classificação.
15.9 Na hipótese de não contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termo-s dos itens
anteriores, o objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço originalmente vencedora do
certame.

16. ADJUDICAÇ.ÃO E CONTRATAÇÃO

16.1 A execução da obra dar-se-á mediante termo de Contrato dc Empreitada, a ser firmado entre o
licitador e a proponente vencedora da licitação;
16.2 A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de Contrato de Empreitada (Modelo n"
09) dentro do prazo máximo dc 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito de contratação c
sujeitando-se às penalidades previstas em lei:

^16.3 A proponente vencedora deverá apresentar para celebração do contraio, quitação de débito junto ao
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA/FR. ou visto, quando a empresa não
tiver sede no Estado do Paraná. Sc a proponente vencedora for estrangeira com sede no Exterior, deverá
apresentar, para celebração do contrato, o registro e quitação de débito junto ao Conselho Regional de
Engenharia Arquitetura e Agronomia - CRE.A/PR;
16.4 E facultado ao Licitador. quando a convocada não assinar o termo de Contrato, convocar as
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para faze-lo em igual prazo e nas mesmas
condições propostas pelo primeiro classificado, ou solicitar a revogação da presente licitação
independentemente da coniinaçào prevista no .Árt. 81 da i.ei n° 8.666/93.

17. GARANTIA DE EXECUÇÃO E ADICIONAL

17.1 Para a assinatura c nublicacão da Ordem dc .Serviço (uic scr\'irâ de uarantia à fiel (ihscrvânciu
das obrigações contraluai.s. a contratada deverá anrc.scniar o.s seguintes documcnto.s:
a) Comprovante da Garantia Contratual,
h) Alvará de Construção expedido pelo Contratante.
17.2 O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5% {cinco por cento) sobre o valor
contratual, acrescido da garantia adicional se houver.
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17.3 O recolhimemo da garamia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá ser efetuada nos
termos do An. 56. § 1°. 1. II e III da Lei n° 8.666/93.
17.8 Qualquer majoração do valor contratual obrigará a contratada a depositar, nas mesmas modalidades
do item anterior, valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da alteração. No caso dc redução do
valor contratual, poderá a contratada ajusttir o valor da garantia de execução, se assim o desejar.
17.4 A contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional, se houver, quando:
a) da inadimplência das obrigações e/ou rescisão unilateral cio termo de Contrato de Empreitada;
b) quando do não recebimento provisório e definitivo e/ou não aceitação pelo licilador da obra.
17.5 A devolução da garantia de execução ou o valor que dela restar, dar-se-á por requerimento mediante a
apresentação de:
a) termo de recebimento definitivo;
b) certidão negativa de débitos expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído;

18. PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

18.1 Na contagem dos prazos, previ.stos neste edital, excluir-sc-á o dia da
publicoção/notillcação/convocaçao e Incluir-se-á o dia do vencimento. Só se iniciam ou vencem os prazos
referidos neste edital em dia de expediente no licitador;
18.2 O prazo máximo para o inicio dos serviços é de IO (dez) dias a contar da data da publicação da Ordem
de Serviços;
18.3 O prazo de execução do objeto será de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir do 10° dia da data da
assinatura do contrato de empreitada:
18.4 O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir do 10° dia da
assinatura do contrato de empreitada;
18.5 O prazo de execução e vigência da obra poderá ser alterado nos casos especificados na Cláusula
Quarta da minuta do Contrato dc Empreitada;

19. DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO, CO.MUNICAÇÃO

19,1 A proponente deve respeitar rigorosamente as normas estabelecidas nas especificações técnicas que
integram o edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais c serviços executados, em
conformidade com as normas e especificações da ABNT.

20. SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

20.1 A segurança e medicina do trabalho está di-sciplinada na Cláusula Décima Terceira da minuta do
Contrato de Empreitada.

21. PLACAS DE OBRA

21.1 O fomeciniemo e instalação das placas dc obra está disciplinada na Cláusula Quinta da minuta do
Contrato de Empreitada.

22. PAGAMENTO

22.1 O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira correme, até 15 (quinze) dias úteis após
a apresentação correta de cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente
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protocolados, desde que cumpridas as cláusulas contratuais e obedecidas às condições para liberaçào das
parcelas.
22.2 O faturamento deverá ser protocolado, em 02 (.cíiicis) vias {original e uma cópia), no protocolo geral
na sede do licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de
apresentação:
a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação, número do
contrato, destaque do valor e da alíquota do ISS já recolhido na prefeitura municipal, e outros dados que
julgar convenientes, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo engenheiro fiscal:
b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPS do(s) mcs(s) de e.xecuçàü por obra(s).
devidamente quitada(s) e autcnticada(s) em cartório, de conformidade com o relatório do SEPIP/GFIP com
as folhas detalhadas e resumidas por obra, bem como comprovante(s) de transmissão do(s) arquivo(s) para
a Caixa Econômica Federal, c cópia{s) da(s) guia(s) de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS dots) iiltimo(s) recolhimemo(s) devido(s). devidamente quitada(s) e atitenlicada(s) em
cartório, de conformidade com o dentonstraiivo de dados referentes ao FGTS/INSS. exclusivo para a(s)
obra(s);
OH.S: deverão ser apresentados os coniprovanlcs de recolhimento de INSS e FGTS devidos cm todos
os meses, contados entre a data de assinatura do contrato c o primeiro pagamento e entre um
pagamento c outro, e não apenas o comprovante do último recolhimento realizado.
c) prova dc inexistência de débitos inaciimplidos perante a Justiça do Trabalho - Ccniclão Negativa de
Débitos Trabalhistas - CND'!' (Lei 12.440/2011):
d) copia da folha de pagamento dos empregados de cada obra.
e) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação:
- Da certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referenie ao objelo contratado concluído:
- Do Termo dc Recebimento Provisório;

O No mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos, sob pena de não serem medidos e pagos os
serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades previstas neste Edital, deverão ser entregues os
seguintes documentos:
- Onginal(is) ou c6pia(s) aulcnticada(.s) da(s) Nüta(s) Fiscal(is) dc aquisição dos referidos materiais;

23. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

23.1 Os liciumtes devem observar c o contratado deve observar e fazer observar por seus lórnccedores e
subconiraiados. se admitida subconiratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e execução do objeto contratual.
23.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o obielivü de infiuenciar a ação de servidor público no processo dc licitação ou na execução de
coniraio;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo dc influenciar o
processo de licitação ou de execução cie contrato;
c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitanies, com ou
sem o conhecimento cie representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não competitivos;
d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação cm um processo licitatório ou afetar a e.\ecução do
contrato;
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e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilalcral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
maierialmenie o exercício do direito de o organismo financeiro muitilaieral promover inspeção.
23.3 Na hipótese de financiantenlo, parcial o integra, por organismo financeiro multilateral. mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se. em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas. coercitivas ou obstruiivas ao
participar da licitação ou da execução de um contraio financiado pelo organismo.
23.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar c autorizar que. na hipóteses de o contrato vier a ser financiado, cm parte ou

^ integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reomboí.so. permitirá que o
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução
do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação c à execução do contrato.

24. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

24.1 O recebimento provisório e definitivo da obra estão disciplinadas na Cláusula Décima Quinta da
minuta do Contrato de Empreitada.

25. PENALIDADES

25.1 As penalidades a serem aplicadas por descumprimento contratual estão disciplinadas na Cláusula
Décima Sétima da minuta do Contrato do Empreitada.

26. RESCISÃO

^ 26.1 O licitador se reserva o direito de rescindir o contrato, independentemente de interpelação judicial,
nos casos definidos na Cláusula Décima Nona da minuta de Contrato de Empreitada.

27. DISPOSIÇÕES GERAIS

27.1 O licitador se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou totalmente, sem q.uc
caiba à proponente o direito de qualquer reclamação ou indenização.
27.2 O licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando não acorrerem proponentes à
licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfizer o objeto, ou anular quando ficar evidenciado que
tenha havido falta dc competição e/ou conluio.
27.3 A participação nesta licitação implica a aceitação integrai e irretratável dos lermos do edital.
26.4 A Comissão dc Licitação, a seu exclusivo critério, poderá efetuar vistorias nas instalações das
proponentes durante a fase lieilatória.
27.5 Fica estabelecido que toda e qualquer informação, esclarecimento ou ciado fornecidos verbalmente por
servidores/empregados do licitador não serão considerados como argumento para impugnaçõcs.
reclamações, reivindicações por parte das proponentes.
27.6 As marcas comerciais dos materiais constantes nos projetos, nas especificações técnicas, nos
memoriais e nos orçamentos, quando ciladas, são protótipos comerciais que servem, exclusivamente, paru
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indicar o tipo de material a empregar. Portanto, serSo aceitos materiais com qualidade, característica e tipo
equivalentes ou similares.
27.7 Quando qualquer objeto de valor histórico ou valor significativo venha a ser descoberto, em qualquer
parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do presente edital, a Contratada
deverá notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos.
27.8 Caso as datas previstas para a realização de eventos na presente licitação sejam declarados feriado ou
ponto facultativo, esses eventos serão realizados no primeiro dia útil subsequente.
27.9 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação à luz da legislação, da jurisprudência e
da doutrina aplicáveis à espécie.

Bandeirantcs-PR, 27 de novembro de 2018.

ANTC

íetlretarío 'iiinistraçào
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MODELO N" 01

CARTA-CREDENCIAL

Local, dc de 201_

A Comissão de Licitação

Ref.; Edital de Concorrência n°

Pre2ados Senhores,

O abaixo assinado, finserir o nome aiitwleto) . carteira de identidai.le (insmr o número c ártíão t-nussor) . na

qualidade de responsável legal pela proponente (inserir noiuu da nriwonente). vein. pela presente, informar a
V. S® que o serihor (inserir o nome comnleto), caileiia de identidade (inserir o ininiero e tireiit) emissor). c a pessoa
designada por nós para acompanhar a sessão de abertura e recebimento da documentação de habilitação e
propostas dc preços, para assinar as atas c demais documentos, com podcrcs específicos para ratificar
documentos c renunciar prazos recursais (opcional) a que se referir a licitação em epígrafe.

Atenciosamente.

(Nome, KG n" e assiiuiiura tia represeniame legaf)

Obs.: firma reconhecida do responsável legal
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MODELO N® 02

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS

Ref,: Edital de Concorrência n° /

O signaiárlo da presente, o senhor (inserir o nome comnieio). representante legalmente constituído da
proponente (inserir o nome da nroDoneme) . declara que a mesma recebeu toda a documentação e tomou
conhecimento de todas as informações e condições necessárias à execução do objeto da Concorrência
supramencionada.

Local, de de 201 .

( nome.RG n" e assinatura cio responsável legaf)

Rufl Itcí Rafael ProncrMS? Cx. Postai 28! CttP 80360000Tel. 3542-<J525 H-mail: licil-acao'(/;b;inclcirames.pr.gov.br CNPJ 76.235.753'00(11-18
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MODELO N" 03

ATESTADO DE VISITA

Ref. : Edital de Concorrência n® 02/2018 -PMB

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CONSTRUÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE IBC II. ATRAVÉS DO INCENTIVO

A FINANCEIRO DE INVESTIMENTO DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO
PRIMÁRIA - APSUS - TERMO DE ADESÃO N" 039/2015, OBSERVANDO AS RECOMENDAÇÕES
DO ANEXO I DA RESOLUÇÃO SESA 207/2016, NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

Declaramos que o engenheiro
se<

de , Estado do
obra, objeto da Tomada de Preços em epígrafe.

CREA da proponente
sediada na Rua . na cidade

. devidamente credenciado, visitou o local da execução da

Bandeirantes-PR. de de 2018.

LICITADOR

LICITANTE

OBSr SOMENTE PODERÁ SER EXECUTADA A VISITA ATRAVÉS DE REPRESENTANTE
CREDENCIADO POR MEIO DE DOCUMENTO DE CREDENCIAMENTO E DEVIDA.MKNTE
HAI^ILITADO JUNTO AO CREA OU AO CAU/HR (APRESF.NTACÂO DE CARIEIRIMIA
UANDO DA VISITA AO LOCAL DA OBRA DEVE OBTER. POR SUA EXCLUSIVA

RESPONSABILIDADE. TODA A INFOR.M.ACAO NECESSÁRIA PARA O PREPARO DE SUA
PROPOSTA E SEIU FORNECIDO NO ATO DA VISITA NO DEPARTAMENTO DE
LICITAÇÕES

•FORNECIDO NO ATO DA VISITA NO DEPARTAMENTO DE

LICITAÇÃOES"
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MODELO N° Ü4

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Ref.: Edital de Concorrência n° /

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a Resolução n° 218 de 29/06/1973 e n° 317,
de 31/10/1986, do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia e Agronomia e Art. 2° da Lei n° 12.378, de

^ 31/12/2010, declaramos que os responsáveis técnicos pela obra, caso venhamos a vencer a referida
licitação, são os Senhores:

Nome Esnccinliiiixtc

Engenheiro Civil

CKEA/CAUBKN° Diila do Registro Assinatura

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao nosso quadro técnico de
profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, dentro das leis trabalhistas vigentes.

Local, de de 201

(nome. RC ii° e asslnaiura tio responsável le^cil)

Rua ítcI Rafael J»roncrH57 C.\. Postal 281 CliP 8636üüOt) Td. 3542--1525 E-mail: lidiacuo«lhDndclramc.t.pr.gov.br CNPJ 76,23.5.7.S3<(Í0()MS
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MODELO N° 05

CAPACIDADE FINANCEIRA

llef.: Edital de Concorrcneia n® /

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem à real situação da proponente. Esses índices
foram obtidos no balanço do último exercício social.

Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos coniprometemos a
apresentar todos os documentos ou infonnaçòes que comprovarão as demonstrações.

Tipo de índice

Liquidez geral {LG)

LG = {AC + RLP) / {PC + ELP)

Liquidez corrente {LÇ)

LC = AC / PC

Endividamento (E)

E = (PC + ELP)/(AC+RLP+AP)

SAO AS DEMONSTRAÇÕES:

Valor era reais índice

AC - ativo circulante; RLP - realizável a longo prazo.
AP - ativo permanente; ELP - exígível a longo prazo.
PC - passivo circulante;

COS: Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, dcsprezando-sc as demais.

Local, dc de 201

Representante legal
(nome. Rü n" e axsinalurct)

Contador

{noate, h® CRC e assiiuuiira,)

Rua Frei Ralael Proncrl457 Cs. Postal 28! Cl-P 8636Ü0Ü0 TeJ. 3542-4525 It-mai!: licitacaofrt^andcirnmcs.pr.gov.brCNPJ 76.235.733/OüOI-'l8
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MODELO N" 06

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES
IMPEDITIVOS DA HAUILITAÇÃO

Ref.: Edilal de Concorrência n° /

O signatário da presente, em nome da proponente (inserir o nome da pronoiie/i/L-). declara, expressamente.
^ que se sujeita às condições estabelecidas no edilal de Concorrência e respectivos modelos, adendos, anexos

e documentos e que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador.

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexi.stcncia de fatos supervenienics impeditivos da
qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 32. parágrafo 2°. e
Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, c suas alterações, e que está ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores.

Local, de de 201

(nume, R(J tf e asxímitiirci do responsável legal)

Rua Preí Ralhcl Proncrl457 Cx, Postal 281 CEP S636(10[)0 Tcl. 3342-1523 !v-niniii lieiiacao^ííbanddraule.s.pr.gov.lir CNPJ 7íi.2.?5,753/t»tl0M8
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MODELO N" 07

{roíõo social, eiuiareço. íelefane. "fac-sinüle" e CNPJ/MP)

PROPOSTA DE PREÇOS

Local, de de 201 .

À Coraissào de Licitação

Ref.: Edital de Concorrência n° /

Prezados Senhores.

Apresentamos c submetemos à apreciação dc V. S"' nossa proposta de preços, relativa à
CONTRATAÇÃO DE PESSOA .lURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPE COM
FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE - CiiUQ.
ATRAVÉS DO CONVÊNIO N° 098/2018 - COM SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E
LOGÍSTICA - SEIL, EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. da licitação
em epísrafe,

LOTE ITEM QTD UNDDESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
VLR MÁXIMO VLR MÁXIMO

UND PAVIMENTAÇÃO

UNO I LIGANTES BETÜMINOSOS

UND MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 3.00%

VALOR TOTAL

UNTARIO

1.619.630,67

190.301.33

100.411.14

TOTAL

1.619.630.67

í.727.407.66

ICK1.411.14

3.447.449,47

Os serviços serão executados conlbrme discriminados na planilha dc serviços, cronograma Hsico
financeiro, memorial descritivo, projetos c anexos do editai de concorrência em referência.

O preço global proposto para execução da obra objeto da licitação supramencionada é de RS (inserir
o valor da proposta) (inserir o valor nor exlenso).

O prazo de execução do objeto é dc (inserir o prazo de execução) ( (inserir o prazo de execnçãu por
extenso)) dias contados a partir do 10° (décimo) dia da data dc assinatura do Contrato de Empreitada.

O prazo de validade da proposta dc preços c de (inserir o nruzo de vaiUiade) ((inserir o nrnzo de
validade por extenso)) dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes
n° i e n° 2) pela Comissão de Licitação.

Rim Trei Rnriml Prtmurl457 Cx. Poslíil 281 CEP 86360001) Tcl. 3542-1525 H-mail: licuaauvVilhiindtíiranius.pr.gov.brCNPJ 76.333.733)000M8
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Declaro, expressa referência de submissão da proposia ao edital, que nos preços mantidos na proposta
escrita, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros de
quaisquer naturezas que se fizerem indispensáveis à perfeita contratação do objeto da licitação (O
Município de Bandeirantes-PR não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao ressarcimento de
custos não considerados na proposta feita pelo liciiante sobre os preços colados).

Atenciosamente.

{nome. KCl n° e assina/ura do responsmel íegal)

Rua I"rei Rafael l'roncrl457 Cx. 1'oslal 2S1 CKP 86360000 Tel. 3542-4523 I->inail; licUacao/^bandciramc.s.pr.gov.br CN1'J 76.235.753'OOOM8
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MODELO N" 08

Ref. : Edital de Concon"ência n° /

Objeto : (inserir o nome da obra. hcul. riiti. iithiiero. di/iiik e luiirost

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome comnieio). representante legalmente
constituído da proponente (inserir o nome ela proponente) dcclara. sob as penas da Lei, que nào mantém cm seu
quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos ein horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos
ou Insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos. salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. conforme inciso XXXIll do Aii. T da Constituição
Federativa do Brasil de 1988.

Local, de de 201 .

inome, RG n" e assinaimi do responsável legal)

Rua ITei Rafael Praner|.157 Cx. Posial 281 CEP80300000Td. 3542.-1525 E-mail: liciuii.-ac)fgbanddramcs.pr.gov,hr CNPJ 76.235.733/0001-48
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ESTADO DO PARANÁ

MODELO N" 09

CONTRATO N" /2Ül

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBIU POR PREÇO
GLOBAL. QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

EA .NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento, o Município de Bandeirantes, estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede a Rua Frei Rafael Proner ii° 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes. Estado
do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n°

^ 76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito .Municipal o Sr. , casado, residente
e domiciliado nesta cidade de Bandeirantes, PR, na n" ,
portador da Cédula de Identidade RG n.° , expedida pela Secretaria de Estado dc Segurança
Pública do c inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda .sob o n."

. abaixo assinado, doravante designado CO.NTRAT.ANTE dc um lado e. de outro
estabelecida na n" , bairro , na cidade de .

Estado de{o) , inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n°
. neste ato representada por seu , o Sr. . portador da Cédula

de Identidade RG n" expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná c inscrito no
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n": . doravante designada
CON FR-Al ADA. estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 c suas alterações sub.sequcnlcs.
ajustam o presente Contrato de Empreitada dc Obras decorrência da Concorrência - F.dítiii n" ^/20I8 -
PMB, mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir expressas, dclmidoras dos direitos, obrigações
e responsabilidades das partes, a saber:

CLÁUSULA PRI.MEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Único - O objeto do presente Contrato destina-se a CONTRATAÇ.ÀO DE PESSOA
JURÍDIC.A^ PARA PRESTAÇ.ÀO DE SERVIÇOS DE RECAPE COM FORNECIMENTO E
APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE - CBUQ. ATRAVÉS DO
CONVÊNIO N" 098/2018 - COM SECRETARIA DE 1NFR.AESTRUTURA E LOGÍSTICA - SEIL, EM
DIVERS.AS RU.AS DO .MUNICÍPIO DE B.ANDEIRANTES-PR. sob regime de empreitada por preço
global, tipo menor preço, em consonância com os projetos, especificações técnicas c demais peças e
documentos da (liciiaçõo n"). fornecida pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

Panigrafo Único - O preço global para a execução do objeto deste Contrato, c de R$ (úiseri,- y./loti ünstrir
valor narextensa}, daqul pof diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS

Panigrafo Único - As despesas com a execução do objeto do presente contrato serão financiadas através
do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação no Âmbito do Plano de Ações Articuladas - PAR n°
104768, que correrão a conta da dotação orçamentária:
tlua l-rui Kalacl I'rüiHTl-t57 Cx. l'i>,suil 281 Cl'!'86360000 Tcl. 3542-1525 í-l-iiiail; üeiliicnDÍÍbandciranles.pr.gov.br CNP3 76.235.753/0()l)l..|8
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SECRETARIA
DESPESA/

FONTE

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAM.ATICA

DESCRIÇÃO

OBRAS E SERVIÇOS
URBANOS

1782-813 6000215452042410234490510000
OBIUAS E

INSTALAÇÕES
OBIIAS E SERVIÇOS

URBANOS
1790-000 6000204452043020284490510000

OBRAS E

INSTAI.ACÔES

CLAUSULA QUARTA - 1)0 PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA, DO INÍCIO DOS
SERVIÇOS E PRORROGAÇÃO

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA obriga-se a enlregar ao CONTRATANTE o objeto deste
Coiurato inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utili^çâo, em até 180 (cemo e oitenta)
dias. contados partir do 10° (décimo) dia da data da assinatura do Contrato de Einpreilada.
Parágrafo Segundo - Os serviços deverão ser iniciados no máximo até 10° (décimo) dia contado a partir
da publicação da ordem de serviços;
Parágrafo Terceiro - O prai;o de vigência do contrato será de 180 (cento e oitema) dias, contados a partir
do I O" dia da assinatura do contrato de empreitada
Parágrafo Quarto - Somente será admitida alteração do prazo quando:
a) Houver alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE;
b) Houver alteração de quantidades, obedecidos os limites Il.xados neste Contrato, por atos do
CONTRATANTE;

c) Houver atraso no Ibrnccimento de dados informativos, materiais c qualquer subsídio concernente ao
objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE;

d) Por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de execução;
e) Atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outi-os devidamente justificados e aceitos pelo
CONTRATANTE;

O Por motivos de força maior ou caso fortuilo. entre outros, desde que tenham influência direta sobre o
fornecimento do objeto contratado;

g) Outros casos previstos em lei.
Parágrafo Quinto - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do Contraio cessam os
deveres e responsabilidades de ambas a.s partes em relação ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves
ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parle de suas eventuais subcontratadas não poderão ser
alegados como decorrentes de força maior.
Parágrafo Sexto - Ficando a CONTRA TADA temporariamente impo.ssibililada. total ou parcialmente, de
cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra. deverá comunicar e justificar o falo
pore.scrito para que o CONTRA'fANTE tome as providências cabíveis.
Parágrafo Sétimo - O CON'fR,A'fANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra
empresa, desde que re.scindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não cabendo
direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

CI.AUSULA QUINl A - DAS OBRIGAÇÕES DA CONI R/VTADA

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA se obriga a:
a) Confecção e colocação de placas de obra. conforme modelo;
b) Assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação .dos serviços executados bem

como. na forma da Lei. respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT:

Rim l-rci Rafoul l'fon«rl'557 Cx. 1'ostal 281 CHI' K636[)ÜUa'l"cl- 3M2"1525 H-mnü: liciliiwit)'-ííl-miKlcirmili;s.pr.güv.brCNl'J 7fi.235.753W)Ül-18
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c) Notificar a llscaiizaçào, no mínimo, com 48 [quarenia e oito) horas de antecedência, da concrelagem
dos elementos armados da estrutura, da remoção de qualquer forma de concreto e do início dos testes de
operação das instalações elétricas e hidráulicas, quando for o caso;

d) Manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, principalmenie
em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho;

e) Dar ciência á fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a
conclusão do objeto deste Contrato em parles ou no todo;

f) Manter no local do objeto deste Contraio, devidamente atualizado. Livro Diário de Ocorrência;
g) Providenciara matrícula do objeto deste Contrato no INSS;
h) Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos

ou insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição dc aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

i) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade cora as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação c qualificação exigidas na licitação;

j) Fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos;
k) Examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais c todos os

documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer ponto duvidoso do procedimento,
se responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de serviços para uma proposta de
preços completa e satisfatória;

1) A proponente deve respeitar rigorosamente as normas estabelecidas nas especificações técnicas que
integram o edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços executados, em
confonnidadc com as normas e especificações do DNIT.

Parágrafo Segundo - Correrão á conta da CONTRATADA todas as despesa.s e encargos de natureza
trabalhista, prcvidenciária, social ou tributária de sua responsabilidade incidentes sobre ü.s serviços objeto
deste Contrato. No caso da propositura de qualquer demanda judiciai em decorrência do presente contraio,
a CONTRAT.'\DA compromete-se a assumir a integralidade da responsabilidade c dc eventual pagamento,
isentando o CONTRATANTE e a Administração Pública de qualquer ônus, sob pena de incorrer em
descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis.
Parágrafo Terceiro - As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto,
são de inteira responsabilidade da contratada.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRíVTANTE

Parágrafo Único - O CONTRATANTE se obriga a;
a) Fornecer todos os documentos e informações necessárias para a total e completa execução do objeto

do presente Contraio;
b) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste Contrato;
c) Garantir à CONTRATADO acesso à documentação técnica necessária para a execução do objeto do

presente Contrato;
d) Garantir à CONTRATADO acesso às suas instalações.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAME.NTO

Parágrafo Primeiro - O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 15
(quinze) dias úteis após a apresentação correta de cada fatura dos serviços executados e documentos
pertinentes. O faturamento deverá ser protocolado, em 02 [diiax) vias {original e uma cópia), nu protocolo

Ilua Frei Ilafacl PronerHS? Cx. Posiul 281 CFl' 86360000 l ei, 35-I2-.1525 F-miiil: lidlacuo^fi^bHnduinintcs.pr.BOv.brCNRI 76.235.753/()(K)l-l«
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geral na sede do CONTRATANTE e deverá ser apresenlado. conforme segue, de modo a padronizar
condições e forma de apresentação:
a) Nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação,
número do contraio, destaque do valor e da alíquota do ISS já recolhido na prefeitura municipal, e outros
dados que Julgar convenientes, não apresentar rasura e/ou entrelinhas c ser certificada pelo engenheiro
fiscal;

b) Cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPS do(s) mês(s) de execução por (»bra(s).
devidamente quitada(s) e autenticada(s) em cartório, de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com
as folhas detalhadas e resumidas por obra, bem como comprovame{s) de transmissão do(s) arquivo(s) para
a Caixa Econômica Federal, e c6pia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS do(s) Liltimo(s) recolhimento(s) dcvida(s), devidamente quitadafs) e auteniicuda(s) em
cailório, de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo para a(s)
obra(s);
OBS: deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento dc INSS e FGTS devidos cm todos
os meses de execução do contrato, contados entre a data de assinatura do contrato c o primeiro
pagamento e entre um pagamento e tmtro, e não apenas o comprovante do último recolhimento
realizado:

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a .Uístiça do Trabalho - Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas-CNDT (Lei n° 12.440/2011);
d) cópia da folha de pagamento dos empregados de cada obra.
e) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação;
1. Da ART pela CONTRATADA;
2. Da quitação junto ao INSS. através de matrícula c CND;
3. Da quitação junto ao FGTS/CBF, através do CRS;
O A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação;
- Da certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS. referente ao objeto contratado concluído;
- Do Termo de Recebimento Provisório;

- De comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As despesas
referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira responsabilidade
da CONTRATADA;

g) No mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não serem medidos
e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades previstas neste Edital, deverão ser entregues
os seguintes documentos;
- Original(is) ou cópia(s) auienticada{s) da(s) Nota(s) Fiscal(is) de aquisição dos referidos materiais;
Parágrafo Segundo - O faturamento deverá ser efetuado em nome do Unsurir nu de cuiunuanie) - CNP.1 n°
(insirir n'>

PjM-ágrafo Terceiro - Caso a liberação do pagamento não ocorra cm até 30 (trinta) dias após a
apresentação correta da fatura, incorrerá o CONTRATANTE em juros de mora. no montante de 2% ao mês
do valor da fatura.

Parágrafo Quarto - O reajustamcnto dos preços será concedido quando transcorrer o prazo de 12 (doze)
meses da data da apresentação da proposta mediante a aplicação do índice INCC Dl/FGV, sobre o saldo
remanescente dos serviços, devendo ser aplicado a fórmula a seguir:
SR = S( 112/10)
R=SR-S

112 = índice INCC-Dl/FGV do 12" mês após proposta.
10 = índice INCC-Dl/FGV do mês da proposta.
S = saldo de contrato após medição referente ao 12" mês da proposta.
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SR = saldo reajustado
R = valor do reajuste

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GAIUVNTIA ADICIONAL

Parágrafo Primeiro - O valor da garamia de execução será obtido pela aplicação dc 5% (cmcv por cenio)
sobre o valor contratual acrescido da garantia adicional, se houver.
Parágrafo Segundo - A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de
empreitada sob pena de decair o direito dc contratação, apresentar comprovação da formalização da
garantia de execução e da gai'antia adicional, se houver.
Parágrafo Terceiro - Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução será
acrescido pela aplicação de 5% {cinca por cento) sobre o valor conlraiuai majorado. No caso de redução do

^ valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar.
Parágrafo Quarfo - A devolução da garantia de execução e da garantia adicional. t[iiando for o caso. ou o
valor que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de:
a) Aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratual e o termo de recebimento definitivo;
b) Certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído:
c) Comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia cictrica.
Parágrafo Quinto - Nos casos previstos na Cláusula Décima Nona - Re.scisâo do Contrato, a garantia de
c.xccução e a garantia adicionai, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas pek>
CONTRATANTE a título de indenização/niulla.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIA.MENTO E
CO.MUNIC.AÇ.ÃO

Parágrafo Primeiro - A fiscalização da execução do objeto deste Contrato será feita através de
profissionais devidamente designados pelo CONTRATANTE. A fiscalização procederá mensalmente, a
contar da formalização deste Contrato, à medição baseada nos sennços executados, elaborará o boletim dc
^ medição, verificará o andamento físico dos serviços e comparará com o estabelecido no cronogranui fisico-
' financeiro, para que se permita a elaboração do processo de faturamento. Caso os serviços exeeuiaclos não
correspondam ao estabelecido no cronograma lislco-financeiro. será registrada a situação inclusive para
fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso.
Parágrafo Segundo - A contratada de%'crá permitir c colaborar para que funcionários, engenheiros,
especialistas e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE;
-  Inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato;
-  Examinem os regi.stros e documentos que considerarem necessários conferir:
Parágrafo Terceiro - .A contratada deverá manter no local da obra um proposto aceito pelo
CONTRATANTE para represeniá-l a na execução do contrato.
Parágralo Quarto - A CONTRA 1ADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das
especificações técnicas, memoriais, cronograma ITsico-financeiro. planilha cie serviços, Boletim Diário de
Ocorrências - BDO. o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da
CONTÍUA i ADA e pela fiscalização, e deverão ficar reservados para o manuseio da fiscalização.
Parágrafo Quinto - A execução dc serviços aos domingos e feriados somente será permitida com
autorização prévia da ílsealizaçâo.
l'arágrafo Sexto - Qualquer serviço, material e/oii componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos,
vícios ou incorreções não revelados até o Recebimento Definitivo, deverá ser prontamente refeito.
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corrigido, removido, reconslruido e/ou subsliluído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus
financeiro para o CONTRATANTE.
Parágrafo Sétimo - Entende-se por defeito, vicio ou incorreção oculta a<|uele resultante da má e.xecuçào
ou má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas e/ou
prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste
normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a comoção, remoção
e/ou substituição do material rejeitado.
Parágrafo Oitavo - A CON TRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes
solicitados pelo CONTR.ATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade
da CONTRATADA.

Parágrafo Nono - A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gcrcnciamenio um ao.
outro. A finalidade é revisar o cronograma dos serviços remanescentes e discutir os problemas potenciais.
Parágrafo Décimo - Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-
se-á efetiva, após o seu recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRAS PROVISÓRIAS

Parágrafo Primeiro - A CONTRAT.\DA deve submeter à fiscalização os desenhos, cspodricaçòes
técnicas e memoriais propostos para as obras provi.sórias que se façam necessárias, que deverá aprová-los
caso estejam adequados ao objeto deste Contrato.
Parágrafo Segundo - A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias.
Parágrafo Terceiro - A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTIL\TADA
pelo projeto de obras provisórias.
Parágrafo Quarto - .A CONTRy\T.ADA deve obter a aprovação dos órgãos competentes para o seu projeto
dc obra.s provisórias, onde requeridas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIILV - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS

Parágrafo Primeiro - Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar,
nas mesmas condições coiilraiuals, os acréscimos ou supressões quantitativos que se fizcr(cm) na obra. no.s
limites autorizados em lci,

Parágrafo Segundo - A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o
CONTRA']"ANTE e a CONTRATADA poderão ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo anterior.
Parágrafo Segundo - Se no Contrato não houver sido contemplados preços unitários para a obra. esses
serão fixados mediante acordo entre as parles, respeitados os limites estabelecidos no caput desta Cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ■ DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS

Parágrafo Primeiro - Os materiais, veículos, máquinas e equipamento.s a serem empregados nos serviços
decorrentes deste Contrato serão fornecidos pela CONTRAT.ADA c serão de primeira qualidade e'ou em
ótimo estado de conservação, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o
emprego daqueles que julgar impróprios.
Parágrafo Segundo - Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas
em referência à mão-de-obra. materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que os mesmos devem ser
novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, dc acordo com a finaiidaílc a que se destinam.
No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas especificações técnicas e/ou
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memoriais como "■similar" a qualquer padrão especial, o CONTKATANTK decidirá sobre a quesiào da
similaridade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SEGUIÍANÇA E MEDICINA DO TI^ABALHO

Parágrafo l^rimeiro - A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à
segurança individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo
adequado de equipamento de proteção individual - EPl, deverá treinar e tornar obrigatório o uso dos EPIs.
Parágrafo Segundo - O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá,
obrigatoriai^ncnie, conter a identificação da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade
quanto à negligência ou descumprimcnto da Lei Federal n° 6.514 de 22/12/77. Portaria n" 3.214, de

' 08/06/78. Normas Regulamentares - NRs 01 a 32 e em especial as NRs 04. 05. 06 e 18.
Parágrafo Quarto - Deverão ser observadas pela contratada todas as condições de higiene c segurança
necessárias à presen-ação da integridade física de seus empregados e aos materiais envolvidos na obra . de
acordo com as Normas Rcguiameniadoras - NRs aprovadas pela Portaria n" 3.214. de 08/06/78, Lei Federai
n" 6.514. de 22/12/77.
Parágrafo Quinto - O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das nomias de
segurança, estando autorizada a interditar serviços ou parle destes em caso do não-cumprimenlo das
exigências de lei. Se houver paralisações, estas não .serão caracterizadas como justificativa por atra.so na
execução da obra.
Parágrafo Sexto - Cabe à CONTRATAD.A solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do
responsável pela fiscalização em caso dc acideniefv) na obra. nos serviços e/ou nos bens de lerceiro.s. para
que seja providenciada a necessária perícia.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SEGURANÇA DA OBRA E DA RESPONSABILIDADE
CIVIL DA CGNTIUTADA

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste conlralo. nos lermos do
an. 618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o
CONTIL-\TANTE, por intermédio da fi scalização, impugná-los quando contrariarem a boa iccnicii ou
desobedecerem aos projetos c/ou especificações técnicas e/ou memoriais.
Parágrafo Segundo - A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança
em todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas
dc segurança do trabalho.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causado.s ao
CONTR/\TANTE ou a terceiros decorrentes da execução do.s serviços ora contratados, inclusive acidentes,
mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações
que possam surgir com relação ao presente Contrato.
Parágrafo Quarto - Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente. Ínclu.sive
reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente connato. a CONTRATADA assumirá
para si a responsabilidade por toda c ciualquer eventual condenação, isentando a CONTRATANTE de
quaisquer obrigações, aplicando-se no caso concreto uma das formas de intervenção dc terceiros previstas
no Código de Processo Civil, especialmente a denunciação da lide (arl. 70 - CPC), se for o caso.
Parágrafo Quinto - A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CON TIOM ADA
assuma e se responsabilize direta c integralmente pela plena e total realização do.s serviços contratados, sob
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pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das penalidades
cabíveis.

Parágrafo Sexto - CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito
praticado por seus propostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos
materiais ou morais (art. 932, lU. Código Civil), não podendo a CONTRATANTE ser responsabilizada por
eles a nenhum titulo,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RIXEBIMEN TO DOS SERVIÇOS

Parágrafo Primeiro - O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo ate 15
(quinze) dias após a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contraio pela
CONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados até o seu
recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do CONTRATANTE. A aceitação
da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver qualquer pendência por parte da
CONTRATADA.

Parágrafo Segundo - O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60
{sessenia) dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo
CONTRATANTE. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do Contratante. a(s) obra(s) será(ão)
considerada(s) como recebida(s) definitivamente.
Parágrafo Terceiro - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela
qualidade da obra, nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parle, a
nenhuma pessoa fisica ou jurídica, sem autorização previa, por e.scriio, do CONTRATANTE.
Parágrafo Segundo - Se a CONTR/\TADA ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a uma ou
mais pessoas físicas ou jurídicas sem autorização prévia, por escrito do CONTRATANTE, deverá
obrigatoriamente reassumir a execução da obra no prazo máximo de 15 (quinze) dia.s. da data da
notificação ou aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais;
Parágrafo Terceiro - Se eventualmente for concedida a subconlraiaçâo no todo ou em parte pelo
CONTRATANTE, não reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da CONTR/\TADA em
decorrência deste Contrato, nem importará em. estabelecer qualquer vínculo entre o CONTRATANTE c o
subcontratado.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas penalidades pelo CONTRATANTE a serem
apuradas na forma a saber:
a) Multa de 0,1% {um décimo por cenio) do saldo contruiual por dia consecutivo que exceder à data

prevista para conclusão da obra;
b) Multa de 0,1% {um décimo por cento) do saldo contratual por dia consecutivo de atraso na colocação de

placas, conforme modelos fornecidos pelo CONTRATANTE, contado a partir do 10® dia da data da
assinatura do contrato;

c) Multa de 1% {um por cento) do valor contratual quando, por ação, omissão ou negligência, a
CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais;
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d) MulU! de 10% {dez por cento) do valor conlralual quando a CONTRATADA ceder o Contraio, no lodo
ou cm parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização do CONTRATANTÍ-, devendo reassumir a
execução da obra no prazo máximo de 15 (quinze) dias. da data da aplicação da multa, sem prejuízo de
outras sanções contratuais;

e) Multa de 20% {vinte por cento) do valor contratual quando ocorrer rescisão do Contrato conforme o
estabelecido na Cláusula Décima Nona, Parágrafo Primeiro;

O Suspensão do direito de participar em licitações/contratos advindos de recursos do CONTRATANTE,
ou de qualquer órgão da administração direta ou indireta, pelo prazo de até 2 {íkns) anos quando, por
culpa da CONTRATADA, ocorrer a rescisão contratual ou declaração de inidoneidade, por prazo a ser
estabelecido pelo CONTRATANTE em conformidade com a gravidade da infração cometida pela
CONTRATADA:

Parágrafo Segundo - A multa será cobrada pelo CONTRATAN'1'E de acordo com o estabelecido pela
*  legislação pertinente. Caso a CONTRATADA não venha a recolher a multa devida dentro do prazo
dcteniiinado. a mesma será descontada do valor das parcelas de pagamento vinccndas ou será descontada
do valor da garantia de execução e adicional se houver.
Parágrafo Terceiro - As penalidades previstas no caput, poderão cumular-se e o montante das multas não
poderá exceder a 30% (trinta por cento) do valor contratual e, também, não excluem a possibilidade de
rescisão administrativa do Contrato.

Parágrafo Quarto - Caso a CONTR.AT.ADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou
serviços previstos o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através cic
terceiros. Ocorrendo a hipótese mencionada a CONTRATADA responderá pelos custos através de glosas
de créditos, garantias e/ou pagamento direto. Inclusive será declarada inldônea, ficando suspensa de firmar
contrato pelo prazo de até 2 anos. conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Quando forem verificadas situações, que ensejarem a aplicação das
penalidades/multas, previstas na cláusula anterior, o CONTRATANTE dará início ao procedimento
administrativo cabível, para apuração dos fatos c respectivas sanções se necessárias, mediante prévia
notificação ao contratado dos atos a serem realizados.
Parágrafo Segundo - Compete ao Prefeito, quando for o caso, a aplicação ou a dispensa de
penalidades/multas.
Parágrafo Terceiro - É facultado à CONTRATADA recorrer, conforme estabelece a legislação vigente,
quando não concordar com as penalidades aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATANTE sc reserva o direito de rescindir o Contrato independentemente
de interpelação judicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito dc indenização dc qualquer espécie,
nos seguintes casos;
a) Quando a CONTRATADA falir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade técnica;
b) Quando a CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, o Contrato a quaisquer empresas ou

consórcios de empresas sem a prévia c expressa anuência do CONTRATANTE;
c) Quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 {trinta) dias por parte da CONTRA"fADA sem

justificativa aceito pelo C0NT1U\TANTE;
d) Quando houver inadimplência de Cláusulas ou condições contratuais por parte da CONTRATADA e

desobediência da determinação da fiscalização;
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e) Demais hipóteses mencionadas no Ari. 78 cia Le! 8.666/93 e suas alieuiçôes posteriores.
Parágrafo Primeiro - A rescisão do contraio, cjuaiido motivada por qualquer dos itens acima relacionados,
implicará a apuração de perdas e danos, a perda da garantia de execução, sem embargos da aplicação das
demais penalidades legais cabíveis.
Parágrafo Segundo - Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data da sua assinatura, a
CONTRATADA se obriga, expressamente, a entregar o objeto deste contraio inteiramente desembaraçado,
não criando dificuldades dc qualquer nalurcza.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA DOCUMF.NTAÇ.ÁO CONTRATUAL

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Contrato para todos os fins de direito, obrigando as
parles em todos os seus termos, os seguintes documentos cujos teores são de conliccimenlo da
CONTRATADA: o instrumento convocatório, projetos, especificações técnicas, memoriais, bem como a
proposta, planilha de serviços, cronograma fisico-financeiro. anexos e parcecres que formam o processo.

CLÁUSULA VIGÉSLMA PRIiMElIÍA - DOS CASOS OMISSOS

Parágrafo Único - Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partos, com base na
legislação cm vigor e aplicáveis a espécie.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES

Parágrafo Único - Serão incorporados a este Contraio, mediante TERMOS ADITIVOS, quaisquer
alterações nos projetos, nas especificações técnicas, nos memoriais, nas i[uanlidadcs. no prazo dc c.xccução
ou nos valores, decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATADA, com anuência c.\pres.sa do
PREFEITURA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Único - O prazo de vigência do presente Conlrulo é de 420 (quatrocentos e vinte) dias. contados
da data da assinatura do Contraio de Empreitada.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO CONHECIMENTO DAS FARTES

Parágrafo Único - Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência dc seu
conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente Coiuraio.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Parágrafo Primeiro - Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, fica
desde já acordado entre as partes contratantes que. sempre prevalecerão aqueles mencionados por extenso.
Parágrafo Segundo - Qualquer objeto de valor histórico, valor significativo que venho a ser descoberto,
em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do presente edital,
deverá a Contratada notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos.

CLÁUSULA VIGÉSLMA SEXTA - DO FORO
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Parágrafo Primeiro - As partes elegem o foro da Comarca dc (inserir nome da coinairaj. Estado do Paraná,
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.
Parágrafo Segundo - E assim, por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual
teor e forma, na presença das testemunlias abaixo.

(inserir loi cil). de de 201 .

CONTRATANTE CONTRATADA

Assinatura do Engenheiro Fiscal
CREA

Testemunhas:

Riia Frei Rafucl PronerI'I57 Cx. Posial 281 CEP 86360000 Tol. 3542-4525 li-inail; lieiiacaoCíèbunduirantcs.pr.gov.brCNPJ 76.235,753/O0Ol-»8
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MODELO N® 11

EXTRATO DO CONTIÍATO
(Publiciiçilo)

CONTRATO N" /20I8-PMB

CONCORRÊNCIA: N" ^/2Ü18-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO: /2Ü18-PMB

CONTIL^^TANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná

CONTIÍATADA:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
RECAPE COM FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A
QUENTE - CBUQ. ATRAVÉS DO CONVÊNIO N" 098/2018 - COM SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA - SEIL. EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR

VALOR:

DOTAÇÃO:

SECRETARIA
DESPESA/

FONTE

DOTAÇAO FUNCIONAL
PROGRA.MATICA

DESCRIÇÃO

OBRAS E SERVIÇOS
URBANOS

1782-813
1

6000215452042410234490510000
OBRAS E

INSTALAÇÕES

OBRAS E SERVIÇOS
URBANOS

1790-000

PRAZO DE EXECUÇÃO: Será de 120 (c
contrato de empreitada.

6000204452043020284490510000 [^JSTALAÇÕES

e vinte) dias, contados a partir do 10** dia da assinatura do

PRAZO DE VIGÊNCIA: Será de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir do 10° dia da assinatura do
contrato de empreitada

Bandeirantes, de de 2018

CONTRATANTE CONTRATADO
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MODELO N"I2

DECLARAÇÃO

Ref. : Edital de Concorrência n" I

Objeto : (inserir o nome da obra . local, rua, tiiimern. cidade e outros)

O signatário da presente, em nome da proponente (inserir » nome tia nrnpinicnic). declara, expressamente,
que se sujeita às condições estabelecidas no edital de Concorrência c apresenta a relação mínima de
veículos, máquinas e equipamentos que deverão ser disponibilizados na execução do objeto em referência.

vo lniiANTinAnFl DESCRIÇÃO ^ MARCA ^t^LAiMiuAUL VEÍCULO/MÁQUINA VEÍCULO/MAQUINA FABRlCAÇAO

Local, de de 201 .

(nome, RG. CPF e assinuturu do responsável legaf) (tioine. RG. CPF. assin«tura do responsável técnico)

Rua Frei R-afatíl Prüncrl457 Cs. Postal 281 CliP 8636000(1 Td. 35'l2-4525 F-mnil: iiciiacaofilbaiitidrciites.pr-gov.br CNPJ 70.2.35.753/0001-18
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ANEXO I

Elementos gráficos:

• Planilha de Serviços; Cronograma físico financeiro; Memorial
descritivo; Projeto; etc.

Serão fornecidos no sítio eletrônico do Município de Bandeirantes -
PR www.bandeirantes.pr.gov.br anexo ao aviso de licitação e edital ou
solicitado através do e-mail licitacao@bandeirantes.pr.gov.br

Ruiil-rei Rafael l'roner!457 Cx. Postal 281 Cl;!' 86360Üt)0 Td. 35424525 H-maili lidiacnO'S;bandciranlcs.pr.gov.hrCNPJ 76,235.753/01)01.-18
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AVISO 1>E LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA 02/2018 - PMB

O Municipio dc Bsíndcirantcs-PR hvíssi os interessados qiic realizará no dia 16/(11/2019 ás
()9hlüinin, a licitação na modalidade cm referência, (juc tem por objeto a CONTRAI AÇÃO DE
PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPE COM
FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE -
CBUQ, ATRAVÉS DO CONVÊNIO N" 098/2018 - COM SECRETARIA DE
INFRAESI RUTURA E LOGÍSTICA - SEIL, EM DIVERSAS RUAS DO MIINICÍPIO DE
BANI)E1RANTES-PR. A retirada do edital poderá ser feita no Departamento de Lieilaçôes da
Prefeitura Municipal de Bandeirantes localizada na Rua Frei Rafael Proner n" 1457, Centro, ou
pelo sitio eletrônico «««.bandeirantes.[)r.i40v.br. .A entrejia dos envelopes contendo a
documentação c proposta poderá ser feita até as 09h0l)min do dia 16/01/2019 no Setor de
Protocolo desta prefeitura.

Bandeirantes-PR, 27 de novembro de 2018.

os Zaii^o
ira^ào
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USmi'.OAQUI;fII£ -CBUp, Al JlAl/éS l» PUUVÊNtO W W/MIS - f.KA
SEf.HnARIAH: inFIWESTROtUnft FlOcJSTICA • sEL El'« DIVERSAS RUA$

Fo-nu deAvalicâo UewPreço *

fJntídWOfÇâmdhláfia' 6OOO2Í5152WP.-1IQ2MA9051OOWI

n. .V/n3*íii(}('fii;fe'ÊrK:.p dc iifiig;- 5 44/^^^,17
RS-

03Caeeidt>;<)m«.-nuiaoEuisi jv.uiVMlS

QüPdaAOdilUracSitSRiflpóstas ic/oi/MlS Ui&i Hdiliitto 28,'li;20itl

i VUVA Data tSaAbsrtU'-3 dos Rropoiltas CqU Kd^rsiro

I  OBta dcUi^arwniij de Ediâl
UaU dü AK Fr«|icspis

28.'li;20ia

Hj itetriçairaivils Nõo

Hl com ilo pdtUcipttifJa para EPP/ME"' Não

TrA«'íp ik' otiiii c«"i BwvriK.is dp sulxo/iiratavão ik-fPfvHE'' Nfto

«Áp-iorwíiwa tM(3.Wf!i«;^5(lcniKJ't»m|)tetiií iLgn»wlkÇn liicaa- NáO

Cakj Cancc-!<iiiti2Rki

!'ur;.d<«M;il'iie |>attirrttiii';50:

CPF: 205604S69S7 gflgoue

https://5er\<cos.tee.pr.go\íer/TCEPR/Munlclpal/AML'DetalhesProcassoCornpra,aspx
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5Mara29/Nov;201S-Eifçâoti°lD324
DiárioOFlCIALP'araná

tle l.ÍL'iU^Ve<iJ» Fiçt) Munit;i[i;i1. mi cmleicço lÍLtLicúo tu iiiiiilifitbijc
TOMADA »i: PIII^COS. Cipci: Ntt.i.n IVciici, CONTRATACAO DK
P.AIPKF.lfA PUK F.Mt'UFrrAI>A GI.OBAI, CUM FUKNF.CIMFATU
UE MATKHIAIS E mAo DE OUKA. PARA UKCLCAO DK OBRA5
\A CDNSTHLXÁO UF. GAI.PÃO ABERTO EM F-STUinTRA
MFTÁI-ICA COAI rOlIF.RTItRA. DESTINADO PARA USO IHIS
FEIRAVTFS, SF.NIM» COM 4 ((JUATROI MÚDLT.OS DF. 4I,00M'
CADA. 1'ERFA/J:M0 ÃRKA total de IM.BOO M'. a SER
construído no f AN-TEIRO DA PR.\CA GLADA1.AJAR.A -
Jardim proghes.su. município de assis cHATi^AunHiAM).
PARAnA. conforme PROJETO-S, ri.AMI.H.\S E
CRONOGRAMA QUE FICAM FA/.F.NI>0 PARTE INTEGRVNTF. DO

EDITAI.. A LÕpú <lii ciliUI piHlcrn lldd c uixidj jUjvô du ute
AtMscLLicjuliTtin.l m.vnv hr dj l*reíeiim.i MimicipAl, *iiii J Asctiiib

Civica, 'P7. anu cidade. 3 pdiiir dii liú 19 de novembro de 20IS.
InforouçOer poderão acr obüdoa do o.oluí:
coftiprAeiHftii'iiliotio,iil com oupelo Tooe; 44 3578 8d2U.
Aacü CháleuubrUruL JT novcmbrodr 2018. AnleaioRudrleiieii dn Silve
Oercocedc Con^rae B LlcnnÇDCi Duipiedo pcU

Puturu 8}iV20I8

124025/2018

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO PROCESSO I.iriTATÓHIO N'-

193/211111 EDI TAI. I>K PREGÃO \'lJI/iniM 1> Muiiicrpio ile A«ti«
OulcAuIxismJ. lâudo do pAmnj, coro ecdc c loiii na Avenida Cívica, o.* 99.

i>e4c Mu/iirípio, UiitiJ púbhca a luJia «» iiUnMlixz'iU»

rhi hdiulde Prtfáon.* 13W20I1S. rduúvuiio Pruc^avol ÍeÍi<vdno u* I93<2U1K.

<102 tem piir nbjcio i»KfrL<%TACÀO UV. SERVJÇOS NO RAMO OK
TftANSf'ORr£ F.SCOl AR. i*AKA AT^INOFR A.S NF.CIvtKSn)AbF.S \)Á

•SF.CRETaRIA DF- EDUCAÇAO r. CUl.TUR.A DO MUNICÍPIO. NO
QUE SE REFERE AO TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE PÍÍBUCA
|}£ E.N.SINO. emn ut seguiiiuic lOpccjiicaiçiien; J -iioi uteridinrcnifl a

(ícirnuniuieJo Inlapú 64912018 cnumiita da Secrcuiria de EddcaeJu o Cullura.

oode wlíciuiaellcraçãoni dcecricáddixiicnvOI anS. ■» Aoeto t e Ancnn
VII-MInuLidoCcuitraiii Adminiaiiaiive. cmuiemc «cguc:
ONDE SE Lt

"^1 1^1 PFCinCACÂO "
LIHHA - TERRA NOVA - RAMAL
MCUNTIOA, RAMAL CAUA. RAMAL

1  lOfiiin ItM CARACU. TITRRA NOVA -I  la.ouu AM (jUANTIOAUEbE ON1QUS;01(UM|
HORÁRIO ninoMtN. K

IBHOOMIN.
UlfHA • RAMAL QUARAB! -
SAHTA RITA, IGREJA GUARANI,
r\^B. BNH CONJUNTO IVO
MOLLER QU-ANTIDADE I3F.
GMBUS: Dl (UMj - HOK.ÁRIO:
06II10M1W. E 1 tT!45MIN.

líHA - mCE - AGROPAR,
IGREJA SANTA LUáUA. NICE. SAO
COSME, BARREIRO E ALTO
Al.RCRE QUANniJAIlF. OE
GMBUS: (71 (UMJ • HORÁRIO;

aD.eon KM

I  - HOR.ARÍO;
I1H4SMTN E

26.800 KM

as,600 KM

1

(UM) - HORÁRIO:
11II35MIN. E

12H00MIN.

LEU-.5F.

ITEM
PFCIFICACAO

l  19.600 KM

UNHA • RAMAL OUARAin -
SANTA RITA, ICRILIA GUARANI,
AABB, BNH CONJUNTO IVO
MOLLER QUANTIDADE DE

KM ÔNIBUS: 01|UU| ÔNIBUS GRANDB
COimUIOO NO MlRtMO 44
(QUARENTA E QUATRO)

naiui iKhui çmiiii^io ni|iijiine«!£. : I
d'n»i p ■■■■■ê.^cjaTvlLli.e^rvVá .Jiêi I

LUGARES - HORARIO: DOniOMIN.
E UH45MIN.
LINHA - NICE • AGROPAR,
IGREJA SANTA LUZIA. NICE, SAO
COSME, BARREIRO B ALTO
AI-EGRE QUANTIDADE
ÔNIBUS: 01(UH) ÕN
GRANDE CONTENDO NO MINI
44 (QUARENTA B QUATR
LUGARES ■ HORÁRIO: OSIIIOMIN.
E 11H30M1N.

S  2S.600 KM
144 (QUARENTA E QUATRO)
LUGARES HORÁRIO:
0SH5ÜMIN.. IIIIJSMIN. E

I  llZHOOMIN.
3 - l'ice riuicada a neve iLii,i de alicnurj du Udllal de PregAu n.' 131/2018,
paeiuiub a sei' u setiuinic: DAIA; 14 (celoiie) de ric/cmbre de 20IIL
PROTOCOLO: 8:30 (sllu Irar» e trlnle mlonlu) HORÁRIO DE
AHERTURA: l)9:IW (natv) barvu 3 - Cvniimuin em vígcr u üenuie
cUiuuIas caigciiciiuduFaliuIrtcITcgãoa.' l.lICdlK
.4 - Este lermo adílivn pocaa a viipvax uu dom de um pufalledcãu ,Ot
dcl.nrecimeniire bcmcnm» deirurs mrmmaçúa, fcenu prevuuitt pelft PrefeilUrn
Mnnieipiil de Assit ChaicenbiianiL através do l>cpsiunieniu de Cvrarrae. ns
borJrw noimil de cvpedicide ou pelo leleienc S,' 044 352S 84211. ou elndi, dof
avisiK e ciitnuniciid<lea «uc le rimem pela inpcttua. Aatii ChaicaubrianiL 27
dc novembro de JPISAiiiaalu Rtidjf|>aet de Silva Gerente de Cempnji e
LIrileçdei.

Ilnlsnído pele Pariarte 836/2018
1Z4054/201B

Balsa Nova

MLMCÍPIOIIK BAIÜAVOVA-PARANÁ

AVISO DE UCITaCAO
PREGÃO (PRESENCI AL) 72/2UIR

O POnPS EXECUTIVO DO WlINICiPlO ou BALSA NOVA. ESTADO DO
PARANÁ. TORNA PÚBLICO. PARA CONIIUCIMENTO DOS INTERESSA
DOS. QUE. ULÁ RL.MJZAR UCn.ACÁO NA MODAUDAIIE PREGÃO (PRE-
SFJ4(1AL» sem O N". Tl/JUlX PAR.A A AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS
MANUAIS. ELÉTRIIIAS E HIDRÁULICAS PARA OFICINA METaÁNlCA.
PARA riNS DF. REGISTRO DU PHr:ÇOS.VO Dl A 1712-7(111! ÁS «NHOOMJN.
O PUriAI. ESTARÁ OISPÜNIvI.I. JUNIO AÜ site vvna^v.Uakanava.m.a.TV
Jjf. DFMAIS INFOR.MACÚFJ; PAlDERÀCt SER SOUCITADOS PELO ENDE-
RÚÇO DE RMAll. I ire.-.ieiiiv.i,b.ilnitii.vri i.i .n.v l.r, PREFEITURA MUNICIPAL
1)1-BALSA NOVA, AVENIDA HRASU. N". IÍ65 - CENTRO - BAtSA NOVA
-FONE: (4113636-8015-DEI ALMA KOailNSKI-PREGDFrRO.

1246S4/2D1B

I Bandeirantes

AVISO DF. Ll( ITAÇÁO
COSCOKRfiNCIAOtOfllK-PMR

O MuRicipiu de Ilajidmnuim-rR uviu iiv imercaaaibie que iceiizarà no dia
16'0r2ni9 da CriblOioio. B liulaçJu na modalidade em rareréncin. que !cni
por ol^ctu a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JLTllDICA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE RECAl-E CO.M F()H.S'ECIME.VTO E APLICAÇÃO DE
CONCRirrO BETUMINOSO U-SINADO a QUF.VTF. - CHUQ. ATBAVt-5 no
CÜNVP.VCIO N- O9X.20I8 - COM SUCRUIARIA DF- INFRAFSTRUlURA
E LCKríSTlCA - SFJL EM DI\'ER.SAS RUAS DO MUNILTPIO DF.
BANUETRA-VTUS-PR. a roticoda do edital pode/à ser feita no Dcparuniciilo de
Lie<lat;õcf da Preteilura Municipal ile BAndeiraniea lucalia.tdi na Rua Fiei Raliiel
pTuner n' 1457. Ccruu. uu pciu sitio cletrOiiicu wwutlsandeiraotcsa/r.guv.br. A
cntrc]|il dus oivelupc» coojeodoa ducumcmaeílfl cprepnsiapuderàacr fcilaatéas
OUIiUUntln iId dia l(i/UJ/2Q19n6SctuTde Pinlncolo desta ixcleiitira.

Aaodeiranlea-PR, 27 de oovembni de 2(118.

.AinAnio Cartas Zanardo
Serrclárto de AilministracJu

124108/2018
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«-le<e.itl,..iAa,.„ . 11
^rl ar .Sbi-ii,'. SaU j. i„.,a,,u

pAury* 't,
P^'ÍMt9 CoíWr-n-rt
àanutiwfitfio ^.^f)^ «V cfl h.-
|«|« rmu lí.ü^ií o*. ibSt>«,t

a. a(..ar. a« s.ra..M df > lr„,-
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ÍCUaiT, » ÍO -e j, ;y,,
•TAMTf CRISTINA PAVIN

Preleitii Miin.iiKiii
aviso 01 uciiaçAo

PHI6A0 rRetNtJAl NI USilOW
fltlari/ .■->-lrA.,v>;i d. .ogM.rj .W-tl „
Sal. pia.ieil, .. . .. „ ' • • •■' ■" *- ■•«.>". l-.vta.
lonwa». • -5....-»—iV ^ ' '"'••"..•irma A-T.v. ,1a dar
Pr.IadldA)<lei:B:or.lKl'l«.d,airir aJatMaX mrlTif'' . » Vr.Btle.Pnr,. [Aie.o iip| ,99 ^ '.X-ÍT 'l*"' wSr. Abriora Scl, c um>t^ í,
Cdnnitij _ «WARi \e Rv. XV m fíoreraiti.. •[< mi. fe-dia

»di.ana.~oid„ r^,» CTl ZJr^.7^; 17^ ■' d..

. s.anto PC. H) -, d,
7««l| .«■.I1»|A s«L'di

a.,1,... te iit- r.oií

Avio Ul liCItACÍO
tOMAUA nr PBtcos ti línots

MVteev;,';» 'ârTt ' !•'• • •iríus-lü «r oíaj. J,

>n. criiiici, rccpcd.

- -í "
'l-.—tlMPR .'i, .1, ._dv|„ „ ,,,|,

"Aiien mktPNA PaIxim

V  Pialdllc

^*** "^ ^ •« i • 6 • .aaaai. •■■ate





«ikHaEiflAwr£s'

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

ATESTADO DE VISITA

Ref. : Edital de Concorrência n° 02/2018 - PMB

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
RECAPE COM FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A
QUENTE - CBUQ, ATRAVÉS DO CONVÊNIO N° 098/2018 - COM SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA - SEIL, EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.

Declarainos que o Engenheiro Civil Carlos Eduardo Magron Zanuncio- CREA 1I6032/D-PR, da
proponente EQUIM/LXPAVIMENTAÇÃO E EQUIPAMENTOS EIRELI- ME - CNPJ 72.271.760/0001-
44 sediada na Rua Paulo Novaes da Silveira 355-A Sala 01, Jardim Sabará, CEP. 86.066-300, na cidade
de Londrina, Estado do Paraná, devidamente credenciado, visitou o local da execução daç obraj, objeto
da Concorrência em epígrafe.

Bandeíraníes-PR, 09 de janeiro de 2019

PREFEITÜTUnffiJNI^AL DE BANDEIRANTES
\\,dÍlson de Oliveira

Departamento de Obras

Quíftidb
EQUIMAX PAVIMENTAÇ.ÀO E EQUIPAMENTOS EIRELI - ME

Carlos Eduardo Magron Zanuncio
Engenheiro civil

CREA 116032/D-PR

itua i'rci Rafad 1'roner NS"? - mitro -CliP 86360000 Ti:!.: 43 542-4525 - E-müil:]icitacüo®bandeirnnlcs.pr.gov.br C.N.P.J./M.r. 76.235.753/0001-48



EQUIMAX PAVIMENTAÇÃO E EQUIPAMENTOS EIRELI - ME JJl
CNPJ; 72.271.760/0001-44 —4

NIRE:41600075048 ^

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO

SUELI ANDREATTA, brasileira, solteira, nascida no dia 04 de dezembro de 1-965.
natural da cidade de Barracão. Estado do Paraná, administradora de empresas,
ponadora da Cédula de Identidade Gí.ii RG 13/R - 2.453.234. expedida pala
Secretaria de Segurança Pública do Estado de Santa Catarina, inscrita no CPF sob n
563.115.919-87, residente e domiciliada à Rua José Roque Saiton. n» 250. Apto. 002.
Torre 01. Condominio Liv Caluai. CEP; 86047-622. na cidade de Londrina. Estado do
Paraná "EQUIMAX PAVIMENTAÇÃO E EQUIPAMENTOS EIRELI - ME", com sede
nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, à Rua Paulo Novaes da Silveira, n'' 355-A,
Sala 01. Jardim Sabará. CEP; 86.066-300. devidamente registrada na Junta Comercial
do Estado do Paraná sob o NiRE 41600075048 em sessão do dia 22/08/2013. inscnia
no CNPJ sob o n® 72.271.760/0001-44 e ultima alteração 02/07/2015/03/2014, resolve
na melhor forma de direito e consoante com c artigo 1-033 e 980-A da Lei rP
10.406/2002. e em conformidade com a Lei 12.441/2011, alterar e transformar o
Contrato Social da empresa, conforme as cláusulas seguintes;

CLAUSULA PRIMEIRA - Modifica-se o endereço da sócia que era: Rua José Roque
Saiton n® 250. Apto. 002, Torre 01, Condominio Liv Caluai, CEP; 86047-622, na cidade
de Londrina, estado do Paraná, passa a ser: à Rua Ulrico Zuimglio. n® 500, Apto. 202
- Torre 02 - Condomínio Garden Palhano ■ Gleba Palhano. CEP: 86055-620. na
cidade de Londrina, Estado do Paraná.

CLAUSULA SEGUNDA - Altera-se O objeto social que era: Serviços de engenharia
civil, terraplanagem, serviços topográficos, construções, pavimentação, obras de artes

JDNTA COMERCIAL 00 ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CEATiriCO O REGISTRO EM 31/10/2016 16:22 SOB H* 20167333626.
W  PROTOCOLO: 167333526 OE 31/10/2016. CÓDIGO DS VERiriCAÇÁO:

11602333654. NIRE: 41600076046.

lUt-ir» COMfRCiÃt EOaiKAX PAVIKBNTAÇÁO E BQDIPAHEHTOS EIBBII - HE
OO RaRaMA

Llb^StAd Bogu»
S ECRETÁIUA-GERAL

CURITIBA, 31/10/2016
wtfw. empresatacl 1. pr. qsv, br

A valldácte desce dscrnaento, se u^tesso. £iea sujeito a coaptovaçio dia sua auteotleldade nos retpectivos portais.
Inlomendo seus respeetivoa codlgos da verUleacte



EQUIWIAX PAVIMENTAÇÃO E EQUIPAMENTOS EIRELI - ME

CNPJ: 72.271.760/0001-44

NIRE: 41600075048

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO

coirentes e especiais, aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem

operador, exceto andaimes; manutenção e reparação de máquinas e equipamentos

para agricultura e pecuária; manutenção e reparação de tratores agrícolas; passando a

ser: Serviços de engenharia civil, terraplanagem, serviços topográficos,

construções, pavimentação, obras de artes correntes e especiais, aluguei de

máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes;

manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e

pecuária; manutenção e reparação de tratores agrícolas e locação de mão de

obra temporária.

CLAUSULA TERCEIRA - Em vista da alteração ora ajustada, consolida-se o contrato

social.

EQUIMAX PAVIMENTAÇÃO E EQUIPAMENTOS EIREU - ME

CNPJ: 72.271.760/0001-44

NIRE: 41600075048

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

SUELI ANDREATTA, brasileira, solteira, nascida no dia 04 de dezembro de 1.965,

natural da cidade de Banacão, Estado do Paraná, administradora de empresas,

portadora da Cédula de Identidade Civil RG n" 13/R - 2.453.234, expedida pela

Secretaria de Segurança Pública do Estado de Santa Catarina, inscrita no CPF sob n''

563.115,919-87, residente e domiciliada à Rua Ulrico Zuimglio. n° 500, Apto. 202-Torre

02 - Condomínio Garden Palhano - Gleba Pathano, CEP: 86055-620, na cidade de

JDHTA COKERCIAL 00 ESTADO DO PARANÁ - SEOE

CERtIPICO O REGISTRO SM 31/10/Z016 1£:22 SOB H' 20167333526.
mr PROTOCOLO: 167333S26 DE 31/10/2016. CÓDIGO DE VERIPICAÇÁO:

11602333554. NIRE: 4I6D007S048.

EQUIKAX PAVIMEHTAÇÁO E EQUIPAMENTOS EtSEtI - MB
OOPAgAhiA

Libarfcad Bogus
SECRETÁSIA-CERAL

CURITIBA. 31/10/2016
Mww.anprasafaell.pr,gov.bz

A validada daata dccuaánto. sa u^rajac, fiea sujaito á cn^rovaçAo da sua aucanticidada noa loapaeeivoa portala.
Informando saus raipectlvos eódigoa da varifioaçAo



EQUIMAX PAVIMENTAÇÃO E EQUIPAMENTOS EIRELI-ME
CNPJ: 72.271.760/0001-44

NIRE: 41600075048

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Londrina. Estado do Paraná, "EQUIMAX PAVIMENTAÇÃO E EQUIPAMENTOS BREU
- ME" com sede nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, á Rua Paulo Novaes da
Silveira n' 3S5-A, Saia 01, Jardim Sabará, CEP; 66.066-300. devidamente registrada na
Junta Comerciai do Estado do Paraná sob o NIRE 41600075046 em sessão do d,a
22/08/2013, inscrita no CNPJ sob o C 72,271.760/0001-44 e ultima alteraçao
02/07/2016/03/2014, resolve na melhor torma de direito e consoante com o artigo 1.033
e 980-A da Lei n» 10.406/2002, e em conformidade com a Lei 12.441/2011. alterar e
transiormar o Contrato Social da empresa, conforme as cláusulas seguintes,

fianciiin Primeira - Rn Tino Jurídico e RazSo Soda]

A presente girará sob a denominação de "EQUIMAX PAVIMENTAÇÃO E
EQUIPAMENTOS EIRELI - ME", com sede na Rua Paulo Novaes da Silveira, n« 355-
A, Saia 01, Jardim Sabará, CEP: 86.066-300, na cidade de Londrina, estado do
Paraná, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais em
qualquer parte do território Nacional.

niÃusula Segunda - Objeto Social

SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL, TERRAPLANAGEM, SERVIÇOS
TOPOGRÁFICOS, CONSTRUÇÕES, PAVIMENTAÇÃO. OBRAS DE ARTES
CORRENTES E ESPECIAIS. ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES; MANUTENÇÃO E

JUHTA COHEKCZAl. CO ESTADO DO PARANX - SEDE

CERTiriCO O REGISTRO EK 31/10/201fi 16:22 SOB N* 20167333S2E.
PROTOCOLO: 167333526 DE 31/10/2016- CÓDIGO OB VERIFICAÇXO:
11602333554. NIRE: 4160007S048.

JUNTA CCv.vERClAl EQUIMAX PAV3KE.VTAi;Ã0 E EQUIPAMENTOS EIRELI - KE
00 PARANA

Lib«rCad Eâgus
9ECRETÀRIA-CERAL

CURITIBA, 31/10/2016
www.eiiçiAlAfgieil.pr.geir.bE

A VAlidAde deata dociuaento. ae iaprasao, fica aujaico a eanprovaçlo de aiia aucantieiciada noa caapeetivoa poauis.
Inferaando aaua ceapectivos códigca de veriflcaçEe



EQUIMAX PAVIMENTAÇÃO E EQUIPAMENTOS EIRELl - ME

CNPJ: 72.271.760/0001-44

NIRE:41600075048

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA AGRICULTURA E
PECUÁRIA; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TRATORES AGRÍCOLAS E
LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA .

Cláusula Terceira - Prazo De Duração

O prazo de duração é por lempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa
jurídica diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou
permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova
situação.

Cláusula Quarta - Do Capital Social

O capital social é de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), o qual está totalmente
integralizado em moeda corrente nacional do Pais.

Cláusula Quinta - Da Administração

A empresa será administrada pelo seu titular, Sueli Andrealta, a quem caberá dentre
outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta
EIRELl, sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital integralizado.

JUNTA COMERCtAl. 00 ESTADO DO PARANA - SEDE

CERTinCO O REGISTRO BK 31/10/2016 16:22 SOB M' 20167333526.
PROTOCOLO: 167333526 DE 31/10/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÀO:
11602333554. NJRE: 41600075048.

JUNtA COmÊrcÍÃi SQOIKAX PAVIMENTAÇÃO E EQUIPAMENTOS EIRELl - HE
OOPARANA

'  LlD«ztad Bqçus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA. 31/10/2016
warM.«npt«B>faeii.pr.gov.be

A validado dostó doeuaiente. ao isgiioaao, £ie« «ujoite a cox^rovaçAo do aua autoneieidado nos rospaetivoa poctaia.
Inforaaxide aaua roapoecivoa cddigoa do vorificaçAo



EQUIMAX PAVIMENTAÇÃO E EQUIPAMENTOS ElRELl - ME
CNPJ: 72.271.760/0001-44

NIRE:41600075048

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

riÃiJsula Sentia - Do Exercício Social

O término de cada exercício social será encerrado em 31 de dezembro do ano cvil,
com a apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano íiscal.

Cláusula Sétima - Da Declaração

Declara o titular da ElRELí. para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo nao
participa de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica dessa modalidade.

Cláusula Oitava-Da Responsabilidade

A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado da empresa que sera
regida pelo regime jurídico da empresa Limitada e supletivamente pela lei da
Sociedade Anônima.

Cláusula Nona - Do Desimoedimento

A titular declara sob as penas da lei, que não está impedida, por lei especial, e nem
condenada ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer
a administração desta ElRELl, bem como não esta impedido, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de prevancaçao.
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema

jaiiík COMERCIAL 00 ESTADO 00 PASANA - SEDE

CERTIFICO O RSCIâTRO EM 31/10/2016 16:22 SOB H' 20167333S26.

«V PROTOCOLO: 167333526 DE 31/10/2016. CÓDIGO SB VERinCAÇXO:
116D23335S4. MIRE: 41600076046.
EQDIHAX PAVIHEMTAÇ&O E EODIPAMEHTOS BIRBU • KE

DOPAJtAMA
Lib«rud Bogus

SECRZtÁRlA-GEHAL
CURITIBA, 31/10/2016

wvw. ezBpcefl•f . p£. 96 V.bc

A valldAda dosu docuaftato» se lapc^ssop fie* «u^Qlbo à co&psovaçto do suo autontieidodo nos rospocUvos portais.
Iflforeajtdo aaua raspaetlTos còdiçoa do varifieaçio



EQUIMAX PAVIMENTAÇÃO E EQUIPAMENTOS EIRELI - ME ^ ̂
CNPJ: 72.271.760/0001-44

NIRE: 41600075048 ^<3
TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

linanceiro nacional, contra normas de detesa de concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública ou a propriedade. (Art 1.011, § 1 CC/2002).

Cláusula Décima - Do Foro

Fica eleito o foro tal da Cidade Londrina, estado do Paraná, para resolver quaisquer
litígios oriundos do presente Ato Constitutivo de EIRELI.

A titular assina o presente instrumento, em via única.

Londrina. 04 de outubro de 2015.

SUELI ANDREATTA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PASANA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EH 31/10/2áie 16;22 SOB »' 2016733352G.
.  I PROTOCOLO; 167333526 02 31/10/2016. CÔOICO OE VERIFICAÇÃO:

1ÍG02333SS4. HIRS: 4160007504B.

JUMTA COMERCIAI EQOIMAX PAVIMENTAÇÃO E EOUIPAHENTOS EIRELI - ME
DO PARAr4A .... . ̂ „

— f LibvctBd Bogus
SECRStÁRlA-^SRAL

CURITIBA, 31/10/2016
tnn>, asipxesaf «dl -pc. gev. bc

A validAde daita decunento, lA^rasie, fie* sujeito á campioveçAg de sue autenticidade nos respectivos poxtsts.
Infomando seu respectivos codigu ds vsrlficafte



EQUIMAX
Pavimentação e Equipamentos BREU - ME

AUTORIZAÇÃO FORMAL PARA VXSUA DE OBRA

A Prefeitura de Bandeirantes/PR

Ref.: Edital de Concorrência n° 02/2018

Objeto COrfTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
RECAPE COM FORNECIMENTO E APUCAÇÃO DE CONCRETO BERJMINOSO USINADO
A QUENTE - CBUQ, ATRAVÉS DO CONVÊNIO N© 098/2018 - COM SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA - SEIL, EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE
BANDBRANTES-PR;

Eu, Sueli Andreatta, R6 n® 2.453.234 SSP/SC e do CPF n» 563.115.919-87, legalmente

nomeado representante da proponente Equimax Pavimentação e Equipamentos Eireli-
ME, CNPJ sob n° 72.271.760/0001-44, venho permeio deste autorizar o Eng.° Civil

Carlos Eduardo Magron Zanuncio, CREA n.® 116.032 D/PR, realizar a visita técnica da

referida obra.

Nome

Carlos Eduardo Magron Zanuncio

Especialidade CREA/
CAU NO

Eng. Civil 116032/D

Assinatura do

ResDonsável Técnico

Declaramos, outrossim, que o (s) profissional(ais) acima relaclonado(s) pertence (m)
ao nosso quadro técnico de profissionais/contrato de prestação de serviços.

londrina PR, 09 de Janeiro de 2019

Equimâx Pavimentação e Equipamentos Elf^Ll - ME

Sueli yVidreatta

Representante Legal

CPF 563.115.919-87 - RG 2.453.234 SSP/SC

RuaPaulo Novaes da Silveira, 355-A-Safa 01-Jd. Sabsré-Londrina - P3r3na-CEP:a6065'SOO-Fonc (43) 3357-9883
e-mall; r-^uim.in-ftieniiiniaiojvimpmacan cniii Dr - CNPJ 72.271.760/0001-44 - InscrlçSo Estaflual 9Ofi.9664.50I
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CONSELHO REGIONAL OE ENGENHARIA

E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal
no 5.194/66 possibiiitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão n"; 2484/2019

Nome Civil: CARLOS EDUARDO MAGRON ZANÜNCIO

Carteira - CREA-PR N° :PR-116032/D
Registro Nacional : 170937S396
ReglsCrado(a) desde : 01/03/2011

Filiação : MIRCIG ZANUNCIO
SUELY APARECIDA MAGRON ZANUNCIO

Data de Nascimento : 23/02/1986
Carteira de Identidade : 26.792.228-0

Naturalidade : SAO lOSE DO RIO PRETO/SP

Validade: 01/04/2019

CPF : 32814S30828

Título: ENGENHEIRO CIVIL

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA

Data da Colação de Grau : 17/02/2011 Diplomaçâo : 21/02/2011
Situação : Regular
Atribuições profissionais:

Decreto Federai N.o 23.569/1933 - Art. 28° de 11/12/1933
Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 7® de 29/06/1973 do CONFEA.
Lei Federal N.® 5.194/1966 - Art. 7® de 24/12/1966

Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 7® da Lei Federal
N.® 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.® 23.569/1933 e
do art. 7® da Resolução do Confea N.® 218/1973.

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico:
46881 - AXIAL TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA
Desde: 19/04/2011 Até: 27/02/2012 Carga Horária: 6 Horas Unidade: HORA/DIA

46881 - AXIAL TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA
Desde: 28/02/2012 Até: 28/11/2012 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/DIA

46881 - AXIAL TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA
Desde: 29/11/2012 Até: 09/06/2015 Carga Horária: 8 Horas Unidade: HORA/DIA

46881 - AXIAL TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA
Desde: 10/06/2015 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/DIA

12729 - EQUIMAX PAVIMENTAÇÃO E EQUIPAMENTOS EIRELJ - ME
Desde: 11/06/2015 Até: 31/05/2017 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/DIA



12729 - EQUIMAX PAVIMENTAÇÃO E EQUIPAMENTOS EIRELI - ME
Desde: 01/06/2017 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/DIA

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2018.
Não possui débito(s.) referente a proces5o(s) de fiscaiização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Para fins de: LICITAÇÕES

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocoio n.o 8518/2019.

Emitida via Internet em 09/01/2019 09:30:35

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N® Q02/2014,
A falsificação deste documento constltul-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor a
respectiva açêo penal.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

ATESTADO DE VISITA

Ref. : Edital de Concorrência n° 02/2018 - PMB

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
RECAPE COM FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A
QUENTE - CBUQ, ATRAVÉS DO CONVÊNIO N" 098/2018 - COM SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA - SEIL, EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.

Declaramos que o Engenheiro Civil Cleber Robison Matlini- CREA 144910/D-PR, da proponente
CONSTRUTOM UOTFO EPP - CNPJ 02.651.304/000!-)4 sediada na Rod. Br. 369 km 499,5, Parque
Industrial, na cidade de Corbélia, Estado do Paraná, devidamente credenciado, visitou o local da
execução das obras, objeto da Concorrôncia em epígrafe,

Bandeirantes-PR, 14 de janeiro de 2019

PREFEITURA MUyteAl, DE BANDEIRANTES
Jos^arlos Venturini
Departamento de Obras

rONSTRUTORA LIOTTO EPP
Cleber Robison Martini

Engenlieiro civil
CREA 1449Í0/D-PR

U;.u l-rci Raíitcl Proncr 1457—centro-CliP 86360000 TeL: 43 542-4523 - E-mail:liciiacao@bunddnintcs.pr.gov.br C.N.P.J./MF. 76.235.753/0001-48



CONSTRUTORA LIOTTO LTDA - EPP

CNPJ N.° 02.651.304/0001-44 VcT?
NIREN.'' 41 2 0394284 5

DÉCIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

BRUNO LUIZ LIOTTO, brasileiro, casado cm Regime de Separação Total de Bens.
empresário, natural Campina da l.ngoa-PR, nascido em 08/12/1988, portador da Carteira de
Identidade RG n» 7,776,128-4 SESP/PR e do CPF n" 062.624.769-11. residente e domiciliado na
Rua Vitória Régia. 2019, Bairro Santa Catarina, Município de Corbélia. Estado do Paraná, CEP
85.420-000, e MARCOS FELIPE FORNASARl, brasileiro, casado em Regime de Comunhão
Parcial de Bens, Engcniieiro Civil registro no CREA-PR n® 115480/D, natural de Cascavel-PR,
nascido em 09/05/1988, portador da Carteira de Identidade RG n®. 7,814.259-6 SESP/PR e do
CPF n®. 056.544.879-06, residente e domiciliado na Rua Itauba, 326, Bairro Parque Verde,
Município de Cascavel, estado do Paraná, CEP 85.807-675, únicos sócios da sociedade
Empresária Limitada. "CONSTRUTORA LIOTTO LTDA - EPP", com sede e foro na Rod.
BR 369. KM 499H-500M - s/n® - Sala 02. Parque Industrial, Município de Corbélia. estado do
Panmá, CEP 85420-000. com conirtiio social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob o
NIRE II.® 41 2 0394284 5. por despacho em sessáü de 17 de julho de 1998, resolvem de comum
acordo proceder com a Décima A lleração Contratual conforme cláusulas e condições seguintes:

Clárnsula 1" - O capital social no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), em decorrência
desta alteração, passti a ser no valor de R$ 300.000,00 (Trezentas mil reais) totalmente
inicgi-alizado no ato deste contraio, em moeda corrente nacional, representado por 300.000
(Trezentas mil) quotas dc valor nominal dc RS 1,00 (um real) cada. assim distribuído entre os
sócios:

NOME QUOTAS CAPITAL %
BRUNO LUIZ LIOTTO 270.000 270.000,00 90%
MARCOS FELIPE FORNASARl 30.000 30.000,00 10%

TOTAL 300.000 300.000,00 100%

Clihisithi 2" - À vista da modincação ora ajustada e em decorrência com o que determina o art/Q
2.031 da lei n®. 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e eonsolidár
o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas
no contrato primitivo que. adequado às disposições da referida lei n®. 10.406/2002 aplicáveis a
esse tipo societário, passa a ter a seguinte redaçap;

JUNTA COMERCIAI,
DO PARANA '

CEHTinCO O REGISTRO EM 04/10/2017 14:27 SOB H" 2017S422984.
BROTOCOLO; 17S422BS4 DE 22/09/2017. CÓDIGO DE VERIEICAÇAO:
117.03674940. NIRE: 41203942845,
CONSTRUTORA LIOTTO LTDA • EPP

Libertad Boçub
SECRETARIA•GERAL

CURITIBA. 04/10/2017
vww.empresafacil.pc,QQV.bv

A VAlldada dsste doeumaato. sa inprasse, fies «ujeito A comprovaçAo de sua autenticidade noa ceapectivss poetais.
Infonnando saus ceapactivos cOdlggs de veriílcaç&o



CONSTRUTORA LIOTTO LTDA - EPP

CNPJ N.° 02.651.304/0001-44

NIREN." 41 2 0394284 5

DÉCIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CONSTRUTORA LIOTTO LTDA - EPP

CNPJ N." 02.651.304/0001-44

NIRE N.° 41 2 0394284 5 - 17/07/1998

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

BRUNO LUIZ LIOTTO, brasileiro, casado em Reyimc de Separação Total de Bens,
empresário, natural Campina da Lagoa-PR, nascido em 08/12/1988, portador da Carteira de
identidade RG n" 7.776.128-4 Sl-SP/PR e do CPI- n" 062.624.769-11, residente e domiciliado na

Rua Vitória Regia, 2019, Baino Santa Catarina, Município de Corbélia, Estado do Paraná, CEP
85.420-000, e MARCOS FELIFE FORNASARI, brasileiro, casado cm Regime de Comunhão
Parcial de Bens, Engenheiro Civil registro no CREA-i'R n" Í15480/D, natural de Cascavel-PR,
nascido em 09/05/1988, portador da Carteira de identidade RG n°. 7.814.259-6 SESP/PR e do
CPF n". 056.544.879-06, residente e domiciliado na Rua liaiiba, 326, Bairro Parque Verde,
Município de Cascavel, estado do Paraná. CEP 85.807-675, únicos sócios da sociedade
Empresária Limitada. "CONSTRUTOlU LIOTTO LTDA - EPP", com sede e foro na Rod.
BR 369, KM 499+500M - s/n° - Sala 02. Parque industriai, Município de Corbélia, estado do
Paraná, CEP 85420-000, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob o
NIRE n." 41 2 0394284 5. por despacho em sessão de 17 de julho de 1998, resolvem dc comum
acordo proceder com a consolidação da Décima .■Mtcração Contratual conforme cláusulas e
condições seguintes:

Cláusula 1" - A sociedade gira sob o nome empresaria! de "CONSTRUTORA LIOTTO LTDA
- EPP", com sede c foro na Rod. BR 369, K.M 499+500M - s/n" - Saia 02, Parque Industrial,
Município de Corbélia, estado do Paraná, CEP 85420-000. ^

Cláusula 2' - O capital social c no valor de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais), dividido em
300.000 (Trezentas mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente
integralizado em moeda corrente país, assim distribuído:

jumtac<vaírcial
DO PASANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/10/2017 14;27 SOB H' 20176422854.
PROTOCOLO; 176422954 DE 22/09/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO;
11703874940. MIRE; 41203942845.
CONSTRUTORA LIOTTO LTDA - EPP

Lib^rtad fiogui
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 04/10/2017
vwM.ttmpcesafacll.ps.çov.br

A validada dasta docunanto. se in^reaao. fica sujatto é compeovaças do sua autanticldada nos raspactivos portais.
Informando ssus respectivos códigos do verificação



CONSTRUTORA LIOTTO LTDA - EPP

CNPJ N.° 02.651.304/0001-44

NIREN.M1 2 0394284 5

DÉCIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

NOME QUOTAS CAPITAL

BRUNO LUIZ LIOTTO 270.000 270.000,00

MARCOS EELIPE FORNASARl 30.000 30.000,00

TOTAL 300.000 300.000,00

%

90%

10 %

100%

Chlusula 3" • O objcio social du empresa é Construção cie Edifícios, Industriais, Comerciais e

de Scr\'iços, Residenciais de Caráter Cultural, Educacional, Esportivo, Recreativo,

.Assisicnciul c institucíonui, Construção de Rodovias u Ferrovias, terraplanagem c outras

movinicntações de terra, pintura e sinalização cm pí.stn rodoviárias c aeroportos, serviço de

limpeza de rodovias e vias públicas, obras de urbanização, ruas, praças c calçadas,
montagem dc estruturas metálicas c sendço de saneamento.

Cláusula 4" - A sociedade Iniciou suas atividades em 20 Uc Jullio de 1998 e seu prazo de

duração é indclerm inado. ^

Cláusula 5' - As quoins são indivisíveis c não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem

o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade dc condições e preço

direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão

delas, a alteração contratual pertinente. ^

Cláusula 6" - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas qiioia.s, mas todos

respondem solidnrianicnte pela iniegralizaçào do capital .social.

Cláusula 7' - A administração da sociedade caberá BRUNO LUIZ LIOTTO, com os poderes e

atribuições de Administrar, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em

atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja cm favor de qualquer dos

quotistas ou dc terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização

do outro sócio.

CERTmCO o REGISTRO EM 04/10/2011 14;27 SOB N= 201764228S4.
PROTOCOLO; 176422854 DE 22/09/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO'
11703874940. HIRE; 41203942845.
CONSTRUTORA LIOTTO LTDA - EPP

JUrVTA COMERCIAI.
00 PARAMA Libarcad Boaus

SECRETÀRIA-GBRAL
CURITIBA. 04/10/2017

www.eaproaafccil.pr.90V.br

A validadv dasta documento, <e ímprsaao, fica sujeito á comprovação do sua autenticidade nos respeetivoa portais
Xnfomando seus tespeccivos códigos de varificaçSo



CONSTRUTORA LIOTTO LTDA ■ EPP

CNPJ N.° 02.651.304/0001-44 (Í n-Jui
NIRE N.° 41 2 0394284 5

DÉCIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Cláusuln 8" - Ao término da cada exercido social, em 31 dc dezembro, o administrador prestará

contas justificadas de sua adininisiraçüo, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas
quotas, os lucros ou perdas apuradas.

Cláusula 9" - Nos quatro meses seguintes ao témiino do exercido social, os sócios deliberarão

sobre as contas e designarão administrador quando !br o caso.

Cláusuiu 10° - A sociedade poderá a qualqueriempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios,

Cláusula 11° - Os sócios poderão, dc comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró -
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

'w

Cláusula 12° - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades

com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexlstindo interesse destes ou

do(s) sócio(sj i'cmanescentc(s), o valor de seus hnveres será apurado e liquidado com base na /
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verillcada em balanço especialmente L
levantado. /

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 1 ,
resolva em relação a seu sócio.

Cláusula 13'- O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não estão Impedidos de

exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou cm virtude de condenação criminal, ou"^ \
por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a

cargas públicos; ou por crime falimenlar, de prevaricação, peita ou suborno, concussSo, peculato,

CÊRTlnCO o REGISTRO EM 04/10/2017 14:27 SOB H° 20176422854.
PROTOCOLO: 176422854 OE 22/09/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO-

ygy _ 11703874940. HIRE; 41203942845
CONSTRUTORA LIOTTO LTDA - EPP

UNIA COMERCIAL
DO PARANA Liberted Bogua

SECRETÁRIA-GERAL
CURITIBA, 04/10/2017

www .«Dipresafacil. pr. gov .br

A vaUdada deste documento, se impresso, fica sujeito ã conpeovsçio do sua autenticidade noe respectivos porteie
Intoroãndo S9U9 respectivos códigos de vecificagéo



CONSTRUTORA LIOTTO LTDA - EPP ^
CNPJ N.° 02.651.304/0001-44 \
NIRE N.° 41 2 0394284 5

DÉCIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL ^
ou conira a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláiisuía 14" - Fica eleito o foro de Corbclia/Pr., para o e.xercício e o cumprimento dos direitos e
obrigaçÕe.s resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos o coftomdos assinam o presente instrumento em 1 (uma) vias.

Co/QfcíWPr., 20 de Setembro de 2017.

^
BRUNO UCÍlZ-blOT.XO_^- MARCOS FELIPE FÕRNASAIU

TESTEMUNHAS:

«JJ Vi (to
JOSIANE DOS SANTOS

CRC/PR 069.421/0-0

AND

RG n:tt." 7.Jo9.853/:2 SESP/PR

j JUNTA CON\ÉI!CIAt
OOPARANA

CÊRTinCO O REGISTRO EH 04/10/20J7 14:27 SOB N* 201764228S4.
PROTOCOIO: 176422054 DE 22/09/2017. CÓDIGO OB VERIFICACÀO'
117Q3B74940. NIRE; 412O394204S,
CONSTRUTORA LIOTTO LTDA - EPP

Lxbertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 04/10/2017
«vw.icrpraasfacil .pr.gov.bi

A vAUdadb d*atb docunanto, Sb l^ratso, fica sujeito a conçrovaçSo de sua autenticidade nos respecUvoa portais
Informando seus respectivos código» do vorl£icaç4o
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^ SELO OiaiTAL aJqSY. fUY«A. lYCjn'- XVAHÍ • CpQfW
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JUNTA COMERCIAL
DOPARANA

CERTIFICO O REGISTRO EH 04/10/2011 14:27 SOB H* 20176422854
PROTOCOLO: X76422854 DE 22/09/2017, CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO-
11703874940. KIRE: 41203942845.
COHSTRDTORA LIOTTO LTCA - EPP

Libsrtad Bogua
SECRETÃRIA-CSRAL

CURITIBA, 04/10/2017
wm, atBprasafacll.pr.gov. br

A validada dasta documanco. se lapraieo, fica sujeito á eomprevaçSo de sua autenticidade nos respectivos poetais
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! fus-. Constru'£ora Lloito

AUTORIZACAO

CONSTRUTORA UOTTO LTDA - EPP com sede e foro na Rod. BR

369, KM 499+500M - s/n® • Sala 02, Parque Industrial, Município de Corbéiia.

estado do Paraná. CEP 85420-000, neste ato representada por seu Sócio

Administrador, BRUNO LUIZ LIOTTO, brasileiro, casado em Regime de

Separação Total de Bens, empresário, portador da Carteira de Identidade RG n°

7.776.128-4 SESP/PR e do CPF n® 062.624.769-11, residente e domiciliado na

Rua Vitória Regia, 2019, Bairro Santa Catarina. Município de Corbéiia. Estado

do Paraná. CEP 85.420-000, Autoriza o CLEBER ROBISON MARTINl,

engenheiro da empresa, registrado CREAPR-144910/D, a realizar visita técnica

ref. Obra do Editai de Concorrência nr° 02/2Q18/PMB. da Prefeitura de

Bandeirantes, em nome de nossa empresa CONSTRUTORA LIOTTO LTDA-

EPP, inscrita no CNPJ n° 02.651.304/0001-44.

Corbélia-PR . I4de Janeiro de 2019.

Atenciosamente.

t

BRÜNO LUIZ UOTTO
Sócio Administrador

itod. BR 36'>. KM -lOV-rSOrim. S/N.^ - .Salii 02 • 1'iiriiiie Induslrkil
Corbtliii - 1'imuui - CL-1' 85,420-000 - C.\ l*os!nl 43

Tcl.: (4>j .5242-14.10/0 0<)n2-2>.i2
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Of.n°OI6/GS

1  -•

Curiti

9,
PARANA
GOVERNO DO ESTADO

Seaetarla de (nfraesiiutura
e Logística

ba, I ( de janeiro de 20J

Senhor Prefeito,

Em cumprimento ao contido no Decreto n" 54/2019, informamos

Vossa Excelência a suspensão do Convênio n" 098/2018-SElL, por 60 (sessenta) dias,

contados a partir de 07 de Janeiro de 2019, podendo ser prorrogado por igual período.

Segue em anexo uma via do Termo de Apostilamento e cópia dó

Diário Oficial n° 10348. de 07-01-2019.

Atenciosamente,

João Alfredo Zampieri
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística,

em exercício

Excelentíssimo Senhor

Liiw Martins

Prefeitura

Bandeirantes - PR

Prot n" 15.228.865-4/2018
LCO

SECRETARIA DE ESTADO DE INHRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
Avenida Iguaçu420[2®andariRebouças 180230020|Cutítibn|Paraná|Braíl)|t41133Ó48500jFa*:f4lj332-29521.

wvvw.lnfiaestrutura.pr.gcv.br



ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA - SEIL
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER

PARANÁ
[;QVf*N0 0OEnU>0

TERMO DE APOSTILAMENTO RELACIONADO AO

CONVÊNIO N® 098/2018 - SEIL CELEBRADO
ENTRE SECRETARIA DE ESTADO DE

INFRAESTRUTURA E LOGiSTICA - SEIL, O
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

DO ESTADO DO PARANÁ - DER E O MUNICÍPIO
DE BANDEIRANTES.

Aos 07 (sete) dias do mès de janeiro do ano dois mil e dezenove o ESTADO DO

PARANÁ, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA - SEIL,

CNPJ n." 13.937166/0001-80, com Sede a Avenida Iguaçu, 420,2" Andar, Curitiba - Paraná, neste

ato representada pelo Secretário, em exercício, JOAO ALFREDO ZAMPIERI, brasileiro, divorciado,

portador do RG n.® 4,697.673-8-SSP/PR e CPF n.° 905.214.987-91. com domicilio especial a

Avenida Iguaçu. 420, 2® Andar, Curitiba - Paraná e o DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE

RODAGEM - DER/PR. inscrito no CNPJ n.° 76.669.324/0001-89, com Sede na Avenida Iguaçu.

420, Curitiba - Paraná, neste ato representado pelo seu Diretor Geral JOÃO ALFREDO ZAMPIERI,

brasileiro, divorciado, portador do RG. n" 4.697.673-8-SSP/PR e CPF n.® 905.214.987-91. com

domicilio especial a Avenida Iguaçu. 420, 1® Andar, Curitiba - Paraná, considerando o contido na

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA, do convênio supracitado,

fica suspenso o prazo de execução do ajuste por 60 (sessenta) a partir de 07 de janeiro de 2019,

podendo ser prorrogado por igual período, conforme o Decreto estadual n° 0054/2019. a

Determinação do Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística constantes no P.l. n®

15.228.865-4. permanecendo, inalteradas as demais Cláusulas do Convênio n° 098/2018 - SEIL,

sendo observado as disposições da Lei Estadual 15.608/2007 e Lei Federal n® 8.666/1993.

^ JOÃO ALFREDO ZAMPIERI
Secretário, em exercício, da SEIL

Diretor Geral do DER/PR

Avenida Iguaçu, n® 420,
CEP 80.230-020

Curitiba - Paraná - Brasil

Fone (41) 3304-8500



# ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Relatório de Comprovante de Abertura de Processos

FiHrns nnlinrl'?'' rnlntáfio

Número do prooBSSo:

Niíitioro do processo; 0000171/2019Número do processo;

Pôíjina 111

Solicllação:

NCimoro do documento:

Requerente:

Benertdúrio:

Enoereço:

Complemento;

(.oloamenlo:

Tolclone:

E-niall:

38 - Processo UCllalôrio

2596 - CONSTRUTORA LIOTTO LTOA - EPP

N®OGOOO -65420-000

KM 499 ♦ 500 M
Condomínio:

Celular

Número único: 06S.5S1.36C-53

Número do protocolo: 4650

CPF/CNPJ do requerente: 02,651,304/0001-44

CPF/CNPJ do beneficiário:

Município: Corbóiia • PR

Noliflcado por. E-melI

local da prolocoUzaçao: 002.006.000 • Protocolo
localização aluai:

do destino:

Prolocolado por

SltuaçSo:

Protocolado em:

Súmula:

Observação;

002.006.000 - Protocolo

,«be1a Linhares Rodrisuos A'— ^
Não analisado Em Irâmile: Não Procedênda; Externa Pnondade: Norma
16«)1/2O10 08;43 Previsto para; 16/02/2019 08:42 Concluído em:
ENVELOPE N 02 - PROPOSTA DE PREÇOS.

È OBRieATÕRIO ESSE ONLINE

Isabelo Linhares Rodrigues

(Prolecolado por)

CONSTRUTORA^tfe^jyLTDA -EPP
CRoquôrdnlt) /

Sistema: Protocolo Fly / Usuário: Isabeiallnhares/ Relatório de Comprovante de AbertóraVe Processos

Hora: CB;43 16



Construtora Liotto

CARTA-CREDENCIAL
o  2
g Muy tmsr.na

Corbélia/PR. 15 de Janeiro de 2019.

klABELIONATO DENOTAS DE CORBELI.A-PR
KA:A:it-ClN7?l.')-Ct>KSJWIXV->CMni,iMí'c*uflflao

AtiíUj Z' r .

TãML*) I

À Comissão de Licitação

Rtesnhafes dou fí t{t) firm«(t] Aujfla<li(«) por SEMELHANÇA{S)da:
[0D30412:-BRUNi> LUia HEULS

Ref.; Edital de CONCORRÊNCIA n° 02/2018.

&n'Í6^QiéV«ded8'

LINEDALMASO-ESCRCVENU

r, fn 11II6 D í^.^92T . zkíTv. L3íü8 - fYJY3. twy
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Prezados Senhores,

L)ai8nc •' • ^ ̂ iyi(iUiaé^i8loamftnp://fünarpe[LoimJ)r

o abaixo assinado, Bruno Luiz Liotto, carteira de identidade n®

7.776.128-4 SSP-PR, na qualidade de responsável legal pela proponente

Construtora Liotto Ltda - EPP, vem. pela presente, informar a V. S®® que o

senhor Dirceu Luiz Liotto. carteira de identidade n® 2.187.556-2 SESP-PR, é

a pessoa designada por nós para acompanhar a sessão de abertura e

recebimento da documentação de habilitação e propostas de preços, para

assinar as atas e demais documentos, com poderes específicos para

ratificar documentos e renunciar prazos recursais (opcional) a que se

referir a licitação em epígrafe.

Atenciosamente

O LUIZ Liono
CPF: 062.62V76^11

RG,: 7.ZZ&r428^ SSP/PR

Rod. BR 369, KM 499+500ni . S/N.° - Sala 02 - Parque Industrial
Corbélia - Paraná - CEP 85.420-000 - CX Postal 43

Tel.: (45) 3242-1440 / 9 9902-2552
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Construtora Liotto

TERMO DE RENUNCIA

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade

CONCORRÊNCIA N° 02/2018, declara, na forma e sob as penas impostas pela

Lei 8.666/93, obrigando a empresa que representa que não pretende recorrer

da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de

habilitação, renunciando, expressamente ao direito de recurso da fase de

habilitatória e ao respectivo prazo e concordando com o prosseguimento do

procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de propostas

de preços dos proponentes habilitados.

Corbélia/PR, 16 de Janeiro de 2019.

BRUN0'Ltjl2 LIÕHü
CPF; 062.624.769-1)

RÇ,: 7.776.128-4,S81^PR

Rod. BR 369. KM 499+500m . S/N.® - Sala 02 - Parque Industriai
Corbéiia - Paraná - CEP 85.420-000 - CX Postal 43

Tei.; (45) 3242-1440 / 9 9902-2552



t
r
u
t
o
r
a
 L
i
o
t
t
o

CO
NS

TR
UT

OR
A 
LI
OT
TO
 L
TD
A 

- E
PP

C
N
P
J
 0
2.

65
1.

30
4/

00
01

-4
4

Te
l:
(4
5)
 32

42
-1

44
0 -
 E-

ma
il
:

en
ge
nh
ar
ia
.l
io
tt
o@
ho
ti
Ti
ai
i 
m
m

À 
CO
MI
SS
ÃO
 D
E 
LI
CI
TA
ÇÃ
O

PR
EF
EI
TU
RA
 M
UN

IC
IP

AL
 D
E 
BA
ND
EI

RA
MT
pc
:

C
O
N
C
O
R
R
Ê
N
C
I
A
 N
° 
02

/2
01

8

-
 h
a
b
i
l
i
t
a
ç
ã
o
 p
r
e
l
i
m
i
n
a
r



F
o
n
e
:
 (4
5
)
 3
2
4
2
-
1
4
4
0
 I 9

9
9
0
2
-
2
5
5
2

E-mail: financeiro.liotto@hotmail.com

Rod. B
R
 369, KWI 4

9
9
+
5
0
0
m
,
 S/N° - Sala 0

2
 - Parque Industrial

C
o
r
b
é
l
i
a
 - P

a
r
a
n
á
 - C

E
P
 8
5
.
4
2
0
-
0
0
0
 - C

X
 P
o
s
t
a
l
 4
3



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

LICITAÇÃO NA MODALIDADE

CONCORRÊNCIA 02/2018

HABILITACAO PRELIMINAR

CONSTRUTORA LIOTTO LTDA - EPP
CNPJ 02.651.304/0001-44

ROD BR 369 - KM 499,5 - PARQUE INDUSTRIAL
CEP: 85420-000 - CORBÉLIA - PARANÁ
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Construtora Liotto

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS

Ref.: Edital de CONCORRÊNCIA n° 02/2018.

O signatário da presente, a Sr. Bruno Luiz Liotto, representante

legalmente constituído da proponente Construtora Liotto Ltda - EPP, declara

que a mesma recebeu toda a documentação e tomou conhecimento de todas

as informações e condições necessárias à execução do objeto da

CONCORRÊNCIA supramencionada.

Corbélia/PR, 16 de Janeiro de 2019.

SSP/PR

651.304/0001-44^

CONSTRUTORA LIOTTO
LTDA - EPP

ROO BR 369 KM 499 + 500M SALA 02LPARQUE INDUSTRIAL CEP B5420-000 i
C0R8ÉLIA PARANA |

Rod. BR 369. KM 499+500m . S/N.° - Sala 02 - Parque Industrial
Corbélia - Paraná - CEP 85.420-000 - CX Postal 43

Tel.: (45) 3242-1440/9 9902-2552
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Construtora Liotto

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

Ref.: Edital de CONCORRÊNCIA n° 02/2018,

O signatário da presente, em nome da proponente Construtora Liotto

Ltda - EPP, declara, expressamente, que se sujeita às condições

estabelecidas no edital de Concorrência e respectivos modelos, adendos,

anexos e documentos e que acatará integralmente qualquer decisão que venha

a ser tomada pelo licitador.

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos

supervenientes impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade

da proponente nos termos do Artigo 32, parágrafo 2", e Artigo 97 da Lei 8,666,

de 21 de junho de 1993, e suas alterações, e que está ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Corbélia/PR, 16 de Janeiro de 2019.

UNO LUIZ LIOTTO

CPF; 062:62^9-11

RG.: 7JÍ7enZ8-4 SSP/PR

rÕ2 651.304/0001-441

CONSTRUTORA LIOTTO
LTDA - EPP

ROD BR 369 KM 499 + 500M SALA 02
I  PARQUE INDUSTRIAL CEP 65420.000 ■
I  CORflELIA PARANÁJ

Rod. BR 369, KM 499+500in . S/N.® - Sala 02 - Parque Industrial
Corbélia - Paraná - CEP 85.420-000 - CX Postal 43

Tel.: (45) 3242-1440 / 9 9902-2552

/ 6 2



Construtora Liotto

Ref.; Edital de CONCORRÊNCIA n° 019/2018.

Objeto; contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços

de recape com fornecimento e aplicação de concreto betuminoso usinado

a quente - CBUQ, através do convênio n° 098/2018 • com secretaria de

ínfraestrutura e logística - SEIL, em diversas ruas do município de

Bandeirantes-PR.

O signatário da presente, a Sr. Bruno Luiz Liotto, representante

legalmente constituído da proponente Construtora Liotto Ltda - EPP.,

declara, sob as penas da Lei, que não mantém em seu quadro de pessoal

menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços

perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores

de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

(quatorze) anos, conforme inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federativa

do Brasil de 1988..

Coitèlia/PR. 16 de Janeiro de 2019.

IZ LIO

CPF: 062.624:76

RG.: 7.776J28=zrsSP/PR

02 651.304/0001-441

CONSTRUTORA LIOTTO
LTDA - EPP

ROO 8R 369 KM 499 ♦ 500M SALA 02LPARQUE INDUSTRIAL CEP 65420-000 ■
^CORBELIA PARANÁ |

Rod. BR 369, KM 499+500m . S/N.° - Sala 02 - Parque Industrial
Corbélia- Paraná-CEP 85.420-000-CX Postal43

Te!.: (45) 3242-1440 / 9 9902-2552
04/6 2
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CONSTRUTORA UOTTO LTDA

^r^íTíTlèX contrato social
DIRCEU LUIZ LIOTTO. brasileiro, cí
comerdante, residente e domidliado à Av.

f  J Brasil, 731, eni Ciunpiiia da Lagoa, Estado do
/  Paraná, portador da cédula de identidade RG n"^31^ 2.187.556/?r e inscrito no CPFMF., sob o n°

326.976.949-00 c SUELI DQMINGUES DE

>  ÁVILA E SILVA, brasileira, casada,
comerciante, residente e domiciliada à Av. Pres.

Juceiino K.ubisLchek. n" 712, em Campina da
Lagoa, Estado do Paraná, portadora da cédula
de identidade RG n'' 3,198.557-9/Pr e inscrita no

ÇPFMF., sob o n^ 006.259.439:70,
RESOLVEM, por este instrumento particular
de contrato social, conslitidrem uma sociedade
mercantil por quotas de responsabilidade
Hnulada, que reger-se-á pela Lei 8.934 e Decreto
n® 1,800/96, pelas demais disposições legais c
aplicáveis a espécie c pelas cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome comercM de
CONSTRUTOILA LIOTTO LTDA. cojn sede c foro à Av. Brasil, 730, eiu
Campina da Lagoa, Estado do Paraná.
CLAUSULA SECUND.A: A sociedade tem por objetivo mercantil o ramo db
CÀ^nstiiição de Edifícios, Industriais, Coinercuus e de Serviços, Residenciais,,
de Caráter Cultural, Educacional, Esportivo, Recreativo, Assistôncial é'
Institucional c Pavimentação,
CLAUSULA TERCEIRA: O capital social inteiramente subscrito e realizado
na forma pre\'ista neste ato, é na importância de R$ 10.000,00 (dez nüi reais),
dividido em 10.000 (dez mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, e
fica assim distribuído entre os sócios quotistas; .
a)- DIRCEU LUIZ LIOTTO, com 5.000 (cinco mil) quotas no valor dc R$
1,00 (um real) cada vuna, na importância de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
inlegralizados neste ato em moedas corrente e legal do Pais;
b)- SUELI DOMTNGUES DK ÁVILA lí SILVA, com 5.000 (cinco mil)
quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma. na importâíicia de R$ 5.000,00
(cinco mil reais), inlegralizados neste ato em moedas corrente e legal do País.
(U..AUSUL.A QUARTA: O prazo de diiração da sociedade é por tempo
indeterminado, devendo iniciar as suas atividades em 20 de jullio de 1.998.
CLAUSULA OUlNlfe A responsabiUdadc dos sócios é limitada a
importância do capital;sbciíi]. 1

Kniraguo

...u do

parte.
•í^ MN. 2(113

PR
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CONSTRDTORA LIOTTO t.tha n
CONTRATO snriAT ( (

A-= d'=lil'oraçõcs scciais aüicla que mipliquèhi>^^dter.iv3o eontrafuiü. poderão serem tomadas por sócios que representem ̂
maiona absoluta do capital social. . /^n» '
CLAUSULA SÉTIMA: As .quotas da sociedade são indivisíveis e n& "
poderão serem trm^fendas ou aüenadas sob qualquer título a terceiros sem o
consciitimeiuo unanime dos demais sócios, cabendo a estes o direito de

n AÍfsí!í'rníírvT'r^^"^^ que possuírem.
PTHr o socio que desej;ir transíerir as suas quotas deverám.u(u.dr por escnlo a sociedade, discrimmando-ílie o preço, fonna e prazo de
Pi^^entos, para que este através dos demais exerçam ou renunciem ao direito
de preterencií^ o que devera ser feito dentro de 60 (sessenta) dias contados do

P^azo a critério do sócio aUenanteDecomdü esse pro/.o sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas
poderão serem livremente transferidas.
CLAUSULA NONA: A .sociedade .?erá administrada por tun ou mais sócios
a quem compete pnvaltva e mdividualtnente o uso da fima e a represem^
Mva e Passiva, jiidiaal e extrajudicial da sociedade, .sendo-llie entretanto
vedado o seu emprego sob qualquer llltdo, prele.xto ou modalidades em

avuT fnir "'® " a ™ cspeciabnente a prestação dedvaiít, endossos ou caução de favor.
SLAUSULAIJKCIMA: Pel.is serviços que prestarem a sociedade, pcrceberdo
os socios a um o de remuneração -Pro-Labore", quantia mensal fixada um

STkm Ti 1 "" '^BislaçSo do Imposto deRenda, a qual devera ser levada a conta de despesos eerais
CLAUSULA DKCIMA PRIMRIR^: Fica tnvesUdo na fimção de gerente da

" "«> «oinádW com o ano civildevendo a Jl de derembro de cada ano .ser efetuado o balanço geral cú

ra^fedot\taf r!f M P-^in^ntes a matéria. Osrecatados safe atnbmdos aos socios proporcionalmente as quotas de capital,

ÍKRC.KIRA: Os .sócios (.ieclfirain que não estão
ncuiso. em nenhum dos cnmes previstos em Lei que o.^ jmr^mn dn.
exercerem auvidades mercantis.

Vy T 6 H T.( C AÇÂO^ ,
A presenie cúpi^^progrâfíM e reprodução nel do
tíocu'Yfi'^^0 o aiprüçenlado nosta^  catô, ço quo lou fi.

U- if, JAN. ;!uis CO.tSÉLiA
RR

'  y n ,<^ ,w.v-1^1» viri n^.j—
) Mnry Ariele Zancanaro • Tabeliã

(r )Dniatte Catoline Dal Maep • Escrevenie

06/6 2
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CONS rRllTQRA LIOTTO LTDA / ■
CONTRATO SOCIAL \ l
E, por estarem justos e contratados,\Mv:^^^^'
datam e assinam o presente instru5n^^^>^
particular em 04 (quatro) vias de igual teor^e'''^^
forma, obrigajido-se por si e seus herdeiro/^,
cumpn-lü em todos os seus termos. V" a

Campina da Lagoa/Pr., 07 de julho de 1.998

Dirceu Luiz Lioti

'reSTEI

Sueli Domingues de Ávila e Silva

GiLudiroeCamargo Vieira
RGnfs.l 98.217.-0/Pffl

ístótgesRreire d^"í»^iia
RG n"

Sisenand<ywa6Íro Silva

Advo^dí^- OAB n® 16.782/Pr

oaia.ldo nuo (!ou/fè-

\ JAN. 2Ü19

FUNAnPSÍrflh^ttiÍteZ^"n»^^^^^^^Z~'
Wl V P="

MlfiS^frSiçàsií
FPP08241

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ
CCflTOCO o nEQIffTRO EM; 17/07/98

W  1SOBONÚMSIO: [ ) Hf—
41203942045 V-Adj^- ^
p««ocoi»: 98214879S "««^íaoamS?^

ffl̂ ^w^,98/2l4879 8 ■ a'
«0^

07/6 2





CONSTRUTORA LIOTTO LTDA - EPP
CNPJ N ° 02.651.304/0001-44
NIREN.® 41 2 0394284 5

DÉCIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

BRUNO LUIZ LIOTTO. brasileiro, casado cm Regime de Separação Total de Bens,
empresário, natural Campina da Ugoa-PR, nascido em OS/12/1988, portador da Carteira de
Identidade RG n® 7.776.128-4 SESP/PR edo CPF n® 062.624.769-11. residente e domiciliado na
Rua Vitória Régia. 2019, Bairro Santa Catarina, Município de Corbélia, Estado do Paraná, CEP
85.420-000, e MARCOS FELIPE FORNASARI, brasileiro, casado em Regime de Comunhão
Parcial de Bens, Engenheiro Civil registro no CREA-PR \i° 115480/D, natural de Cascavel-PR,
nascido em 09/05/1988, portador da Carteira de Identidade RG n°. 7.814.259-6 SESP/PR e do
CPF n°, 056.544.879-06, residente e domiciliado na Rua Itauba, 326, Bairro Parque Verde,
Município de Cascavel, estado do Paraná, CEP 85.807-675, únicos sócios da sociedade
Empresária Limitada, "CONSTRUTORA LIOTTO LTÜA - EPP", com sede e foro na Rod.
BR 369. KM 499+500M - s/n® - Sala 02, Parque industrial, Município dc Corbélia, estado do
Paraná, CEP 85420-000, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob o
NIRE n.® 41 2 0394284 5, por despacho em sessão de 17 de julho de 1998, resolvem de comum
acordo proceder com a Décima Alteração Contratual conforme cláusulas e condições seguintes:

Cláusula r - O capital social no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), em decorrência
desta alteração, passa a ser no valor dc RS 300.000,00 (Trezentas mil reais) totalmente
integralizado no ato deste contrato, em moeda corrente nacional, representado por 300.000
(Trezentas mil) quotas dc valor nominal dc R$ 1,00 (um real) cada, assim distribuído entre os
sócios:

NOME QUOTAS CAPITAL %

BRUNO LUIZ Liorro 270.000 270.000,00 90%

MARCOS FELIPE FORNASARI 30.000 30.000,00 10%

TOTAL 300.000 300.000,00 100®/d

Cláusula 2' - À vista da modificação ora ajustada e em decorrência com o que determina o arty
2.031 da lei n°. 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar econsoüddf
o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas
no contrato primitivo que, adequado ás disposições da referida lei n°. 10.406/2002 aplicáveis a
esse tipo societário, passa a ter a seguinte redação:

CERTIFICO O RBCISTRO EM 04/10/2017 14i27 SOB N* 20175422854.
PROTOCOLO: 176422SS4 DS 22/00/2017. CÓDIGO 08 VERIFICAÇÃO) /
11703B74940. NIREt 41203942845. /'/ II
CONSTRUTORA LIOTTO LTDA - EPP f

JU.-^rA COMESOAt ... If À
DO PARANA Libettad BoguB

'  SBCRETÃRIA-GSRAL 1
CURITIBA. 04/10/2017 /I

wm.BBpresBiacll.pr.gov.br / \

A validade dasta doounante. is^reaso. fica sujeito ft coaprovaçlo de aua autenticidade noa respectivos portale.]
Inforaaado aaus respectivos códigos da verificBçSo '

O 8 AG 2



CONSTRUTORA LIOTTO LTDA - EPP
CNPJ N.° 02.651.304/0001-44
NIREN.°41 2 0394284 5

DÉCIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CONSTRUTORA LIOTTO LTDA - EPP

CNPJ N.° 02.651.304/0001-44

NIRE N.° 41 2 0394284 5 - 17/07/1998

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

BRUNO LUIZ LIOTTO, brasileiro, casado em Regime de Separação Total de Bens,
empresário, natural Campina da Ugoa-PR, nascido em 08/12/1988. portador da Carteira de
identidade RG n° 7.776.128-4 SESP/PR e do CPF n" 062.624.769-11. residente e domiciliado na
Rua Vitória Régia, 2019, Bairro Santa Catarina, Município de Corbélia, Estado do Paraná, CEP
85.420-000, e MARCOS FELIPE FORNASARI, brasileiro, casado em Regime de Comunhão
Parcial de Bens, Engenheiro Civil registro no CREA-PR n° 115480/D, natural de Cascavel-PR,
nascido em 09/05/1988, portador da Carteira de identidade RG n". 7.814.259-6 SESP/PR e do
CPF n°. 056.544.879-06, residente c domiciliado na Rua Itauba, 326, Bairro Parque Verde, ̂
Município de Cascavel, estado do Paraná, CEP 85.807-675, únicos sócios da sociedade
Empresária Limitada, "CONSTRUTORA LIOTTO LTDA - EPP", com sede e foro na Rod.
BR 369, KM 499+500M - s/n" - Sala 02, Parque industrial, Município de Corbélia, estado do
Paraná, CEP 85420-000, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob o
NIRE n." 41 2 0394284 5, por despacho em sessão de 17 de julho de 1998, resolvem de comum
acordo proceder com a consolidação da Décima Alteração Contratual conforme cláusulas e
condições seguintes:

Cláusula 1" - A sociedade gira sob o nome empresarial de "CONSTRUTORA LIOTTO LTDA
- EPP", com sede e foro na Rod. BR 369, KM 499+500M - s/n" - Sala 02. Parque Industriai,
Município de Corbélia, estado do Paraná, CEP 85420-000. ^

Cláusula 2" - O capital social é no valor de RS 300.000,00 (Trezentos mil reais), dividido em
300.000 (Trezentas mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente
iniegralizado em moeda corrente país, assim distribuído:

CERTIFICO O RXOISTRO SM 04/10/2017 14:27 SOB »' 20176422854.
PROTOCOtO: 176422854 DE 22/05/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

"Wm 11703974940. NIRS: 41203942845. /
CONSTRUTORA LIOTTO LTDA - EPP / /

JUfVIA COMÍRCIAI . ' / /
DO PaRANA Libertad Bogus /. I,

'  ' SBCRBTÃRIA-GBRAL U,.l>
COTITIBA. 04/10/2017

www.e19raufacil.pr.gov.br / '

A validade deats docuaente, ca io^resae, fica sujeito à comprovação da sua auteoLlcidade nos respectivos TOre.
Informando seus respectivos códigos de verlCioaçSo ^
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CONSTRUTORA LIOTTO LTDA - EPP
CNPJ N.° 02.651.304/0001-44

NIRE N.° 41 2 0394284 5

DÉCIWIA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

nome quotas capital

BRUNO LUIZ LIOTTO 270.000 270.000,00
MARCOS FELIPE KORNASARI 30.000 30.000,00

total 300.000 300.000,00

%

90%

10%

100%

Cláusula 3° - O objeio social da empresa é Construção de Edifícios, Industriais, Comerciais e
de Serviços, Residenciais de Caráter Cultural, Educacional, Esporti%'o, Recreativo,
Assistencial e institucional. Construção de Rodovias e Ferrovias, terraplanagem c outras
movimentações de terra, pintura e sinalização em pista rodoviárias c aeroportos, serviço de
limpeza de rodovias e vias públicas, obras de urbanização, ruus, praças c calçadas,
montagem de estruturas metálicas e serviço de saneamento.

Cláusula 4" - A sociedade iniciou suas atividades em 20 de Julho de 1998 e seu prazo de
duração é indeterminado.

Cláusula 5" - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem
o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão
delas, a alteração conlratua! pertinente.

Cláusula 6" - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamenie pela integralização do capital social.

P
Cláusula 7* - A administração da sociedade caberá BRUNO LUIZ LIOTTO, com os poderes e
atribuições de Administrar, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade,sem autorização
do outro sócio.

CBHTiyiCO o REGISTRO BH 04/10/2017 14:27 80B M* 201764229S4. Ç' \ 1)
PROTOCOlOi 176422854 BB 22/0S/2B17. CÔOIOO DB VBBIFlCAÇiO: l / ■

•mr 11703S74940. HXRB: 41203942845. l I I
CONSTRUTORA LIOTTO LTOA - EPP

niMTA COMERCIAI . 1/
DO PARANA' Libartad Bojus X

'  ' SECRETÍRIA-OBRAL /\
CURITIBA. 04/10/2017 / \

www.eBiproaaEacll.pr.gov.br / j

A validada desea doeumaoto, se iapresso. Elca sujaico A coaprovaçSo de sua autacticidada nos caspeotivos portais.
InEoraando aeus raspactlvos cddigos da vaclElcaçto 4 A P /h n

1 U / 6 Z



CONSTRUTORA LIOTTO LTDA - EPP

CNPJ N.° 02.651.304/0001-44

NIREN.°41 2 0394284 5

DÉCIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Cláusula 8° - Ao ténniiio da cada exercício social, em 31 de dezembro, o adminisirador prestará

contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas
quotas, os lucros ou perdas apuradas.

Cláusula 9" - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão
sobre as contas e designarão administrador quando for o caso.

Cláusula 10' - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

Cláusula ir - Os sócios poderão, dc comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró-
labore", observadas as disposições regulamentares pertlnentes.

Cláusula 12* - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades

com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou

do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na

situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada cm balanço especialmente
levantado.

Parágrafo único • O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação a seu sócio.

Cláusula 13"- O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de

exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou^
por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede. ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos; ou por crime falimeniar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato.

CBRTIPICO O RB0I5TR0 EM 04/10/2017 14i27 60B H* 2(}17$422B54.
PROTOCOLO: 17«422e54 OB 22/09/2017. CÕDIOO CB VBRIPZCACKO'
U.703B74940. HIRB: 41203942645.
CONSTROTORA LIOTTO LTDA - SPP

JUNTA COMERCIAI
UO l'ARANA Llberud Bopus

SECRSTJtRIA-OBRAL
CURITIBA, 04/10/2017

www.enpeesafscll.pr.gov.br

A validada dasca decusaato, aa ispraaso, £ica aujalto A conprovaçSo de aua autenticidade noa raapactiv<
Znfotmende aeua respectivos cddigoa da vaclfieágle
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CONSTRUTORA LiOTTO LTDA - EPP

CNPJ N.° 02.651.304/0001-44

NIRE U° 41 2 0394284 5

DÉCIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

ou conlra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrcncia, conlra as relações de consumo, íé pública, ou a propriedade.

Cláusula 14" - Fica eleito o foro de Corbélia/Pr., para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos c c^^^dos assinam o presente instrumento emÁ^ia) vias.
Co>fâía/Pr., 20 de Setembro de 2017.

■MÜNOXDlZ-blÒTJlC MARC? >ErFORNÂSAIU

TESTEMUNHAS:

(ix>
JQSIAfSE DOS SANTOS

CRC/PR 069.421/0-0 RG

JUNtA COMtRCtAL
OO PAftAKA

CBRTIFICO O RSOISTRO EM 04/10/2017 14;27 SOB M* 20176422654.
PROTOCOLO: 176422854 DB 22/09/2017. CÓDIGO DE VERIPlCAÇXOi
11703674940. MZRB: 41203942645.
CONSTROTORA LIOTTO LTDA - EPP

LlberCftâ Boçrus
SBCRET&RIA-OERAL

CURITIBA, 04/10/2017
www. Bj^r«Bafacil .pr.gov .br

A validade desta docuaanto. aa Improaso. fica sujeito i cooprovaçSo de sua autenticidade nos respectivos porteis.
InComando seus respectivos códigos de veriflcaoSo _
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^ Reeonhíçcií do\fé a(a) firma(B; porVERDADElRAíi^e; ^>sovl
^ tooi#7bii-aiiu»ailuii tiotto |., ....
m [C0242í3H>(Wcd9 riLIPI rOBt«*M J.,./.'.../

Oo que

SELODIOnAL»Jq6V cl7V«A . lYCjn-XVAfí CpQW
Valide este lelc em h;ip://füniin>en.com.br

1 vaidade

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

CBRTiriCO o REGISTRO EK 04/10/S017 14:27 SOB H* 2017S4228S4.
PROTOCOLO: 17«422e54 OB 22/02/2017. CÔDIOO DE VERIFICAÇÃO:
11703374940. HIRB: 41203942045.
CONSTRUTORA LIOTTO LTDA - EPF

Liberead fiogue
SBCRET&RIA-OeRAL

CURITIBA. 04/10/2017
www.empcesaiacll.pr.90v.br

A validade desta documento, «a impraaoo. fico sujeito i comprovoçSo de sua autenticidode noa respectivos wwtais.
Informando souo respectivos códigos de verificaçSo ^ » »\ rt
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Construtora Liotto

DECLARAÇÃO MICROEMPRESA (ME). EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (EPP) OU EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA (EÍRELh

Ref.; Edital de CONCORRÊNCIA n° 02/2018.

Objeto; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPE COM

FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO

A QUENTE-CBUQ-, ATRAVÉS DO CONVÊNIO N" 098/2018 - COM

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA - SEIL, EM DIVERSAS

RUAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES I PR.

O signatário do presente, o senhor Bruno Luiz Liotto, representante

legalmente constituído da proponente Construtora Liotto Ltda - EPP, declara

sob as penas da Lei, que a mesma está estabelecida sob o regime legal de ME,

EPP ou EIRELI, conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio,

podendo usufruir os benefícios da Lei Complementar n° 123/06.

Cofbélia/PR, 16 de Janeiro de 2019.

62.624.769-11

RG.: 7.776^128-4S§R/PR

>12651.304/0001-441

CONSTRUTORA LIOTTO
LTDA - EPP

ROO BR 369 KM 499 4- SOOM SALA 02LPARQUE INDUSTRIAL CEP 85420-000 ■
^GORBÈLIA PARANA |

Rod. BR 369. KM 499+500m . S/N.® - Sala 02 - Parque Industrial
Corbélia - Paraini - CEP 85.420-000 - CX Postal 43

Tel.: (45) 3242-1440 / 9 9902-2552
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Ministério do Desenvolvimento. Indústria e Comércio Exterior
Secretaria de Comércio e Serviços
Departamento Nacional de Registro do Comércio
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EPP

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DO PARANÁ

A Sociedade CONSTRUTORA LIOTTO LTDA, com ato constitutivo registrado na Junta Comerctaí
17/07/1998, NIRE: 41.2.0394284-5, CNPJ: 02.851.304/0001-44, estabelecida na ROD BR 369, SN, SALA

499,5, PARQUE INDUSTRIAL, CORBÉLIA, PR, CEP: 85.420-000, requer a Vossa Senhoria o
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n® 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 316
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

CORBÉLIA - PR, 18 de Novembro de_Z0D9.-

Sõclo: SIMONE ZAQUÉTE LIOTTO Sócio: CLÁUDIO ANTONIO LIOTTO

Para uso exclusivo da Junta Comercial:

li

TA8ELI0NATDTIFN0TA5'
Rua to* Amarato. I)16 • Safa 01 • C«o»e

autcnticacAo
i rasonm eãpliMproyrjnca o reprcduçSo fiel do
:umcnlo orVjMiiyquu me loi apresentado nesta
,1, que iAju tf.

ji jí, JAN. 2019 "PSÉUA

Zâocanaro • TaMH
f" ~^&lano Caroflno DaJ Maso • Escrevenie





MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CONSTRUTORA LIOTTO LTDA
CNPJ: 02.651.304/0001-44

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos lermos do art. 151 do CTN,
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins
de certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8,212, de 24 de julho de 1991,

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wvAf/.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014,
Emitida ás 08:45:52 do diaP4/01/2019 <hora e data de Brasilía>.
Válida até 03/07/2019.

Código de controle da certidão: 25B9.0A73.0CEC.903A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N" 019167208-90

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 02.651.304/0001-44 z'
Nome; CONSTRUTORA LIOTTO LTDA ■ EPP ^

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estaduai inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 04/04/2019 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

ptçiBBteay

eimtiao '«a MisnwmeKs ((iV2/20ieo9»
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PREFEITURA MUNICIPAL Dlí CORUEUA - ESTADO DO PARANÁ
Secretaria da Fazenda I Departamento de Arrecadação

Rua Amor Perfeito. 1616 - Cenlro - Corbélia-PR | CEP 85420-000 - Fone; (45) 3242 - 8800
CNPJ 76,208.826/0001-02 1 www.corbeIia.pf.gov.br 1 tributacao@corbe[ia.pr.govJjt-—^

Certidão Negativa de Débitos N° 2604 / 2018

CADASTRO
2-1439

CERTIDÃO
Número: 2604 Ano: 2016

ALVARA H"

509

CNPJ/CPF

02.651.304/0001-44

RAZÃO SOCIAUNOME
CONSTRUTORA LIOTTO LTDA-EPP

SITUADO À;
ROD BR 309, N® S/N. PARQUE IND. DAS FLORES - CEP: 85420-000

Complemento: KM 499 + 500M - SALA N® 02.

NOME FANTASIA:
CONSTRUTORA LIOTTO

SITUAÇÃO DO CADASTRO:
Normal

início OAATIVIDADE:
01/01/2017

ENCERRAMENTO DAATIVIDADE:

RAMO DA ATIVIDADE;
CONST DE EDIFÍCIOS. IND.. COM.. E DE SERV.. RESIDENCIAIS DE CARÁTER CULTURAL, EDUCACIONAL,
ESPORTIVO, RECREATIVO, ASSISTENCIAL E INSTITUCIONAL. E CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E
FERROVIAS E PINTURA E SINALIZAÇÃO EM PISTA RODOVIÁRIA

|cÓDIGO DE AUTENTICIDADE 3B57073F7014CB27GD73FAFBC1E8t

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao requerimento datado em 03/12/2018 e verificando os
arquivos do Cadastro geral dos Contribuintes deste órgão deles constam que o referido cadastro NÁO
está em atraso para com os cofres desta municipalidade, até a presenta data, com referência a tributos
municipais e divida ativa, ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de cobrar as dívidas
posteriormente apuradas, mesmo referentes à períodos nesta Certidão compreendidos.

A presente Certidão servirá para fins de LICITAÇÃO

E por ser expressão da verdade e para que produza os efeitos legais, vai abaixo devidamente
assinada.

edifício da PREFEITURA MUNICIPAL DE CORBÉLIA . ESTADO DO PARANÁ. AOS 03 de
dezembro de 2018

A PRESENTE CERTIDÃO TERÁ VALIDADE ATÉ 03/03/2019

EMITIDA PORtARLINDO

Corbélla, 03 de dezembro de 2018

ü» S,lf|w'3sertío copia reefçnràfica <?

1 V JAN. 2019 "«ÉUA

(ÜIINTÒNIG/ (RANCESCÓfj -J-:
iSÈÉátAfât ARRECADAÇÃO- ' ^

Z  Ariotc Zancannro • Tab«1iil
FPP08S43 .:J T.t )Oataoo CaroUne Dal Maio . Eurevonte
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

WJMERO DE INSCRIÇÃO
02.651.304/0001-44
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

17/07/1998

NOME EMPRESARIAL
CONSTRUTORA LIOTTO LTDA

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANT^IA)
CONSTRUTORA LIOTTO

CODISO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDAOE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.20-4-00 • Construção de edifícios

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
42.99-5>99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
42.99-5-01 • Construção de instalações esportivas e recreativas
42.13-8-00-Obrasdeurbanização-ruas,praçasecaiçadas

42.22-7-01 • Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
43.13-4-00 - Obras de terrapienagem
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
42.11-1-01 • Construção de rodovias e ferrovias

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

ROD BR 369, KM 499.500M

CEP

85.420-000

BAIRRO/DISTRITO

PARQUE INDUSTRIAL

ENDEREÇO ELETRÔNICO
FINANCEIRO.LiOTTO@HOTIVIAiL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL lEFR)

COMPLEMENTO

SALA 02

MUNICÍPIO

CORBELIA

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
03/11/2005

SITUAÇAO ESPECIAL
DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 14/01/2019 às 15:44:38 (data e hora de Brasília). Página; 1/1
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hltps7fconsuJia-cí{.cal>agcK£jr/Empfwa/CrÜCrf/FgeCFarFtpfimirPapelásp

CAIXA
CAIXA t^CONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 02551304/0001-44 j
Razão Social: construtora uotto ltda epp

Nome FantasiarCONSTRUTORA uotto

Endereço: ROO br 369 SN km 499+500M salao2 / parque industrial/
CORBELIA / PR / 85420-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certiRca que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Terrpo de Sen/iço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 13/01/2019 a 11/02/2019 ̂

Certificação Número: 2019011300524080251523

Informação obtida em 15/01/2019, às 08:45:23,

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Cai)a:
www.caixa.gov,br
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PODEP. JUrj:r;TAHIO I
L''' I í^^.PiHLr.O

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CONSTRUTORA LIOTTO LTDA

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 02.651.304/0001-44

Certidão n': 166225454/2019

Expedição: 14/01/2019, às 17:57:30

Validade: 12/07/2019,.'^80 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

LIOTTO LTDACertifica-se que CONSTRUTORA LIOTTO LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n®

02.651.304/0001-44, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida cora base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais-

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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zMKmUTES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

ATESTADO DE VISITA

Ref. : Edital de Concorrência n® 02/2018 - PMB

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
RECAPE COM FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A
QUENTE - CBUQ. ATRAVÉS DO CONVÊNIO N" 098/2018 - COM SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA - SEIL, EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.

Declaramos que o Engenlieiro Civil Cleber Robison Mailini- CREA I44910/D-PR, da proponente
CONSTRUTORA UÜTTO EPP ■ CNPJ 02.651.304/0001A4 sediada na Rod. Br. 369 km 499,5, Parque
Industrial, na cidade de Corbéíia, Estado do Paraná, devidamente credenciado, visitou o local da
execução dai- obrar, objeto da Concorrência em epígrafe.

Bandeirantes-PR, 14 de janeiro de 2019

PREFEITURA MUNIC^L DE BANDEIRANTES
José Carlos Venturini
Departamento de Obras

XINSTRUTORA LIOTTO EPP

Cleber Robison Martini

Engenheiro civil
CREA 144910/D-PR

ihia Frei Rafad Proncr 1457-centro -CTP 8636000U Tcl.: 43 542-4325 • Iv-maililicitaeao-ílbandeiramcs.pr.gov.brC.N.RJ./M.F. 76135.7>3/Ü(K)Mg
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03/01/2019

CONSeiMO REGIONAL DE ENGENHARIA
£ AGRONOMIA OO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Negativa de Débitos

o Conselho Regional de Engenharia e Agronoxma do Paraná-CREA-PR, certifica que a
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Let Federal nO 5.194, de 24
de dezembro de 1966. estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná,
circunscnta à{s) atribuig3o(òes] de seu(s) re5ponsável(eis) técnico(5).

Certidão n<>: 483/2019 Validade: 01/04/2019

Razão Soclali CONSTRUTORA LIOTTO LTDA - BPP

CNP2: 02651304000144

Num. Registro: 39743 Registrada desde : 24/07/2002
Capitai Social: R$ 300.000.00
Endereço: ROD. BR 369 KM 499 -f SOOM. S/N.» SAIA 02 PARQUE INDUSTRIAL
Municipio/Estado: CORBEUA-PR CEP: 85420000
Objetiva Social:
Construção de Edifícios, industriais, comerciais e de serviços, residenciais de caráter
cultural, educacional, esportivo, recreativo, asststenclal e institucional, construção de
rodovias e ferrovias, terraplanagem c outras movimentaçdes de terra, pintura e sinalização
em pista rodoviárias e aeroportos, serviços de limpeza de rodovias e vias públicas, obras
de urbanização, ruas, praças e calçadas, montagem de estruturas metálicas e serviços de
saneamento.

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2018.
Não possui débltofs) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divida ativa até a
presente data.

Responsável(eisj TècT)lca(s):

1 - MARCOS FEUPE FORNASARI

Carreira: PR-115460/D Data de Expedição: 09/02/2011
Desde: 23/03/2011 Carga Horária; 4:0 H/D
Titulo: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Resolução do Confea N.» 218/1973 - Art. 7® do CONFEA

Título; ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Lei Federai N.o 5.194/1966 • Art. 1°
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. I" da Lei Federal
N.° 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.° 23.569/1933 c
do art. 7' da Resolução do Confea N.« 218/1973.
Titulo: ENGENHEIRO CiVlL Situação: Regular
Decreto Federal N.® 23.569/1933 - Art. 28»

2 • CLEBER ROBISON MAfmNI

Carteira: PR-l44gio/D Data de Expedição: 10/03/2015
Desde: 03/09/2018 Carga Horária: 4: H/D
Titulo: ENGENHEIRO CIVIL Situação; Regular
Lei Federal N.o S.194/1966 • Art. 7«
Observações: Possui competência prorssional para as atividades do art. 7® da Lei Federal
N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.® 23.569/1933 e
do art. 7® da Resolução do Confea N.® 218/1973.
Titulo: ENGENHEIRO CIVIL Situação; Regular
Resolução do Confea N.® 218/1973 - Art. 7» do CQNI^A

Titulo; ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Decreto Federal N.® 23.569/1933 - Art, 28®

Para fins de; UCfTAÇÕES

Certificamos que caso ocarra(m) alteraçSofôes} nos elementos contidos neste documento,
esta Certidão perderá sua validade oara todos os efeitos.
Á autenticidade desta certidão poderá ser connrmada na página do CREA-PR
(htzo;//www.crea-pr.org.br). através do protocolo n,® 1978/2019, ressaltando a
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de
seu(s} responsávelfeis) técnicofs).

Emitida via Internet em 03/01/2019 14:43:16

0iSB«nu-M ' iHinalura nette «aamento, conro-me Instrv^o oeServiceNO COZ/ZOM.
a laSircscto desls documento constitui-» em cnme grevisia no CAdiço ■'enal acuileno. suldtende s tuior a
respectiva à^to penei.

hllpV/creaweb.crea-pr.or3.brfwebrest(itaj3rof/OefauU.aspx?SESSAO-UluZUyniDi3fD&CODREQTO=589092
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03/01/2019

CONSELHO REGIONAL OE ENGENHARIA

E AGRONOMIA DO PARANA

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente reglstrado(a) nos termos da Lei Federal
n® 5.194/66 posslbilltBndo-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
è(s) atrlbuiçâo(ões) constantes de seu registro.

Certidão n®: 487/20X9

Nome Civil: MARCOS FEÜPE FORNASARl
Carteira - CREA-PR N» :PR-115480/D
Registro rfactonal ; 17092B9S70
Registrodo(s> desde : 09/02/201t

nilaçAa ; SIDNEI MAURO dCRtlASARI
MARIA CRISTINA VIU ZANATTA FORNASARl

Date de NasciinenU): 09/05/1998
Carteira de Identidade ; 7,814.259-6
Naturalidade : CASCAVEL/FR

Validade: 01/04/2019

CPF: 056544S79D6

Titulo: ENGENHEIRO CIVIL
FACULDADE ASSIS GURGACZ

Data da Colação de Grau i 04/02/2011 DIpIomação ; 04/02/2011
Situação : Regular
Atribuições profissionais:

Decreto Federal N." 23,569/1933 - Art. 28o de 11/12/1933
Resolução do Ccnfea N.o 21S/1973 - Art. T> de 29/06/1973 do CONFEA.
Lei Federal N.® 5.194/1956 - Art. 7° de 24/12/1966

Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 7° da Lei Federal
N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N." 23.569/1933 e
do art. 7® da Resolução do Confea N.® 218/1973.

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico:
39748 - CONSTRUTORA UOTTO LIDA - EPP
Desde: 23/03/2011 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/DIA

59819 - PEDREIRA ITAIPU INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BRITAS E ASFALTO LTDA. - EPP
Desde: 08/11/2018 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/SEMANA

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercido de 2018.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divida ativa até a
presente data-

Para fins de: LICITAÇÕES

A autenticidade desta certidão poderá ser ainfirmada h<
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.® 1985/2019.

página do CREA-PR

Emitida via Internet em 03/01/2019 14:45:24

0ispen$9-$« a dssinaturs eesce documento, con/ormo InfCruçAo de Servt^ C02/2014.
A fâtsinca^ão deste documento constitui-se erp crime previsto no Código Penat Brasllero, sujeliando o autor k
respectiva ac^o penai.

http://cfeaweb.cfea-pr.org.bfAvebrestr lia_prof/DefauK.aspx?SESSAO»UIuZUy mQ]3fD&C0DREGTO-58&092
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1&01/2019

CONSELHO RE61ONAL0EEN6ENHAniA

EASRONOMtA 00 PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

o Conselho Regional de Engenharia e Agronoma do Paraná-CREA-PR, certifica que L j
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente reglstrado(3) nos termos da Lél Federal
n" 5.194/65 posslbllltando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita V
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

CeitIdSo n»; 4756/2019

Nome Civil: CLEBER R08IS0N MAFCTINI
Carteira - CREA-PRNO :PR.l449tO/D
ReBisCro Naoonal : I724124606
ReBlstn)do(9} desde : 10/03/2015

PlilaçSd ; PEDRO CANISIO MARtINI
HOSITA MARIA SCHAEFFER HARTIM

Oau de Nascimento ; 19/07/1991
Carteira de Identidade : I0529<>t3]
Naturalidade : REAlEZA/PR

Validade; 01/04/2019

CPf : 082e»04«911

Titulo: ENGENHEIW3 CIVIL
FACULDAEg ASSIS GURGAC2

Oata da Colação de Grau : 21/02/2015 Olplomação : 07/07/2015
Situação ; Regular
Atribuições oroflsslonals:

Resolução do Confea N.» 218/1973 • Art. 7" de 29/06/1973 do CONFEA.
Lei Federal N,o 5.194/1966 - Art. 7" de 24/12/1966

Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 7" da Lei Federal
N.o S.194/1965 nos canpos de atuação do art. 28 do Decreto Federa) N." 23.569/1933 e
do art. 7" da Resolução do Confea N." 216/1973.

Decreto Federal N." 23.569/1933 - Art. 26o de 11/12/1933

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico:
39055 - UOTTO OBRAS E PAVIMENTAÇÕES - EIREU
Desde: 22/0S/2018 Carga Horária: 4 Horas Unidade: H0RA/D2A

39748 - CONSTRUTORA UOTTO ITDA - EPP

Desde: 03/09/2018 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/DIA

53048 - DIRCEU L. UOTTO & QA LTDA

Desde; 26/11/2018 Carga Horária: 4 Horas Unidade; HORA/DIA

5S006 • CRISTIANO ÍURISCH • ME

Desde; 29/11/2018 Carga Horária: 2 Horas Unidade: HORA/DIA

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2018.
Não possui déblto(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Para fins de: UOTAÇÕES

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.® 1SS21/2019.

Errttida via Internet ern 15/01/2019 11:34:59

Oiípenía-se.a aiiinalura níite documento, tonlonrie Instru(io de Serviço N« 002/1014,
A laUlfisçSo deste doeumemo constitul-se em oime Brevisto no Código Penal erasMelm. ígjeltartdo o
autor i respectivo oção pertal.
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município de iuranda
- ESTADO DO PARANÁ -

Praça Henrique Szafermann, 139 • Centro - Cep 87355-000 - Juranda - PR
- GABINETE DO PREFEITO -

ATESTADO DE EXECUÇÃO DE OBRA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JURANDA, atesta que a empresa CONSTRUTORA LIOTTCC

LTDA, devldamí nte inscrita no CNPJ sob o n° 02.651.304/0001-44, estabelecida na Rodovia

BR-369 km 499, jOOm, Parque Industrial, na cidade de Corbélia, Estado do Paraná, exeoutou a

obra abaixo disc íminada.

01. FONTE .EGAL

Contrate n" 117/2015

ART n":0152967097

02. NATUREZA DA OBRA

o de pavimentação asfáltica com serviços de: remoção revestimento primário;

io mecânica do pavimento; regularização e compactação subleito; base de

duada esp.=15cm; meio-fio com sarjeta de concreto; pintura de ligação com

; imprimaçio -CM-30; revestimento em concreto betuminoso usinado a quente

esp.=4,0cm; calçadas em concreto; rampas de acesso p/ deficientes - corn

e pintura; plantio de grama em placas; pintura de sinalização horizontal de

trânsito; placa de regulamentação; execução de galeria de águas pluviais com tubos de

concreta e acessórios de drenagem; e placas de comunicação visual do Programa.

03. LOCAL DADE DA OBRA

VIAS URBANAS DO CONJ. HAB. PAULO MAZUR E CONJ. HAB. ANTONIO ROMAN,

E DO MUNICÍPIO DE JURANDA - PR.

04. PERÍOlbO EFETIVO DA EXECUÇÃO

2 de jllho de 2015 à 01 de Setembro de 2016.

05. DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS

:0S PRELIMINARES

de obra - (4,00 x 2,00m)

de Obra-(0,75 x1,50m)

ilição Mecânica do Pavimento

PLENAGEM

)çâo Revestimento Primário

1,00

2,00

28,65

2.561,08

Página 1 de 3

a i^la Lei Estadual n" 7.549 de 16 de Dezembro de 1981 e Instalada em 01/02/1983
jrlence a Micro Região da COMCAM / Distante de Curitiba õSOkm. ■ ? 9 fi
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município de turanda
- ESTADO DO PARANÁ -

Praça Henrique Szafermann. 139 * Centro - Cep 87355-000 - Juranda - PR
- GABINETE DO PREFEITO -

DRENACEM

Escavi ição Mecânica de Valas - I^Cat.

Reatei ro com Apiloamento

Reatei ro s/ Apiloamento

Corpo de BSTC 0 0,40 sem Berço

Corpo de BSTC 0 0,60 sem Berço

Corpo de BSTC 0 0,80 armação simples sem Berço

Corpo de BSTC 0 1,00 armação simples sem Berço ~

Corpo de BSTC 0 1,20 armado simples sem Berço

Caixa le Ligação/Queda 0,40

Caixa le Ligaçâo/Queda 0,60 "

Caixa le Lígaçâo/Queda 0,80

Caixa le Llgaçâo/Queda 1.00

Boca c e Lobo Simples

Poço c e Visita/Queda - 0,40

Poço c e Visita/Queda - Õ,6Ò

Poço c e Visita/Queda - 0,80

Poço c B Visita/Queda -1,00

Poço c e Vlsifa/Queda -1,20

Concn to Èstriitural Fck =15 Mpa

Forma > de madeira compensada resinada

Alveng ia de Pedra de MâoÁrgamassada

Aço C^ 1-50 bobr. e Colocação

baséTjub-básé "

ReguU rlzaçâo e Compactação Subleíto

Base c e Brita Graduada

MEIO-Fi') E SARJETA

Meio-F ío com Saijeta de Concreto

REVEST MENTO

Pintura de Ligação com Emulsão

Imprlm ação - CM-30

Concrí to Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ)

PAISAG SMOI URBANISMO

Calçac a em Concreto

Ramp< de Acesso p/ Deficientes - com piso tátil e pintura

Planbc de Grama em Placas

m3 3.996,^
m3 886, m

m3 2.067,76

m 756,00

m 95,00

m
1

68,00

m 305,00

rn 283,00

i  ud 21,00

ud 1,00

ud 1.00

ud 5.00

ud 58,00

ud" ^ 6,00

ud,"; ,  2.00

^ud '/p.  1.00

- ud • p-'- 4,00

Úd 
•̂

.-3,00

m3 • 16,93

m2 70,70

"]"m"3"'
:  1 .

16,55

1  kg 1^- 287,36

12.805,38

1.854,43

750,05

12.362,88

1Z362.88

1.236,29

6.514,81

83,00

3.058,97

>
CZ

Z —I
o m

« >

3>'
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P(

pela Lei Estadual n" 7.549 de 16 de Dezembro de 1981 e instalada em 01/0J^983« 7 /
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MUNICÍPIO DE lURANDA
■ ESTADO DO PARANÁ -

Praça Henrique Szafermann, 139 - Centro • Cep 87355-000 - Juranda - PR
- GABINETE DO PREFEITO -

SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO h

Placa de Regulamentação-Triângulo ud

Pintura de Faixas m2 800,64

06. VALOR DO CONTRATO

R$ 1.344.544,90 (Um milhão, trezentos e quarenta e quatro mil, quinhentos e quarenta

e quado reais e noventa centavos).

07. VALOR EXECUTADO

R$ 1.220.338,14 (Um milhão, duzentos e vinte mil, trezentos e trinta e oito reais e

quatorze centavos).

08. QUALIDADE DOS SERVIÇOS E CRONOGRAMA

Os serviços foram executados de acordo com as normas técnicas, dimensões previstas

em contrato, tendo a empresa demonstrado capacidade técnica e administrativa dentro

dos padrões desejáveis.

09. EQUIPE QUE PARTICIPOU DA OBRA

Marcos Felipe Fornasari Responsável técnico CRÉA PR-115.480/D
O jn

Juranda-PR, 15 de Setembro de 2016.

.  '^AtMtadorefllstrailoiTifldlantsvlneu1içâoàn»p«ç^,ÇAT
VANESSA 0, P. COQUEIRO

CREA-PR 144.276/D •
RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DA OBRA

'78.196.755/0001-09' ..
CREA-PR 1^*27610 /

jmmm PMEFEmm \ \

I  ÇPP 87355^1^' / \
L- mué»-Parf»>é _J( J

@3

Emancipada pela Lei Estadual n" 7.549 de 16 de Dezembro de 1981 e Instalada em C^02/1S3D /
Pertence a Micro Região da COMCAMI Distante de Curitiba 530km. '
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15/01/2019

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 1"^
DO PARANÁ V

Certidão de Acervo Técnico com Atestado

o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica
que o(a) pnofissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART(s) referente(s) ao(s) serviço{s)/obra(s) descrlto(s) nesta Ceitidão, integrando desta
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 47® da Resolução n® 1025/2009, do
CONFEA.

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 2® da Lei Federal n.® 6.495/77, a ART
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos peio empreendimento de engenharia
e agronomia.

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade
deste Órgão apenas a veriricação da(s) atividade(s) condrzente(s) como registro e a(s)
atribuição(ões) profissional(is), em confomidade com a Lei Federal n.® 5.194/56,
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções
Norrretlvas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais
integrantes de sêu quadro técnico, conforme o Artigo 48® da Resolução 1025/2009 do
CONFEA.

Certifica que, a critério do(a) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico
estará acompanhada do Atestado emitido peIo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s)
ART(s) acervada(s), o quai será um complemento que conterá detalhamentos quanto
ao(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a
exigência prevista no Artigo 30, § 1®, inciso I, da Lei Federal n.® 8.666/93.

Certifica que ficam cientes o(a) profissional detentor e a quem interessar possa,
recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, em desacordo com a
presente Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade do Crea-PR, e sim
de seu(s) ernitente(s), restringlndo-se à presente Certidão às atividades registradas na(s)
ART{s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.® 6.496/77.

Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais Informações divergentes
apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o conteúdo
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) emitente^),

ENGENHEIRO CIVIL

MARCOS FELIPE FORNASARI

Carteira Profissional: PR-115480/D
Acervo Técnico No.:5074/2016
Seios de autentícidade:A 032.646

RNP N®: 1709289570

Protocolo N®.;2016/00343811

Wlp://creaweb.cfea-pr.ofg.bfA'«breslrH8j5fofrtDefaiJLasp)/?SESSAO(lveUsAvfGb)i(&CODREGTO=5B9Cl92
/ f 2



1£roi/2019

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

MARCOS FELIPE FORNASARI ̂
Carteira Profissional:PR-115480/D
Acervo Técnico No.:5074/2016
Selos de autenticidade:A 032.646

RNP NO.: 1709289570

Protocolo N°. 12016/00343811

ART N"

Empresa Executora...

Contratante(s)

Tipo de Contrato....

Atividade Técnica...

Área de Competência.
Tipo de Obra/Serviço

Serviço Contratado..

Dimensão

Área Ampliada.....
Aocal da Obra

Municipio/Estado..
&atá de Início....

Docto de Conclusão

Descr. Compl. Serv

20152967097. O Registrada:08/07/2015
CONSTRUTORA LIOTTO LTDA

MUNICÍPIO DE JURANDA - CNPJ/CPF; 78.196.755/0001-09..
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO
SISTEMAS DE TRANSPORTES

ARRüAMENTO

EXECUÇÃO DE OBRAS DE TERRAPLENAGEM

EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO
EXECUÇÃO DE OBRAS DE ARTE CORRENTE

12.805,38 M2 Área Existente:

Área de Reforma:
DIVERSAS RUAS, S/N PAULO MAZÜR/ANTONIO ROMAN

JURANDA/PR

02/07/2015 Data de Conclusão:01/09/2016

DECLARAÇÃO PROFISSIONAL

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ÃSFÀLTICA COM SERVIÇOS DE
REMOÇÃO DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO, DEMOLIÇÃO MECÂNICA
DE PAVIMENTO, REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE
SUB-LEITO, BASE DE BRITA GRADUADA ESF=15CM, MEIO-FIO

COM SARJETA DE CONCRETO, PINTURA DE LIGAÇÃO,
IMPRIKAÇÃO COM CM-30, REVESTIMENTO EM CBUQ ESP=4CM,
CALÇADAS EM CONCRETO, RAMPAS DE ACESSIBILIDADE,

SIN.ALIZAÇÃO HORIZONTAL, GALERIAS PLUVIAIS E
ACESSÓRIOS DE DRENAGEM NO CONJUNTO HABITACIONAL PAULO
MAZUR E CONJUNTO HABITACIONAL ANTONIO ROMAN, CONFORME

LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA N" 001/2015
Observação.

hBp-7/cfeaweb.cfea-pr.orgJyA\ebfeslritaj)ro[/DBfeiiLKp)f7SESSAO=(lv€UsA\fGUu&CODREGTO=569092
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

00 PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

ENGENHEIRO CIVIL

MARCOS FELIPE FORNASARI

Carteira Profissional: PR-115480/D
Acervo Técnico No.:5074/2016
Selos de autenticidade:A 032.646

RNP NO.: 1709289570

Protocolo No.:2016/00343811

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Crea-PR
(http://www,crea-pr.or9.br), através do protocolo n.° 2016/00343811.

Errítida via Internet em 15/01/2019 10:15:44 horas.

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução N® 317/86 e a Instrução de Serviço
N® 002/2014.
A falsificação deste documento constituí-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o
autor à respectiva ação penai.

lit!p://creawBt>.crea-pr.org .br/weOrestrltajxofrDe(ault.B8p;^ÊSSAÒ=(fteUsA\i<GWu&CODREGTO=589(»2
3i/ep2



ATESTADO DE CAPACIDADE DE EXECUÇÃO DE OBRAS

PROCADE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, inscrita no CNPJ sob n° 17.271.519/0001-

07, estabelecida a Av. Paraná n» 692, Centro, Formosa do Oeste/PR, ATESTA PARA OS DEVIDOS FINS

que a empresa CONSTRUTORA LIOTTO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n» 02.651.304/0001-44,
estabelecida à Rodovia BR369 km 499+500m, Sala 02, Parque Industrial, Corbélia/PR. através do seu

responsável técnico, o Eng. Civil Marcos Felipe Fornasari, inscrito no CREA sob n" PR-115.480/D,
executou a obra abaixo discriminada: ^

Certifico que o Selo de Autenticidade
foi afixado na última foiha do1. FONTE LEGAL: documento entregue à parte.

ARTN» 20163518612

2. LOCALIDADE DA OBRA:
I  TARi».lONéTO Ut ."OTAS

PR468 km 60+360m - S/N - Município de Mòreira rito

Residencial Morada do Sol,

1 5 lAN
3. PERÍODO DE EXECUÇÃO;

01/06/2015 á 10/09/2016 ^

4. VALOR DA OBRA:

R$ 1,370.000,00 (Um milhão, trezentos e setenta mil reais).

6. DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS:

b^^ícá6^ ■ " :'ÜND-.; ; - üiTDE:

Reaularizacão e comoactacão do sub-lelto m' 16,175,14

Base em solo cimento, consumo 5% m' 2.426,27

imorimaçâo com GM-30 m' 16.175.14

Pintura rift lioacao com RR-Ic m* 16.175,14

CBÜQ oara caoa de rolamento Ton 1.247,10

Corpo de BSTC 40 m 1.122.00

Coroo de BSTC 60
rii 108.00

Corpo de BSTC 80 m 228,00

Coroo de BSTC 100
m 360.00

Boca de lobo em alvenaria Ud 61.00

Caixa de lioacâo em alvenaria Ud 17.00

Poco de visita em alvenaria
Ud 23,00

Meio-fio e sarieta de concreto m 3.516,01

Rede de abastecimento de áqua potável DN 75 0.60 Mpa m 780,00

Rede. rte atiaRfpdmento de âdua potável DN 50 0,60 Mpa m 3.462.00

CREIl-PR
o SELO ÜEAUTENTICIOADEFOI
afixado na Ultima roLt-iA
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Declaramos ainda, que tais serviços foram executados de acordo com os parâmetros técnicos de
qualidade exigidos e no prazo pactuado, nâo existindo, em nossos registros, até a presente data,
desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. /

cpC

Formosa do Oeste/PR, 10 de outubro de 2017.

/'

PROCADE EMPREEI<ÍDiMENTOS IMOBILIÁRIOS
Responsável legal: VANILDO LOBO DE ALMEIDA

CPF n® 754.001,549-72

SERVENTiAHOTARIAlEREGiSTRftl CARTÓRIO PRONSATl
P«>B6W3raii«tó0' .3.1

MA.,..»^.UltbiJ4olUUA3.VèbxA^ aoLia.nitiL. j

riifji • "• ' •' " \.Q5wnV^

—.vlneuíàçSo i rMW^Mw

t.prM«nUde por :.: J
p-.y vAHÍtbO-.LQB'éiJÈ'!Àra^ tf" inTiosafiHWSiíB da MU ̂ .-'-^77^

r.

'Maria Madaíeiia 'P, de Cflfu..
SubsL do Registfídor o Tabelião

"'^'OOr, J

TABÊLIONATO DE NOTAS
nuitMAmxO. iaiB-&<u01-Contra
AUTENTICAÇjtO ,

Aprcscnie eòpi.'> 'eprt)grãfica e reproouçao nei oo
úocumenio onjiral ino (ol apresenlacío oasla
daia, do quo dou lú.

-c-t-UANjUlS «"corteÊLtA
i^n

f íiÍB«ei ArieteZr.ncanafo - ~
íBfc r TO íwTana CÁroBnc Dal Maao • Eectevcnie

ppp0824f
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico com Atestado

o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 47° da Resolução n° 1025/20D9, do
CONFEA.

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 2° da Lei Federal n.® 6.496/77, a ARI
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia
e agronorria.

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade
deste Órgão apenas a verificação da(s) attvidade(s) condizente(s) com o registro e a(s)
átribulção(ões) proflssional(ls), em conformidade com a Lei Federal n.o 5.194/66,
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronorria - CONFEA e Instruções
NotTTBtivas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.

Certifica que a capacidade técnlco-profisslonal de uma pessoa juridica é
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais
Integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 48° da Resolução 1025/2009 do
CONFEA,

Certifica que, a critério do(a) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico
estará acompanhada do Atestado emitido peío{a)(s) contratante(s) constante(s) da(s)
ART(s) acervada(s), o qual será um complemento que conterá detalhamentos quanto
ao(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a
exigência prevista no Artigo 30, § 1°, inciso I, da Lei Federal n.° 8.666/93.

Certifica que ficam cientes o{a) profissional detentor e a quem interessar possa,
recebedores desta, que as infonraçôes constantes no Atestado, em desacordo com a
presente Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade do Crea-PR, e sim
de seu{s) emitente(s), restringindo-se á presente Certidão às atividades registradas na(s)
ART(s) acervada(5), conforme disposto na Lei Federal n.° 6.496/77.

Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais informações divergentes
apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o conteúdo
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) emitente(s).

ENGENHEIRO CIVIL

MARCOS FEUPE FORNASARl

Carteira PrDflS5Íonai:PR-ll5480/D
Acervo Técnico N°.:6389/2017
Seios de autentcldade:A 053747, A 053748

RNP NO; 1709289570

Protocoto N°.:2017/00399334

http-U/«eau«b£rea-pr.ag.br/w«breslrite_prorrDerau(I.asp)<7SESSAO-d<,eUsA\ft3b(u&CODREGTO=5S9092
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

00 PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

MARCOS FELIPE FORNASARI

Carteira Profissional:PR-llS480/D
Acen/o Técnico No.:6389/2017
Selos de autenticidade:A 053747, A 053748

RNP NO.: 1709289570

Protocolo No.:2017/00399334

ART W

Empresa Executora...

Contratante(s)

Tipo de Contrato....
Atividade Técnica...

Área de Competência.
Tipo dé Obra/Serviço
Serviço Contratado..

Dimensão

Área A-mpliada
Local da Obra

Municipio/Estado..
Data da Inicio....

Docto de Conclusão

Descr. Compl. Serv

20163510612 O Registrada:17/08/2016
CONSTRUTORA LIOTTO LTDA

PROCADE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS - CNPJ/CPF:

17.271.519/0001-07

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO
PISTAS DE ROLAMENTO E AEROPORTOS

ARRUAMENTO

EXECUÇÃO

EXECUÇÃO DE OBRAS DE TERRAPLEKACEM
EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO
EXECUÇÃO DE OBRAS DE ARTE CORRENTE

OUTROS

16.175,14 M2 Área Existente: ..16.175,14 M2 Área Existente: ..

Área de Reforma:
PR468 KM 60+360M, S/N RESIDENCIAL MORADA DO SOL

MOREIRA SALES/PR

01/06/2015 Data de Conclusão: 10/09/2016

DECLARAÇÃO PROFISSIONAL

EXECUCÂO DA INFRA-ESTRUTURA URBANA NO LOTEAMENTO

RESIDENCIAL MORADA DO SOL NO MUNICÍPIO DE MOREIRA

SALES-PR, COKTEMPL.ANDO OS SERVIÇOS: BíEGULARIZAÇÃO

E COMPACTAÇÃO DO SUBLEITO - 16.175,14 M' BASE EM
SOLO CIMENTO, CONSUMO 5% - 2.426,270 M' IMPRIMAÇÃO

COM CM-30 - 16.175,14 M' PINTURA DE LIGAÇÃO COM
RR-IC - 16.175,14 M' CBUO PARA CAPA DE ROLAMENTO -

i.247,100 TON CORPO DE BSTC 40 - 1.122 METROS CORPO

PE BSTC 60 - 106 METROS CORPO DE BSTC 80 - 228

METROS CORPO DE BSTC 100 - 360 METROS BOCA DE LOBO

-  61 UNIDADES CAIXA DE LIGAÇÃO - 17 UNIDADES POÇO
DE VISITA - 23 UNIDADES MEIQ-FIO E SARJETA EM

CONCRETO - 3.516,01 .METROS REDE DE ABASTECIMENTO DE

ÁGUA DN75 0,60 MPA - 780,00 METROS REDE DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA DN50 0,60 MPA - 3.462,00 METROS
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL (PINTURA) - 364,70 M»
SINALIZAÇÃO VERTICAL (PLACAS) - 37 UNIDADES

Observação.

http://creaMeb£rea-pF.ctg.br/v«bresVi(a_pro(/Derauit.sspx?SESSAOs(l<£UsAii<Gtiu&CODREOTOs58S092
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

MARCOS FEUPE FORNASARI

Carteira Profissional:PR-115480/D
Acervo Técnico N°.:6389/2017
Selos de autenticidade: A 053747, A 053748

RNP N».: 1709289570

Protocolo No.:2017/00399334

ART K" :20170615989 O Registracia:10/02/20i7

Empresa Executora... :CONSTRDTORA LIOTTO LTDA
Contratante(5) :PR0CADE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS - CNPJ/CPF:

17.271.51 9/noai-{)7

Tipo de Contrato. ... íPREST.AÇAO DE SERVIÇOS
Atividade Técnica...: EXECl-ÇAO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO

Área de Competência SISTEMAS DE DRENAGEM E/OL" IRSIGAÇAO:
Tipo do Obra/Scrviço:OBRAS DE DRENAGEM,.
Sèrviço Contratado. . :EXECUÇAO
Dimensão :34,00 METRO .Área Existente:
Área Ampliada : Área de Reforma:
Local da Obra :PR4íi6 KM fin+.IfíClM, .S/N RE.SIDEKCIAL, MOIUIíDA DO SOL. .... ...

.Municipio/Estado :MOREIRA SALES/PR
Data de Início :03/01/2017 Data de Conclusão: 15/02/2017

Doçto de Conclusão..:DECLARAÇÃO PROFISSIONAL
Descr. Compl. Serv..tEXECUÇÃO DE BUEIRO METÁLICO / TUNNEL LÍNER - MÉTODO

NÃO DESTRÜTÍVEL COM DIÂMETRO DE 1,20 METROS,
REVESTIDO INTERNAMENTE COM CONCRETO FCK 21 MPA NA

ESPESSURA DE 5 CM NA RODOVIA PR-468 KM 60+360

MUNICÍPIO DE MOREIRA SALES-PR

Dimensão

Área Ampliada
Local da Obra

.Municipio/Estado..
Data de Início....

Doçto de Conclusão

Descr. Compl. Serv

Observação.

r'Up7/crGaVieb.cre8.1x.org.brMetxesvíta_pr^'D^3Ul.asp^SESSAO=etEUsA'/Gtlu8iCOOREGTOsS69DS2
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

ENGENHEIRO CIVIL

MARCOS FEUPE FORNASARI

Carteira PrDfissional:PR-115480/D
Acervo Técnico No.:6389/2017
Seios de 8utenticidade:A 053747, A 053748

RNP N».: 1709289570

Protocolo N0.:2017/0D399334

A autenticidade desta certidão poderá ser confirrrada na página do Crea-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2017/00399334.

Emitida via Internet em 15/01/2019 10:28:43 horas,

0!spensa-se a asslnaura neste documento, conforme a ResoluçSo N° 317/86 e a Instrução de Serviço
NO 002/201-1.
A ralsiricação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o
autor à respectiva ação penal.

hlipJ/ereav,etixíea-pf.org.brMetroslfila_pfofíDefadUasp;ffSESSAO=dveusA\#G«uSCODREGTO=5e9092
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ATESTADO DE CAPACIDADE DE EXECUCAO DE OBRAS

AMURB -■ AMÉRICA URBANISMO LTDA, inscrita no CNPJ sob rf 08.329.859/0001-50,

estabeiecida a Rua Senador Souza Naves n® 441, Centro, Londrina/PR, ATESTA PARA OS DEVIDOS

FINS que a empresa CONSTRUTORA LÍOTTO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 02.651.304/0001-44,
estabelecida ã RodDvia BR369 km 499+500m, Saia 02, Parque Industrial, Corbéiia/PR, através do seu
responsável técnicc, o Eng. Civil Marcos Felipe FornasarI, inscrito no CREA sob n® PR-115.480/D,
executou a obra abaixo discriminada;

1. FONTE LEGAL:

ART N® 20161000861

2. LOCALIDADE DA OBRA:

Lcte n® 01, resultante da subdivisão da chácara Curitiba - Município de Goioerê/PR,
dt nominado Loteamento Residencial Jardim Canadá.

3. PERÍODO DE EXECUÇÃO:
0Í/03/2016à 01/02/2017

4. VALOR DA OBRA:

Rs 2.500.000,00 (Dois milhões e quinhentos mii reais).

autenticação
NO VERSO

5. D SCRIMINAÇÂO DOS SERVIÇOS:

asfâltica em CBUQ (esp. 3 cm), incluso Regularização e
do Sub-teito e Base de Brita Graduada

Coroo de BSTC 100 x 100 PA-1

II!Poco de visitá oara tubos DN 100

Poco de Queda para tubos DN 100, h=5,00 metros

Dissioador dd energia Padrão DER/PR para tubos DN 100

m' 36.419.99

)s ainda, que tais serviços foram executados de acordo com os parâmetros técnicos de
5 no prazo pactuado, não existindo, em nossos registros, até a presente data, fatos que
iduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Londrina/PR. 09 deJaneiroldeEOlS.

fB-AMERiCA URBANISMO LTDA,

Paulo César Caetano de Souza

CPF 367.417.879-68 registrado medlantà
T- vIneulaçSo à

-'fiBEXrPR, 38/6
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15/01/2019

CONSELHO REGIONAL OE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico com Atestado

o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra{s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 47° da Resolução n° 1025/2009, do
CONFEA.

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 2° da Lei Federal n.® 6.496/77, a ARI
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia
e agronomia.

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade
deste Órgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condi2ente(s) como registro e a(s)
atribuição(ões) profissional(is), em conformidade com a Lei Federai n.® 5.194/66,
Resoluções do Conselho Federai de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções
Noirretivas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronorria.

Certifica que a capacidade técnico-profissionai de uma pessoa jurídica é
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 48® da Resolução 1025/2009 do
CONFEA.

Certifica que, a critério do(a) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico
estará acompanhada do Atestado enitido peio(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s)
ART(s) acervada(s), o qual será um complemento que conterá detalhamentos quanto
ao(s) serviço{s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a
exigência prevista no Artigo 30, § 1®, inciso I, da Lei Federal n.® 8.666/93.

Certifica que ficam cientes o(a) profissional detentor e a quem interessar possa,
recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, em desacordo com a
presente Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade do Crea-PR, e sim
de seu(s) emitente(s), restringindo-se à presente Certidão às atividades registradas na(s)
ART(s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federai n.® 6.496/77.

Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais informações divergentes
apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o conteúdo
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) erritente(s).

ENGENHEIRO CIVIL

MARCOS FELIPE FORNASARX

Carteira Profissional:PR-115480/D
Acervo Técnico No.:481/2018
Seios de autenticidade:A 055796

RNP N®: 1709289570

Protocolo N®.;2018/00037086

http://crss>wb.cr^pr.org.briS\«brestritaj3rot/DerBu!LaspX/SESSAO=tí\eU8Av(GbluSCODREGTO=
3 9 / 6=22
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

MARCOS FELIPE FORNASARI

Carteira Profissional:PR-115480/D
Acervo Técnico N°.:481/2018
Selos de autentÍcidade;A 055796

RNP NO,: 1709289570

Protocolo No.;20l8/00037086

ART N"

Empresa Executora...

Contratante(s)

Tipo de Contrato....

Atividade Técnica...

Área de Competência.
Tipo de Obra/Serviço
Serviço Contratado..

Dimensão

Área Ampliada
Local da Obra

Municipio/Estado..
Data de Inicio....

Docto de Conclusão

Descr. Compl. Serv

20161000861 O Registrada:11/03/201S

CONSTRUTORA LIOTTO LTDA

AMURB - AMÉRICA URBANISMO LTDA - CNPJ/CPF:

08.329.859/0001-50

: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

:EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO
•SISTEMAS DE TRANSPORTES

rARRUAMENTO

: EXECUÇÃO
EXECUÇÃO DE OBRAS DE TERRAPLENAGEM

EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO
EXECUÇÃO DE OBRAS DE ARTE CORRENTE . .. . .

OUTROS

:36.419,99 M2 Área Existente:

:  Área de Reforma:

: DIVERSAS RUAS, S/N JARDIM CANADÁ
:GGIOERE/PR

:01/03/2016 Data de Conclusão:01/02/2017

:DECLARAÇAO PROFISSIONAL

:EXECUÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA URBANA NO LOTEAMENTO

RESIDENCIAL JARDIM CANADÁ NO MUNICÍPIO DE GOIOERÊ-PR,
CONTEMPLANDO OS SERVIÇOS: REGULARI2AÇ.Ã0 E
COMPACTAÇÃO DE SUB-LEITO, BASE DE BRITA GRADUADA
SIMPLES E PAVIMENTAÇÃO ASFÂLTICA EM CBUQ (ESP. 3CM)
TOTALIZANDO 36.419,99 ; CORPO DE BSTC 100 X IDO

PAI = 695 METROS; POÇO DE VISITA PARA TUBOS DN 100 »
7  UNIDADES; POÇO DE QUEDA PARA TUBOS DN 100 H=5,0

METROS =» 3 UNIDADES; DISSIPADOR DE ENERGIA PADRÃO

DER PARA TUBOS DN 100 = 1 UNIDADE;

Observação.

hnp'//crea»eb.crea-pr.org,brMebres1;íla_prof/OeíaulLa^X?SESSAO-cl\eUsAv(Gblu&CODREGTOB5ã9Cl^ A 0 /



15/01/2019

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

ENGENHEIRO CIVIL

MARCOS FELIPE FORNASARI

Carteira Profissional:PR-115480/D
Acervo Técnico N°.:481/2018
Selos de autenticidade;A 055796

RNP NO.: 1709289570

Protocolo NO.:2018/00037086

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Crea-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2018/00037086.

Errítida via Internet em 15/01/2019 10:16:02 horas.

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução N" 317/86 e a Instrução de Serviço
NO 002/2014.
A falsiricaçâo deste documento constituí-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o
autor à respectiva ação penai.

ht^/creaiAiet}.cree-prixg.br/v>^estrltaj]r(^e^lLsspjd^SSAO=dvEUsAvtQblu&CODRE6TO=589CS2 4 1 / 6^2



/ S Construtora Liotto

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Ref.: Edital de CONCORRÊNCIA n° 02/2018.

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a Resolução

n° 218 de 29/06/73 e n° 317, de 31/10/86. do CONFEA - Conselho Federal de

Engenharia e Agronomia e Art. 2® da Lei n° 12.378, de 31/12/2010, declaramos

que os responsáveis técnicos pela obra, caso venhamos a vencer a referida

licitação, são os Senhores:

Nome

Marcos Felipe Fomasari

Especialidade CREA N°
Data do Assinatura do

registro Responsável
f  Técnico

PR-115480/D 09/02/20J

Cleber Robíson Martini PR-144910/D 10/03/2015

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao

nosso quadro técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto

á empresa, dentro das leis trabalhistas vigentes.

Corbélia/PR, 16 de Janeiro de 2019.

UNO LUIZ L-IO

CPF: 062.624:769-11

RG.:X776:i28-4 SSP/PR

rÕ2 651.304/0001-441

CONSTRUTORA LIOTTO

LTDA - EPP

nOD BR 369 KM 499 + SOOM SALA 02LPARCUE industrial CEP 55420-000 ■
CORBÊUA PARANA \

Rod. BR 369, KM 499+500m . S/N.° - Sala 02 - Parque Industrial,
Corbélia - Paraná - CEP 85.420-000 - CX Postal 43 j

Tel.; (45) 3242-1440 / 9 9902-2552 /
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Sâo partes no presente instrumento particular:

CONSTRUTORA LIOTTO LTDA, com sede na rod. BR 369 km 499.5 S/N, parque industrial. CEP

85420-000, na cidade de Corbélia, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o n" 02.651-304/0001-44,

neste ato representada pelo empresário Bruno Luiz Llotto, brasileiro, casado, CPF sob n° 062.624.769-
11. Carteira de identidade RG sob n" 7.776,128-4 SSP/PR. residente e domiciliado na rua Vitória Regia,

n" 2019, bairro Santa Catarina, CEP 85420-000, na cidade de Corbélia, Estado do Paraná, doravante

denominado simplesmente "CONTRATANTE": e

CLEBER ROBISON MARTINI, brasileiro, solteiro. Engenheiro Civil, portador do RG n° 10.529,413-1/PR

e CPF n" 082.690.449-11, inscrito ante o CREA/PR sob n' 14491 O/D, residente e domiciliado na Rua

Generoso de Paula Bastos, 1931, Bairro Trianon, Guarapuava -PR. doravante denominado

simplesmente "CONTRATADO".

CONTRATANTE e CONTRATADO quando em conjunto, serão denominadas "Partes"; quando

Isoladamente, simplesmente, "Parte":

As Partes resolvem firmar o presente instrumento particular, doravante denominado simplesmente

"Instrumento", que será integralmente regido pelas cláusulas, condições e estipulações adiante

ordenadas, a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Certifico que o Selo de Autenticidade
foi afixado na última folha do
dtieuiinjriij ohtfegue a paiie.

1.1- Constitui objeto do presente Instrumento a prestação, polo COf<ITRATADO, dos serviços de

assistência técnica, agindo como responsável técnico, em atividades que a CONTRATANTE venha a

executar serviços e/ou obras, coordenando e oferecendo toda a orientação necessária a perfeita
execução, dentro dos padrões técnicos exigidos, bem como, responsabilizando-se tecnicamente.

CLÁUSULASEGUNDA-VALOR CONTRATUAL

2.1- Pela prestação dos serviços indicad,os no objeto, o CONTRATADO receberá o equivalente a R$
3.816,00 {Três mil e oitocentos e dezesseis reais) por mês. |— ifttibiioNÃiXi üt rvuiAs

Rui Ipi AriKMs. IMt-SoaOl - Cento
.  áutenticaçAoA pfesenia cúpia mprogfártca a reoroduçao flol do
oacuironto criain.ij fjjj apresenlado nasia
dala. do que dou lij,

2019
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2.2- O PAGAMENTO pelos serviços executadas será feito pela CONTRATANTE em cheque nominal ou
em espécie, em sua sede, mediante recibo do CONTRATADO ou via transferência bancária eletr^
até o 5° dia útil subseqüente ao mês efetivamente trabalhado. ^ h

CLÁUSULA TERCEIRA-PfíAZO CONTRATUAL

3.1- Este termo terá PRAZO POR (04) QUATRO ANOS, a contar da data de sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA- CARGA HORÁRIA

4.1- Durante a execução dos serviços coordenados e acompanhados pelo CONTRATADO, o mesmo
deverá fazer-se presente no locai das atividades, durante a jornada de quatro (04) h/d (horas/dia).

4.2- No caso de eventuais necessidades, poderá ser solicitada a presença do CONTRATADO a qualquer
momento, fazendo jus, neste caso o pagamento complementar.

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTAMENTO

5.1- Os preços ora contratados para a prestação dos SERVIÇOS poderão ser reajustados de acordo
com a alteração do salário mfnimo vigente.

Certifico que o Selo de Autenticidade
foi afixado na última folha do
documento entregue à parte.

CLÁUSULA SEXTA ■ RESCISÃO

6.1- O presente termo poderá ser rescindido, independentemente de interpelação judicial ou exirajudieial
sem que caiba direito de indenização de qualquer espécie nos seguintes casos:

6.1.1- De imediato, por comum acordo entre as partes;

6.1.2- Unllateralmente, pela CONTRATANTE ou pelo CONTRATADO, com antecedência de trinta
(3Ò) dias;

6.1.3- Será rescindido o presente contrato, também, unllateralmente, peia parte prejudicada, sem
prejuízo das perdas e danos, com a aplicação de multa no valor equivalente a 30% (trinta por
cento) do valor contratual quando;

6.1.3.1-A outra parte mostrar-se negligente com as obrigações aqui estipuladas;
6.1.3.2- Houver inadimplência no cumprimento de condições estipuladas neste^nl^jg;
6.1.3.3- Houver impedimento da outra parte no que tange à

A -■tcünfj cópia repíogrâfica v •Cfvodu^ ti^ oociimeaio «j'iaina| qui.' n^u lol aprflsaniado nesia
/■O dalii. i3Õ que Uou lé.

.Pãgina 2 d/
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4
CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS

7,1- Este contrato será regido por seus termos e pelo Código Civil Brasileiro.

7 2-0 CONTRATADO responderá tecnicamente por todos os serviços que estiverem sob sua
responsabilidade, isentando a CONTRATANTE da quaisquer conseqüências por falha de ordem técnica
na execução dos serviços.

7.3-As orientações e instruções de ordem técnica a serem fornecidas pelo CONTRATADO deverão ser
feitas diretamente ao responsável legal denominado CONTRATANTE, ao seu preposto, ou ao
Encarregado dos Serviços, respectivamente.

7.4- A execução do Objeto deste termo dará ao CONTRATADO o direito de receber da CONTRATANTE
o pagamento correspondente, de acordo com a cláusula 2.1, isentando desde já a CONTRATANTE de
quaisquer outros ônus, inclusive, decorrentes de reclamações de natureza trabalhista, fiscal ou
previdenciâria.

7.5- A CONTRATANTE propiciará todas as condições para o bom desempenho das atividades do
CONTRATADO.

7.8- É vedado tanto a CONTRATANTE quando ao CONTRATADO a transferência dos direitos e
obrigações do presente contrato. —i

Certifico que o Selo de Autenticidade

7.7- O cronograma de execução dos serviços será fornecido a c

o CONTRATADO alterá-los sem o consentimento dessa.

7.8- Qualquer equipamento que o CONTRATADO entendendo necessário, bem como o meio de
locomoção do mesmo, e todas as despesas provenientes para cumprimento de sua obrigação contratual,
será fornecido pela CONTRATANTE.

7.9- Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base neste Termo e
demais legislações existentes.

CLÁUSULA OITAVA - FORO

As PARTES ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste contrato perante o foro da comarca de
Corbéíia. Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança ie

«íaia. flo que uau 16, apfesoiilaüo nesia I
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disso, são obrigados a manter um representante com plenos poderes para receber notlticação^^cite^
Iniciai e outras medidas de direito permitidas, ^ OSH

CLAUSULA NONA- conhecimento CONTRATUAL ^

Ao firmarem este Instrumenlo, deciaram as parles terem plena ciência de seu conteúdo assinando-o,
justas e contratadas, em duas (02) vias de igual teor. com as testemunhas presente, para que surta seus
efeitos legais.

Corbétia, 10 de Agosto de 2018.

Testemunhas:

BI^ÜNOLUIZ LíC
RflpresentanCe da CQbl

.'CLEBER ROBISON MARTINl
/  CONTRATADO

)  TAotuiúNATObFNorAS' —i

/ /i

T«t^n*>ANote
* — I'»' >m \i^íLB • » ■

FPP08246

\aJ j.Há
Nome; Wiiiian Back

CPF: 105.667.393-09

ItWtli :

tÓOliloVl-áRUXC lU» ilOTTO ..Àfll,
'0e/261B Emtft

;:;:::;;:;;;:;:;:ês£revQftj.eAutoníd -
iwrdíde Pnrtonn O ̂

.  DAIME CAROUNE DAl>tAS0-ESCI)EV8ITE

Silo: UÍ17Ò, ZiíWaA. X2Cja - FY3Hj. LcflFT
.  Vellda tiH lalo «m htip;//furar|i>n.com.br

<A^1í'>JhQAA^<.
Mbme; Leandro Maiaquias

CPF- 072,632,719-07

■■íhAohijí'Rícanhaço a dív^fé a(i) fl rnia(a)'AjCBh)^rraDAD8RW^
1003hlDi.c),Eha HOBUO» WiriN|',í,.i

Corbk-lÍR. ̂ SiÍzoÍB tast'
MARrUJti^ZANCANAIIO-TASaii
,Sa.l6; ulDXO, NVaUK. zAVZZ - utupS, Qt<6f C
Vatida aisasalo am http;//funarpan,cam,br

WaryAf/GíõZárícanaró
Póglna4(le4 Tabnli5
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Construtora Líotto

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS ^

À Comissão de Licitação

Ref.: Edital de Tomada de Preços n® 02/2018 vc

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de recape com
fornecimento e aplicação de concreto betuminoso usinado a quente - CBUQ, através do
convênio n° 098/2018 - com secretaria de infraestrutura e logística - SEIL, em diversas ruas do
município de Bandeirantes-PR;

O signatário da presente, em nome da proponente (inserir o nome da proponente), declara,
expressamente, que se sujeita ás condições estabelecidas no edital de Concorrência e apresenta
a relação mínima de veículos, máquinas e equipamentos que deverão ser disponibilizados na
execução do objeto em referência.

DESCRIÇÃO MARCA/iyiODELÓ QUANtíbADÉ ' 'rKía'âffÍ'p^qul.çiwp:
Usina de asfalto Ctber 01 Bom Alugado
Mini carregadeira com vassoura Caterpillar 246-B 03 Bom Alugado
Fresadora de asfalto Caterpiliar PM102 01 Bom Alugado
Fresadora de asfalto Wirtgen W1000 01 Bom Alugado
Mini Fresadora de asfalto Caterpillar 03 Bom Alugado
Caminhão de sinalização Ford Cargo 814 01 Bom Alugado
Caminhão pipa 12.000 litros Mercedez-Benz 03 Bom Alugado
Compressor de ar Atlas Copco 01 Bom Alugado
Motoniveladora Caterpillar 140M 01 Bom Alugado
Motoniveladora Caterpillar 120G 01 Bom Próprio
Distribuidor de agregados Barber grenne 01 Bom Alugado
Escavadeira hidráulica Caterpillar 3150 01 Bom Alugado
Retroescavadeira Caterpillar416E 01 Bom Próprio
Retroescavadeira Caterpillar 416C 01 Bom Alugado
Pá carregadeira Caterpillar 924G 01 Bom Alugado
Vibro acabadora de esteiras CiberAF-4000 02 Bom Alugado
Rolo vibratório liso/corrugado MullerVAP-70 01 Bom Próprio
Rolo vibratório corrugado HAM 2522 01 Bom Alugado
Rolo tandem vibratório Caterpillar 334-E 01 Bom Alugado
Rolo tandem vibratório Caterpillar 343-D 01 Bom Alugado
Rolo tandem vibratório Caterpillar CB-24 03 Bom Alugado
Rolo de pneus pressão variável Dynapac CP224 01 Bom Alugado
Rolo de pneus pressão variável Caterpillar PF-155 01 Bom Alugado
Rolo de pneus pressão variável Atlas Copco CP2100 01 Bom Alugado
Sapo para compactação - 01 Bom Alugado
Usina de micro revestimento Romanelli UHR-700 01 Bom Alugado
Espargidor de asfalto Romanelíl EHR-6000 03 Bom Alugado
Caminhão basculante 9m3 Diversos 20 Bom Alugado
Extrusora de guias e sarjetas IMB-900 01 Bom Alugado

RG 7.776.128-4

GPF 062.624.7

Marcos FelipeRy^^sari
CREA>R^nC480/D
CPF 058.54'4.879-0

Rod. BR 369, KM 499+500in . S/N.® - Parque Industrial
Corbélia - Paraná - CEP 85.420-000 - CX Postal 43

Tel.: (45) 3242-1440 / 9 9902-2552
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CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Edital de Concorrência n" 02/2018

Proponente: Construtora Liotto Ltda • ERR

Município: Bandeirantss/PR

Objeto: Recape com fornecimento e aplicação

Prazo: 120 dias

Area: 70.640,71 m'

Extensão: 6.222,82 m'

ITEM Equipamentos

Usina de Afallo

Mini carregadeira com vassoura acoplada

Caminhão Pipa -12.000 litros

Compressor do ar

Vlbroaeabadora de esteiras

Rolo tandem vibratório

Rolo de pneus pressão variável

B  [Espargldor do asfalto

Caminhão basculante 9m'

10 Motoniveledora

11 Roio corrugado vibratório

12 iRetroescavadoira

13 Escavadeira hidráulica

14 Extnisora do guias

15 Caminháodesinaiização

1 1 2 1 3 5  6

timigg:!!

wvmif.H

Liniffmr

[êWTTiliBgl

rrmiTmü

mrsmr>mi

CTirnsMi

.liWIIIII.M.I.MI

I Quantidade
Ulilizaoão

Quantidade

16 de JaDetnTSe 2019

—-BnJim.1ii?tioTt5

RG 7.776.128-4
CPF 062.624.769-11,

jn^cos irellpewrnasari
RQsZÍÍÍU559.6

CREA PRJ,115.480/D

r02 651.304/0001-441
CONSTRUTORA LIOTTO

LTDA - EPP

ROO BR 369 KM 490 + 500M SALA 02LPARQUE INDUSTRIAL CEP 85420-000 i
CORBÊLIA PARANA__J
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PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE CORBÉLIA

Cartório do Contador, Partidor, Distribuidor
Depositário e Avaliador Judicial

Marta da Luz Lira
Oficial

\V,\LKI11IA ENDLICH

Puncionaria Juramenladn

!-kANC[|-;i.l l,A/.ZAR()TrO

Funcionariii iuiamcntacln

PEDIDO DE CERTIDÃO

Nome: CONSTRUTORA LIOTTO LTDA - BPP

CNPJ: 02.651.304/0001-44

Domicilio: Nesta Comarca de Corbélia • Paraná

CERTIDÃO NEGATIVA

Marta da Luz Lira. Oficial do Cartório do Distribui
dor, Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Ju
dicial da Comarca de Corbélia, Estado do Paraná, na
forma da lei etc...

CERTIFICA, atendendo a pedido verbal de parte in
teressada, que revendo os íichários de Distribuições e Registros a partir
de 24/ fevereiro/ 1.978, até a presente data, que não consta distribui
ções de Falência e Concordata contra o requerente.

Dada e passada nesta Cidade e Comarca de Corbélia,
Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de Novcmbro(ll) do ano de 2018.
Busees-^mgBidGffi^i^MÍtímís 40 anos.

documonfo
«oia, do 4u« oü ^ REEBBI do É VERDADE B DOU FÉ.

U ü FRANCIELI LAZZAROTTO
PiWbw dt Hcttt

lü^^Scifb '■ Funcionaria Juramentada
FFí»08244 K  j

OBS: A presente Certidão Negativa somente terá validade com o carimbo Oficial do
Cartório do Distribuidor.
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Construtora Liotto

CAPACIDADE FINANCEIRA

Ref.: Edital de CONCORRÊNCIA n° 02/2018.

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem à real situação
da proponente. Esses índices foram obtidos no balanço do último exercício
social.

Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo
licitador, nos comprometemos a apresentar todos os documentos ou
informações que comprovarão as demonstrações.

SÃO AS DEMONSTRAÇÕES:
Tipo de índice Valor em reais fndice

Liquidez geral (LG)

LG = (/AC + RLP) / (PC + ELP)
1.494.924.82

337.313,68

Liquidez corrente (LC)

' LG = AC / PC
1.494.924.82

337.313,68

Solvência Geral (SG)

SG = (AC + AP + RLP) / (PC + ELP)
1.722.921.76

337.313,68

AC - ativo circulante;
AP - ativo permanente;
PC - passivo circulante;

RLP - realizável a longo prazo.;-.
ELP - exigivel a longo prazQ. -

OBS: Os Índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais,
desprezando-se as demais.

Corbélia/PR, 16 de Janeiro de 2019.

51304/0001-44 i
TFÍUTORA liotto
LTDA - EPP r<PNTAD0ÇAaiPRÊSSmTÍNTE LEGAI^ LTDA - EPP ( (^NTADOÇA

BRUNO LUIZ LIOTTO>--'^roo br 369 km 499 > soom sauo^^^IANE DOS SANTOS
CPF: 062.624-Z©9^ I "Kl»''™*'- cep05420^300 ÇRC/PR 069.421/0-0
RG.: 7.77gí^^ SSP/PR

Rod. BR 369, KM 499+500m . S/^N." - Sala 02 - Parque Industrial
Corbélia - Paraná - CEP 85.420-000 - CX Postal 43

Tel.: (45) 3242-1440 / 9 9902-2552
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão; 5,0.1

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO'TITU.LAR DA ÉSÇ.RITURAÇAO
I CNPJ

N1RE

41203S42845

NOME EMPRESARIAL

CONSTRUTORA LIOTTO LTDA EPP

02.651.304/0001-44

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO
FORMA OA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

iLWro Diário,, _ _ __
NATUREZA DO LIVRO

DIARjg

IDENTIFICAÇÃO 00 ARQUIVO (HASH)

CC.EE-4B.3A.EF.9D.84.5P-3F.,F;CJ!D.C2-3F.EDSP.CD.CA.CA-E0.^

Período da escrituração
_'oi/01/2,01,7,a3in2/2017
{número do livro

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:
N° SÉRIE DO

QUALIFICAÇÃO 00 SIGNATÁRIO CPF/CNPJ NOME CERTIFICADO

CONSTRUTORA LIOTTO 29318SÔ665131I
Pessoa Jurfcíica (e-CNPJ ou B-PJ) 02651304000144 LTDA- ^

CONSTRUTORA LIOTTO 293186866513180
1

VALIDADE

825 12/09/2017 3

Contador

 12/09/2020
EPP:02S513040D0144

JOSiANE DOS 293186866848711556 31/05/2017a
SANTOS;07787167912 9 31/06/2020

n77R7iR70ii/ JOSIANE DOS07787167912 SANTOS;,077871S7912

RESPONSÁVEL
LEGAL

NÚMERO DO RECIBO:

CC.EE.4B.3A.EF.9D.84.5D.3F.FC.0D.C
2.3F.ED.DD.CD.CA.CA.E0.66-8

Escrituração recebida via Inlernel
pelo Agente Receptor SERPRO

em 15/05/2Q18 âs 22:09:25

E7.8A.30.2D.4B.C8.90.5B

5D.7B.E6.B9.33.be.DA.E8

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo. A comprovação da autenticação dá-se por este recibo. Esta autenticação
dispensa a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994.

BASE LEGAL; Decreto n" 1.800/1996. com a alteração do Decreto n° 8.683/2016. e arls. 39.39-A. 39-BdaLei n" B.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar n° 1247/2014.
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SITUAÇÃO DO ARQUIVO DA ESCRITURAÇÃO

Nome Empresarial: CONSTRUTORA LIOTTO LTDA EPP

02.651.304/0001-44

01/01/2017 a 31/12/2017

NIre: 41203942S45

PoríododsEBcrlluraçao: 01/01/2017 a 31/12/2017

Forma tie EacrlturocSo Contábil; üvro Diário

Natureza rio LIvru: DIÁRIO

Idcilllfieacfio do arqultfoltiBSti); CC.EE.48.3A-EF.9D,84.SQ.3F.FC.OO.C2.3F.EO.OD.CO.CA.CA.E0.66-

Consulta Realizada ein; 14/01/2019 12:39:40

Resultado da Verificação

A escnturação visualizada é a mesma que se encontra na base de dados do SPED.

Situação Atual

Escrituração com NIRE AUTENTICADA

'iscrituraçâo encontra-se na base de dados do Sped e considera-se autenticada nos termos do Decreto n® 1.800/1996. com a alteração dada pelo
decreto n' 8.683/2016. O recibo de enlrega constitui a comprovação da aulenllcaçâo, nos lermos doart. 39-B da Lei n° 8.934/1994. sendo
dispensada qualquer outra autenticação (art.39-A da Lei n® 8.934/1994}.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Ptiblico de Escrituração Digital - Sped

Página 1 de 1

52/6 2



^ome Empresarial

Nome Empresarial

CNPJ

NIRE

Número de Ordem

. .atureza do Livro

Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercido social 31/12/2017

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

CORBELIA

6701

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

Natureza do Livro

Este documento è parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova peloCC.EE.4B.3A.EF.9D.84.5D.3F.FC.0D.C2.3F.ED.DD,CD.CA,CA.E0,66-8, nos termos do Decreto n 8.683/

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped

Versão 5.0.1 do Visualizador

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2017 a 31/12/2017

Número de Ordem do Livro; 16

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2017 a 31 de Dezembro de 2017

CONSTRUTORA LIOTTO LTDA EPP

CNPJ

TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

DIÁRIO

CONSTRUTORA UOTTO LTDA EPP

02.651.304/0001-44

16

TERMO DE ENCERRAMENTO

CONSTRUTORA UOTTO LTDA EPP

OlAfdO

6701

16

TERMO DE ABERTURA

: 02.651.304/0001-44

ris.n*i
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade: CONSTRUTORA LIOTTO LTDA EPP

Periodo da Escrituração, 01/01/2017 a 31/12/2017 CNP.
Número de Ordem do Livro: 16

Periodo Selecionado: 01 de Janeiro.de 2017 a 31 de Dezembro de 2017

CNPJ: 02,651.304/0001-44

Data de término
31/12/2017

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova peloCC.EE.4B.3A.EF.9D.84.5D.3F.FC.OD.C2.3F.ED.DD.CD.CA.CA.E0.66-8, nos termos do Decreto n 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped

Versão 5.0.1 do Visualizador
Página 2 de 2
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: CONSTRUTORA LIOTTO LTDA EPP

Período da Escrituração: 01/01/2017 a 31/12/2017 CNP.
Número de Ordem do Livro 16

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2017 a 31 de Dezembro de 2017

CNPJ: 02.651.304/0001-44

Descrição Saldo inicial Saldo Finai

ATIVO CIRCULANTE

DISPONIBILIOAOES

CAIXA GERAL

BANCOS - CONTAS CORRENTES

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

DIREITOS REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO

CLIENTES NACIONAIS

MUNICÍPIO DE SAO PEDRO DO IVAI

CLIENTES DIVERSOS

MUNICÍPIO DE ARARUNA

PREF MUNICIPAL DE BRAGANEY

MUNICÍPIO DE SANTA AMÉLIA

AMURB - AMÉRICA URMANISMO LTDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORBELIA

ADIANTAMENTOS

ADIANTAMENTOS DE SALARIOS A EMPREGADOS

ADIANTAMENTOS DE 13§ SALARIO

TRIBUTOS E CONTRIB A COMPENSAR/RECUPERAR

IRPJ A A COMPENSAR

CSLL A COMPENSAR

INSS A RECUPERAR

I.RENDA RET FONTE

ISS RET FONTE

CPRB A COMPENSAR

DESPESAS DE EXERCÍCIO SEGUINTE

SEGUROS A APROPRIAR

SEGUROS CONTA ROUBO A APROPRIAR

DESPESAS ANTECIPADAS

IRPJ PARCELAMENTO - MULTAS/JUROS APROPRIADOS

CSLL PARCELAMENTO • MULTAS/JUROS APROPRIADOS

RS 1.221.731,76

R$ 1.051.795.67

RS 772.672,91

RS 765.647.64

RS 765.647,84

RS 7.026,07

RS 7.025.07

RS 263.849,21

RS 123745.60

RS 0.00

RS 0,00

RS 0.00

RS 56.152,19

RS 67.693.41

RS 0.00

RS 0.00

RS 0.00

RS 0,00

RS 0.00

RS 140.103,61

RS 105.382.68

RS 34,337,50

R$ O.OD

RS 0,00

RS 0.00

RS 363,43

RS 15.273,55

RS 929.11

RS 929.11

RS 14.344,44

RS 10.493.40

RS 3.851,04

RS 1-722.921.76

RS 1.494.924,82

RS 341.809.26

RS 338.756.98

RS 338.768,98

RS 3.050.28

RS 3-050.28

RS 1.152.105.80

RS 1.012.002,19

RS 0,00

RS 955.850,00

RS 0.00

RS 56-152,19

RS 0,00

RS 0.00

RS 0.00

RS 0.00

RS 0.00

R$ 0.00

RS 140.103.61

RS 105.382.68

RS 34.337.50

RS 0,00

RS 0.00

RS 0.00

RS 383.43

RS 1-009,76

RS 1.009.76

RS 1.009,76

RS 0,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova peloCC,EE.4B.3A,EF.9D.84.5D.3F.FC.0D.C2.3F.ED.DD.CD.CA.CA.E0,66-8, nos termos do Decreto n 8.683/2016.

Este relatório foi gerado peio Sistema Público de Escrituração Digitai - Sped

Versão 5,0.1 do Visualizador
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: CONSTRUTORA LIOTTO LTDA EPP

Periodo da Escrituração: 01/01/2017 a 31/12/2017

Número de Ordem do Livro: 16

Periodo Selecionado: 01 de Janeiro de 2017 a 31 de Dezembro de 2017

CNPJ: 02.651.304/0001-44

Descrição

ATIVO NAO-CIRCULANTE

IMOBILIZADO

BENS E DIREITOS EM USO

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

MOI^iS E UTENSÍLIOS

VEICULOS/MAQ RODANTES

(-) DEPRECIACAO ACUMULADA

(.) OEPREC ACUM MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

(-) DEPREC ACUM MOVEIS E UTENSÍLIOS

(-) DEPREC ACUM VEÍCULOS E MAQ RODANTES

DESPESAS DE EXERCÍCIOS SEGUINTES RLP

DESPESAS ANTECIPADAS

IRPJ PARCELAMENTO - MULTASUUROS APROPRIADOS
RLP

CSLL PARCELAMENTO - MULTAS/JUROS APROPRIADOS
RLP

ATIVO COMPENSADO

ATIVO COMPENSADO

ATIVO COMPENSADO

BENS REMETIDOS PARA CONSERTO

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

FORNECEDORES NACIONAIS

MAT DE CONSTRUÇÃO HUF LTDA

MOVISTAR COM MAT CONSTRUÇÃO LTDA

GUMAPLASTIC ART DE BOR E PLAST LTDA

BRASQUIMICA PRODUTOS ASFALTICOS LTDA

BRASOUIMICA TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA

PEDREIRA RIO QUATI LTDA

A J S COM DE ABRASIVOS LTDA

SULA CARGO LTDA

MAQUINAS AGROESTE LTDA

Saído Inicial Saldo Final

RS 169.936.09

RS 114.949,07

RS 144,573.28

RS 12.927,87

RS 5.914,00

RS 125.731,41

RS (29.624,21)

RS (1.301.21)

RS (5.914,00)

RS (22 409.00)

RS 54.987,02

RS 54.987.02

RS 40.224,70

RS 14.762.32

RS 0.00

RS 0,00

RS 0.00

RS 0,00

RS 1.221,731,76

RS 220.094,80

RS 4.176.46

RS 4.176,46

RS 0.00

RS 0,00

RS 0.00

RS 0,00

R$0.00

RS 1-443,62

RS 262.41

RSO.dO

RS 0.00

R$227.995,94

RS 227.995.94

RS 289.967.79

RS 12.927.87

RS 5.914.00

RS 271.125,92

RS (61.970,85)

RS (2.501.21)

RS (5,914.00)

RS (53.555.64)

RS 0.00

RS 0.00

RS 0.00

RS 0.00

RS 0,00

RS 0,00.

RS 0.00

RS 0,00

RS 1,722-921,76

RS 337.313,68

RS 59,794,00

RS 59.794.00

RS 0.00

RS 0.00

RS 0,00

RS 62,101,36

Este documento è parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de númeroCC.EE.4B.3A.EF.9D.84.5D.3F.FC,0D.C2.3F.ED.DD.CD.CA.CA.E0.66-8. nos termos do Decreto n 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 5.0.1 do Visualizador
Página 2 de 5
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: CONSTRUTORA LIOTTO LTDA EPP

Período da Escrituração: 01/01/2017 a 31/12/2017

Número de Ordem do Livro: 16

Período Selecionado; 01 de Janeiro de 2017 a 31 de Dezembro de 2017

CNPJ: 02.651.304/0001-44

Descrição

MERCANTIL BELESKI LTDA

FORT LUB PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA

GOIOPEÇAS CENTRO AUTOMOTIVO LTDA

AGROPECUÁRIA AGUA AZUL LTDA

M.R, MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP

J C SANTOS & CIA LTDA ME

LAJES PATAGÔNIA IND E COM LTDA

NUTRICARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS LTDA

ARQUIVEI SERVIÇOS ON LINE LTDA

ROTA SEG SINAL12ACA0 VIARIA LTDA • ME

SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA

ALFA TRANSPORTES ESPECIAIS LTDA

COMERCIAL DE AUTO PECAS EMBREPAR EIRELI

H E BONAMIGO EIREÜ ■ ME

C0NCREVAL1 - CONCRETO VALE DO IVAI LTDA

SÉRGIO DREHER E CIA LTDA

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS BANCÁRIOS

CEF EMPRÉSTIMOS

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

FOLHA DE PAGAMENTO DE EMPREGADOS

SALARIOS A PAGAR

FERIAS E ENCARGOS A PAGAR

ADIANT DE SAL A PAGAR

13= SALARíO A PAGAR

FOLHA DE PAGAMENTO DE DIRIGENTES

PRO-LABORE A PAGAR

LUCROS DISTRIBUÍDOS A APAGAR

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR

INSS A PAGAR

INSS S REC BRUTA A RECOLHER

FGTS A PAGAR

Saldo Iniciai Saido Final

RS 1.462,67

RS 0,00

RS 0,00

RS 0.00

RS 0.00

RS 0.00

RS 1.007,76

RS 0.00

RS 0.00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0.00

RS 0.00

RS 0.00

RS 0,00

RS 0.00

RS 11.394.00

RS 11.394,00

RS 11.394,00

RS 122.840.92

RS 0,00

RS 0.00

RS O.OO

RS 0.00

RS 0.00

RS 100.000,00

RS 0.00

RS 100.000.00

RS 22.640,92

RS 19.829.61

RS 1.393.68

RS 1.617.43

RS 0.00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0.00

RS 0.00

RS 0.00

RS 0,00

RS 0.00

RS 0.00

RS 0,00

RS 0.00

RS 0,00

RS 0.00

R$1.740,00

RS 6.707,65

RS 0,00

RS 0.00

RS 0,00

RS 8.960.33

RS 0.00

RS 0,00

R$0,00

RS 0.00

RS 0,00

RS 0.00

RS 0.00

RS 0.00

RS 8.960,38

R$6.231.63

RSO.OO

RS 2.728.75

Este documento è parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
CC,EE.4B.3A.EF.9D.84.5D.3F.FC.0D.C2,3F.ED.DD.CD.CA.CA.E0.66-8, nos termos do Decreto n 8,683/Zülb.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 5.0.1 do Visuaíizador
Pãgina 3 de 5
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade; CONSTRUTORA LIOTTO LTDA EPP
Período da Escrituração; 01/01/2017 a 31/12/2017

Número de Ordem do Livro: 16

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2017 a 31 de Dezembro de 2017

CNPJ: 02.651.304/0001-44

Descrição

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL A RECOLHER

REVERSÃO SALARIAL A PAGAR

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS

IMPOSTOS RETIDOS A RECOLHER

IRRF A RECOLHER

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES SOBRE O LUCRO

IRPJ A PAGAR

CSLL A PAGAR

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES SOBRE RECEITAS

COFINSAPAGAR

PIS A PAGAR

ISS A PAGAR

PARCELAMENTOS FEDERAIS

PARCELAMENTO IRPJ

PARCELAMENTO CSLL

OUTRAS OBRIGAÇÕES A PAGAR

OUTRAS OBRIGAÇÕES A PAGAR

SEGUROS A PAGAR

PASSIVO NAO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIA

PARCELAMENTOS FEDERAIS

PARCELAMENTO IFVJ

PARCELAMENTO CSLL

PATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPITAL

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

LUCRO LIQUIDO DO PERÍODO

RESULTADO DO PERÍODO

Saldo Inicial Saldo Flrial

RS 0,00

RS o.do

R$81.533,42

R$261,63

RS 261,65

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 10.802.97

RS 10.350.02

RS 452,S5

RS 0,00

RS 70.618,80

RS 51.669,88

RS 18.958,92

RS 0.00

RS G.OO

RS 0,00

RS 270.705,40

RS 270.705.40

RS 270.705,40

RS 198.029.54

RS 72.676.86

RS 730.931,56

RS 200,000,00

RS 200.000,00

RS 200.000,00

RS 530.931,56

RS 530,931,56

RS 530.931,56

RS 0.00

RS 0.00

RS 0,00

RS 0,00

R$258,559,30

RS 1.481,46

RS 1.481,46

RS 233.054.10

RS 170.734.65

RS 67.319,45

RS 19.023.74

RS 15.635.94

RS 3.387,80

RS 0,00

RS 0,00

RS 0.00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0.00

RS 0.00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 1.385.608.08

RS 300.000,00

RS 300.000,00

RS 300.000,00

RS 1.085,608,03

RS 1.065.606.08

RS 1.085.608.08

Este documento è parle integrante de escrituração cuja autenticação se comprova peloCC EE 4r3XEFyD.84.5D.3F.FC.0D.C2.3F.ED.DD.CaCA.CA.E0.66-3, nos termos do Decreto n 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital-Sped
Versão 5.0.1 do Visualizador
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: CONSTRUTORA LIOTTO LTDA EPP

Período da Escrituração. 01/01/2017 a 31/12/2017 CNP,
Número de Ordem do Livro: 16

Periodo Selecionado: 01 de Janeiro de 2017 a 31 de Dezembro de 2017

CNPJ; 02.651.304/0001-44

Descrição

AJUSTE DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

AJUSTE DE exercícios ANTERIORES

AJUSTE DE EXERCICIOS ANTERIORES

PASSIVO COMPESADO

PASSIVO COMPENSADO

PASSIVO COMPENSADO

CONSERTO DE BENS POR TERCEIROS

Saldo Inicial Saldõ.Flnal

RS 0.00

RS 0.00

RS 0.00

RS 0.00

RS 0,00

RS 0.00

RS 0,00

RSO.OO

R$0,00

RS 0.00

RSO.OO

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
CC.EE.4B.3A.EF.9D.84.5D.3F,FC.0D.C2.3F.ED.DD,CD.CA.CA.E0.66-8, nos termos do Decreto n« 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 5.0.1 do Visualizador
Página 5 de 5
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERClCIO feJfSped
*** fr-.tiec

Entidade: CONSTRUTORA LIOTTO LTDA EPP
Período da Escrituração: 01/01/2017 a 31/12/2017 CNP.
Número de Ordem do Livro: 16

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2017 a 31 de Dezembro de 2017

CNPJ: 02.651.304/0001-44

Descrição

Receita Operacionel

RECEITA COM PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

(•) Deduções

(.) PIS 8/ SERVIÇO

(-) COFINS SI SERVIÇO

(-) ISS SI SERVIÇO

CPRB - CONTRIB. PREVIDENCIARIA SI RECEITA
BRUTA

(.) DESCONTOS CONCEDIDOS

V Receita Liquida

(•) Custos Mercadorias Vendidas

(-) SALARIOS

(-) FERIAS

(.) 13§ SALARIO

(.) VALE ALIMENTAÇÃO

(-} INSS

(-> FGTS

(.) MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

(-) COMB Ê LUBRIFICANTES

f) REFEIÇÔES/ESTADIASA/IAGENS

(.) MATERIAL DIRETO OBRAS

(-) ALUGUELCASA ACAMPAMENTO

(-) LUZ/AGUA CASA ACAMPAMENTO

{.) REP E MANUT VEÍCULOS/MAQUINAS

^  (-) FERRAMENTAS E EQUIP DE TRABALHO
t-) DESPESAS DE PEDÁGIO

(-) FRETES E CARRETOS

(-) EXAMES OCUPACIONAIS

(.) SEGURO EMPRESARIAL

(.) MATERIAL CONSUMO

(-) SEGURO veículos

(•) DESP C/IPVA/SEG OBRIG/TRANSF

(-) SERVIÇOS PRESTADOS P/TERCEIROS

(-) DESPESAS CrDEPREClAÇÃO

Lucro Bruto

Valor da última DRE Valor

R$ 3.062.461.16

RS 3.062.461,16

RS (208 535,73)

RS (19.533,58)

RS (90.154.90)

RS (67.238,12)

RS (31.575,33)

RS (33,80)

RS 2.853.925.43

RS (2.172.292,76)

RS (218.050.91)

RS (13,498.19)

1^(16.493,22)

RS (9.185,00)

RS (43.199.28)

RS (20.899,43)

RS (642.467,35)

RS (62.907,10)

RS(10,135,62)

RS (314.082,30)

RS (10.400.00)

RS (1.980,81)

RS (170,00)

RS (596,18)

RS (1.535,20).

R$ (13,910,13)

RS (649.00)

RS (O.OO)

RS (2.575.00)

RS (2.504,00)

RS (326,07)

RS (778,343,20)

RS (9.354,77)

RS 681.632,67

RS 1.432,050,23

RS 1,432,060.23

RS (83-011,33)

RS (9.680.83)

RS (44.680.75)

RS (28.641,15)

RS 0,00

RS (6,60)

RS 1.346.048.90

RS (636.660,20)

RS (187.635.65)

RS (10-733.32)

RS (11.566,49)

RS.(18,440,00)

RS (53.288,77)

RS (23.253,18)

RS(159.640,02]

RS (10.086.61)

RS (2.337,02)

RS (34,119.39)

RS (1.874.00)

RS (257.59)

RS (0,00)

RS (0.00)

RS.(0,00)

RS (10.262,17)

RS (570,00)

RS (1.356,28)

RS (0.00)

RS (2.344,07)

RS (0.00)

RS (76.548,00)

RS (32-346,64)

RS 712.386.70

Este documento è parte integrante de escriluraçâo cuja autenticação se comprova peloCC.EE.4B.3A.EF.9D.84,5D.3F.FC,0D.C2.3F.ED.DD.CD.CA.CA.E0.66-8, nos termos do Decreto n 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 5.0.1 do Visualizador
Página 1 dè 2
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade; CONSTRUTORA LIOTTO LTDA EPP
Período da Escrituração: 01/01/2017 a 31/12/2017 CNP.
Número de Ordem do Livro; 16

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2017 a 31 de Dezembro de 2017

CNPJ: 02.651.304/0001-44

Descrição

(-) Despesas Admini^ratívas

(.) MANUTENÇÃO E CONSERVACAO

{.) PRO-LABORE

(-) INSS

(.) MATERIAL DE ESCRITÓRIO

(.) SEGUROS CONTRATUAIS

(.) DESPESAS LEGAIS

(.) SINDICATO PATRONAUASSOCIACAO DE CLASSE

^  (-) HONORÁRIOS DE SERVIÇOS CONTÁBEIS
I-) DESPESA COM IMPOSTOS
(•) DESPESA C/ ALVARAíVIGILANCIA SANITARIA E

TAXAS MUNICIPAIS

(-) DESPESA COM SOFTWARE E SISTEMAS
(-) DESPESAS COM ASSISTÊNCIA JURÍDICA

(•) Despesas Tributarias

<-) IRPJ S/ FATURAMENTO

(-) CSLL 8/ RECEITA BRUTA

TAXA DE ALVARA E SAÚDE MUNICIPAL

(.) IPVAILICENCIAMENTO/SEGURO OBRIG

(-) MULTAS FISCAIS COMPENSATÓRIAS

(-) Despesas Financeiras

{.) DESPESAS BANCARIAS

(•) JUROS PASSIVOS

(.) JUROS SI EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

,  (.) JUROS CH ESPECIAL

(-> JUROS INCIDENTE S/ PARCELAMENTO FEDERAL

(-) lOF

Receitas Financeiras

JUROS E DESCONTOS OBTIDOS

Resultado operacional liquido

Resultado Antes do IR

Provisdes

(.) PROVISÃO Pt IRPJ

(-) PROVISÃO P' CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

LUCRO Líquido do exercício

Valor da última DRE

RS (48,427.06)

RS (711.09)

RS (21.120,00)

RS (5.456,71)

RS (1-908.00)

RS (0,00)

RS (103,26)

RS (3.326,13)

RS (6.160,00)

RS (0,00)

RS (392.37)

RS (249.50)

RS (9,000,00)

RS (4,041.50)

RS 0,00

RSO.OO

RS (523,16)

RS (0,00)

RS (3.510,34)

RS (10.856.27)

RS (1.221.25)

RS (1.338.60)

RS (5.061,83)

RS (456,90)

RS (2.449.57)

RS (328.12)

RS (237,66)

RS (237.66)

RS 518.070,18

RS 618.070.18

RS (186.143.84)

RS (130.517.53)

RS (55.626,31)

RS 431.926.34

RS (43.114,31)

RS (0.00)

RS (10.560,00)

RS (2.113,12)

RS (0,00)

RS(1,551,22)

RS (631.66)

RS (2.987.19)

RS (0,00)

RS (1.408,40)

RS (1.114.59)

RS (659,00)

RS (27,089,13)

RS (35.680,86)

RS (17,184,72)

RS (15.456.25)

RS (0.00)

RS (326,57)

RS (2.703,32)

RS (21.671,61)

RS (1.946,55)

RS (3.635.05)

RS (430,94)

RS (1.457,28)

RS (14.007.90)

RS (193.89)

RS 0.00

RS 0.00

RS 606.921,92

RS 606.921.92'

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova petóCC.EE.4B.3A.EF.9D.84.5D.3F,FC.0D.C2.3F,ED.DD.CD.CA,CA.E0.66-8, nos lermos do Decreto n 8.683/2016,

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
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Página 2 de 2

6 1/62



Emofesa' CONSTRUTORA UOTTO LTDA EPP
CNPj: 02.65l.3IM/0001-«
Inst 3tfita Comerelíl; -11203942845 Data: 17/07/1998

Foiha;

Númeni tvro:

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS /Ctf—
EXERCICIO ENCERADO EM 31/12/2017

1) CONTEXTO OPERACIONAL _ . ■ j
CONSTRUTORA LIOTTO LTDA - EPP, empresa jurídica de direito privado, sociedade empresaria limitada,
iiiserita no CNPJ n°. 02.651.304/0001-44. com sede e foro à BR 369, KM 499-i-500m- Sala 02. Pai-qiie Industrial,
Município de Corbéüa, Estado do Paraná, tendo como objeto social a Construção do Edincios, Industriais,
Comerciais e de Serviços, Residenciais de Caráter Cultural, Educacional, Esportivo, Recreativo, Assistência] e
institucional, Construção dc Rodovias e Ferrovias, terraplanagem e outras movimentações de terra, pintura e
sinalização em pista rodoviárias e aeroportos, serviço de limpeza de rodovias e vias públicas, obras de
urbanização, ruas, praças e calçadas, montagem de estruturas metálicas e serviço de saneamento, com inicio de
atividades em 17/07/1998.

2) APRESENT.AÇÂO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS _ _ _
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os ditames do ITG 1000, além dos Princípios
Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira.

3) PRINCIPAIS PR.ÁTICAS CONTÁBEIS
3.1) Imobilizado ,

Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear.
3.6) Impostos Federais _ , .
A empresa c do regime do lucro Presumido e contabiliza os encargos tributários pelo regime de competência.

4)TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES A COMPENSAR

O valor referente ao IRPJ e CSLL a compensar, que consta no Ativo, refere-se ao valor pago a maior no ano de
2016, por meio dos cálculos da apuração do lucro real com base em balancetes de suspensão/redução.

5) RESPONSABILIDADES ECONTÍNGÊNCI.^S . . . .
Não há ativo nem passivo contingente registrado contabilmente. tendo em vista que os administradores da
empresa, seus consultores e advogados, não apontam contingências de quaisquer natureza.

6) CAPITAL SOCIAL

Ingressou no ano de 2017 ao quadro societário o sócio Marcos Felipe Fornasari, e alterou-se também o valor do
capital social da empresa, ticando distribuído conforme consta abaixo;
O capitai social é de RS 300.000.00 dividido em 300.000 quotas de RS 1.00 cada, totalmente integralizado,
apresentando a seguinte composição:
BRUNO LUIZ LIOTTO - 90%

MARCOS i-ELlPE FORNASAIU- 10%

7) EVENTOS SUBSEQUENTES
Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subsetiüentemente à data de encerramento do
exercido que venham a ter efeito relevante sobrej^siiuaçãü-pS^^ ou financeira ou que possam provocar
efeitos sobre seus resultados^turos.

Corbélia, 31 ikífe^mbrÕ^

rÁDMlNISTRADOIJ^
JGbWe dos SANTOS
/ CONTADORA

^2/^1



"íaKf:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

ATA DA SESSÃO DE JIJI.GAMFNTn

ATA DE CREDENCIAMENTO E ABERTURA DO
ENVELOPE 01 DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
DA LICITAÇÃO 2/2018 - MODALIDADE
CONCORRÊNCIA

Aos 16 do mês de janeiro do ano 2019, às 09:10 horas, na sala de reuniões
da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, estavam presentes a Presidente e
Membros da Comissão de Licitações os Srs CIBELE GUSMÃO
FONTOLAN DA SILVA. JOÃO ROBERTO COSMO. MARCOS DE
MORAES, onde foi instalada a sessão de abertura e julgamento do
envelopes, documentação, proposta e julgamento da licitação em epígrafe
que tem ppr objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPE COM FORNECIMENTO E
APLlCAÇAO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE -
CBUQ, ATRAVÉS DO CONVÊNCIO N° 098/2018 ■ COM A
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA - SEIL, EM
DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, autorizada
pelo Sr. Prefeito Municipal no processo administrativo datado em
21/11/2018. A Comissão de Licitação atestou o comparecimento somente da
seguinte empresa; CONSTRUTORA LIOTTO LTDA EPP. Inicialmente e de
acordo com o Editai, verificou-se o credenciamento do representante da
proponente o Sr. DIRCEU LUIZ LIOTTO e o mesmo foi credenciado Em
seguida o Sr. DIRCEU LUIZ LIOTTO, apresentou carta de renúncia e
informando que iria ausentar-se do certame. Na sequencia foi aberto o
envelope 1 , contendo a documentação de habilitação da proponente,
foram os mesmos conferidos pela Presidente e membros da comissão onde
constatou-se que a C0NSTRUT01U\ LIOITO LTDA EPP, apresentou
documento referente ao capital social da empresa, abaixo do valor exigido
no item 05 alínea "c" onde consta - Comprovação de Capital Social
iutegralizado na forma da lei. de valor IGUAL ou SUPERIOR a J0% do
estabelecido no item 04.J letra t'".." do referido edital, inabilitando a
empresa participante, ocorre que a Comissão inicialmente constatou o
FRACASSO do certame porém posteriormente, devido o fato estar
enquadrado no artigo 48 § 3" da Lei 8666/93, foi decidido conceder o prazo
de 8 dias úteis para que a empresa lidtante apresente o documento



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

devidamente regularizado dentro das exigências do ediiair-J^íada mais
havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a/^senteATA pela
Comissão de Licitação. A

SüSMAO FONTOUN DA
SILVA

Presidente ]
004.594.540-78

JOÃO R( COSMC

51,94^249^

M^COSDSjWqRAES

/ 59o)#5.6«9i97



Loeamali CONCORRÊNCIAra/2018

Assumo; CONCORRÊNCIA 02/2018

<licitacao@bandeirantes.pr.gov.br>
Píira: <engenharja.liotto@hotmail.com>

Dstn 16/01/2019 12:55

PI^EFÍIIURA üiUJNICIPAl

BANDEIRANTES

• ATA-CONCORRÊNCIA.pdf (175 K8)

Boa tarde!

Anexo estamos enviando ata do julgamento da licitação concorrência 02/2018, onde foi constatado
apresentação de documento não compatível com o exigido no editai e foi aberto prazo para regularização,

Marcos

Dep. de Licitações

Wtps:/AvBbmafl-segufo.com.bf/bandelranles.pr.gtNbrAfi/?_task=mall&_acü<XFpfint&_uid=4680&_frtx)x=INBOXen\IadasS_saíes1&_e>íw(n=1



1B/01/2ai9 LocamaJI CONCORRÊNCIA 02/2110

AssurtM; Pwd: CONCORRÊNCIA 02/2018

<lícitacao@&andeirantes.pr,gov.br>
Para: <financefro.llotto@hotmail.com>

16/01/2019 12:57

PtJEFElIUftA MUNICIPAL

BANDEIRANTES

ATA - CONCORRÊNCIA.pdf (175 KB)

Mensagem original

Assunto::CONCORRENCIA 02/2018
Data:ie/01/2019 12:55
De: licita cao@bandelranCes,pr,gov,br

Para: :eng enharia.llotto@hotmail.com

Boa tarde!

Anexo estamos enviando ata do julgamento da licitação concorrência 02/2018, onde foi constatado
apresentação de documento não compatível com o exigido no edital e íoi aberto prazo para regularização,

Marcos

Oep. de Licitações

https:/Awbmall-seguro,eofT!.br/bancfeiramos.pr-go«brA2/?Jask=majl&_action=prlntS_uid=4e8l&_nil»)í=INBOX.em<adas&_s^B=1S ®íwri=1



Assumo: RE: CONCORRÊNCIA 02/2018
üotto Engenharia <engenharia.|iotto@hotmaii.com>

Cc- ' <licrEacao@bande(rantes.pr.gov b
Data 21/01/2019 17:52

• Protocoto - solicitação de alteração de capital Soclal.pdf (821 KB)

Boa tarde.

Segue em anexo o requerimento/protocolo de alteração de capital social.

PftEFEfTURA MüNICIPAl

bandeirantes

Enviado, quarta-feira, 16 de janeiro de 2019 12:55
Para:engenharia.liotto@hotmail,com
Assunto: CONCORRÊNCIA 02/2018

'■â e^avimenlaçõeâ

Boa tardei

Dep. de Licitações



Sucreulftfl da Micro e Haqucna Btnpregn
Sscrotíria da RaclonalfzoçUo « Sfmplincaçio
DQpar.Qo.omo do Regl,.re Emprosoflol o inurefaçflo

|dOCUMERTO I»TE6RA0D . REQUER,MENTO r CHECKÜST, COMPROVftRT^ OE ERTRFd.
p Protocolo Junta— hipt

19úas.i8.i2 J np Cóit Noluroaa Jurídica
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VlA-EMPRE3Afll0lCoct Noturo.aJur(cIl«^-:-,_ P-iocoIo Emprega Fácil —-
20t'-2 PRN 19.17085053

h-requerimento f ««mMaiMIMÍHmitlIffl
COMERCIAL DO ESTADO 00 PARANÃ: ^ —

NOME; CONSTRUTORA LIOTTO LTDA EPP molislados abaixo: " «quorimento dos segutntea procedímonlos
[registro do comércio "
içópigg^tq. ; jcopi

[  mcErõHõm

—
REDESIM

~  1^2 I Corisüliaagao
Represe,^.,1^ Legal da Empresa /"Aga,.;rA:xi;;;^^^ô;^3;--^3 .
Nome; BRUNO I ] 117 I iriTTrv IT-t-. • — -/fy/j,'..!/ f — ——

m

I  _ - w UOrnerCiO* Asstnrítiira y •

2-PARAUSODAJUNTACQMERCIAL^Sckti5^^^^^^^^^^^'^'^^^^^^^ =^^==:^=:
D Aí>«rtura!Aíleração/Extinção/Ou{,t.& ' ~ •-
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□ Oulais a espBciíica,

3- PARA USO DA JUNTA COMERCIAL - Recibo de entreo;.

21JAN 2019 lUCtW Carimbo e Assinatura:^  / I Agência /
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CONSTRUTORA LIOTTO LTDA - EPP 4 tf. JW
CNPJ N.° 02.651.304/0001-44
NIREN." 41 2 0394284 5

DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

BRUNO LUIZ LIOTTO, brasileiro, casado ein Regime de Separação Toial de Bens.
empresário, natural Campina da Lagoa-l'R. nascido em OS/12/1988, portador da Carteira de
Identidade RG n° 7.776.128-1 SESP/PR e do CPF n" 062.624.769-1 1, residente e domiciliado na
Rua Vitória Régia, 2019, Bairro Santa Catarina, Município de Corbélin, Estado do Paraná, CEP
85,420-000. e MARCOS FELIPE FORNAS.ARl. brasileiro. ca.sado em Regime de Comunhão
Parcial de Bens. Engenheiro Civil registro no CREA-PR n" 1 15480/D, natural de Cascavel-PR.
nascido em 09/05/1988, portador da Carteira de Idetilidade RG n°. 7.814,259-6 SESP/PR c do
CPF n°. 056.544.879-06, residente e domiciliado na Rua liauba. 326. Bairro Parque Verde.
Município de Cascavel, estado do Paraná. CEP 85.807-675, únicos sócios da sociedade
Empresária Limitada, "CONSTRUTORA LIOTTO LTDA - EPP", com sede e foro na Rod.
BR 369. KM 499+500M - s/n" - Sala 02. Parque Industrial, Município de Corbélin, estado do
Paraná. CEP 85420-000. com contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob o
NIRE n." 41 2 Ü394284 5. por despacho em sessão de 17 de julho de 1998. resolvem de comum
acordo proceder com a Décima Primeiro Alteração Coninitual conlomie cláusulas e condições
seguintes:

Cláusula 1" - O capitai social no valor de RS 300,000.00 (Trezentos mil reais), em decorrência
desta alteração, passa a ser no valor de RS 400.000,00 (Quatrocentos mil reais), totalmente
integralizado no ato deste conlniio. cm moeda corrente nacional, representado por 400-000
(Quatrocentas mil) quotas de valor nominal de RS 1.00 (um real) cada. assim disirihuido entre os
sócios: / u

tynome QUOTAS CAPITAL
BRUNO LUIZ LIOTTO 360.000 360.000,00

MARCOS FELIPE FORNASARl 40.000 40.000,00
TOTAL 400.000 400.000.00

%

90%

10%

100%

Cláusula 2' - .À vista cia modillcação ora ajustada e em decorrência com o que determina o ari.

2.03! da lei n". 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por esie instrumento, atualizar e consolidar
o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições comidas
no contrato primitivo que, adequado às disposições da rcferidti lei n". 10.406/2002 aplicáveis u
esse tipo societário, passa a ter a seguinte redação:

JUNTA COMíwriAl
DO PAitANA

CERTIFICO o REGISTRO EH 29/01/2019 09:06 SOB N' 2019a09«8<l2.
FROTOCOLO: 190094942 DE 21/01/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇAO:
11S0O3S2196. NIRE: 41203942845.

CONSTRUTORA LIOTTO LTDA - EPP

LEANDRO MARCOS RATSEL BISCAIA

SECRETÁRIO-GERAL
CURITIBA. 29/01/2019

wvv. oispreaafacil. pr. gov.bir

A validada daate doeumento. sa loprasao, fica sujaito & comprovaçia da aua autanticldads noa rospaetivos portaia.
Inforiundo sau9 rospaccivoa códigos da variClcaç&o



CONSTRUTORA LIOTTO LTDA - EPP

CNPJ N.° 02.651.304/0001-44 / . JIÍL
N!RE N.° 41 2 0394284 5 V"
DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CONSTRUTORA LIOTTO LTDA - EPP

CNPJ N.° 02.651.304/0001-44

NIRE N.° 41 2 0394284 5 - 17/07/1998

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

BRUNO LUIZ LIOTTO, brasileiro, casado em Regime de Separação Toinl de Bens,
empresário, natural Campina da Lagoa-PR, nascido em 08/12/1988. portador dn Carteira de
Identidade RG n® 7.776.128-4 SESP/PR c do CPF ii® 062.624.769-11. residente e domiciliado na
Rua Vitória Régia, 20)9, Bairro Santa Catarina, Município de Corbéiia, Estado do Paraná, CEP
85.420-000, e MARCOS FELIPE FORNASARI, brasileiro, casado em Regime de Comunhão
Parcial de Bens, Engenltciro Civil regisiro no CKEA-PR n° 1 15480/D, natural de Cascavel-PR.
nascido em 09/05/1988, portador da Carteira de Identidade RG n®. 7.814.259-6 SESP/PR e do

CPF n®. 056.544.879-06, residente e domiciliado na Rua Itauba, 226, Bairro Parque Verde,
Município de Cascavel, estado do Paraná. CEP 85.807-675, únicos sócios da sociedade

Empresária Limitada, "CONSTRUTORA LIOTTO LTDA - EPP", com sede e foro na Rod.
BR 369, KM 499+500M - s/n® - Sala 02, Parque Industrial, Município de Corbéiia, estado do
Paraná, CEP 85420-000. com contraio social arquivado na .luiiia Comercial do Paraná sob o . 7/"
NIREn."4l 2 0394284 5. por despacho em sessão cie 17dejulíiode 1998, resolvem de comum /
acordo proceder com a consolidação da Décima Primeira Alteração Contratual conformei
cláusulas e condições seguintes: /

Cláusula 1" - A sociedade gira sob o nome empresarial de "CONSTRUTORA LIOTTO LTDA
- EPP", com sede e foro nu Rod, BR 369, KM 499+500M - s/n" - Sala 02. Parque Indusirial,
Município de Corbéiia, estado do Paraná, CEP 85420-000.

CIúiisulu 2" - O capital social c no valor de RS 400.000.00 (Quairoccmos mil reais), dividido enK^
400.000 (Quatrocentas mil) quotas de valor nominal de RS 1,00 (um real) cada. totalmente
iniegraiizado em moeda corrente país, assim distribuído:

nome quotas CAPITAL %
BRUNO LUIZ LIOTTO 360.000 360.000,00 90 %
M.ARCOS FELIPE FORNASARI 40.000 40.000,00 10%

TOTAL 400.000 400.000,00 100%

JUNTA COMIBCIAt
OO PAtlANA

CERTIFICO O REGISTRO EH 20/01/2019 09:0S SOB H* 20190094842.
PROTOCOLO; 190994042 DE 21/01/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
119003S2195. NIRE: 41203942045.
CONSTRUTORA LIOTTO LTDA - EPP

LEANDRO HARCOS RATSEL BISCAIA

SECRETÁRIO-CERAL
CURITIBA, 28/01/2019

vww. eiBpr«8ftfácil .pr .gov.br

A valUkda desta decunonto, sa Inprosso, fies sujeito d coniprovaçAo da sus autencicidado nos raspactivoa portais
Infamando saus raspectivos códigos de verlficaçlo



CONSTRUTORA LIOTTO LTDA - EPP

CNPJ N ° 02.651.304/0001-44

NIRE N.° 41 2 0394284 5 Vd
DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Cláusula 3" ■ O objeto social da empresa é Construção de Edifícios, Industriais, Comerciais e

de Serviços, Residenciais de Caráter Cultural, Educacional, Esportivo, Recreativo,

Assistencial e Institucional, Construção de Rodovias e Ferrovias, tcrrapinungcm c outras
movimentações de terra, pintura e sinalização eni pista i-odovÍárias e aeroportos, serviço de
limpeza de rodovias c vias públicas, obras de urbanização, ruas, praçus e calçadas,

montagem de estruturas metálicas c serviço de sunenniento.

Cláusula 4' - A sociedade iniciou suas atividades em 20 de Jullio de 1998 e seu prazo de

duração é indeterminado.

Cláusula 5" - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem
o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, cm igualdade de condições e preço,
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, tbrmallzando, se realizada a cessSo.
delas, a aíieraçâo contratual pertinente.

Cláusula 6* - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao vaiur de suas quotas, mas todos

respondem solidarlamcnte pela imccralizitçào do capital social.

Cláusula 7" - A administração da sociedade caberá BRUNO LUIZ LIOTrO, com os poderes e

atribuições de Administrar, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, cm

atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização

cio outro sócio.

Cláusula 8" - Ao lénnino da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará

contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço

patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção cie suas

quotas, os lucros ou perdas apuradas.

Cláusula 9* - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão
sobre as contas e designarão administrador quando for o caso.

CERTinCO o REGISTRO EM 28/01/2019 09:0S SOB N* 2Q190094S42.
FROTOCOIO: 190094842 DE 21/01/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

'W 11900352198. «IRE: 41203942845.
CONSTRVTORA IIOTTO Z.TDA - EFP

PAR/Vía'*'" 1.EJUIDR0 MARCOS RAESEL BISCAIA
'  SECRETÁRIO-OSRAL

CURITIBA, 28/01/2019
www. Q2iprii9Af«cil. pr. gov.bc

X validada dasCa doeunento, se iaçreaso, fica aujeite á comprovação de sua autaeticidado noa taspaotlvoa postais.
InEosmando seus raspactivos códiços de varificaçio



CONSTRUTORA LIOTTO LTDA - EPP

CNPJ N.° 02.651.304/0001-44

NIRE N.° 41 2 0394284 5

DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Clóusuln 10* - A sociedade poderá a qualquer lenipo, abrir ou fechar lllial ou outra dependência,
mediante alteração contralua! as,sinada por todos os sócio.s.

Cláusula 11* - Os sócios poderSo, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de "pró -

labore", obsei-vadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula 12' - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades

com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Nâo sendo possível ou incxisiindo interesse destes ou

do(s) sóciü(s) remancscentc(s), o valor de seus havcrcs será apurado c liquidado com base na

situnç3o patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada cm balanço especialmente

levantado.

Parágrafo imico - O mesmo procedimento será adotado cm outros casos cm que a sociedade se
resolva em relaçSo a seu sócio.

Cláusula 13'- O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de

exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou

por SC encontrarem sob os ereiios dela, a pena que vede, ainda que temporariamenie, o acesso a

cargos públicos; ou por crime lálimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussâo, peculato,
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláusula 14" - Fica eleito o foro de Çorbélia/Pr.. para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e conlnitados assinam o presente instrumento cm 1 (uma) vias.

Çfidiélia/-Pr-^-l-de-faneiro de 2019.

BRUNO LUIZ LIQTTÍ MARCOS FELIPE FORNASARI

;UNTACaMfRClAl
OO PAFANA

CSRTIFICO O REGISTRO E14 2S/01/2019 09:06 SOB N" 20190094842.
OBOTOCOLO: 190094842 SE 21/01/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
1190035219S. t)IRE: 41203942845.

CONSTRUTORA LIOTTO LTDA - EPP

LEANDRO HARCOS RAYSEL BISCRIA

SGCRETÁRIO-GERAL
CURITIBA, 28/01/201»

www.empcaaa£acil.pr.gov.br

A validado dosto dooumonto, ao ioptoaso, fica sujoito 8 comprovação do sua autontieidade noa reapectivoa portai».
Informando saus respactlvoa cãdigoa da vorificaçle



CONSTRUTORA LIOTTO LTDA - EPP
CNPJ N.° 02.651.304/0001-44
N1REN.M1 2 0394284 5

DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

TESTEMUNHAS:

LTvOm cí^ ^
rOSlANE DOS SANTOS

"ílUC/PR 06pí^21/0-0
ANDRlj'N/^lkN'CHlN
RG 7.I09á?3-2 SESIVPR

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

CERTIFICO O REGISTRO EK 28/01/2019 09:06 SOS 20190094842.
2ROTOCOLO: 190094842 DE 21/01/2019. CÓDIGO SE VERIFICAÇAO:
119003S219S. RIRE: 41203942845.

CONSTROTORA LIOTTO LTDA - EPP

LEANDRO MARCOS RAVSBL BISCAIA
SECBETÁRIO-GERAL

CURITIBA. 28/01/2019
Mww. «B^cessfacll. pc. gov .be

A VBlidAdA dasM decumante, aa inpresso, fica aujeito â ccnprovaç&o de sua aucancieldada noa roapectivea poetais.
Informando aoua respectivoa cOdigoa do vaclfiCaçBo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

LICITAÇÃO NA MODALIDADE

CONCORRÊNCIA N.° 02/2018

PROPOSTA DE PREGOS

CONSTRUTORA LIOTTO LTDA - EPP
CNPJ 02.651.304/0001-44

ROD BR 369 - KM 499,5 - PARQUE INDUSTRIAL
CEP: 85420-000 - CORBÉLIA - PARANÁx
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Construtora Liotto

CONSTRUTORA LIOTTO LTDA - EPP

Rod. BR-369 Km 499,5 - Corbélia/PR
Fone: (45) 3242-1440

E-mail: engenharía.liotto@hotmail.com
CNPJ: 02.651.304/0001-44

PROPOSTA DE PREGOS

Corbèlia/PR, 16 de Janeiro de 2019.

À Comissão de Licitação

Ref,; Edital de CONCORRÊNCIA n° 02/2018.

Prezados Senhores,

Apresentamos e submetemos á apreciação de V. S®® nossa proposta de

preços, relativa à contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de
recape com fornecimento e aplicação de concreto betuminoso usinado a quente •
CBUQ, através do convênio n° 098/2018 - com secretaria de infraestrutura e logística

- SEiL, em diversas ruas do município de Bandeirantes-PR, da licitação em

epígrafe.

LOTE I ITEM QTD UND DESCRIÇÃO DOS VLR MÁXIMO
SERVIÇOS

PAVIMENTAÇÃO
LIGANTES

BETUMINOSOS

MOBILIZAÇÃO E
DESMOBILIZAÇÃO 3,00%

VALOR TOTAL

UNITÁRIO

1.619.630,67

1.727.407,66

100.411,14.

VLR MÁXIMO

TOTAL

1.619.630,67

1.727.407,66

100.411,14

3.447.449,47

Os serviços serão executados conforme discriminados na planilha de sen/iços,
cronograma físico financeiro, memorial descritivo, projetos e anexos do edital de
concorrência em referência.

O preço global proposto para execução da obra objeto da licitação

supramencionada è de R$ 3.447.449,47 (três milhões e quatrocentos e quarenta e
sete mil e quatrocentos e quarenta e nove reais e quarenta e sete centavos).

O prazo de execução do objeto é de 120 (cento e vinte) dias contados a partir
do 10' (décimo) dia da data de assinatura do Contrato de Empreitada.

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias a partir da
data limite estabelecida para o recebimento das propostas {envelopes n" 1 en" 2) pela
Comissão de Licitação.

Rod. BR 369, KM 499+500iii. S/N." - Saia 02 - Parque Industrial
Corbélia - Paraná - CEP 85.420-000 -CX Postal/43 /

Te!.: (45) 3242-1440/9 9902-2552 /



0 Construtora Liotto
Declaro, expressa referência de submissão da proposta ao edital, que nos

preços mantidos na proposta escrita, estão incluídos todos os encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais e outros de quaisquer naturezas que se
fizerem indispensáveis à perfeita contratação do objeto da licitação (O Município
de BandeIrantes-PR não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao/"^'
ressarcimento de custos não considerados na proposta feita pelo licitante sobre
preços cotados), ^ y

Atenciosamente, —7

^;;:0RgWaLUIZ LIOTTOX
CPF: 062.624J68ífl

RG.; 7.7Z6r42Í4 SSP/PR

Rod. BR 369. KM 499+500m . S/N." - Sala 02 - Parque Industrial
Corbélia - Paraná - CEP 85.420-000 - CX Postal 43

Tc!.: (45)3242-1440/9 9902-2552



CONSTRUTORA LIOTTO LTDA - EPP

CNPJ 02.651.304/0001-44

Rod. BR369 km 499+600m - Parque Industrial - Corbélia - Paraná
PLANILHA ORÇAMENTARIA

RECAPEAMENTO ASFÃLTICG
AREA TOTAL DE RECAPEAMENTO: 70.640,71 m'
EXTENSÃO: 6.222,B2m
MUNICÍPIO: BANDEIRANTES-PR

item Descrição

1  Grupo Pavimentação

1.1 C.B.U.O. ewl. fomec. do CAP(alé 10.000 i)

1  1.2 iPinturade ligação exel. fornec. da emulsao
1.3 Reperf.c/C.B.U.Q.{mBssa Fina)excl.fomec.CAP (até 10.0001)

2  LIgantes Betuminosos

2.1 Fornecimento de CAP-50/70

2.2 Fomaclmenlo de emuIsSo asfélltca RR-1G

unidade! ̂ '«5° ""'t-C' Quantídade^i
oO/.: I . BI

DATA: 16/01/2019

BDI: 25,00%

I  ' . 1 ,
iTòtali

RS 1.044.858.61

RS 55.099,75

RS 510.674,31

RS 1.619.630.67

445,418 I RS 1.537.106,33
70.640 I RS 190.301.33

3.450,93

t  I 2.693.99 I ru.oiu
Tola! do Grupo;! RS 1.727,407,66

Tolal: RS 3.347,038.33

«aaçSo e Oesmobilizaçao (3.00%) RS 100.411.14

Total Geral do Ofçamenta:| RS 3.447.449,47

--^57,776.128-4
CPF 062-624.769-11

Marcos Felipe Fornassrl

Eng. Civil • CREA PR-115.480/D
CPF 056.544.879-06



Data: quarta-feira. 16 de Janeiro de 2019

CONSTRUTORA LIOTTO LTDA • EPP

CNPJ 02.651.304/0001-44 • Fone (45) 3242-1440

ROD. BR369 km 499,5 - PQ. INDUSTRIAL - CORBÉLIA - PR

CRONOGRAMA FíSICO-FINANCEIRO

MUNICÍPIO^ aANOEIRANTES ■ PARANA

LOCAL DA OBRA; VAniAS RUAS 00 MUMCiPiO

OBIETO; RECAPEAMENTOASPAITICO

ÁREA TOTAL DE RECAPEAMENTO; 70.640.71 ro»
EXTENSÁO; 6.222,82 m

CflUPOOE SERVIÇO

1  iLicitatSo e ConiratsçSo

PavimcntAçSo asfalOca

Mabilirsçâo e de$inobillzaçSo

CRONOGAAMA FÍSICO ( K)

BODIas-UcIlasSo 160Dias-Licitação| 90 Diai -

Llcltaç5oA°"lnnatão

A REWZAR (DIAS)

120 Dias 150 Dias

0.00!1  30,00» 1 0.00 0,00

3.347.038,33' 0,00 1  o.oo%| 0,00

100.411,14 0,00» 02» 0.00

3.447.449,47 0,00» 0,00 0.00 85523

1  O.OOKl
1.004.111,50 . 669.407,67

30.12344

1.034.234,84ÍKE :̂ 669.407.67

0.00% 0,00%

20.00% 669-407,67 30,00%

40,00% 40.164,46 30,00%

20,58% 30,00%

30.122.34

lOO.OOK 0.00

100.00% 3347.038.33

100.00% 100.411.14

100.00% 3.447.449.47

partiopacAo

Esrado

Município

Sub-tolai

CRONOGRAMA FINANCEIRO ( RS )

A REAUZAR (OlAS)
40 Dias I 120 Dias I ISODIai

0.00r"~--O 900.000.00 582.524,27
0,00r~~---..^| 134,234.841 ̂ -—..^1 36.883,39
0,00| -.^1 1.034.234.84| —-.J 669.407,66

180 Dias

617.475,72

92.096.40

709.572,12

134.234.84

1.034.234.8S

Acumulado

3.000 000.00

447.449,47

3.447.449.47

--títóiwnilzllbtto

RG 7.776.129-4

CPF 062.624.769>T

Marcos Felipe Fomasari

Eng. Civil - CREA PR-115.480/D

CPF 056.544.879-06



Município de Bandeirantes - 2019
Relação de Participantes

Concorrência 2/2018

CMIflO CNPjrePF
|'i^^'aE^y«an<iuiidMM na M ■

S4SSre3-3 CI2651.3C4IX01-44

OtdoOftfornouidsros: C01

CONSTRUTORA ÜOTTO LTDAEPP

OtdDioultíeftriiBeDdaros: 001

ErntRta |xr. MARCOS DE MORAES, na taraSo-. 552t i 2SiDt/291610,29 <S



Mu
ni

cí
pi

o 
d
e
 B
a
n
d
e
i
r
a
n
t
e
s
 -
 2
0
1
9

M
a
p
a
 d
a
 L
ic

it
aç

ão

C
o
n
c
o
r
r
ê
n
c
i
a
 2
/
2
0
1
8

D
a
t
a
 a
b
e
n
u
r
a
'
 I
6
'
0
"
2
0
f
9

L
o
t
o
 (
x
n
-
L
o
t
a
 o
m

(D
l 

P
A
V
f
M
e
N
T
A
Ç
A
O

C
D
2
 

L
I
G
A
N
T
E
S
Q
m
j
M
I
N
<
^
S

00
3 

M
0
a
i
L
l
Z
A
Ç
A
O
E
D
£
S
M
O
B
I
U
Z
A
Ç
A
O
3
K

T
O
T
A
L
 D
O
 L
O
T
E

T
O
T
A
L
 G
S
A
L
 D
O
 F
O
R
N
E
C
O
l
O
f
t

T
O
T
A
L
 G
A
N
H
O
 P
a
O
 F
O
R
N
E
C
E
D
O
R

D
a
t
a
j
u
l
g
a
m
e
n
l
o
:
 1
6>
ai
/3
ai
9

D
s
l
B
 n
o
m
o
l
o
g
a
ç
ã
o
:

C
N
P
J
 
l
C
e
i
3
C
k
M
£
0
1
-
4
<
(

n
c
f
s
 

M
a
r
c
a

1i
3l
9f
i3
Cl
67
 <

1.
73

7.
«7

.a
s •

C
O
N
S
T
R
U
T
O
R
A

C
O
N
S
T
R
U
T
O
R
A

t
0
0
4
S
1
,
M
 ♦

 
C
O
N
S
T
R
U
T
O
R
A

3
A
4
7
.
M
W
*

C
N
P
J
 (
2
6
5
1
3
3
4
0
3
3
1
-
A
4
 -

 C
O
N
S
T
R
U
T
O
R
A
 L
I
O
T
T
O
 U
D
A
 E
P
P

E-
n1

>(
i9

(c
r 
M
A
R
C
O
S
 D
E
 K
K
X
U
C
S
 r
s
 w
s
t
e
 !
£!

l 
i

F
R
U
-
F
r
u
w
a
d
a
 
O
E
S
-
D
c
s
a
n
a
 
E
M
P
-
E
n
c
a
t
e
 
B
A
E
-
E
f
l
v
e
u
M
E

^
a
o
i
m
i
g
 1
0
2
5
2
?



Município de Bandeirantes -2019
Classificação por lote

Concorrência 2/2018

Fornecedor CNPJCPF Slalus Prato

Lb,iKm."iiíisí0;. -ii. rj,^c.ni5Kij7_í!ypj;:'
564637CSS-3 CONSTRUTORAUOTTOLTDAEPP m6S1.30«CC01-44 HaiiiBOo a4-S7.44ft<l7

Otils.lcUs Motos, oco

OUa laias iriatraJn. 000

Emdseccr MWfCOSOEMORAES. rewrsia 5S21 i 29lin/ZR9;it»»3>



Município de Bandeirantes -2019

Situação por lote/itens

Concorrência 2/2018

ll«nW1: tani PAVIMENTAÇÃO

5S«S7C6S- CONSTRUTORALOrrOLTDAEPP

IlamOOZ: 19S32 U6ANT5BETUMINOSOS

S5<1887C63. CONSTRUTORALlDTTOLTtlA EPP

nm003: 19U9 MOBIUZAÇAOEOESMOBÍLIZAÇAOm

S5í387aSÍ. CONSTRUTORAUOrrOlTOAEPP

CNPJICPP Siaua

020513>VCOOt>44 Hailiun

02.0513MCa21-M HttallUOO

CC.661.3HffiD1-44 HebliniD

CONSTRUTORA UOTTO LTDA- EPP

CONSTRUTORA UOTTO LTOA-EPP

CONSTRUTORA UOTTO ITDA- EPP

PrafoUnHM

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

Q»i. iNrmocceDre» 003

Qtd» iierairusíadoa 000

QtdB >lensdewla*- ODO

Qtds ílerB ni3 c^ala CQO

QUo ilm enpala» 030

QldP ilas «mpaudcs ME 030

Emuaotxr UARCCS DE MORAES, niws&i S£21> 2S01IZI19I02SQ
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 y" Município de Bandeirantes - 2019 ^
Classificação por Fornecedor

Concorrência 2/2018

ll«ni PrwfuloVServtço

FomtcsdoiT !&i887tK3-3 CONSTRÚTORALtOTtOLTOAePP

Repmonlanta: 55488TD8S- DIRCEULUIZLnTTO.

Lot«0ai-LolaCCt1

031 ISrat PAVIMENTAÇÃO

032 1Se32 UGANTESSETUMINOSOS

CCQ 1SSS W06UZACÃ0EDESMOBIJZACA03K

UN. QuantMada Slalut

CNPJ: Ú.SSU0M00Í.4I1 TaMone: 4»-U42-t440 SIMul: Habilitado

t.OD HMáíitsds

t.OO HaaiitoOB

1.CD HabiiIaU

Prato UnIlWe PrétoTolat Sd

• .a4Í7At947

C WSmUTORA UOTTO

CONSTRUTORA uorro

CONSTRUTORA liOTTO

16t96».67

a4<17.448,47

Te;9630i67

1;7Zr.«ríB 1727.407,86 *

1in4l1;14 lOMtl.M •

VALOR TOTAL; 3447.449,47

ÊRilíaspv MARCOS DE MORAES, na MTstoSZI 35Oi;a»gT03SS



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO

ATA DA ABERTURA DO ENVELOPE DE PROPOSTA DE

PREÇOS, JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 2/2018 -
MODALIDADE - Concon-êncía

Aos 29 do mês de janeiro do ano 2019. às 10:00 horas, na sala de reuniões
da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, estavam presentes a Comissão de
Licitações composta pela Presidente e Membros a Sra CIBELE GUSMÃO
FONTOLAN DA SILVA e Srs JOÃO ROBERTO COSMO, MARCOS DE
MORAES, em continuação a sessão de abertura e julgamento do envelope
de proposta e julgamento da licitação em epígrafe, autorizada pelo Sr.
Prefeito Municipal no processo administrativo datado em 21/11/2018. A
Comissão de Licitações atestou o recebimento do documento enviado pela
empresa CONSTRUTORA LIOTTO LTDA - EPP, exigido no item 05 alínea
"c" do editai, onde consta Comprovação de Capital Social integralizado na
forma da lei, de valor IGUAL ou SUPERIOR a 10% do estabelecido no item
04.1 letra "c" do referido edital, devidamente dentro do prazo estabelecido e
regularizado. Portanto a presidente da comissão de licitações considerou a
empresa CONSTRUTORA LlOTfO LTDA - EPP como habilitada e deu
sequencia ao certame, abrindo o envelope 02 Proposta de Preços. Após
aberto e conferido pelo presidente e membros da comissão, a empresa
CONSTRUTORA LIOTTO LTDA - EPP, foi classificada. Foram lançados
os itens no sistema eletrônico de licitações conforme proposta apresentada e
discriminados abaixo;

CONSTRUTORA LIOTTO LTDA EPP

lie Produto/Ser Marca Modelo Un Quant Preço Preço total
ida idade

de

PAVIMENT CONST

AÇÃO RUTOR
A

LIOTTO

LTDA-

EPP

LíGANTES CONST

BETÜMINO RUTOR

SOS A

LIOTTO

LTDA-

EPP

CONST

RUTOR

A

LIOTTO

LTDA-

1,619.630, 1.619.630,57
67

1.727.407,
66

UN 1,00 100.411,14



«ftHDimANr£ir

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

mammTOTAL

Perfazendo um lota! geral do Concorrência 01/2018-PMB de 3.447.449,47
{Três Milhões, Quatrocentos e Quarenta e Sete Mil, Quatrocentos e
Quarenta e Nove Reais e Quarenta c Sele Centavos). Após o julgamento a
presidente da comissão de licitações, julgou a empresa CONSTRUTORA
LIOTTO LTDA - EPP como vencedora do certame e adjudicou os itens por
ela vencidos. Intime-se a empresa vendedora nos termos do Art. 110 da Lei
8.666/93 e o prazo recursal previsto no artigo 109 inciso I, alínea "b", da
mesma Lei anteriormente cilada. Nada mais havendo a iratafríoT&nqerrada a
reunião e assinada a presente ATA pela Comissãp''dé~tiMações. \
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

estado DO PARANÁ

AVISO DE RESULTADO E ADJUDICACAO

CONCORRÊNCIA: 02/2018 - PMB

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
RECAPE COM FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A
QUENTE - CBUQ, ATRAVÉS DO CONVÊNIO N" 098/2018 - COM SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA - SEIL, EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR

Torno público o resultado da licitação acima citada, apresentando o vencedor pelo critério regime de
cmp^Aijada por preço unitário;
CON RUTORA LIOTTO LTDA EPP

LIGANTES

BETUMINOSOS

!  Marca Modelo Unidade Quantidade

CONSTRU

TORA

LIOTTO

LTDA-

EPP

UN 1,00

CONSTRU

TORA

LIOTTO

LTDA-

EPP

UN 1.00

CONSTRU

TORA

LIOTTO

LTDA-

EPP

UN 1,00

1,00

1,00

1.619.630,67 1.619.630,67

1.727.407,66 1.727.407.86

TOTAL

100.411.14 100.411.14

3.447.449,47

VAlv.)R TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRÊNCIA N" 02/2018-
PMB é de RS 3.447.449,47 (TRÊS MILHÕES, QUATROCENTOS E QUARENTA E SETE MIL,
QUATROCENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS).

Fica assim a adjudicação por lote:

Bandeiranles-PR, 29 de janeiro de 2019

Cibel(KiuwttóVPonloíaiHa Silva
Presidente da Comissão de Licitações

Dino Veiga, 298 Cx. Poslul 281 CEP 86360000 Tel.: 43 542-4525 - E-mail:liciiaçio:^bandeiranlcs.pr.gov.brC.N.P.jyM.P. 76.235.753/000 M8



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PARECER jurídico N". 29/2019.

REFERÊNOA; Proc. Administrativo n°. 192/2018. Concorrência n". 02/2018.
INTERESSADO: Pregoeiro e Equipe de Apoio.
ASSUNTO: Análise Jurídica do Processo Licitatório.

I-RELATÓRIO.

A Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR, no
uso de suas atribuições, principalmente as contidas na Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993,
notadamente o art. 38, VI e Parágrafo único; e demais legislação pertinente, emite o, presente
PARECER jurídico CONCLUSIVO sobre o Processo Licitatório, modalidade
CONCORRÊNCIA n®. 02/2018, fazendo-o consoante o seguinte articulado;

A fim de delimitar o objeto do presente parecer, é imprescindível que
se realize, ao menos, uma sucinta digressão em relação ao ato administrativo de homologação do
proce.sso licitatório.

Reza o artigo 43, VI, da Lei 8.666/93 que cabe à autoridade
competente deliberar quanto à homologação da licitação.

Marçal Justen Filho, em sua abalizada doutrina, ensina que "a
homologação envolve ihias ordens de considerações, uma no plano da legalidade, outra no plano da
conveniência", e, didaticamente, passa a explicar, m verhis:

Preliminarmente, examinam-se os atos praticados para verificar sua conformidade com a
lei e o editai. Tratando-se de um juízo de legalidade, a autoridade não dispõe de
competência discricionária. Verificando ter ocorrido nulidade, deverá adotar as
providências adequadas a eliminar o dcfiito. A autoridade superior nõo pode substituir-sjfi
à Comissão, praticando atos em nome próprio, substitutivos daqueles viciadosy^

Riu FrciRufael l^rona 1457-c«[UrivCl;PR6J604XJ0 - Tc!,- (4.í> 542-1525 • E-niail liciUicawtflwnikjranicí.iíov.pf.br - CüC 76.235.753AXl01-4^'^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

decretação da mtiidade de-ocrá ser proporcional à natureza e ã extensão do vício.
Apurando vício na classificação das propostas, a autoridade superior não poderá decretar
a nulidade de toda a licitação. Será reaberta a oportunidade para a Comissão efetivar nova
classificação. Concluindo pela z^alidadc dos atos integrantes do procedimento licitatório, a
autoridade superior efêtivará juízo de conveniência acerca da licitação. A extensão do
juízo de cütiveniâicia contido na homologação depende do conceito que se adote paro
adjudicação {...}. Se reconhecer a validade dos atos praticados e a conivniência da
licitação, a autoridade superior deverá homologar o resultado. A homologação possui
eficácia áeclaratória enquanto conjirma a validade de todos os atos praticados no curso da
licitação. Possui eficácia constitutiva enquanto proclama a conveniência da licitação e
e.xaure a competência discricionária sobre esse tema. (Comentários à Lei de Licitações
e Contratos Administrativos. 8. ed. São Paulo; Dialética, 2000. P • 440).

No mesmo sentido, Lucas Roclia Furtado assevera que "a homologação
corresponde à manifestação de concordância da autoridade, competente para assinar o contrato, com os atos
até então praticados pela comissão. Essa concordância se refere a dois aspectos: à legalidade dos atos
praticados pela comissão e à conveniência de ser mantida a licitação" (Curso de Licitações e Contratos
Administrativos. 2" Ed. Belo Horizonte: Fórum, 2009. P -276).

Ante o exposto, cumpre destacar que o presente parecer visará ao
exame da conformidade dos atos praticados com a lei e o edital, levando-se em consideração,
caso constatada alguma irregularidade, a natureza e extensão do vício quando for recomendada
a homologação, o saneamento de algum ato, bem como a eventual anulação do certame.

Dessa forma, concluindo-se pela homologação do certame, esse
parecer restringir-se-á tão somente ao plano da legalidade, cabendo à autoridade competente
deliberar acerca da conveniência da licitação.

II FUNDAMENTAÇÃO.

Para a presente análise, tenho como referência as disposições da Lei
n®. 8.666/93, de modo que cabe verificar, de início, o cumprimento do prazo mínimo de 30 a 45
dias, entre a última publicação de aviso e a data da sessão, em conformidade com o artigo 21, §2®,
U da Lei 8.666/93.

Esta assessoria já analisou a minuta do edital e recomendou o
cumprimento das disposições da Lei 8.666/93.

Consta publicação dos avisos de edital no Mural de Licitações do
TCE, Jornal Folha Norte Paranaense, Diário Oficial do Estado do Paraná e Diário Oficial da
União.

Não constam impugnações ao edital ou interposição de recursos
contra as decisões do pregoeiro. /

Ruu Frei RnCael Proiw 1457 -iWJtio- CIsP 86.3604W0"- Tcl: <43) 542-t525 - K^iínil lú3iaia«*tf/bQi*loiinnlcs.|}ov.pf.br - COC 76.2.U-753/COOI.3W
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III - CONCLUSÃO.

Isto posto, forte na análise da legalidade, moralidade, impessoalidade,
conveniência e oportunidade do ato administrativo, na exação do certame e nos princípios que
norteiam os contratos administrativos, entendemos pela inexistência de vício de forma ou
nulidade que fulmine o ato adrrünistrativo, devendo, pois, o objeto do certame ser adjudicado e
homologado em favor da empresa vencedora.

Submeto, no entanto, o presente parecer à decisão superior para o
exercício do poder hierárquico de cancelar ou exigir o cumprimento da obrigação contratual
conforme seus critério de mérito administrativo.

É o parecer, salvo melhor interpretação. Ressalta-se que o presente
Parecer jfurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jurídico expressando a opinião de seu
signatário e, oportunidade administrativa, escoimando ain^, qualquer respoiasabilidade de seu
signatário conforme o art. 2", §3° da Lei n". 8.906/94 ae^ndimento do ̂  no RHC: 39644 RJ
2013/0238250-5.

Bandeirantes, 12 de f^weiro de 2019.

Leonel U}urenço Carrasco
OAB/PR n". 47.683.

Rua Fiei RoTacl Prhkt 1457-centro-C{a'86.il(>OM)00-Tel.; (45) 542-4525 -I£-tiuiI Ueiiaciuyahamleirantea.gov.pr.tT-COC 76,235.7S3W)OI-4S



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTESÍ

ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO |

CONCORRÊNCIA: 02/2018 - PMB

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPE '
COM FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE -
CBUQ, ATRAVÉS DO CONVÊNIO N° 098/2018 - COM SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E
LOGÍSTICA - SEIL, EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

Passado o prazo recursal, tomo pública a homologação do procedimento de licitação, modalidade
Concorrência acima citado e adjudicação do objeto ao seguinte contratado;
Cfí^TRUTORA LIOTTO LIDA EPP

t*I»[I i kU Marca

CONSTRU

TORA

1  PAVIMENTAÇÃO LIOTTO
LTDA-

EPP

CONSTRU

LIGANTES

BETUMINOSOS

EPP

CONSTRU

MOBILIZAÇÃO E TORA
3  DESMOBILIZAÇÂO LIOTTO

3% LTDA-

EPP

Quantidade

1.619.630,67 1.619,630,67

1.727.407,66 1,727.407,66

100.411,14

TOTAL

100,411,14

3.447.449,47

V. OR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRÊNCIA N° 02/2018-
PMB é de RS 3.447.449,47 (TRÊS MILHÕES, QUATROCENTOS E QUARENTA E SETE MIL,
QUATROCENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS).
HOMOLOGO A PRESENTE LIClTACAO,

Bandeiranles-PR, 12 de fevereiro de 2019

TTÕTv^rtiifs
Prefeiiç íicipal

Rua Frei Rafael Proncr 1457 CEP 86360Ü00 Tel.: 43 542-4525 - E-inail:licitBçSo@bandcirantes,pr,gov.br C.N.P.J./M.F. 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

CONCORRÊNCIA: 02/2018 - PMB

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPE
COM FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE -
CBUQ, ATRAVÉS DO CONVÊNIO N° 098/2018 - COM SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E
LOGÍSTICA - SEIL, EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

P?^do o prazo recursal, tomo pública a homologação do procedimento de licitação, modalidade
Cl .corrência acima citado e adjudicação do objeto ao seguinte contratado:

EMPRESA

CONSTRUTORA LIOTTO LTDA - EPP

TOTAL

VLR TOTAL

3.447.449,47

3.447.449,47I
VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRÊNCIA N° 02/2018-
PMB é de R$ 3.447.449,47 (TRÊS MILHÕES, QUATROCENTOS E QUARENTA E SETE MIL,
QUATROCENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS).
HOMOLOGO A PRESENTE LICITACAO,

Bandeirantes-PR, 12 de fevereiro de 2019

—

Prefeit/Municipal

Rua Frei Rafael Proner 1457 CKP 86360000 Te!.; 43 542-4525 - E-mail:licitaçao@bandeirames.pr.gov.brC.N.P.J./M.F. 76.235.753/0001-48
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V%|tilAhlfi.i Santviru Scvreranui de S.nrdrvttf Bandrimnlo
ft ciiuu (HsOkV i'U>A«hi - ^cpryMatUmiv* -Wu^i^u

DÂtkki ^túilivioír^ de li^Vi^4ii^il<^
Flu«ik MiU.i • Kv d.» Se^iebinif Sfiitm ii*.ií

de Sapie de Hoftdemn

l lUr* • I da .1 pi línilUtVM *ki ( k«muir dc C .c<idk»? m 9 ivrti|íi ul wdv .1 jvtppíTbAtn U iladc dá ^ra R>r> ia S iN a
Afl. ^ • FTeiiiik facuHJida» a;c(^a>HíUcr ogirib cnucIaiii-(

Akrircfi) Mi»<'«inhiv ikr^-.dfiu jr^^fselonal
I  ̂ . Rei^míani.*i'44 lW euiiiiurii»
I  Kdil rt 1 ri daíh rKi M nra M iin iei pa) üc M andl^iranCc». P
I  kh f pai 4»»u, eri I i I ik^ leá^veíTi.» 'sle J (I ^
I  LiirR'M>'Jin>«

Pi.'i.v.i MomvijMl

JVftoTH, i: H|í'20iV
' UNO'MARTINS, Prvleito Miinierp;\l ik BnnJetmniev

J41 PiiMiiá. fí" IJW> «Ic Uu% atíitninA\ci uut litc ski
«uACer^iUk isit Leu

FXOMJLAIC a ptslicl^i. u pnntr Ji* j i de fcbemni do
„inriiSL'Jwi i»Sr V^iiVER.PAVIPCAlí.TANwDA HIIVA.
naipiriie d»* ki>rj.*u síoisodc "(Lpurino'. wflkMxnc rniueninvnio

UlilUrii Ja Pr«ii:;hirt Mimkcutücfkindetíwitvn. ficujo üd
Paiani.elh i l ilo Levereim Jl* Ml*'

UM) M AH UNS
J'reteiu« Munn.i,S4l

tpREPlUTURA MlíSlClPAL l)í. l)ANDU(t</\MUS
ISTArJOIJO PAU AN A

PiufaiiiH 1: CCC^^V

UNh MAHIJN^ P/CirUu .MiiMik>|vl «le Roíadciiuutcv
d>i 'l'jrU"o. 14 U40 «k >o.i> diriliiii^Oe^ «itie l!k mV*

et^ufeiiiiioi por U*».

An '{•• KL VOGAR. J jUítif de""* *le Feiiscirt» 4c ?UV. a |
Penaria ltUl5?rU. i;ue kuoevJta 'TinirilikhtvÂi poi* Tern^' |

.le w^nckln ««nh •> lt\ lhK4>V4" ui» ««rvnlof vímívm
\ 1|K N AN IKJ t ] PN K1 UM I' Úl K K l KA PKAKVU

MT irHl^NVPOlR iw^cniOi- ►PKNAMK) lU NKlUt i-
IlMRLBtV nUVMir 4 pvnir «L- O' Jc Fevsrecn^ du rorrenK
a.tM^ '101^* (niitilM«ir • LQ-OJ. Uau)Mn«k»Cnnunk liitenv".
iii'*<r(ilt>»^«ii»,ir]eki> VlUtlu t.giCtMupJdnmtLu m* I

An l*' • Ktf*»«y.mvse.»siLiifH»íi^»V{» «m uvnTfarin
fiUilUn» lia.Pcvkmiré MiüwtpJ de IhnikircMev £*uik> iJe

Paruni, eiu 11 «Ir pocieuu de ^01^

UN.pMARnNk
'(•«leiii» Mufiiklful

PKp:p>:irLKA mlmcipal in. «anpkikavi es

npcKjiTONM i;^ :iHrt

I |\Lt MARl ISS. PieíBico Miinikipai de PandenaMlev
I.nI.uHi ün S*ar4nj, ito uuj Jc aiw* oirilnj(i,c<> IC|F>^ Siw lhe
cnnTcre a I .ri Ot);i^nica ik> MtiM<ci|iii>.

PiiCflPTA

Ati V Á. Carjteréfloa Municipal Jc SaúJc t o lc;um
Wifmil» üe iklihcrAC^ Ja Puliiic^de Sawk. cnAlimie divpnr
a Ul rcdiral k U2 W

Ar I 2' -i LAijin ni e < l^vi m>v J»i Lnixliti 1M lui ic 1 pai «k .S.u 1 Jc.
cni' fico cukivucada.ü l2' (J'üiirQiiÍik'Jn dc SnãJc du
Mliflivipin paffl odiac^WiPlV.

Ali V - U Uttu ccníral Ua l'«mCaií«cU mtj "íicnwKraLij
«• Njude'

AiL 4' 'A l viiIvivikíadirS.indc. serã fcdli/ãiiinuAuikiotiJ
Tlumiaii Sicitlvtk. nab Uc^ndsneJiUitu V/ltNP • Carnpui».! uir
Mcneyticl de UanJeiraiilcd kaepíirado na Km
M ,in ll^nJciiaMicwPRl

"  .Af lUMiiM^ 4$c 4>]jjafli/.jk'âii c fun«ionjrTiViiT«> d^
ConfeiviHÍa »«râu «spcdiilai em Piniarb delifterad,» pelo
Ojihcllu» Miiiudinil sle Saúde c pjblluaib» pela Kccreuiria
AíiM»ivip.iT dJ Svoiftle

AiT. W • Juc«Up«Bu,Oc» cm cvnUuriu

PabliiToc^se. Jnndguc-ae. cumpraAC

T üitVio Jit PrcToMuia MumciM dv- Nundorraniu^. UiaJnctr>
Patuftá, eiTt H Je ícccrcm; ücíOt^»

Luiu Majtui»
Prcicilia Municipal

PtimilTURA MlíNICIPAL DE IlASfjRI«ASTES

rxm AT o í K :r TPnrn i íu j tt rmc ) a t hti vo ao < x intraíi » m
141 M1*-PMU

PRfci i .\í > PK ) Sh N^;|AL M 2 ^ 21» I "-PM B

CONTRATi\Mt:. MttnKipiudcUanJciranuxtittdoJu Pararw
VnNIKAIAlM: KK.S1AURANT1: t LAWIlOKIiTE DA VAt
i.UM.Mt;
L»RJ1'T<> itHncsiomiii Je ivieiste* paia Jlvcnai» «arviiaiai Ju
iuuiiikijM*«k |LuiJnranKr*>rH
I lUJl: TiVO pncnijut »*« pnrm âe mentci» e vinSncu «tü enufaí»'
^«iiwfiTi IMueuluci^n^iilia»

tíanrkiritnk-fPK. j2 ^Oj-JAum^iicN

1 lAu .MuAut«

PKfcUrlfO MIMUP.U DF nANOURASTtN
Vtfid.-lKc da SiUa C«Ma

Hi;SI..UnANn; li l .\.MIlU.Nf.Tf: da V ALLTIM - MIV

(•«EFEmUU MUMt ll'AI-UE «ANtJKlUANTES

r.klKAIll IMSIAiUSIXI II.HMlJ.MllIlVDADCüMIlATl'».--

mGAi.i™í.si-.NCiAt.v':r'>i(7.HMB

l'4)M'KATAXTI-.-MiimtJ|ii,.lr liluO.. Ou'Horaiii
líDSTkAI.AÜA-MAKIA TEÍtEZA FMIRIS RlENSl . Mb
(HUKHl í.imonmcnu. .k i5lcií.M« iw. MiituiM. Off
cmAkhlio ^ &AiftlnMnl,v-l*R
CDASriDAüE. pA^.^1 V» pmu. Jc r.vvccJo c M^rníLi Jv
.../iitiiii. i.b'.tAj cm IHUt.eeUf c uilcruuj Jtc.

hMiJciiuiii.n.l^El. tJ Jc^cciio.Jv
:,)iiii Mu:iiu

nir.njio.Mt m< ifaldi i<.\M>r:iHA.siib
IcAvcFuNu Uca*.

\1AKI.4 n HI'.Í.A bAUai.S «LSÍI • Mf,

ritisffciti'i«AMiMnFAi.iiKiiAMn;iH,\.M»

I MKAIfl 1*1 SI HI NDU ri UMO ADIIIVO Ali niMRAiO S-
iv;.:m7.p.MH

i'RHiAuvni:>eNCiAi.N*;7iiii'.rMU

VUS IIIAIAM'1!; Miiiwli.oJcBjr*l«ii-jmi».ll«jJoilol'.iiimJ
1<JN(«ATADA. RíSI AUIIA.NTE K.UU LTOA- ME
OÍIJI tu. kmK.im.HK. .k* rclci.^ IMii. J/.lA» icvrciam. ik*
mtinic.piA ric lblulfiK.i.C'lJ(
kXiASnílADF. pim.iv» >A fTUu. Jc cuiu.-}» c .I»m;lj Ju
..Inir.cii 1K111U cm im Ivviilii cmlciUJl Jici

«jiklcionlivIiR. IJ Jc |inciii>Jc ailJ

l.iQu Markn*
iiRKn-iiuvii-MriPAL fjr- ri.\Ni>nRAS-nis

.Silclc >[wrr.'>.lc Jc CaA.L MaiLnfac
RESIALRANTE KOJÓ LIDA . ME

PKCmiliHA Ml NiriP.M.Di: UAMIEIKAM .S

I VIRATUIX) irRMODF. IIUMIM OC.LC.V'
cuMi.KursnA n;.'i>i«.ii).iu

OIIJhHI: tuyiKAlAvAu 0£ PliSSUA lUKiniCA HAIIA
)'iirsTA{Ao nn shrvicos ni-, kk-apl cum
nlRM.I IMtNTO I APLICACAO ÜE rOMTtkTO
RFIVMiNUSU fSINAlKJ A OUr-VTT - l'W.T?. AIHAVE-S tX>
lON.IsiO N- lílv.THS CCKM SCCRITIARIA DE
IN.fiALSTRUTl.iRA I. l.lKiISTK A .SLIl-EM DIVERSAS HlJAS
1)11 Ml NH ÍWU l>h IIANUtIIIAMl:S.|-K
I-mkJu 11 prcc i...!!..!, tti.TO públiiM u liomekviK-lP Jc
luu..J.Jii.'fliu J.' [...i.kJ.. miMDliJiMl.' iVcunáncU uGimj vilirJu c
cli.u)..c.Á. il.i 1^'ftfKc.'Kycnllc.acn/cu.1.'

EMrRI.SA VLIt HJTAi
. USSI KL lUllA liurm l II)A -1 l"l' ii3791Al

EMrRI.SA VLIt HJTAi
. USSI Kl. lUIlA llurm L ll)A -1 l'l' iWAIAl

I  11 I .< L I ).■»?,J4f»J7t
VAIIIR ruTAl. DÜS GASTUS COM A UCITACAl»'
MUn.MIDADE ITlt.CílRHfSCÍA V «ITOIR.PWH c lie W
) 417*ig,j? (TKÈS MII.lIlTbS. (JD.VIunCtNTOS K VUAKEVTA
I.SI II MII..4)l<AIK<KkMUSF.gLAttllMAENOVL'HI'AlS£
0U.4KIM AF SETl CENTAVOS)
liuMOI.OüO A FRiatMK LlfJTALAO.

rkuidetraiUü»-rR. 12 Jc JrvetelntürSOIV,

Lno Maflirr»
Hre£^ Muiúeipal
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2> CONTlNtlU.UIE IM) CERTAME; OpmcBU paccdimrauí volU no >cu
l>rc«W(>uin»iiin, cm mrJo iL; dcciún imrchila niii Au(cM Jo n*. (I()MI23-
74 2UI9,x.lfi.l)'iW^ (c;oimAJi> o mlcij du pii4o rccUfuI (U l'U( I
<ILiblÜUvilii|. Craniwdn fcimincMcile Uciiucdn. |
fuiiiaa 13 ilt rcvereiiOilcTlHM- |

iiMonois

MiNrsTÉRio p(7ni.ic;o ik> estadíi do paranã
SUBPRUCLRAIK»RlA^rHAL DE JISTICA PARA

ASSUNTOS AIIMIISISIH AT IVOS

rOVUSSÂí) PERMANENTE DE IJ<:iTA(,.Al>
PRElGiO PRESENCIAI. N" 3/201»-MI'.TGJ

REABERTURA
Xhcuriído o prazo cdocciIíJo do o;t 48.4 3'. üa Lci n* 8.66í^>3. a jhcnwj doa
cRVcfi^ka(halnliLicIii e pruja>\Li ilc [vccut] ccilreaii/adi no dúi 14 de fcvcrviru
ck70t9. Cufilibo, 13 de IcvcieTo de 2(119.

1139912019

mini.stErio ptiRi.ico no estado no par asa
SIIBPHOCURADORU-GERAI. DE JU.SUCA PARA A.SSt NTOS

ADMINISTBATIVaS

COM1S.SÃO i»f:RM.\Nnvr>: dk ucitaçAo
rHteÃ o E1. F.*™ ÒM CO V 41OJ) 18-M r/PGJ

HiacjJd iu Inl^irmaçla n" 0(T'ZOI') «k» 0T1. que uuIvhtU a <bcumcn(Acu0 (Iík
ccqui«úc« Jo proixJtmcrao» e scoJa. apAs atU1Í&c da iloçuincrdaçâo Jc
lubdiLacáo, csic Prcgoctnj dccLira VENCEDOR.I do l.olc Ul do iclccnk)
l^cgíio j ticilaiUe PITSITIVO TECNOliKilA S^A. Tcsdn cfn vLsb que não
houve ircetniocnu) da duvimieTUaraa icTciouc ao Liac 02 piM pane daa
liáuiUA, ctie Fre^ini julgnu PRLIUD1CAIM) o Lote 02.
CotuT». II dcfcvcreiu)de2n)9-

114042019

EvirstD de Tcrms de CoDtnrs
PR(lT0{TlI-0 241611018 - niSPESSA:73:1019 -(XJSTR,;061019
a»»'niATAl}0:5TI'llmduBnuíl UU.
CNPJ: 06.103.374 0001-19
ORJrrO: Fimiccimcilu c tiKlalivau de película de pfulc^du KiOaf, eujaa
eqn:ifTcis'i>ra TcciiK'Ab cjtdu dcvciiioa nu Tenib> de RerercDcá li" 83/2018. em
10 vidn» da ra la irctqiaLLi peb HfcCiib Supciiiu dti Minlsldnu Públieu,
croOmne cítiqui diqiunifaiUradu mi Prol. 24J6Jil018.
DUT. nl(CAAfEST.:ll96U.U309l434.UI de nc>p.;339UJH)24.
A'.Ati3R: RS 716.(10 (Ktnxiilin cdcTvtuii mie).
PRAE(>OGENE(tU(,'AO; Praouneulmu de 30 duteiniuiliu da dauí de blciu
ccEuiajmda nilTlilaii ilcaavl;o-OS. ciiuiide pcb litcalioatlu lucoL
AI.TllRiyjir.^O: luracl Knioka - 2" Ciairdenadni' EeetuDvu de
SulemieteadoneAieral deJuidea cara Amuduh AtlRimúliulivuv

11362^019

Municipalidades

X I Almirante Tamandaré

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 008^019

•  DaU LlmilB Para Abertura da Proposta; 08703/19 ás OBTiSOmln.
•  Osla Para Aberium da Sala de Oisputa: Q6l03í1Sás 09h00mln.
Objelo. -SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO OE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE UM VEÍCULO 00 TIPO
VAN, OE NO MÍNIMO 12 LUGARES E COM ACESSIBILIDADE PARA
01 (UM) CAOEIRANTE. ZERO KM, ORIGINAL OE FÃBRICA PARA O
TRANSPORTE SANITÁRIO NO MUNICÍPIO DE ALMIRANTE
TAMANOARE. ATRAVES DO TERMO OE COMPROMISSO N.*
4100401712282002294 • MINISTÉRIO DA SAÚOr'.
Valer Mdxiim; RS 189.600.00 (cento e oitenta e nove mil o setscentoa
reais).
Local de Abertura; Por melo do endereço oleRdnIco wwv.iidljeoes-
u.aim.bc. lidlaçao n" TS526S.
Inloirnações Complemenum: O Edital |>oder9 ser redrado por meio
da endereço eletrAnIco w/yi.lmlncpes-e.cani.tir ou no sile da iWeinjra
alrovBS do Portal da Transparánda: hllns:I/g-

Oúvtdas alrBv6s dos (slelaned: (41) 3S99«6SS / 3899-8643! 3B39-BE74.
Almirante Tamandaré, 12 de feverelra da 2019.

ROSANA APARECDAESSER
Piegodra ORdal

11411/2919

I Antonina

PROCEDIMENTO LiCITATÕRIO N° 05/2018
PREGÃO ELETRÔNICO N* 04/2019

AVISO D
O Município de Arloolna toma pública quo laré realtzar ás lonoomln de
dia 27 de FEVEREBQ de 2019. por melo da IHTERNÊT. através da
Bolsa tfe Ueinçõe* • Leilões do Bresll Lide.
PREGÃO ELETRÔNICO
OBJETO; 01 (um) MIao Trator através da Convênio n''O1O/201S ecm a
SEAB - Secretivia de Estado da Agctcuilurs o do Abailodirtanlo, no
valor estlrnado em RS 29,860,00 (vmle e nova cml sciscentos e
sessenta roals).
INFORMAÇÕES: OEdltal se encontra disponível para downlMd na sile:
vww.ítnlonina.cu.uov-br ou vww.bll.wn.br
Fone: (41)3976-1048
6-mail: llcllacaoaanlpnlna.pf.fiQv.bf-

Anlonina, 11 de leveralra de 2019.
Mareio de Castro Senlos

Pregeciro
lISBSOOlS,

P83 N' PMA 001/2019 /-
PracadimenlBN*PMAa06n019 V
Dispensa da LIeltaçlo N» PMA 00112019 V.
Com base nas Iniormaçées constantes do Pmiisdlmenla LIcrtatOn^OL.
PMA 006/2Q19. e lendo em vista a lealizaçáo dos Pregées n" 046/2018
o 063/2018 scr>dQ dcciaisdos DESERTO para a aquisição de 01(um]
veiculo OKm 2Q13 tipo mlnifurgão atravèa de Convênio n' Q10G01B
com a SEAB - Secretaria da Estado da Agricultura o de
Abastecimento, no valer da RS 56.541,30 (dnquanta o aaia mil,
quinhenles a quarenta e um reais e trinta eentavoa). RATIFICO a
deoséo tía ComissAo de Lloinçâo, em conseqüência, fi ca convocada a
empresa vencedora CARRO FÃCIL VEÍCULOS LTDA - CNP3
D7,764.255/000&-46, para assinatura oo Termo de Ckmlralo, nos termos
do att 64, caput, do cUado diploma legal, sob as penalidades da lei.
Publicar e snxat no quadro do avisos da Preleiiura.

Arlonlna, 11 de Fovcrol/o de 2019.
JOSÉ PAULO VIEIRA AZIM

Prafeito Municipal
11S42/2D19

I Arapongas

Eimin dcCcmmto
TrrTcItun Municipal dc Arapatifiai

•Secretaria dc .tdmliililnfáa
Promsa Adrnlnlpdntivo: n*262'20l8
PtveJo: n". 15fl'2UIS.
Cunirafu»; n. " 1911,21119,19ti2ni!l. I92/2(ll'l e 193/2019.
Porlcc: WujiicJpiu dc Aropun^ c ARCH1LLA Sí ARCHTI.LA I.TDA, CNPJ
n- í:.54S..3I7,1MK)í-')2 Cautrulo (19(1/2019) IU928J.0Ü - CA.STOFAR-l-N-
DÚSTRK E CDMfJiri» DE MtnEJS I.TD.L. UNIU n" 80 .121 SKJ/OOOI-
14 Cimlrilu (191/2019) I{54.275.()0 ■ PEH.A,S & KtISSI UDA, CNPJ if
64.563324.80111-99 Conirata <191/2019) RS3.&73,(W • PRIMAX INDCíSTRIA
F. CO.MERCIO de móveis I.TDA- me, CNPJ n' X}.5I3.942/nOOI-S() Cas
trai» (193/2019) RSt.3.495,01).
Objeta»: ilc cinprtM opcciaUzadii vísundn auüiistiuçáaa
eaptiite nu G>njun(u 1tjbiiaic<ufut AiaUviriA. em alciulimeniu 4 Secreuris MurtU
eÍ|Ul (k {'.vpurte
Vjtnri RS 3Q.?2?iOO (irísla mU.MstcecafM e viole c lelc reob).
Praxe dt V^rnria: D piXA) de vfgcDüúi será alá ll/ilílÜlÇ, com inlcii>xia liuia
de Avsiruftm.
Foro: Miinictpiu t!c Dâla 1; Assifuturas.

11297/2019

I Bandeirantes

WI.SO DF UflT/^CÂO
J'K£<».lO rMLSENXlAL07^2UlM -FMB

O Murijcípio Je Hunddran(CÃ*FR usi<u ia Ínlmsi»udap( que rralun/à no «lia
2K'V1'20I9 ii U9hlUinÍn. a ikiUição cm rclcrirpcld. que tein por objeto AQLIÍ>
SIÇAO DE MATERIAIS HI.ÉTRICTXS E ERE-STAÇÃO DE SERVIÇOS PARA
.A.MPLLSÇÁO DE REDE ELÉTRICA EM APROXIMADAMENTE 170 ME
TROS EM RUAS EINST.M.AÇÃO DE TRANSIXJRMMTOREPAINÉIS PARA
FUNCIONAMi:.M'0 DA PEDRIIIHA MUNICIPAL DE. fiANDlílHAHnS-PR.
Aratrub (li> edital ccrá Iciu nndcparamcmudc üchavncc da Prefeitura tu olra-
VB> doaitlo cictiúnico ib PtrfciUira u-^w.hjnileiiratc. nr co< hr. A ainegii dn. en-
velupcv cunEcitdoa docamcntdvM c prvpuoLi poderá «cr reilu até os 09hrs:00intn
dl) dia 2)t/ü2r2l>19'i)u ,ScrortSc Pruuiculo dada prcllôluni.

ílandcinmtcs.PR, II dc IcvcTciro dc 2019,

ANTONIO C .XRLOS ZAN AR DO
_^^caclárir> dc Adtuiniairacd»

EXTRATO DOTERhIO DE HOMOIA/CACAl) 1
CUSt"üllR£.NnA:Oir2Ullt-P3£B '

OBJETO; rONTH.vTA<;'.Ãf> DE PESSOA IUKIDICA I'AKA PREST.SÇ,*
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DihUUIM^CtnlIk^alClIU—lf
«Tiiw9tmacvoiWMÍmw

Ül: StRVKTK l)E RECARE COM FüRNECBffNTO E APUCACÀO DE
CONCRETO BBTUNfíNOSO USINADO A QUENTK - CBUO. ATR AVfi5 DO
CONVÊNIO N* 098/2018 - COM SECRETARIA DE INVRAlJjlRLTlIilA ti
l-tXilSTlCA - SETU EM DIVERSAS RUAS DO MUNlClPIU DE BANDEl-
RANTES-PR

l',iM4Ju u pia/o imiiul, iiKim púlili» j liumoluni^o ilii |Niiccilinii;mu Ol- Ml-í- .
Uç.ia, miMLilicbiUCcncurTcnciA acimi ctl.iiti> c JiljuJiC4VÍIu tlu cu» ve^uíntr j
i-iaMnUd(r I

EMPRESA
CONSTRUIORA uoriu m>.A. EPP

T o T A I.

VTJ< TOTAL

3.'H7.-M9,47

3.M7.H<).47

VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LlCrTACAo MtlllAUDADfc' CON
CORRÊNCIA N' OICIII K-1'MH i Jc «S 3.447.449,47 CiUfiS MII.HÒPS. ODA
TROCENTOS P CUARUNTA l'..Sini!MII.,QLIATRüa:NlüS E QUARENIV

n NOVE REAIS E ÜUARENTA P. SETE CT.54TAVOS7

HOMOLOGO A PRESENTE LUTTACAÜ.

Bâmleiranlo^PR, 12 itc IcvtTciru üc 2019.

ÜNu Manias ^
Prcfeiu) Municipal

I Cafeara

I  EXTRATOOECOríTR-ATOS-ISllHÍ

PRECAO 020019

Coamcjniu:

N«o«4 NfOMClPtO OE c:aFEaRA -PR. CNPJn' 7S.Í4$.54.4/W)014I6.

CMiruida:

Nbbic; RODOSERVICI- l.TD A CNPJ V 00.61«-07S1»(M.S0

EondamciUa Letal: Lei n' Sr<6(iA)3

DaladcAninaiura; I2m2/2(JI9

Objciu: AQUISICAO OE VEllTJLü ADAITAOOPARA ATENDIMENTO DE
PILSSOA.9 COM DEFKnfiNCIA.

VAi.UR TOTAIa RS267.liflO.I>n(Duaente41 Seuenu eSele Mil e Quinheii-
icia Reais)

V7|>ència: ITmcte
Thar» Fernanda Temaden

Pregodca
11S9IV2019

HOMOLOGAÇÃO

PKEGAO d* 021019

l'icn IIOMOl.OCAIXl ii tcAitUd» ilu Pracedimcnu» l.ieitalóiiu • PreBl" n"
11UI9, de 12 021019, para o gual icmeonio objctn: "ACJUISIC-^O DE VEÍCU
LO ADAPTADO PARA ATF.NtJIMENTO DF-PESSOAS COM OFíRTÉNCIA"
pelo cntfi/io <le riKArtr pie^o poi tte/iu suuio vcnceJm^f»! «Io «tbjeto da Jiciuçáo
a((tcniptcu(a). RCÍX) iir-RVlCK ITDA CNPi K' W) 8.075^0(^.50 no valix
lotai de {t&2ó7JH)0,00 (IXirenu^ e c Sctu Mii c VuinhcnCuM ttcanl.

Thaii ronjoidaTonHuli»

Hcgocira
11547^019

I Campo Largo

AVISO DE LICrFAÇAO

PREGÃO PRF.SENCLVLN-. tl/19

EXCT.U.SS1VO ME F. EPP

OBJETO: AQUISIÇÃO IIISSIAIACÃU DE CONTROLE Oli ACE.SSÜ NAS
PlaRTAS DO GAWNETF. DE PRFJT-miRA MUNHÜPAL DE CAMPO LARGO

ABERTURA: 2h/03'2U19 ú iP). IIO hjras.

AUTORIZAÇÃO: MarecluPuripi-rrrfeho deCarapa Lainp-Pn
INFOHALACOES COMPLGMENTASLES: (7< inutsudi» iHiilcrte lediat n
eJiUl pciu «ílc Wv>'W.cdm|wlarf(\i.ulcik]e.nrL
VdíHeiII tb rrcrcttuiu MtiiHctpd I de Campo Ijir^ AM 13 Jhd üfl méa«k Tevenate
de 3.019.

ftOSlNAiDK XAXIQI Dx\ Sn.VA
rregneira

11319/2019

I CoZom&o

As Isa de liHueàa

Chaniirecntu PiiliMcnNMlUinoiS

Objelu: Citilnuix-nenl.» dc CiiipmjTti-Js euu As.(»c:js3" pa'>: lunicvimrfiru dc

Initiis c vecduras, tnclaindciassacnia-c cnJodcobrapani mcaSagem dú4 kiU. pan
II PmgramaCtiicu Verde tl-ei Municipal n.' U7X1UI5) >la5c«teurjaManici|ial
de Agiimliiun e AtuMcsimenu,

Dala: 14 dc rcvcreiindcZ<ll9a 2Adcli:vcrcintdc20l9.

Huriríii:Setpindn-FeínilSir<Ui-Fcfni.da<0!18007ninãt IJIiDOmíncdos IlhOOmín
ii ITlidOniln.

LoraldoCrrrdraclamrflto; Rua XV dcnnvemhnv 105 - Ceolm-Colnmho-PR.

(Oivikludc PnSucolii).

Inlònnuçdes Comptonentarci poderio ser cfaOdas ni .Seemnria Municipal da Ad-
nuiusvuedn. .iln ô Rua XV de Novemfm. 109 - Coitii) - Coknibo - Paraná, ou

pelua íivics: |IHI) .4ASS-SU80 m 36S6-&UQ ou pelo site: «'wvcalooibapcstnlu.
Cviombii. í:deleVGiciniile20l9.

lajheleCrUliru l'«vin .✓•'íC'
Ptclíiio Muuicipal 1.1

Avãu dc Ueüacáo l?6-"

Edital -Prtsio Pmcaclal N*. Ol.VIOI* Vs
Objeto: Contralação dc empresa espceiajiaada por mero do Sistema de Re^TnriT
dc Prce» para aquisição de nuibiliáiio em gcrJ. pura M disoas .Seemaiits do
Mmúilpio de I'olooibo -PR-

Dala:27de levcrcin>de2(li9ia09:(K)t>an».

iaical dr Abrriura: SalaJeUciuicies. situada na RoaXVde NovcrsbmN'. 105.

Cenou. Ciilonitii). Parani

Prrço Máiimu: C'nnslante no edítaL

(irlrèrto de Julgamento: Mecur Proeopoi Item.
Inlormacòes Cumplemcntaics poderio «cr obtidas na Sceretaria Municipal da Ad-
minifimfio. nto a Rua X\' de Novembro N*. 105, Centro. (Zolombo - Puriutá. ou
[kIos Ames' Kst 1) .tbStV-^OSQ ou ]&Sl>.Snn2 ou pelo site: wwwcoloaiba fe.^v.br.

Ccilumbo, 12de tevereuu de 2919.

l/abelc Cnuiitj Pavín

Prefeita Murücifu]
iisdiiMig

I Colorado

PREFEITURA MUNICIPAI. DE COLORADO

AVISO DE EDITAL-PREGÃO PRFiSENClAL-V 00111019
Ú Mt.TJKijPIO DF. COLORADO, toma públlcn que realLraii ás tl8bnras.4fl min
do dia 26 de re\'erciro de 2UI9. sítuadj nj Avenida Brasil, T.ISO. cm CoIuraJti.

Paraná, PREGÃO PRESENCIAI. |s>i Repiiuii de Pie{U para cvotiual Aquideiu
de equlpainemus permanente sendia ar cuiidietunadu, .irmnriu dc euvinlu. carsK'
ampllAcoilririi. anpjivii de aço e cama clástiea, iIctenTn cm FalitaJ An eaccufio
eoiptcflaija pni picçn uiriúnn -tipii de licílacJtt tnenur ricçi>. A pasta Icciiica
esurãdiapruiivclalnivàsdiisileittArw.eularadii.pr.guv.hi, purtxl da tranipaicnei.t,
aparlirdc 13 de Fevereiro de 2(1! 9. InfomutiVsaiIiciunais deverão ser dingidanl
eqtilpe dc upalo. no endereço elelrônicrv 1ieitacao'u,'CuI(irado.pEgiTv.he

Colorado (PR), 08 dc Fevereiro dc 2019.

MARCOS jaSE CONSALTER UE MELLO

PHP.FFiim

AM.SO DE FJIITAL-PREGÃO PRESFJdClAl.-V 0091DI9
O MUNKilPIO DE COLORADO, luina publico que realizam ás NhotasJD buo
du dia 26 de Fcvciciru dc 2019, situada na Avenida Brasil. 1.230. cm Cutaruilu.

Paraná, PREGÃO PRESENOAU pur Reglsiiu de Preço para eventual Aquisição
deniupasdc euma. mesa. banlio, vctUainuscuuinU cquipauienlosparaSecTelarU
Mufliuipal de .Sainlr e .Scercuria Municipal de Gdiieaçün. dcscnio em Edital do
cueução cmpreiuda pix pxcçu uniuiriu- lipti dc lidlação ntcotx prcvu, A pasta
técnica estará disponível amivca do site. w^w.cvlorado.pegov.lir. porui daliarts.
paréocia, a partir dc 13 de Fevernro dc 2019. InfornoçOes odiciotiaU deverão ser
dirigidos à cipiipc dc apoio, ao endereço eietninien: licâacao^.coioraJa.pr.gov.he.

Coloradci (PR). 08 de Fevereiro de 2019

MARCOS JOSE CONSALTER OE MEI.I.O
PREFF.rro

AVISO DE EDfTAL-PKEG.ÃO P«tSENClAL-.N'IHIiyiOI9

O MUNICÍPIO DF COLORADO, urma púbiieu que realicinl ás Ogliuciiv3nmm
du dia 27 de reserclm dc 2019. situaila na Avmiita FIibsII. 12S0. cm CoUmulo.

Paraaa. PRF.OAO PRESENCIAL pur Replitm de Preco paiucvcmuaj Aquialçao
de ateu» c cadcirar plásticas paru jteodcf «> cvntiii Je eventos do Jisuilu de atio
alegnr. dercrito em Ediul do rrccuçán empreitada por preço unitário — tipo de
iicrtuçJo menor preço A pasta técnica estará disponível através do silc: «"ww.
eotnraibi.pr.Knv lir. panai da tzonspaxèccia. n |ioTtir de 13 de Fevereiro de 2019.
TarbrtnupVh aiitcnmaia deveria ser dn igidas a equipe dc apoio, aii endereço elo
trúníco: íleitaeaoJúieolorBilupr.ttuv.br.

Colorado (PR). 08 de Krvereliode 2UI9.

MARCaS irxsr. C()N.SALTrjl DE MFXLO .

PREFEITl) *

AVISO DE EDITAL-PREG.ÃO PRFUSF.,NCL\L-N'ail/2Bt9

O MUNICÍPIO OI: ClüLORADO. torna público qoc truir/jii ós láborasOn mio
iln dia 27 de Fcicrcirtide 2U19. situada na Avmida Drasil. IliO. em Calmdia,
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P^FEITUBA MUNICIPAL DE BANDEIRãNTES

ESTADO DO PARANA

CONTRATO DE EMPREITADA OBRAS

CONTRATO N" 44/20I9-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 192/2018-PMB

CONCORRÊNCIA 02/2018-PMB

CONTRATO DIZ ÍZMJ^REITADA DE OBRA NO REGIME

DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. QUE ENTRE
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES -
PARANÁ E A EMPRESA CONSTRUTORA LIOTTO
LTDA - EPP, NA FORMA ABAIXO:

Pelo presenie insimmento. o Município de Bandeiranies-PR. pessoa Jurídica de direito público, com sede
a Rua Frei Rafael Proner n® 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no
Cadastro de Nacional da Pessoa Jurídica sobT) n° 76.235.753/0001-48. neste ato representado pelo
Prefeito Municipal o Sr. Lino Martins, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de
Bandeirantes, PR. na Av. Edelina Menegliel Rando n® 1.330 - centro, portador da Cédula de Identidade
RG n° 4.791.908-8, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná c inscrito no
Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n." 107.504.529-00. abaixo assinado, doravante
designado CONTRATANTE de um lado e. de outro CONSTRUTORA LIOTTO LTDA - EPP
estabelecida na Rodovia BR 369 Km 499 + 500m - sala 01. Parque Industrial, na cidade de Corbélia.
Estado do Paraná, inscrita no Cadasü-o Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n®
02.651.304/0001-44. neste ato representada por seu Sócio/Administrador, o Sr. Bruno Luiz Liotto,
portador da Cédula de Identidade RG tf 7.776.128-4 expedida pela Secretaria dc Estado de Segurança
Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o tf:
062.624.769-11. doravante designada CONTRAT.ADA. estando as partes sujeitas as normas da Lei
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato de Empreitada de Obras decorrência
da Concorrência - Edital n" 02/2018 - PMB. mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes, a saber;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO "qÍJ
Parágrafo Único - O objeto do presente Contrato destina-se a CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPE COM FORNECIMENTO E

Rtu rí«j Raíàíl hoMf n" 145^ • CaixD Pcoial 2SI - CFP 86.160^0 • c-iuajl liciia«o(íMijndei™ni».pp.cov.bf - - Fax Í542-I525 -



PREFEITURA MUNiaPAL DE BANDEIRARJES

ESTADO DO PARANÁ

APUCAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE - CBUQ, ATRAVÉS DO
CONVÊNIO N'» 098/2018 - COM SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA - SEIL, EM
DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, sob regime de empreitada por preço
global, tipo menor preço, em consonância com os projetos, especificações técnicas e demais peças e
documentos da (licitação n"), fornecida peio CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

Parágrafo Único - O preço global para a execução do objeto deste Contrato, é de R$ 3.447.449,47 (três
milhões, quatrocentos e quarenta e sete mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e quarenta e sete
centavos), daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL", conforme descrição abaixo:
CONSTRUTORA LIOTTO LTDA EPP

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo QuantidaMarca Modelo Preço Preço total

pavimentação

LIGANTES

BETUMINOSOS

mobilização E
desmobilizaçAo 3%

CONSTRUTOR

A LIOTTO LTDA

-EPP

CONSTRUTOR

A LIOTTO LTDA

-EPP

CONSTRUTOR

A LIOTTO LTDA

-EPP

TOTAL

1.619.630,67 1.619.630,67

1.727.407,66 1.727.407,66

100.411,14 100.411,14

3.447.449,47

CLAUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS

Parágrafo Único - As despesas com a execução do objeto do presente contrato serão financiadas pelo
Governo Estadual através da Secretaria de Infinestrutura e Logística - SEIL e recursos próprios do
Município de Bandeirantes-PR. que correrão a conta da dotação orçamentária:

SECRETARIA

OBRAS E SERVIÇOS
URBANOS

OBRAS E SERVIÇOS
URBANOS

DESPESA/ DOTAÇAO FUNCIONAL
FONTE PROGRAMATICA

1782-813 6000215452042410234490510000

1790-000 6000204452043020284490510000

DESCRIÇÃO

OBRASE

INSTALAÇÕES
OBRASE

INSTALAÇÕES

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA, DO INÍCIO
SERVIÇOS E PRORROGAÇÃO
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto
Contrato inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até 120 (cento e
dias, contados partir do 10° (décimo) dia da data da publicação da ordem de serviços.
Parágrafo Segundo - Os serviços deverão ser iniciados no máximo até 10° (décimo) dia contado a
da publicação da ordem de serviços;

DOS

deste -

vinte) j

partir

Rua Frei RaâelPnncr o'I4S7-Cain Postal 2S1-CEP «6J«MOO-e-iiuúl:Ud«Ka«oainB4dnDUi.|ir.eev.br - Tcl:(43)3S43-4S2S-Fai(3S424Í25 ■€(«>] 76a3S.7S3<t
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PÜEFEITUSA MüNiaPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PAEANÂ

Parágrafo Terceiro - O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias. contados a
partir do 10" dia da publicação cia ordem de ser\'iços.
Parágrafo Quarto - Somente será admitida alteração do prazo quando:
a) Houver alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE;
b) Houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste Contrato, por atos do
CONTRATANTE:

c) Houver atraso no fornecimento de dados infomiaiivos. materiais e qualquer subsídio concernente ao
objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE;

d) Por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de execução:
c) Atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente justificados e aceitos

pelo CONTRATANTE:
f) Por motivos de força maior ou caso fortuito. entre outros, desde que tenham influencia direta sobre o

fornecimento do objeto contratado;
g) Outros casos previstos em lei.
Parágrafo Quinto - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do Contrato cessam
os deveres e responsabilidades de ambas as partes etn relação ao Contrato. Os atrasos provenientes de
greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratadas não poderão
ser alegados como decorrentes de força maior.
Parágrafo Sexto - Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente,
de cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obm. deverá comunicar e justificar o
fato por escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis.
Parágrafo Sétimo - O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra
etnpresa, desde que rescindido o presente contrato c respeitadas as condições da licitação, não cabendo
direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA se obriga a:
a) Confecção e colocação de placas de obra, conforme modelo;
b) Assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviços executados
bem como. na íbmta da Lei. respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT:

c) Notificar a fiscalização, no mínimo, com 48 {({uarcnia e oiio) horas de antecedência, da concreiagem
dos elementos amtados da estrutura, da remoção de qualquer fomia de concreto e do início dos lestes
de operação das instalações elétricas e hidráulicas, quando for o caso;

d) Manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, principalmente
em vias públicas, de acordo com as nonnas dc segurança do trabalho:

e) Dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a
conclusão do objeto deste Contrato em partes ou no todo: <

f) Manter no local do objeto deste Contrato, devidamente atualizado. Livro Diário de Ocorrênpjá?^ n
g) Providenciar a matrícula do objeto deste Contraio no INSS; Lü
h) Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário notumo de trabalho ou em serviços

perigosos ou insalubres, não manter ainda, cm qualquer trabalho, menores dc 16 (dezesseis) anos,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

i) Manter durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições dc habilitação e qualificação exigidas na licitação;

j) Pomecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos; j

RunFtel Rafael fronei if nSI-Ciiixarnsinl 2?! -CHI'Xü..KiO-ÜOn-c-iiiiiil: ticit»taii'«lüaiiilfiraiil«.pr.gov,l)r - Tul:(.0)/ JOüOI-.IR
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PSEFmrURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PAEANA

k) Examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memonare emdos
os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer ponto duvidoso do
procedimento, se responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de ser\'iços para uma
proposta de preços completa c satisfatória:

I) A proponente deve respeitar rigorosamente as normas estabelecidas nas especificações técnicas que
integram o edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços executados, em
confonnidade com as normas e especificações do DNIT.

Parágrafo Segundo - Correrão ã conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza
trabalhista, previdenciária. social ou tributária de sua responsabilidade incidentes sobre os serviços objeto
deste Contraio. No caso da proposilura de qualquer demanda judicial em decorrência do presente
contrato, a CONTRATADA compromete-se a assumira inlcgralidade da responsabilidade c de eventual
pagamento, isentando o CONTRATANTE e a Administração Pública de qualquer ônus. sob pena de
incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujcitar-sc à aplicação das penalidades cabíveis.
Parágrafo Terceiro - As despesas referentes ao consumo dc água e energia, durante a execução do
objeto, são de inteira responsabilidade da contratada.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Parágrafo Único - O CONTRATANTE se obriga a:
a) Fornecer todos os documentos e informações necessárias para a total e completa execução do objeto

do presente Contrato;
b) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste Contrato:
c) Garantir à CONTRATADO acesso à documentação técnica necessária para a execução do objeto do

presente Contrato;
d) Garantir à CONTRATADO acesso às suas instalações.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, ate 15
(quinze) dias úteis após a apresentação correta de cada fatura dos scr\'iços executados e documentos
pertinentes. O faturamento deverá ser protocolado, em 02 (duas) vias (orifimal e uma cópia), no
protocolo geral na sede do CONTRATANTE e de\'erá ser apresentado, conforme segue, dc modo a
padronizar condições e forma de apresentação:
a) Nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação,
número do contrato, destaque do valor e da alíquota do ISS já recolhido na prefeitura municipal, e outros
dados que julgar convenientes, não apresentar rasura e/ou entrelinhas c ser certificada pelo engenheiro
fiscal; i
b) Cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPS do(s) mcs(s) dc execução por obra(sK
devidamente quitada(s) e autenticada(s) em cartório, de confonnidade com o relatório do SEFIP/GFIP
com as folhas detalhadas e resumidas por obra. bem como comprovanie(s) de transmissão do{s)
arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) último(s) recolhimenio(s) devido(s), devidamente
quitada(s) e autenticada(s) em cartório, de conformidade com o demonstrativo dc dados referentes ao
FGTS/INSS. exclusivo para a(s) obra(s):
OBS: deverão ser apre.sentados os comprovantes dc recolhimento dc INSS e FGTS devidos cm
todos os meses dc execução do contrato, contados entre a data de assinatura do contrato c o
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primeiro pagamento e entre um pagamento c outro, e nao apenas o comprovanTt-^Mffífmo
recolhimento realizado:

c) prova de inexisiència de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas-CND T (Lei n" 12.440/2011);

d) cópia da folha de pagamento dos empregados de cada obra.
e) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação:
1. Da ART pela CONTRATADA;
2. Da quitação junto ao INSS. através de matricula e CND:
3. Da quitação junto ao FGTS/CEF. através do CRS;
f) A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação:
-  Da certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS. referente ao objeto contratado concluído;
- Do Termo de Recebimento Provisório:

- De comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As defesas
reiérentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira
responsabilidade da CONTRATADA:

g) No mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não serem
medidos e pagos os serviços realizados, c sem prejuízo das penalidades previstas neste Edital, deverão ser
entregues os seguintes documentos:
- Originalfis) ou cópia(s) autemicada(s) da(s) Nola(s) Fiscal(is) de aquisição dos referidos materiais:
Parágrafo Segundo - O faturamento deverá ser efetuado em nome do fímarir no de contrataniel - CNPJ n®
finserir n"!

Parágrafo Terceiro - Caso a liberação do pagamento não ocorra em até 30 (trinta) dias após a
apresentação correta da fatura. incoiTcrá o CONTRATANTE em juros de mora. no montante de 1% ao
mês do valor da fatura.

Parágrafo Quarto - O reajustamenlo dos preços será concedido quando transcorrer o prazo de 12 (doze)
meses da data da apresentação da proposta mediante a aplicação do índice INCC Dl/FGV. sobre o saldo
remanescente dos serviços, devendo ser aplicado a fórmula a seguir :
SR=S(I12/I0)
R = SR-S

112 = índice INCC-Dl/FGV do \2° mês após proposta.
10 = Índice INCC-DI/FGV do mês da proposta.
S = saldo de contrato após medição referente ao 12° mês da proposta.
SR = saldo reajustado
R = valor do reajuste

CLÁUSULA OITAVA - DA GAItANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONA^^ Qj
Parágrafo Primeiro - O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5% (cinco pé-
cento) sobre o valor contratual acrescido da garantia adicional, se houver.
Parágrafo Segundo - A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de
empreitada sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da
garantia de execução e da garantia adicional, se houver.
Parágrafo Terceiro - Sc ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução será
acrescido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução
do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar.
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Pan^gnifo Quarto - A devolução da garantia dc execução e da garantia adicional, quanae-iÍffiki.eflSo. ou
o valor que dela restar, dar-sc-á mediante a apresentação de:
a) Aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratual e o termo de recebimento definitivo;
b) Certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído:
c) Comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica.
Parágrafo Quinto - Nos casos previstos na Cláusula Décima Nona - Rescisão do Contrato, a garantia de
execução e a garantia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo
CONTRATANTE a título de indenização/multa.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO E
COMUNICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - A fiscalização da execução do objeto deste Contraio será feita através de
profissionais devidamente designados pelo CONT RATANT E. A fiscalização procederá mensalmente, a
contar da formalização deste Contrato, à medição baseada nos serviços executados, elaborará o boletim
dc medição, verificará o andamento fisico dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma
fisico-financeiro. pai-a que se permita a elaboração do processo de faturamento. Caso os serviços
c.xecutados não correspondam ao estabelecido no cronograma fisico-financeiro, será registrada a situação
inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso.
Parágrafo .Segundo - A contratada deverá permitir e colaborar para que funcionários, engenheiros,
especialistas e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:
a) Inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato;
b) Examinem os registros c documentos que considerarem necessários conferir;
Parágrafo Terceiro - A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo
CONTRATANTE para representá-la na execução do conü-ato.
Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia
das especificações técnicas, memoriais, cronograma fisico-financeiro, planilha de serviços. Boletim
Diário dc Ocorrências - BDO. o qual. diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da
CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão ficar reservados para o manuseio da fiscalização.
Parágrafo Quinto - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com
autorização prévia da fiscalização.
Parágrafo Sexto - Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente
defeitos, vícios ou incorreções não revelados até o Recebimento Definitivo, deverá ser prontamente
refeito, corrigido, removido, reconsiixiido e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de quaisqu^^nus.
financeiro para o CONTRATANTE. h.
Parágrafo Sétimo - Entcnde-.se por defeito, vicio ou incorreção oculta aquele resultante da má execuçãcf'
ou má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas
e/ou prescrições da ABNT. especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao
desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção,
remoção e/ou substituição do material rejeitado.
Parágrafo Oitavo - A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos lestes
solicitados pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira
responsabilidade da CONTRATADA.
Parágrafo Nono - A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento um ao
outro. A finalidade é revisar o cronograma dos serviços remanescentes e discutir os problemas potenciais.
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Parágrafo Décimo - Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escritc>Kg"&wijls^o
tornar-se-á efetiva, após o seu recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRAS PROVISÓRIAS

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deve submeter à fiscalização os desenhos, especificações
técnicas e memoriais propostos para as obras provisórias que se façam necessárias, que deverá aprová-los
caso estejam adequados ao objeto deste Contrato.
Parágrafo Segundo - A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias.
Parágrafo Terceiro - A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRATADA
pelo projeto de obras provisórias.
Parágrafo Quarto - A CONTRATADA eleve obtcj- a aprovação dos órgãos competentes para o seu
projeto de obras provisórias, onde requeridas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS

Parágrafo Primeiro - Por detenninação do CONTRATANTE a CON TRATADA fica obrigada a aceitar,
nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativos que se fizer(em) na obra.
nos limites autorizados em lei.

Parágrafo Segundo - A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o
CONTRATANTE c a CONTRATADA poderão ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo anterior.
Parágrafo Segundo - Se no Contrato não houver sido contemplados preços unitários para a obra. esses
serão fixados mediante acordo entre as parles, respeitados os limites estabelecidos no capul desta
Cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS

Parágrafo Primeiro - Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços
deconcntes deste Contrato serão fornecidos pela CONTR.ATADA e serão de primeira qualidade e/ou em
ótimo estado de conservação, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o
emprego daqueles que julgar impróprios.
Parágrafo Segundo - Sempre que dos documentos de licitação não constarem características
determinadas em referência à mão-de-obra. materiais, artigos e equipamentos, eniender-se-á que os
mesmos devem ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade
a que SC destinam. No caso em que materiais, artigos c equipamentos são mencionados nas especificações
técnicas e/ou memoriais como "similar" a qualquer padrão especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a
que.stâo da similaridade. /Or' / /

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALfíoí-/ (|a
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à
segurança individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os uabalhadores o tipo
adequado de equipamento de proteção individual - EPl, deverá treinar c tomar obrigatório o uso dos
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Parágrafo Segundo - O equipamento dc proteção individual fornecido ao eiri^TegSfii-<féverá,
obrigatoriamente, conter a idenlillcaçâo da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro - A CONTR^VTADA. em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade
quanto à negligência ou descumprimento da Lei Federal n" 6.514 de 22/12/77. Portaria n" 3.214, de
08/06/78. Normas Rcgiilamenlares - NRs 01 a 32 e em especial as NRs 04. 05, 06 e 18.
Parágrafo Quarto - Deverão ser observadas pela contratada todas as condições de higiene e segurança
necessárias à preservação da integridade física de seus empregados c aos materiais envolvidos na obra ,
de acordo com as Normas Regulamcnladoras - NRs aprovadas pela Portaria n° 3.214, de 08/06/78, Lei
Federal n" 6.514. dc 22/12/77.

Parágrafo Quinto - O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas de
segurança, estando autorizada a interditar serviços ou parte destes cm caso do nào-cumprimento das
exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas como justillcativa por atraso na
execução da obra.
Parágrafo Sexto - Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do
responsável pela fiscalização em caso de acidcnie(.r) na obra. nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para
que seja providenciada a necessária perícia.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SEGURANÇA DA OBRA E DA RESPONSABILIDADE
CIVIL DA CONTRATADA

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos
do art. 618 do Código Civil Brasileiro, bem como peto bom andamento dos serviços, podendo o
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou
desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais.
Parágrafo Segundo - A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança
em todos os locais de semços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas
de segurança do trabalho.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, inclusive
acidentes, mortes, perdas ou dcstruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE dc todas as
reclamações que possam surgir com relação ao pre.sente Contrato.
Parágrafo Quarto - Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive
reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a CONTRATADA assumirá
para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando a CONTRATANTE de
quaisquer obrigações, aplicando-se no caso concreto uma das formas de intervenção de terceiros previstas
no Código de Processo Civil, especialmente a denunciação da lide (art. 70 - CPC). .se for o caso.
Parágrafo Quinto - A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a
CONTRATADA assuma e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos
serviços contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujemn^^.^
aplicação das penalidades cabíveis. il
Parágrafo Sexto - CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualqueií<mHfícitçli
praticado por seus prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos
materiais ou morais (aii. 932. III. Código Civil), não podendo a CONTRATANTE ser responsabilizada
por eles a nenhum titulo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO DOS SEjmÇOS
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Parágrafo Primeiro - O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo até 15
(quinze) dias após a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela
CONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados até o seu
recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do CONTRATANTE. A
aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver qualquer pendência por parte da
CONTRATADA.

Parágrafo Segundo - O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60
{sessema) dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo
CONTRATANTE. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do Contratante, a(s) obra(s) será(âü)
considcrada(s) como recebida(s) definitivamente.
Parágrafo Terceiro - O recebimento provi,sório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela
qualidade da obra, nem a élico-profissional pela perfeita execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a
nenhuma pessoa física ou jurídica, .sem autorização prévia- por escrito, do CONTRATANTE.
Parágrafo Segundo - Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a uma ou
mais pessoas físicas ou jurídicas sem autorização prévia, por escrito do CONTRATANTE, deverá
obrigatoriamente reassumir a execução da obra no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da
notificação ou aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais;
Parágrafo Terceiro - Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou em parte pelo
CONTRATANTE, não reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da CONTRATADA em
decorrência deste Contrato, nem importará em estabelecer qualquer vínculo entre o CONTRATANTE e o
subcontratado.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas penalidades pelo CONTRATANTE a serem
apuradas na forma a saber:
a) Multa de 0.1% {um décimo por cento) do saldo contratual por dia consecutivo que exceder à data

prevista para conclusão da obra;
b) Multa de 0.1% {um décimo por cento) do saldo contratual por dia consecutivo de atraso na colocação

de placas, conforme modelos fornecidos pelo CONTRATANTE, contado a paiiir do 10° dia da data da
as.sinatura do contrato: _ ^ y

c) Multa de 1% {um por cento) do valor contratual quando, por ação. omissão ou negligêndt^a
CONTRATADA infringir qualquer das demms obrigações contratuais: /

d) Multa de 10% {dez por cento) do valor contratual quando a CONTRATADA ceder o Contraio, no
todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização do CONTRATANTE, devendo
reassumir a execução da obra no prazo máximo de 15 (quinze) dias. da data da aplicação da muita, sem
prejuízo de outras sanções contratuais:

c) Multa de 20% {vinte por cento) do valor contratual quando ocorrer rescisão do Contrato conforme o
estabelecido na Cláusula Décima Nona. Parágrafo Primeiro:

f) Suspensão do direito de participar em licitações/contratos advindos de recursos do CONTRATANTE,
ou de qualquer órgão da adminislraçào direta ou indireta, pelo p^o de até 2 {dois) anos quando, por
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ínt.íi'.,

culpa da CONTRATADA, ocorrer a rescisão contratual ou declaração de inidoneidààe?mí2$iaatfa ser
estabelecido pelo CONTRATANTE em conformidade com a gravidade da infração cometida pela
CONTRATADA:

Parágrafo Segundo - A multa será cobrada pelo CONTRATANTE de acordo com o estabelecido pela
legislação pertinente. Caso a CONTRATADA não venha a recolher a multa devida dentro do prazo
determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas de pagamento vincendas ou será descontada
do valor da garantia de execução e adicional se houver.
Parágrafo Terceiro - As penalidades previstas no capiU, poderão cumular-se e o montante das multas
não poderá exceder a 30% (trinta por cento) do valor contratual e, também, não excluem a possibilidade
de rescisão administrativa do Contrato.

Parágrafo Quarto - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou
serviços previstos o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de
terceiros. Ocorrendo a hipótese mencionada a CONTRATADA responderá pelos custos através de glosas
de créditos, garantias e/ou pagamento direto, inclusive será declarada inidônca. ficando suspensa de
firmar contrato pelo prazo de ate 2 anos. conforme a gravidade da infração c dos danos decoiteittes.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Quando forem verificadas situações, que ensejarem a aplicação das
penalidades/multas, previstas na cláusula anterior, o CONTRATANTE dará início ao procedimento
administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções se necessárias, mediante prévia
notificação ao contratado dos atos a serem realizados.
Parágrafo Segundo - Compete ao Prefeito, quando for o caso, a aplicação ou a dispensa de
penalidades/multas.
Parágrafo Terceiro - É facultado à CONTRATADA recorrer, conforme estabelece a legislação vigente,
quando não concordar com as penalidades aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO

Parágrafo Prirueiro - O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato
independentemente de intcriiclaçâo judicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de
qualquer espécie, nos seguintes casos;
a) Quando a CONTRATADA falir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade técnica:
b) Quando a CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, o Contrato a quaisquer empresas ou

consórcios de empresas sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE;
c) Quando houver atraso dos sciviços pelo prazo de 30 {trintu) dias por parte da CONTRATADA sem

justificativa aceito pelo CONTRATANTE; , /
d) Quando houver inadimplência de Cláusulas ou condiçüe.s contratuais por pane da CONTRAT/^Á 4i

desobediência da determinação da fiscalização;
e) Demais hipóteses mencionadas no An. 78 da Lei 8.666/93 e suas alteraçòc.s posteriores.
Parágrafo Primeiro - A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima
relacionados, implicará a apuração de perdas c danos, a perda da garantia de execução, sem embargos da
aplicação das demais penalidades legais cabíveis.
Parágrafo Segundo - Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data da sua assinatura, a
CONTRATADA se obriga, expressamente, a entregar o objeto deste contrato inteiramente
desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza.

Rim Fiei Rníael Praner n* HS' - Caixa Posint 281 - C!;P Kfi Jfitl.nOO - t-iniiil: licilflcaofoilipnileinintcx.pwvjjs 53542-1525 3M2-«25-Cb
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PSEfmnmA municipal m bandeirantes

ESTADO DO PARANA

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL

Parágrafo Único - Iniegram e completam o presente Contraio para todos os fins de direito, obrigando as
parles em todos os seus tennos. os seguintes documentos cujos teores são de conhecimento da
CONTRATADA: o instrumento convocatório, projetos, especificações técnicas, memoriais, bem como a
proposta, planilha de serviços, cronograma lisico-llnanceiro. anexos c pareceres que formam o processo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS

Parágrafo Único - Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na
legislação em vigor e aplicáveis a espécie.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES

Parágrafo Único - Serão incorporados a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, quaisquer
alterações nos projetos, nas especificações técnicas, nos memoriais, nas quantidades, no prazo de
execução ou nos valores, decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATADA, com anuência
expressa do PREFEITURA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Único - O prazo de vigência do presente Contrato é de 420 (quatrocentos e vinte) dias,
contados da data da assinatura do Contrato de Empreitada.

CLÁUSULA VIGÉSINU QUARTA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES

Parágrafo Único - Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu
conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente Contraio.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Parágrafo Primeiro - Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente c por extenso,
fica desde já acordado entre as parles contratantes que. sempre prevalecerão aqueles mencionados por
extenso.

Parágrafo Segundo - Qualquer objeto de valor histórico, valor significativo que venha a ser descoberto,
em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do presente
edital, deverá a Contratada notificar à fiscalização c aguardar instruções sobre os procedimentos a^fem
seguidos, O

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DO FORO 1^

Parágrafo Primeiro - As partes elegem o foro da Comarca de (inserir nome da comarca). Estado do Paraná,
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

KiiaFwiRflfadProiíer n" I457-Cm»1'osliii 281 - Cl;!'«(>.360.01» - e.iantl; RciUtaWSílwndriniMn.j 7l.JrSl 3542-1525 - Pu/ffi42-l52J - ÇfcW 76 23fí53fOOO]-IK
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PítEFEirUSA MUNICIPAL DE BANDEIRANmS

ESTADO DO PAEANA

Parágrafo Segundo - E assim, por esiarem justos e contratados assinam o presente em duaS-viS&de-igua]
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

Bandeiranles-PR, 14 de fevereiro de 2019 y

PREFEITURA MIJNÍCIPAI/DE BANDEIR/^
Lino Martins

Prefeito Municipal

OTORA LlOTTp LT^- EPP
Bruno Luiz Lioli»^
SóciflZAdmnrisírador

Testemunhas;

Gabmjífíyyfnpio A^lini
àCU n« AU5642-0

Alexandre Beretta

CPF. 766.202.639-68

M^cos
CBF. 590. r.6Ó9-97

Bmo Trei Rafaul Proner n* U57 - Cnix» Po!lnl2»l -CEP86.3(iG-W)0-e-ni.iií: lIrituciioWbainíeiranl«».nr.i5ov.hr -Tel: (-13) 7542-4535-Flu.3542-1525-CNPJ 76.235.75.3/0eiDI-18
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO N" 44/2018-PMB

CONCORRÊNCIA; N" 02/2018-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N" 192/20I8-PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes. Estado do Pai-aná

^CONTRATADA: CONSTRUTORA LIOTTO LTDA-EPP

OB,(ETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPE
COM FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE -
CBUQ. ATRAVÉS DO CONVÊNIO N" 098/2018 - COM SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E
LOGÍSTICA - SEIL. EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

VALOR: 3.447.449.47 (três milhões, quatrocentos e quarenta e sete mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e
quarenta c sete centavos)

DOTAÇÃO:

SECRETARIA

OBRAS E SERVIÇOS
URBANOS

OBRAS E SERVIÇOS
URBANOS

DESPESA/ I DOTAÇÃO FUNCIONAL
FONTE PROGRAMATICA

1782-813 6000215452042410234490510000

1790-000 6000204452043020284490510000

DESCRIÇÃO

OBRASE

INSTALAÇÕES
OBRAS E

INSTALAÇÕES

PRAZO DE EXECUÇÃO: Será dé 120 (cento e vinte) dias, contados a partir do 10® dia da publicação da
ordem de serviços.

PRAZO DE VIGÊNCIA: Será de 180 (cento e oitenta) dias. contados a partir do 10° dia da publicação da
ordem de serviços

Bandeirantes-PR, 14 de fevereiro de 2019

At
PREFEII BANDEIRANTE

Lino lyjartins
Prefeito Municipal

FiTinifif-PJSSi A-EPP

Bruno Luiz I

Sócio/Adarítílsirador

RaaFici RafeU IVoner n" 14." - Caisa Posinl 281 - ClíP 86.56CI.000 -c-inni!: llciltiCi.Dlffllipmli.inmt».pr.8«v.lir - Tcl; (43| 5542-1525 - Fnx 5542-1525 • CNPJ 76 25S.75JA100M8
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r CONTRATO N° 44/2018-PMB
; tONCORRÈNCIA: N* 02/2018-PMB
I PROCESSO ADMINISTRATIVO; N° 192/2018-PMB
• CONÍRATANTE: Município de Bandeirantes. Estado do Paraná
"CGNlRATADA: CONSTRUTORAliOTTOLTDA-EPP .

TbBJETO: contratação DE PESSOA JURÍDICA PARA
"PItoSTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPE COM
' FÓRNECiMENTO E APUCAÇAO DE CONCRETO

8BTÚMINOSO USINADO A QUENTE - CBUQ. ATRAVÉS DO
"convênio N" 098/2018 - COM SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA E logística - SBIL. EM DIVERSAS RUAS
DO MlÍNlCiPIO DEBANDEIRANTES-PR
VALOR: 3.447.449,47 (três milhOes. quatrocentos « quarenta c sete
miL quatrocentos e quarenta e nove reais e quarenta e sete caiiavos)
DOTAÇÃO:

i  I DESPESA 1 DOTAÇÁOSECRETARl j FUNCIONAL DESCRtÇAO
■ A TONTE PROORAMATICA

OBRAS E 60002IS4S20424I02 OBRASE
SERVIÇOS. 178^«13 34490510000 INSTALAÇÕES
URBANOS
OBFAS E ÍO002M452O43M0Í OBRAS E

SERVIÇOS 17904)00 84490SI000O INSTALAÇÕES
urSanos I I i

PR/ÇZO DE EXECUÇÃO; S«ide 120 (cento c vinte) dias, contados a
paitirda lO^diadapoblica^daordcin de servidos.
PRAZO DE VIGÊNCIA: Serdde 180(ccntoeCTtEnta)dnmeonladosa
panir do 10* dia do publícsçSo da ordem de serviços

Banddranles-PR, I4de revcreúode20l9

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Lino Martins

Pieleilo Municipal
CONSTRUTORA UOTTO LTDA - EPP

Bnmo Luiz Uotto1^^^ SScio/Administradot^^^^^^^^^^^^^^^^

60002154520424102
34490510000

<0002644520430202
S449DSIOOOO

DESCRIÇÃO

OBRASE
INSTALAÇÕES

OBRASE
INSTALAÇÕES
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AV180 DE UCITAÇAO PREGAO PRESENCIAUN* 29/201B A Preífillura
'Ainiapsl de Arspui, Estado do Paraná, loma público á abailuia da
hmafin modalidade PREOAO, na [erma PRESENCIAL, Tipo MENOR
PREÇO POR TEM ob|et»ando « REGISTRO DE PREÇO qpe lará às
IdhOOmIn de dia 17 de )uftho de 2019. na cede da PiefeiUia Munl^pal,
sito a Rua Presder>ie Coté Filho, 1410, Centre, Arapuã - PR. OBJETO:
CONTRATAÇÃO OE ENU>RE8A PARA FORNEaMEHTO DE
MATERIAIS EM CONCRETO DESTINADOS A MANUTENÇÃO DOS
PROPRlOS MUNICIPAIS OE ARAPUA-Pft. RaecUmento da Proposta:
Dia 17 di junho de 2019 às 14hODmln. Obs. O EdilaI e demais
doctimenlos perlinenles a pissenie Uólaçio, em apreço poderão ser
etamtnados e fornecidos gratuitemente r>o endereço aama mencionado,
desegurrda o senta-feira nos horários das OShOOmin ás 11hJOmin horas
e das 13h3Dmin às 17hDCImin horas. ArapUÍ>PR, 27 de maio de 2019,
Janelna Silva Santoa Ptegoelia Deodato Mallas PreteKo Munlolpol

49S1Sf201S

AVISO OE UCITAçAO PREQAo presencial N* 30/2019 A Prefeitura
Municipal de Arapuá. Eaado do Paraná, loma público á abertura da
liotaçáo modalidads PREgAo, na forma PRESENCIAL, Tipo MENOR
PREÇO POR TEM olqelr/ando o REGISTRO OE PREÇO gue fará às 09
hOOmIn de dia 18 de junho de 2019, na sede da Prefsilurs Municipal,
silo a Rua CONTRATAÇAo DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
FERRAMENTAS, PARAFUSOS E EQUIPAMENTOS OE SEGURANÇA
DESTINADOS AO SETOR OE OBRAS E VIAÇAO DO MUNICiPlO DE
ARAPUA-PR. Presidanfe Café Filho, 1410, Centre, Arapuã - PR.
OBJETO: Reoebimenio da Proposta: Dia 18 de junho de 2019 às
OShOOmIn. Obs. O Edital d demais documentas peitinertcs a presente
Licàoçáo, em apreço podeiáo sei ezaminodes e femecidos gratuilamente
no endereço acima mendonado, de segunda a seata-feira nos heránes
das OShOÁnir ás t IhJOmin horas e das I3h30min às IThQOnin horas.
Arapuã.PR, 27 de maio de 2019. Janaina SUva Santos Pregoeira
DeoiUte Matlas Prefetio Munielpal

49S17I2019

I Araucária

AVISO DE RtJ'|!m.lt ACAO UE MCITACAO
SISTEMA RFOiSTRO DF. rREÇTW

.MOIlAI.fDAUF, raE<L\0 |I>KF.SirNC[.\t.)
l'R>:nÃO .N* UJ4/2U19 - l'R«K'KS.SO N' f.6!ie/2«l9

OIUKTO: Aquim^Ju üc lúmmljia lüimenLiucs ciípcciai^ oor (amos
cstabclcciilini noKiUul e sclilAocure

DO rHOTOCOLO F. .SCS.S\0 l)E .tUERTrRA; (XS lí^XTLtJPF.S DE

fROrasTN E ILMlll.IT\Ç.\l) DEXT.R.VO SF.S lUfrriK.-OL/MXlS
fROTOtrOLO GUUL DA riULFElTLTlA DO MfTMdPIO DE
ARVVC.VRIA. ulo DO Riu Pcclnj Drujirc/. n' tll. láieo, Ccabn -
LioUiuiisfR. ale a> U9J0 heru do dia 14 ilc Jnrdui dr 2019 r a abctran «

dará na mesma dais e Ineai às lUifHI fxinu, na .Saiu de .'Uiatuio du Iicítavilcs
dn Dcperlaincnlo de l.iciUçDei da Scaebrii Munici|Ul de AdmínisUaçin dc
.Atauciiu. silu a Riu irnirei [>usrcc n'' IdU. CoiUii. Aisuciiú, du KsiiJn do
iraianá

O Kdiul oimpleio < possiucti sllcraçdcs eslálin) iljip>inivcl(iveis) no lile
liirps ■■.iiitui-aiig aicaiilc ml tsj lio l)ii]xu1aniaiIo dv fJsiUiçilcs e Ccanraax das
ftiWl às I2hül) c das iJliDD às Ifililli). Inlnina^lea pelos iclefiatcs: (411 ,1614-
15(W(HLCíG901-S24* rPregoam), r-mosf: laiiiiaiu aaiu ,f in.m.Thu fs p-vk
OBS REPLiBUCAtXIcnirannc snliciudo poi mdo iloOflcuiii*226'2ni9, da
Scaetaria Municipal de Siúdc

AraucAris, 29 de molu dc 21119.
1..V11RIA.NA SANTas I)H .SOUZV

litF.rrOEIRO

49SBSR01S

60002154320424I02
.1449U}IUUaU

60(IIIZ()44J2(l4.tf)2U2
8449U5IOtK)D

OBH.AS E
INSlAl^ÇÔES

OflR.A.S li
tNST.M-AÇÍlES

DESPESA IXTIACHO « /
/  FtlWIWTH»^ ^jaiífimçAo

FONTE rROORAM-ATICA
OtlR.« E
SERVIÇO 6O00I154520424102 OBH.ASE
tmo,,.,., .1449UjlUUaU INSIAI^ÇÔESuKdANV/

s  '
r»R.AS F.
SERVIÇO 6D(l(l2HJ4J2(14.t0202 OflR.A.S li
URU \Kiü S449U5IOtK)D tNST.M-AÇÍlES

S  I I I
PRAZO DE liXEClfÇ.AO. Sai de 1211 (ceolo e vinte] diaa. uaiudiM a pn^doi
III* din dn puhlicn^ da iKdon dc savlçoa.
PRAZO DF.XTni^G A' Seri de 180 |c<nu> e àloila) dua, coaiaduta partir do
lU'dUda puhlicaçju da urdem de xrvíçai

tIaiideiraiiteit-liK. 14 dc ícvcráro do 2019

PRETEm'R.\ SfUSiaPALDK H A«DFJRA.\TFS
Lino Mntina

Prefeilu Municipal
CONSTRUTORA UOTTO ITD,\ -EPP

BruDU Uúr Uoriu
.Sócio Adminislrailui

Mtaamv

I Barracão

ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MUKiaPAL DE BARRAcAO

EXTRATO DE COMTRATO

PREGAO PRE^NOAL N* 022/2019

CONTRATO N*D®/2019,
CONTRATANTE: MUNICiPIO OE BARRACAO/PR.
CONTRATADA; FERTISOL - FERTIU2ANTES SUDOESTE
ORGANO MINERAL LTDA • ME.
OBJETO, A()uisiçã<i de ireionos agrícolas (adubo orgãràco
e químico), de acordo com o Convèrdo n* 015/2018/UAPA. para
melhoria na produção agricola do Município de Berrecáo/PR,
VALOR: RS 77,000,00 (setenta B sele mil reais).
VIGÊNCIA: Seis meses.

49323/2019

I Cambira

I Bandeirantes

TiXTRATO Di; CONTRATO N" U34.'20I9-CONTRATO DE PRIÍ.STAÇÀÜ DB
SliRVIÇriS.RFjrERn.VTi; iX)M-An.A DE PREÇOS N*U04 2019-P.MC

CONTRATANTFPRlíHilDlR-A MUNICIPAL DE C.AMB1RA.CNW V

75.771,2»7innni-}2,Ci:>NTRATADA; AMBIENTAI, CONSlW/COE-SaVlS.

EIHliU-WE CXPJ N" 04.230.255 0«ül-r)O.OBJETO:CONTRAT.AÇÃO DE
tLMPRIiS.V ESPECI.VUZ.\DA P/VR.V CDSSTRl-Ç-^lO DO CENTRO DE
HlilERENÍlI.A DE ASSISTÊNCIA SfKTlL - ITtAS NO MUNICÍPIO DE

CIAMBJRA-PR CaNFOR-MK <) CONtrÈNIO 854 f 74'20l 7-VAI42R;

RI 264 1 23,1$ (DlVJiNTOS E SFJÜiKNTA E QUATRO Mil.. tlENTO E
Atvre K TRÊS KE.A1S K WtjNZE (.•F%TAVOS)-DATA D,3
A8SÍNAT11L.\:29 de mniu iIl- 3019.1'RAZODE VIGfedCLA:23 ilu rovereiru de

min

4942112019

EXTTt-VTO f» CONTR-VrO

I Campo Largo

CONlR.tTON-44í2Uia-PMB
CONCt/RRÉNCLI N-OIIOIILPMB
PROa-SSO ADMINISTRATIVO: N- 1912Ü1WM»
CÚfTTRiVlANTE; Município dc Ihndclraftlaa, Eitado du Paiaiià
aiNTftlT.VD.l. CONSTRLTOHALfariiUl,TDA-EPP i
ÜBJKID CONTRATAÇÃO UE I^SOA JURIDICA PARA PEESTAÇ.AO'
DE SERVIÇOS DE RFXAFE U»l FORNECIMENTO E .4PUaAÇ.AO OE
CtTNCRCTO BEFUMINOSO USINAIX) A QUENTE • CBUQ. iTTRAATJi DO
CDNVIÍNIO N- 098/2018 - COM SECRETARtA DE INFRAESTRUTURiV E
LOGÍSTICA - 8E1U EM I)TVERSA.S Rl',« DO MUMCÍMO OE I
BANI)EIR.A.NTTS-PR
VAI .(A; 5.447 4 *4 7 (bii míDine}, quitrà>ctnh«s e qUAfcnüi e ica míL
qU4Biiccnliuc qUdUcnU c n4^« lujs n qutfuibi c wte voiuvüa)
DCrrACAO:

AVI4C)IJK linTACAu
fHVC» Io CLETKOMCO-V. (UAOni*
COM MITEA £.\riJ:SiVOSMlk K tJV.

DBZEBl. A giilMC An PK A.VT KOl'Ò.\f ÍCTUÍí, VÍAI ^l>nR. lULU^CA I'KDÍ AHIICA
DIGITAIleEtIl.ANOi PI-ATAI>'nRM.\ .HT.V AXTROCOM^TEUCAe TKAMOMETItO,
PICTTAU E n?X4XJK4 l)K IDF^TlFTCACAn.

Mtinn

AWfiafSA XUrrcSo FHqfn - Vt cfsui «k ihmfv I -h
O» iiaai-t iiloa^VMlalo latkAF n ediUI n» AV P*jifcr

KiJUl 915 - bloco ni> hocitM «qinliatw fru (kIp ute TvwwfivnpoLugo.pt gov
b - enpi«0 - lifaiLT^Gei, Twxa liellscncD-o cap b Ptdbima Mimifitl
^Ca^iLajo 29 4utdi>mbiktQ«4oGt 1^19

luKCüiíSklDXKHTO
mcoEJfcu

49672fHtB
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

ZÁ —

APOSTILAMGNTO N® 49/2019-PMB

PIU-GÃO PRESENCIAL N® 02/2018-PMB
CONTRATO: 44/2049

Objeto- CON'í'RATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Pnnn
i.nUNI-riMPNTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO RETUMINOSO USINADO A QUENTE - CBUQ,
ATRAVÉS DO CONVÊNIO N® 09ÍÍ/2018 - COM A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA -
SEU EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

06 I Secretaria de Obras

" 002 Divisão de Obras
15.452.0424.2-160 Rücape Asíáltico em CBU(

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações
1973/0813 I Conta/Destinação

- Convênio n® 98/2018-SEIL

06 I .Secretaria dc Obras

002 Divisão clü Obras

15,452.0424.2-160 Recape Asfãltico em CBIK
4.4.90.51.00.00 Obras c Irustaiaçôes

~197"4y"ü000 rõinta/Destinaçào

-r.nnvênio.n® 98/2018-SEIL

N Valor do Contrato R$ 3.447.449,47 (Trí.s miiliões, quatrocentos e quarenta e sete mil, quatrocentos e quarenta
c n,üve reais e quarenta e .sete centavos]

Bandeirantes-PR, 19 de julho de 2019.

JACIANI Ci^^LINA MILANI DELLA MUUA
Contadora

CRC-PR-061045/0-4

R Prd lialiicl Piimcr 1157 Cs. PosUiI 2H1 Cl.T.P «hJóIKlW) Icl.; -IB 35'1.2-'Í525 -E-nwil; :icitacau@bandcitaDtes.pr.gov.,br CNPJ 76.235.753/0001-48



Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF
concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de Orientações
Regularidade do Empregador.

Inscrição: 02.651.304/0001-44
Razão social; CONSTRUTORA LIOTTO LTDA EPP

18/07/2019

29^)6/2019

10/05/2019 a uy/u//.íuiy i£U auoiuif SUIO

20190522025529573473813 20/06/201922/05/201922/05/2019

03/05/2019 03/05/2019 a 01/06/2019 2019050303350888092868

14/04/2019 114/04/20193 13/05/2019

26/03/2019 26/03/2019a 24/04/2019

2019041401440831698093

2019032603512081837696

07/03/2019 07/03/2019 8 05/04/2019 12019030714581574082774

01/02/2019 01/02/2019 a 02/03/2019 12019020101341618935304



«MBEIfUUtTEs

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

APOSTILAMENTO N" 35/2019-PMB

Processo; 192/2018-PMB

CONCORRÊNCIA N" 02/2018-PMB

Contraio n° 44/2019

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PÁRA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
RECAPE COM EORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMÍNOSO USINADO A

QUENTE - CBUQ. ATRAVÉS DO CONVÊNIO N° 098/2018 - COM SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA - SETL, EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR.

Pelo presente fica apostüado o processo em epígrafe, na qual substitui-se o Fiscal de Obra a Sr* Gabrlela
Olympio Azolini CAU n® A115642-0 pelo Sr. Renato Aparecido Chagas Mazzini - CAU-BR A. 116537-2.

Bandeirantes-PR, 01 de julho de 2019.

Linp^arííns
Prefeito Municipal

K Frei Raliiel Proncr 1457 C\. Postiil281 CEP «6360(100 Td.; 43 3542-4525 - E-imil: licilura.rtfibancIeiranics.pr.gov.hrCNTJ 76.235.753/0001-48



PBEFEITVRA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

&
ORDEM DE SERVIÇO

Referente à execução dos Serviços para rccape com fornecimento e
aplicação de concreto beluminoso usinado a quente - CBUQ, através do convênio
n° 098/2018 - com Secretaria de Infraestrutura e Logística - SIEL, em diversas
ruas do Município de Bandeiranles-PR.

REFERÊNCIA

Processo Licitatório Concorrência n° 02/2018-PMB;
Valor Estimado pelo Município de Bandeirantes-PR: R$ 3.447.449,47 (três
milhões, quatrocentos e quarenta e sete mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e
quarenta e sete centavos);
Contrato n° 44/2019-PMB;

Valor do Contrato: R$ $ 3.447.449,47 (três milliões, quatrocentos e quarenta e sete
mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e quarenta e sete centavos);
Contratada: CONSTRUTORA LIOTTO LTDA -EPP

CNPJ: 02.651.304/0001-44
Prazo Contratual: 180 dias

Prazo Execução: 120 dias
Fiscal da Obra: Renato Aparecido Chagas Mazzini - CAU-BR A. 116537-2

Pela presente Ordem de Serviço, autorizamos a Empresa
CONSTRUTORA LIOTTO LTDA - EPP, conforme contrato em referência,
celebrado entre o Município de Bandeiranles-PR e esta empresa a iniciar até a data
de 17 dcjulho os serviços nele relacionados.

Bandeirantes-PR, 01 de julho de 2019.

Prefeito Municipal

Rua Frei Rafael Pmner. MS7 - Cx Postar 2ai CEP 86360-000 Tal.; (-13) 3642-4525 Fax: (43) 3542-3322 CNPJ/MF 76.235.7S3rt!OOM8
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I Bandeiimites

AWKTII SMIMICÍS-M-SlIStPMB

hnouo

CI»l'OMÈ!H.r\S'CWJUIÍ^Mn
Cmataif^íW

n^mim/iiWMítif.nsuxMiruDiii^rAKMVfsjMrÁooesaiVK-os
DF. BrCAFF. COM roKNKn(F.MTO E jUIICACAo DC CCCKKETD DETI.^-
NUKOlSIKAUUAQVFATr-aiUO.ADIAVlSDOimiVtNIOVMKOli-COM
SEn(ETARlADe[NniAlSn>DTUKAr.li](!jnK-A-SEILEMtltVESSA.SRUAS
ivt WUNICtnO DE SANnciR.tNTKS-ni,

PAí pTvâente n6k«pquiláiti> ía«pJ^nrc,na«ul O Tual de Ubr»
«Sf* <UswyOl}íap>r)An4iiBCAlin'AU56'2'nc)^5c Rsmj\pjReidcrC2u(Bi
SU/iinI^ CAU^ti A.11

a«idelMAS»*>Kul ikjuUuide 3el9.

Ijdd MAtmt

Mrvic^ Mu^eijul

0HlJfiMl3KSEKVtC0

Rrlrmite« siraivlu«krf Sa Visxik ptuArrcj^ivlirti lÃ«rinimcntireapliuiçXti ile ubmí^Ui

jhãtnn)ú)^ilifw«&iiii|(icirtc*(fkl]0« uta'i^'<du(u>iv&tMUifmiiCDlK^cufaSKfctbcU
tlfff fiOMaoulurae liifJuiea-.Sf Ift. em noa Je MunJé);üa «ie<l«ndeüvnn-]*R.

HFrPRbvCH

PnxcM lkncrratio Curvorr^ricu fi* tiZ*in I^I^R.
VeUx pth Mueiüpw 4e 0iuiJáraíUt>4'R: U Itrêe grilhão.
qiMiavm* t qiurrnu c K<e <nil. guiriuiVBiM c qimvJiu « om mtt < «ungiu <

•<ierccu«i»L
Catmu ,f X4

V»kr da irovnna. RJ O 447 449.47 «vi» (Dj?hôcv qusrpeerw c ̂UWgU e «cwU.
quim^eeii» < qeemu rD«''«feaàkc «pumiucidBottiiei:
CAmudi; coK^IrrtttA uorre LTOA - rn>
rNFLia6ii

nsieCoAtrnoA^: >MOdin

FrtfbÍAevocên tSfliLai
FneaJ «b C)(k:i. RpMAftvtü^ Chj^ MaZgiib A.11A5370

hsU fMU Hnisn de Í«vha aiiuyiMKM a Fa^tbu (XK^StT^UTT)^ UCrrTC)
I.TfiA- {{"n*.ranrntme mtreiu cm retccinela. reMnile cfive o Mstue^ude Bordei*

c e«4fsSTO*4fmi.u» fl4 4 klua ik n de c» «mçBi oeiereUdiiuUtik

FltfdttâiitcMFR.ur deiuOvdc 2UJV.

UNOM.kkimNá
9rtC;i(rMu4ki|bl

I Barracão

ESTADO DO PARANA
PPEFErruRA MUNICIPAL DE BARftACAO

EYTRATO DE COimiATO

CONTRATANTE Mwnci^e tfe lkirr9CAoM.
OBJETO. AquwcAo d« BQutpanioinoo ds míormíBica t da
fviftgataçôa. tfa Acerdo etfrn a Propoela f DB992.S9EOO/lkOO'
0T/FNSM8, pani fnamjtancAa <1*4 UiMÍi*d«A BSiiem da Saúde • UBS

00 lAmcipki do asmikcAo^PR
VK^ClA M m«M,

CONTRATO N» 007/701«.
CONTRATADA JUV COMERCKS D£ EQUIPAMENTOS DE

7NFORMAT CA EREII • EPP.
VALOR RI S9M,0O {eatt mU a noveeeeCn e dnquenka
roB*»).

CONTRATO N*0flB/797lP.
CONTRATADA 2ILMAR LAZAROTTO • ME.

VALOR. RS I.ASO.DU {itfn mil a quatrecaritM a eétanui

I Boa Esperança ão Iguaçu

AVISO CE IICITAÇAO - PRECAO PRESENCIAL FP 04312019
A Prctftfiuira Mtfrwdpfll de 8m Iguaçu faz saber gue le
epuniRt ebeita. LIcilaçAo na cnodaLdade de PAE6AC PRESENCIAL, a
Quai M per objete; Anuiikçóo do CenibusSível Elanoi. Díesd Comum.
Oaubru Comum. rXcocf S10 o agerue redutor tlquidti tSa NOX
automotivo jARlA 32), para um na trota de velcutoa do Muraclpio de
Soa Esper^pÇe do iguâçu. conformo Anexo i • Termo de RefertAcla, ate
Os C90Q horas òq ilka 1M)?/3Qt9. a snrfto abertos no dia 1&Q7/2019 as
09.00 htfoc. na Selo de Udiaçáo. Demais HermaçOes setâofcimtfedu
pelo Pregoetro e Equipe de A^o. no entOreço admo menosnado, das
OSNOO adit As IlhSO. das lahSO alA o t6h00. noela sAbadctt^

domingos e fartado. formidizaçâo para corrsu&ur
WMv.b«w«>gnmca0o)yuaeujw.<sp v.Or Fursc: (46) 3S37-1208 Fax: (46)
3&37.nS0.
Boa E&peTariça do Iguatsii 03707/3019. fvank RuRstlo • Pragaalro
EvBndro üAz Coeato - PrsfoQo.

61551/3019

AVISO OE ÜCITAÇAO - PREOAO PRESENCIAL W 044/2019
A Prereduni MUnieipéf de Bee Eapemn^ do Iguaçu fai saber que es
•nconno abtma. UtíiaUo n» m^jMade Úm PREOAO PRESENCIAL, a
que* W6 por objeta' Co^taçte de empresa M» femetirwnco de
malenaie dverios como, adesrwoA/edeiKoa perfurados, pfacai de
idcriuncaçde. banArr, fai&a e painel de isna cem émpnsste dif^tal. placa
e aupecte de UnaMaçAo de béntite. IcMe em poacwbonMo e lana
incluso astAjtura metdlee, para as Secretarias e Oepkartamenioa da
P'efe<iina Mum&pal de Boa Espentfiça do Igueçu/PR. eon/orme
etpedacotfe no Ane*o I - Temio de Referencia, atd Os 10:00 horos do
di4 16/07/3010. * £«r4o nbvfloe no dia 16/07/7010 as 10:OQ horsA na
Sela de LidlaçAo. Oenisls Infcrmafiâeiv serOo fomeUdas pelo Pregoebe
c Equipe de Apoio, no snlOreço achka mencienada, das OBhOO etâ &■
Itnao. üM 13h9D sta ns ISfiCO. exceto sábados, dominaoe e ferloda
FermolizuçOo para eonsutes' vvnti)rTIT"*f"***"^*f'^"4fcu.pf.ftey.hr
Fone; (40) 3537-1306 Pa% (46) 3537-1156.
fiaa Eatierançe do Iguaçu. 03/07/9010. Ivenr Rufolto - Pregasin»
Evendro LuU Cacolo - Prelotlo.

6178ftA0t9

Boa Vista da Aparecida

AVISO OE UC1TAÇ&0
PflECAO PRESENCIAL N* OSeiZOIS

EXCLUSIVO PARA MKRO EMPRESAS - MEt; EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE -EPPs * MEU- HICROEMPREEHDEOOR

INOmDUAI-
O município de boa vista da APARECCA. E«a«> do PdQRa.
comunic aM .ilorM.odfv. qja Uri fBAlLZAf balftçâo na rpodaEdid*
sdmA. úo Upo 'trtrtfior preço por Pnm'. vUrutdo a aquisiçSâ panalada d*
modlcsmontoa oara . lannácira báoica rTn.iRlapal.

-Dala da abwluia; ISPOTOtlS
• Horirla: 99:03 ticraa
• LecBl'. Sala daRaunlOat-Pate Municipal.

A Iniegra do InMiumenio adma. poPeri ser ofaUda pasaoMnerda nesta
Pralertura na Aver^lda CIcnm BaiDRsa SoUtnho. 1190, no horSdo daa
OTnSSinln Aa lltiSOeiln a dai 13n 9a I7h d» segunda a sexta-Uira, ou
pala Bita: wviw.l)oaviUadaapaina(ta.p<.9iiv.l]r. Informações paio CNafona
(45) 328/.R300.

PUBLtQUE-Se
Boa Vlsra dn Aparecida. 01 doju3iodo 2019,

Leonir Aniunaa doa Santua
Prpfelto MurPdpal

613eSI2019

I Borraiópolis

PRLFI.ITLm.S MWICin.M.nE IKiaFaZOFOl.lS
AVISLrIJE UC.IIACÃO

PKLnAom.SlINtlAl.REOtSTKn DKFHFA'0 IR-JOIS
PROL-FSSO AIlMINlSTRAlIVri 2ir.'UI<l (Xija,. ps. rtsuniuçio de aspn»
npcciaJI/jiUiwspredMoüeur..çn,dcal)nlumtnre.04Ur<ea)nuito.csnil..2un.
n*Uis> dtf f*9^« limje/u ilc v toatÜ^úxuJu futuninis^ ^
Ha Vjliv oUivuiiLi a ser cuntrsUâki c de rv> tlS ! I J5O.I0 ivieic em mil dvirmòs
c «inqikcUS (taU c der ceDtsvm). A slietnin «4 no Üis U dv jalbu <ic *0I4. s
mVTBsdui ooelnptfk kcri ixQ6hJ0rriin m> DcpurUmcnJo de Compras e LiouQfte
dá PaTcmn Ktwúcqkü. < xbeniua 44 iWiCTbia, ao locaS. btfanittfóA
Complcmentáicsi no Drpsrvunsnro de Ccxtifrss e Ucfurte im kletbne14j>M52-
XTU. lufisçk Ib HepÓMics N*. Jh Çttan

(tmse/ç)of(« 02 dc Tulha de 7019
Jocl <rrsJ»k Fcrtim

rn-tntn em rxnddn

6174«201d
PR FF»n IBA Ml :N fLTPAl. D li Bf/RKA/ÚPCliS

AVISO HE UOTAKÁO
FftKOAO PBliSUNClAl.RCütSrROÜC PREÇO 19.7014

PROCTXMI ADMtNlKTHATlNM .TSr^tUlO Ohjdu pura «esinuçin Je cmpieu
nf<i;íal i ejiLi (uuu pt ntaçiu de setvf v'o> ile sit nss nuRlaliJjiki esfwitiyoá
dcutfiiuu MO TmiMi lie RefnNtiiia. No Vilor cktònjiki s «n curmmde i «U* tiD
VS 1(4,K48,ah tki:nh> t quMKirrc iiill uliuemial c quortuia c olia rcdu e Mlenis
craliivi^l, .\ alKilurB irr4 va Díj 24 ile juDin ilr 7ü|V, e entre^ àm cnvelopn
M/A 4flllKJ>Jtlinm nu Orpunxnierwi dc Comprat c t.ivucdp ds PrefèiaiTu Munict*
fu). c ^iherim At (l%nOrRin. no mesmo Jitcjl. Inrivmiiçdoi fvmplemenlsnn: oa
ITcfurunicniu de Cotr^b «t.iciuçdtf« ea retetnie t45^$3-lt7i 3. na PriçL th
Rtfpuhllcs S*. 27rc.iiui>.

Ilixia /iipnl i« ti; Je Jiilki «k 7019
Jisil UrsUkPacin

IVdUi rm ocstficio
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DECRETO N" OOM

Oelennína a revisão dos alos normativos legais ou infralegals publicados
nos últimos 60 dias.

O UUVF.RNADOR 00 ESTADO DO PARANÁ, no usa das alríhuíçftesque lhe
sioronfendas pelos Inciso Vc VI doan. 87, daCotuiiiuípSuEsuduil,

DECRETA:

Ari. 1.* Fica determinado aos Titulares dos drgâose entidades no
meados. a procedera revisão dos alos normativos legais ou ínlralegais
publlesdcs nos ãldmcs 60 (sessenta) diss dc mandato do gsvoma snlsd-
or. para avaliação de aderência aos compromissos da Nova Gestãa
ArL2.* Este Decrato entra em vigor na data da sua publicação
Curiliba.nnn7deJanelrode70I9. IÇg^da Independêncigc I31*da Rqrública.

CARJ,OS.MASSA RATINHO JÚNIOR

Gbvemidor do Esudo

OUTO SILVA

CheTc dn Cau Civil

DECRETO N' 0058

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso da A
etribuiçaes. / 'Lj T

DECRETA; \ JÍL- y

Ali 1.* Ficam nomeados, de acordo com o atl. 24. indso III. da Lei
n* 6.174, de 16 de novembro de 1970, paraeiercerem. cargosem
comissão, da E-Paranã Comunicação, e partir de 02 de Janeiro
dé 2019:

GLAUC10 BADUY GALIZE, RG n° 3.934.879-9. Diretor Presidente:
GIZELE APARECIDA TISÊS SIOUEIFIA, RG n« 6.8S0.44S S. Diretor
Administrativo e Rnanceiro: o

MELISSA FERREIRA. RG tt" 6.432.164-6, Diretor do Produção e Con
teúdo.

An 2.° Este Decreto entra om vigor na data de sua publicação.
Curitiba, em 07 de janeiro da 2019.198° da Indopendãndae I3l°d8
República.

DECRETO N° 0055

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de Sues
atribuições e tendo om vista ocontldo no protocolo sob n' 15.535.563-8.

Resolvo nomear, de acordo com o an. 24. inciso III. da Lei n* 6.174. de
16 de rtovembra de 1970, LUCAS GRUBBA PIGATTO. RG n« 6.324.770-
7, para exercer, em comissão, o cargo de Diretor-GeraJ - Símbolo DAS-
1, da Paraná edifcações - PRED. a partir de 03 de janeiro de 2019
Curitiba, em 07 de Janeiro de 2019,198' da Independènctn e 131* da
República.

CARLOS MASSA RATINHO dUNiOR

Covtnudor do Esado

DECRETO N° 0056

GUIO SILVA

ChcTe diCui Civil

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de aitas
aIribuiçAes.

Resolve nomear, do acordo oom o art. 24. inciso III. da Lei n* 6.174, de

16 de novembro de 1970, e designar, de acordo com o art. 4.° da Lei n°
17.744. de 30 de outubro do 2013, para exercerem cargos em comissão
e funçSes de gestão públ.>ca. da Secretaria de Estado da Ciência. Tecno
logia e Ensino Superior, a partir de 02 de janeiro de 2019:
LILIAN TEOESCHI DE FELIPE. RG n" 13.445.6234). Assessor - Símbolo

DAS-5;

LUIS FELIPE CUNHA DOS SANTOS SILVA. RG rf 9.422.777-1. Assis

tente - SlmlMlo 1-C;

SILMARA CRISTINA SARTORI. RG n° 3.124.913-9, Assessor - SimbOlO
FG-5;

VALDlRENc UMA DE ARAÚJO KOZAK. RG n' 7.640.004-7. As^leote

T Símbolo 1-C.

Curitiba, em 07 da janeiro de 2019,196* da Independência e 131° da
República.

CAfU.OS MASSA RATINHO JÚNIOR GUTO SILVA

Governador do Estado Chefe da Casa Ovil

HUOSON ROBERTO JOSÉ
Secrelãno da Estado da Comurtieação Social

DECRETO N*M59

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições e ainda, em cumprimento ê decisão judieial contida nos suios
den' 0001527-79.2016.6.16.0019, do 2° Juizado Especial da Fazenda
PúbKca de Ponia Grassa, contOrmo consubstanciada no protocolo n*
16.496.927-6.

DECRETA:

Art 1.* Fica nomeada, em virtude de habilitação om Concurso Público,
de acordo com o art. 24. inoso II, da Letn.* 6.174, de 16 de novemtKO

de 1970 e Leis n.' 11.713, dc 07 de maio de 1997. 14.269. de 22 do
dezembrode 2003e 14.825, de 12de setembro de2005, ANA APARE
CIDA RAMOS SANTANA DA ROZA. RG n« 5,iOB.946-4/PR para ex
ercer o cargo ds Agenia UniversttáriD Operacional, ne função de Auxlllsr
Operacional-Aiiviaaaes de Ensino, Regime do irabainoaeAü noras.
Ari 2.* A nomeação destina-se ao suprimenlo de Agente Universitário
da Universidade Estadual de Ponte Grossa - UEPG, no Ensltro, e se dá
em caráter dermittvo. tendo em vista o tiánsilo em Julgado do processo
raferldo no preâmbulo.
An 3.* Esta Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
CurlHtia, em 07 de janeiro de 2019,196' da Independáncia e 131* da
República.

CARLOS MASSA RATINHO JÚNIOR

Governador do Estado

GUTO SILVA

Chefe da Casa Civil

CARLOS MASSA RATINHO JÚNIOR

CovenuJordo Esado

GUTO SILVA

Giefe da Com Civil

REINHOLD STEPHANES

Secretário de Estado da Administração e di PrevídftKia

DECRETO N* 0057

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
quelheconlereoart 87, inciso V. da ConslAuição Estadual, tendo em
vista o disposto noan. 12. inciso l. do Oecrelo Federal n° i 800. de 30
de janeiro de 1996, que rcguiamenia a Lei Federal n° 6.934, de 18 de no
vembro de 1994. com a modificação operada pela Lei Federal n° 9,829.
de 2 de setembro de 1999 c na forma do Decreto Estadual n* 3.467, de

29 da janeiiuüezOOl a aliaiovúes poslailuiás.

DECRETA:

Ari 1 ,* Ficam nomeados para exercerem as seguintes funções no Colé
gio da Vogals da Junta Comerciai do Paraná:
MARCOS SEBASTIAO RIGCNJ DE MELLO - Presidenie:
SEBASTIÁO MOITA - Vics4»resiaantD:
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA- Sacretário Geral.

An 2.° Este Decreto entre em vigor na daia de sua putilicação.
Cuntibs.em 07 de janeiro de 2019.198° da Independência e 131* da
República.

CARLOS MASSA RATINHO JÚNIOR

Governador do Estado

GUTO SILVA

Chefe da Casa Civil

DECRETO N* 0060

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições e lendo em vista o contido no protoct^o sob n* 15.532.859-
2.

Resolve nomaar, deacordocom oart. 24. Inciso Itl. da Lei n' 6.174, de

16 de novembro ds 1970. GILSON DE JESUS DOS SANTOS. RG n°
S.958456-0. para exercer, cm comlssãs, o cargo do Assessor Especial
- Símbolo AE-1, ds Coordenação da Região Metropolitana de Curitiba
- COMEC. respondendo cumuIslivBmenIe pelas funções de Oirelor
Presidente da autarquia, a partir da 2 de janeiro de 2019.
Curitiba, em 07 de janeiro de 2019,196' da Independènda e 131* de
República.

URLOS MASSA RATINHO JÚNIOR

Governador do Estado

JOAO CARLOS ORTEGA
Secretário de Estado do Desenvdvimwrtò

Urbano

GUTO SILVA

Chato da Casa Cbril



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

Bandeirantes, 05 de agosto de 2019.

limo. Sr.

BRUNO LUIZ LiOTTO
Represenianté Legal
Construtora Uotto Ltda - EPP
Rcd. BR 369 - Km 499 + SOOm - Sala 01 - Pq. Industrial
Corbélia - PR

Prezado Senhor

CQMTRATQ W 44/2019 - COMGORREMCIA 0272018 - COMVEMIO W" 098/2018j;0jifl A
ESTRimjRA E LOGtSTiCA - SEtL - PROCESS

OBJETO: RgCAPE ASFALTICO COM FORNECIMENTO E APLICAC
DE CONCRETO BETUMIWOSO U51WADO A QUANTE (CBUQ1 EM DIVERSAS RUAS DO
MUNlClPiO.

Tendo em vista que a Ordem de Serviços, pertinente ao

Contrato de Empreitada de Obras sob n® 44/2019, foi publicado em 03/07/2019, no Jornal Folha

do í>íorte, poríanío expirado o 10 (oez) cilas estabelecido no Parágratú Segundo da
Clausula Quarta do Coníiíito dt- Empreitada de Obras, NOTÍFIGÂü/JOS V. St^x A iniciar ns

serviços no prazo máximo de 02 ̂irôa) dias, a contar do recebimento desta impretei ivelmenle. sob
pena de fBsdsào contratual, com aplicação das penalidades prevista na Clausula Dedma Sétima

do referido Contrato.

AíenolosciTisnte,

ünoM^ftíns
Prefeito Municipal

Maria de Lourdes Almeida Marcone
Arquiteta e Urbanista

Secretáiis us Obras

RFreiRaraclProncr 1457Cx.Postal281 CEP86?6CüOU Tci.:43 3542-4525 - B.maH;liciiac3o4bamlciraues.pr.8<n-.brCNPJ 7A235.753AK)»t-l»
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t n». 3^

Corbéiía/Pf^, 14 de Agosto de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAÍ^DEDRANTES - ESTADO DO PARANÁ

AO DEPARTAMENTO DE OBRAS E PLANEJAMENTO

Assunto: Contrato N° 44/2019 - Concorrência N' 02/2018 - Convênio K
098/2018

CO/ySTRÍ/rO/?A LIOTTO LTDÃ, empresa jurídica, de
direito privado, lf>scrifa no CNPJ rr 02.651.304/0001*44, situada a Rod. BR
389, KM 499+500^, Sâla 02 • Parque {ndUBtriol, município de Coitrélia,
Estado do Paraná, vem através desta Solicitar a V.Sa. Que lhe seja concedido
a rescisão contratual do contrato N' 44/2019 do Concorrência 02/2018 do
convênio n" 098/2018 - SEIL, conforme eventos ocomdos e relacionados,
acabando assim impsníando dtretssníente na decisíio solicitada.

- Oala base considerada para eiabcração da proposta, conforme edital, junho
2018 com desoneração;

~ Diversos reajustes de preços dns produtos asfáUlcos pela PETROBRAS,
posterior a data base da eiaboraçao da concorrânciú, (Julho/2018, Agosto/2018,
Novembro/2D18, Fevereiro/2019j, somando ao totai de 41,66% de reajustes, e
com a previsão de novos reajuste? , tomando a otjra Inviável para a empresa,
uma vez que os preços Üciíadoe, já não condizem com os custos da obra.

- Alteração © Reajusta salarial conforme convenção coletiva SINTRAPAV
2019/2020 e data base 01/08^019.

- O nào recebimento de comunicado sobre a suspensão do convênio por escrito
da administração municipal ató o presente momento.

- A emissão da ordani da serviço, excedeu 120 dias ou mais da data da
apresentação da proposta.

- Reajustes de materiais, equipamentos, combustível, entre outros que impactam
diretamente nos custos diretos e indiretos da obra.

Rod BR 369. KM 499-5íiim>. S/N." - SuUi 02 - Parque Industrial
CorbC-Üa - Pamnú - CEP 85.420-000 - CX Postal 43
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Peios motivos citados acima, soiicitamos a rescisão do contrato
N''44/2019 e contamos com vosso entendimento quanto a situação aluai.

Certos de vossa satisfação,

3filSl?«jj^tóÍjorT0 LTDA
SÓCSO-AOMir^SiSTRADOR
BRUl^O S.ÜSZ UOTTO

•• "C.
r y

^ .-ICOMSTRÜTORA UOTTO LTDA
Ef<S@. CLEBER R. ̂ARTINI

CREA PR-144.910rD

Rod. BR 369, KM 499~5l.lt^!U. - Sala 02 - l»íinitK: Jmlurtml
CorbAlia {'.waníí - < tii' • CX 4?
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Prefeitura Municipal de Bandeirantes

Estado do Paraná
Assessoria JurIdica

6^

Parecer Jurídico n" 858/2019

Referência: S/N

InteressadoCa): Prefeito Municipal

Assunto: Anãuse Jurídica de requerimento de rescisão contratuais Víaos

PREUMINARES. ILEGALIDADE ANULAÇÃO DO PROCESSO.

1-Relatório

1. Trata-se de expediente encaminhado verbalmente pelo Prefeito Municipal na

data DH 16/08/2019, PARA MANIFESTAÇAO DA ASSESSORIA JURÍDICA QUANTO AO PEDIDO DE

RESaSAO CONIRATUAL FORMALIZADO PELA EMPRESA CONSTRUTORA LiOTTO LTDA.

2. Questiona o interessado, a respeito da legalidade do pedido de rescisAo do

CONTRATO administrativo PARA A REALIZAÇAO DE OBRA PÜBUCA.

3. A OBRA CONTEMPLADA NO CONTRATO DECORRE DA CONCORRÊNCIA PÚBUCA REGIDA PELO

Edital n» 02/2018 cujo escopo era a realizaçAo de Serviços de recape com

FORNECIMENTO E APLICAÇAO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUHTTE - CBUQ,

ATRAVÉS DO CONVÊNIO N' 098/2018 - COM SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E LOOfSTÍCA -

SEIL, EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR;

4. Tomado em carga o processo administrativo n* 192/2018 que acomoda os atos

REFERENTES À UCITACAO EM COMEN-IO, FOI POSSÍVEL PERCEBER QUE NAS FASES INTERNA E

Rua Frei Rabei Pioner n 1 .<157 - Cenlro - Bandeirantes—Parartã
CEP; es.aeo-ooo



Prefeitura Sí^unícipal de Bandeirantes

ESTADO DO PARANÁ
Assessoria Jurídica

EXTERNA DO CERTAME OS PRECEÍTOS DE LEGALIDADE FORAM RESPEITADOS, CONSTANDO

INCLUSIVE AS MANIFESTAÇÕES DA ASSESSORIA JURÍDICA NESSE SENTIDO.

5. Em ANALISE, SÂO tidos (I) o pedido de rescisão CONTRATUAL DA EMPRESA

CONTRATADA, CONSTRUTORA LiOTTO LTDA, QUE SOLÍCÍTA A RESCISÃO DO CONTTIATO N"

44/2019 E (n) O RELATÓRIO DA SECRETARIA DE OBBAS QUE FAZ JUÍZO DE MÉRTIX) SOBRE O PEDIDO

DA CONTRATADA.

6. Do REQUERIMENTO DA EMPRESA EXTRAEM-SE SUAS RAZÕES PARA PUGNAR PELA DECISÃO:

(I) QUE A DATA-EASE CONSIDERADA PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA, CONFORME EDITAL, ERA

JUNHO 2018 COM DESONERAÇÃO; (li) QUE OCORRERAM DIVERSOS REAJUSTES DOS PRODUTOS

ASFÁLTICOS PELA PCTROBRAS, POSTERIORES À DATA-BASE DA CONCORRÊNCIA (JULHO/2018,

AGOSTO/2018, NOVEMBRO/2018 E FEVEREmO/2019) TOTALIZANDO 41,66% DE AUMENTO E COM

PREVISÃO DE NOVOS REAJUSTES, TORNANDO A OBRA INVIÁVEL PARA A EMPRESA E QUE OS PREÇOS

JÁ NÃO CONDIZIAM COM OS CUSTOS DA OBRA; (Hi) QUE HOUVE ALTERAÇÃO E REAJUSTE SALARIAL

CONFORME SINTRAPAV 2019/2020 E DATA-BASE 01/06/2019; (IV) Que NÃO OCORREU

RECEBIMENTO DE COMUNICADO SOBRE A SUSPENSÃO DO CONVÊNIO POR ESCRITO DA

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL ATÉ O PRESENTE MOMENTO; (V) QUE A EMISSÃO DE ORDEM DE

SERVIÇO QUE EXCEDEU A 120 DIAS DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA; (Vl) QUE OS

MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E COMBUSTÍVEIS SOFRERAM REAJUSTES IMPACTANDO DIRETAMENTE

NOS CUSTOS DA OBRA.

7. O RELA1ÕRI0 DA SECRETARIA DE OBRAS REBATE AS ALEGAÇÕES COM OS SEGUINTES

ARGUMENTOS: (l) QUE OS PREÇOS DE AUMENTO DE INSUMOS OCORRIDOS ANTES DE 16/01/2019 JÁ
ERAM DO CONHECIMENTO DA EMPRESA QUANDO DA PARTICIPAÇÃO DA LICITAÇÃO; (U) QUE TODA

EMPRESA SABE A DATA-BASE PARA AUMENTO SALARIAL; (lll) QUE CONFORME A CLÁUSULA

QUARTA, PARÁGRAFO SEGUNDO DO CONTRATO, OS SERVIÇOS DEVERIAM SER INICIADOS NO MÁXIMO
ATÉ O DÉCIMO DIA ÚTIL CONTADO DA PUBLICAÇÃO DA ORDEM DE SERVIÇO. A SECRETARIA
ANEXOU AO RELATÓRIO O COMUNICADO DA EMPRESA E OS COMPROVANTES DA PETROBRAS
RH^ERENTES AOS REAJUSTES. SOLICITA PARECER JURÍDICO COM BASE NO RELATÓRIO.

8. Da LEITURA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 192/2018 FOI POSSÍVEL PERCEBER: (l) QUE

O EXTRATO DO CONTRATO N" 44/2019 TO! PUBUCADO EM 13/02/2019 NO DlÁRlO OFICIAL DA
UNIÃO, NO Diário Oficial ix) estado e no Jornal Folha do norte Paranaense, constando

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Baideirantes- Paraná
CEP: 86.3604300



PREFEITUE^ DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná
Assessoria Jurídica

A DATA DE 12/02/2019 E O CONTRATO ESTA DATADO DE 14/02/2019» VULNERANDO AINTELECÇAO

DO ART. 61, PARÁGRAFO ÜNíCO DA LEI N" 8.666/93; (ll) QUE O CONTRATO APRESENTA O PRAZO DE

EXECUÇÃO DE 120 DIAS CONTADOS DO DÉCIMO DIA DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO, PORTANTO

25/02/2019 O TERMO INICIAL E 25/06/2019 O TERMO FINAL DA OBRA; (UI) QUE A VIGÊNCIA DO

CONTRATO É DE 180 DIAS CONTADOS DO DÉCIMO DIA DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO, PORTANTO

25/02/2019 O TERMO INICIAL E 24/08/2019 O TERMO FINAL DO CONTRATO; (IV) QUE A ORDEM DE

SERVIÇO FOI ASSINADA EM 01/07/2019 E PUBLICADA EM 03/07/2019, PORTANTO COM O PRAZO DE

EXECUÇÃO EXAURIDO E QUE NÃO CONSTA DO PROCESSO LICITATÓRIO ADII AMENIO AO CONTRA TO

NESSE SENTIDO E NÃO CONSTA O CUMPRIMENTO DO ITEM 17.1 QUE É PRÉ-REQUISITO PARA A

ASSINATURA DA ORDEM DE SERVIÇO, VIOLANDO, EM TESE, O ART. 57 DA LEI N* 8.666/93 E OS ITENS

17.1E18.3 DO Edital de Concorrência n» 02/2018.

9. Para uma questão de método, a fundamentação será dividida em tópicos, sendo

o PRIMEIRO para APRESENTAR OS VÍCIOS DO PROCESSO, O SEGUNDO PARA ABORDAR A

MANIFESTAÇÃO DA EMPRESA E O TERCEIRO PARA APONTAR POSSÍVEIS SOLUÇÕES.

10. É O RELATÓRIO, ESTUDADA AMATÉRIA, PASSO AOPINAR.

n - FUNDAMENTAÇÃO

IJ.I -Dos VÍCIOS DO Processo Licitatòrío

11. Após O PARECER JURÍDICO DE HOMOLOGAÇÃO OPINANDO PELA HOMOLOGAÇÃO DA

LICITAÇÃO SUCEDERAM DIVERSOS ERROS QUE ACABAM POR AFETAR A LEGALIDADE DO PROCESSO

ADMINISTRATIVO. ÁLGUNS DELES PODEM ATÉ SER SANDADOS OU CONVALIDADOS PELA

AUTORIDADE SUPERIOR, NO ENTANTO, OUTROS SE APRESENTAM, SALVO MELHOR ENTENDIMENTO,

DE GRAVIDADE INTRANSPONÍVEL PELA MECÂNICA DE SANEAMENTO DO ATO ADMINISTRATIVO.

12. Pois bem, o primeiro vício é de ordem lógica b cronológica, ao conceber o
EXTRATO DO CONTRATO PRIMEIRO E O CONTRATO DEPOIS. UMA PITORESCA INVERSÃO DOS

INSTITUTOS, COMO SE O PRINCIPAL SEGUISSE O ACESSÓRIO, O EXTRATO DO CONTRATO FOI
CONFECCIONADO, ASSINADO E PUBLICADO ANTES DA DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO.

13. COMO ABORDADO NO ITEM 11, O EXTRATO DO CONTRATO N" 44/2019 FOI PUBLICADO EM

13/02/2019 NO Diário Oficial da União, no Diário Oficial do Estado e no Jornal Folha

Rua Frd Rafael Prener n 1.457 - C«nlro - Bandeirantes - Paraná / y
CEP; eB.360-000
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Prefeitura Iue^icipal de Ban

Estado do Paraná
Assessoria JurIdíca

DO Norte Paranaense, constando a data de 12/02/2019 b o Contrato estA datado de

14/02/2019.

14. Ocorre QUE a Lei N" 8.666/93 assimdispCe:

ART. 60. Os CONTRATOS E SEUS ADITAMENTOS SERAO LAVRADOS N.\S REPARTIÇÕES
INTERESSADAS, AS QUAUS MANIIIRAO ARQUIVO OIONOLÔGICO DOS SEUS AUTÓGRAFOS
E REGISTRO SISTEMÁTICO DO SEU EXTRATO. SAI.VO OS REtj\TIVOS A DKKITOS KIJAI.S

SOBlUi IMÓVEIS. QUE SE FORMALIZAM POR INSTRUMENTO LAVRADO EM CARTÓRIO DE
NOTAS, DE TUDO JIINTANIXVSE a")PlA NO ntOCESSO QUE LHE DEUORIGEM.
Parágrafo único. É nulo e de niíniium efedo o con-híato verbal com a
Administração, salvo o de pequenas compras de prcríto pagamento, assim

ENTENDnMS AQUEÜVS DE VALOR NÀO SUPERIOR A 5% (CINCO POR CENTO) DO LIMUR
ESTABELECIDO NO ART. 23, INCISO D, Al.lNEA °A" DESTA LEI, FEITAS EM REGIME DE
ADIANTAMENTO.

ART. 61. Todo contrato deve mencionar os nc^s das partes e os de seus

REPRESENTANTES, A FINALIDADE, O ATO QUE AUTORIZOU A SUA LAVRATWIA. O NÚMERO
IX) PROCES.SO DA LICITAÇÃO, DA DISlIiNSA OU DA INEXIOIBILTDADE, A SUJEIÇÃO DOS
CONTTUTTANTliS As NORÍvIAS ISSTA LB E ÀS CLÁUSUI.AS CONTRATUAIS.
PARAüRAFO ÚNICO. A PUBLICAÇÃO RESUMIDA PO INSTRUMENTO DE CONTRATO OU DH
SEUS ADITAMENTOS NA IMl^RENSA OFICIAL, QUE É CONDIÇÃO INDISPENSÁVEL PARA SUA
EITCÂCU, SERÁ PROVIDENCIADA PELA ADMINISTRAÇÃO ̂  O QUINTO DIA OTIL BO
MÊS SEGUINTE AO DE SUA ASSINATURA. PARA OCORRER NO PRAZO DE VINTE DIAS

D.AQUELA DATA, QUALQUER QUE SEJA O SEU VALOR, AINDA QUE SEM ÔNUS, RESSALVADO
O DISPOSTO NO /RT. 26 DESTA LEI.

15. Importa consignar que o contrato administratts'© difere-se do contrato

ENTABULADO SOB O PÁLiO DAS NORMAS DE DIREITO PRIVADO. JSSO PORQUE TEM-SE UMA RELAÇAO

NA QUAL O ESTADO FIOUILA COMO PARTE E, PORTANTO, HÁ INTERESSE PÚBUCO QUE PERMEIA O

OBJETO DA AVENÇA, SOB PENA DE DESVIO DE PODER. NESSE SENTIDO, Dl PlETRO INFORMA QUE:

O REGIME jurídico ADMINISTRATIVO CARACTERIZA-SE POR PRERROGAIIVAS E
SUJmÇÔES; AS rRlMniRA.S CONFEREM PODER A ADMINISTRAÇÃO, QUE A COUXJAM EM
POSIÇÃO DE SUPREMACIA SOBlUt O PARTICULAR; AS SUJEIÇÕES SÃO IMPOSTAS COMO
LIMURS A ATUAÇÃO ADMUNTSTRATIVA. NECESSÁRIOS PARA GARANTIR O WÍSI>EITO AS
FINALIDADES PÚBLÍCAS E AOS DIREITOS DOS CIDADÃOS. (Dl PíETRO. MARI/\ SYLVIA
Z<\NELiA. Direito ADMINISTRATIVO. 22. ed. São Paulo: Atlas, 2009, p. 256)

16. Daí dizer que as sujeições contemplam, pelo menos, a forma, o procedimento, a

COMPETÊNCIA E A FINALIDADES, CINDINDO O CONTRATO ADMINISTRATIVO DE NUANCES

DISTINTIVAS DOS CONTRATOS PARTICULARES. É POR ISSO MESMO QUE QUANTO À FORMA, OS

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS PRECISAM SER ESCRITOS, EXCETO AQUELES DE PEQUENO VALOR B

Rua Frei Rala^ Prener n 1.457 - centro - aandelrantea - Paraná
CEP: 86.360-000



Prefeitura Municipal de Bandeirantes

Estado do Paraná
ASSESSORIA Jurídica

EXAURIMENTO DE ÔNUS IMEDUTO, NOS TERMOS DO ART. 60 DA LEI N» 8.666/93. DiSSO DECORRE A

FINALIDADE DA REGRA EXPOSTA NO ART. 60:

As EXÍG^•^«:IAS LWnJMS NO ART. 60 DiailNAM-Si; A ASSBGU1L^H A POSSíBJI.fiMraj DK
FISCALIZAÇÃO SOI3SE O CÜMPIUMENTO DAS FOMMAl-IDADR LEGAIS. TMPÒE-SE A
LAVRATURA DOS CONITIATOS POR INSTRUMENTO ESCRn"0. NA REPARTIÇAO
IWI EROSSAIJA, ARQUIVADOS EM ORDEM CRONOLÓGICA, COM REGISTRO DE SEU E.\TRATO.
Logo, mão se aiímite a escusa do extravio ou desconhecimento sohru a
EXI-STENCIA IX) CWrrRA I O. A 1MI>0SIÇA0 de tais formalidades impede a rX-l.ILTAÇÀO
ou o sigilo acerca do contrato. Isso reprime a •iiíNiaçâo da piiÂncA di;.
IRREGULARIDADES, lOI.S A IM1'UN1D.ADE íi EXI-REMAMENIE IMPROVÁVEL. (JUSTEN
FILHO, MArçal. Comentários à lei de licitações e contratíb
ADMINISTRATIVOS. SÃO PaULO: EDITORA REVBTA DOS "nUBUNAIS. 2014. P. 983)

17. No ESCOPO ART. 60 DA LEI N" 8.666/93 CONSTAM AS FORMALIDADES ESSENCIAIS DO

CONTRATO ADMINISTRATIVO, EM ESPECIAL QUE (l) SERAO LAVRADOS NAS REPARTIÇÕES

INTERESSADAS, (U) COM NUMERAÇÃO CRONOLÓGICA E (lü) REGISTRO SISTEMÁTICO DE SEU

EXTRATO, OBSERVANDO-SE SUA JUNTADA AO PROCESSO, POR ÓBVIO, PARA FINS DE REGISTRO E

CONTROLE, INTERNA CORJ^OfílS, DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÁO.

18. Ora, se o EXTRATO É UM DOCUMENTO QUE TEM POR OBJETIVO TRAZER AS INFORMAÇÕES
RESUMIDAS DO CONTRATO, É DE SE PRESUMIR QUE SUA ELABORAÇAO SE DÁ EM MOMENTO

POSTERIOR À ASSINATURA DO COI^ILATO, LEVANDO B4 CONTA AS INFORMAÇÕES DELE

CONSTANTES. TANTO É ASSIM QUE ADMINISTRAÇÃO SE DÁ O PRAZO DE ATÉ O QUIN1D DIA

ÚTtt. DO MÉS SUBSEQUENTE DA ASSINATURA PARA A PUBLICAÇÃO RESUMIDA DO CONTRATO.

19. POR ISSO HOUVE UMA INVERSÃO LÓGICA E CRONOLÓGICA DOS ATOS DA ADMINISTRAÇAO,

NO ENTANTO, VfQO QUE PODE SER SANADO SE SE PENSAR NO PRINCÍPIO DA INSTRUMENTAUDADE

DAS FORMAS, QUE PODERIA SER INVOCADO PARA QUE OS ATOS POSSAM ATINGIR A SUA FINALIDADE.

Isso SE DEFENDE PORQUE COM O VÍCIO, O ATO ATINGIRIA SUA FINALIDADE SEM CAUSAR PREJUÍZO
As PARTES E SEM AFRONTAR DIRETAMENTE A DISPOSIÇÃO LEGAL.

20. No MESMO SENTIDO, O PRINCÍPIO DO FORMALISMO MODERADO ATUA PARA UMA

RELATIVEAÇÃO DAS FORMAS MENOS IMPORTANIES, A FIM DE QUE A ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA
COMPULSE A RACIONALIDADE EM SUA ATUAÇÃO:

EXIUÈHCIíXS FORMAI» SÃO NUCliSSAllíAS PARA A RACIONALIZAÇÃO DA ATUAÇÃO
ESTATAL. Todavia, não sh pode aumiitr que as questões mltiamente i-õrmalh
TORNEM DEMASIADAMENTE COMKJEXAS AS TOMADAS DE DECBÃO DA ADMINISTRAÇÃO

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Bandelrantaa - Paraná í
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PÚBLICA. OU Qim QUESIÚBS FORMAIS Dli MENOR M'0RTANCIA POSSAM COMPROMCTER
AS HiÓPRLXS FiNAI,!l)ADES DO PROCESSO >\DMlNK!TRATIVO. ASSIM, O PlUNCflTO liM TKI.A
raRMlTE QUlt SI: VÍJSSAM DESCONSIDERAR QUESTÕES DE MfNCM4 IMPORTÂNCIA, QUANDO
ISSO NÂO PREJUDICAR INTERESSES ALHEIOS AOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
(MAFFINI. Rai-ael. DiREfro administrativo. 3. ED. SAo Paulo: EDiroRA Revista
DOSTUBUNAIS,!'. 124)

21. Passando ao segundo vIcio achado no procedimento de execução do contrato,

TEM-SE O PRAZO DE EXECUÇÃO DE I2ü DIAS CONTADOS DO DÉCIMO DIA DA PUBLICAÇÃO DO

EXIRATO, portanto 25/02/2019 o termo inicial E 25/06/2019 o TERMO FINAL DA OBRA.

Inevitável a conclusão de que o contrato se encontra com o prazo de execução

expirado, a Administração não tomou as providências para aditar o contrato quanto

AO seu prazo de execução que se iniciou de forma automática a partir da ASSINATLIRA.

22. A regra da Lei n" 8.666/93 É QUE o contrato vincule-se ao crédito orçamentário

PARA os efeitos DE SUA VIGÊNCIA, SENÃO VEJAMOS:

AKÍ'. 57. A DURAÇÃO DOS CONTRATOS IffiGIDOS POR ESTA LEI FICARÁ ADSTRITA Á

VIGÊNCIA DOS RESPECnVOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS. EXCETO QUANTO AOS
RELATIVOS:

I - AOS PROlIIÍTOS cujos PRODinOS ILSTEJ^AM CONTEMPLADOS NAS METAS ESTABELECIDAS

NO PLANO PLUlilANUAL, OS QUAIS PODERAO SER PRORROOAIXJ.S SE llCHJVIiR INTERESSE

DA ADMINLSTRAÇACI B DESDE QUE ISSO TENHA SIDO PiUiViSTO NO ATO CWVCXTATÔIUO;
II - À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A SRKEM EXECUTADOS tffi FORMA CONTINUA, QUE
PODERÃO TER A SUA DURAÇÃO PRORROOADlA POR lÜUAIS E SUCESSIVOS PERÍODOS COM

VISTAS À ÜIÍIENÇÃO DE PREÇOS E CONDIÇÕES MAIS VANTAJOSAS PARA A
ADMINISTRAÇÃO, LIMIT ADA A SESSENTA MESES;
IV - AO ALUGUEI. DE nQUlP.\MENlt« E A UTILEAÇÃO DE PROGRAMAS DE INl-üR.VLVnCA,
PODLT>nX) A DUIU\ÇAO ESTENDER-SE JTÍLO HÍAZO DE ATÉ 48 (QUARENTA E OiiO) MESE.S
APCLSOINfCIGDA VU)I^CWDOCONTRATX>.

§ 1° Os PRAZOS OZ início de ETAP.\S de execução, de conclusão E de ENTREGA

ADMITEM PROimOGAÇ.ÃO, MANTU)AS AS DEMAIS CLÁUSULAS DO CONTH.ATO E

ASSEGURADA A MANUTENÇÃO DE SEU EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO, DESDE

QUE OCORRA ALCUM DOS SEGUINTES MOTIVOS, DEVIDAMENTE AUTUADOS EM

PROCESSO:

I ■ ALTERAÇÃO DO PROniTO OU USPECIFICAÇÔES, PELA ADMINISTRAÇÃO;
U - SUPERVENIÉNCIA DE FATO EXCEPCKJNAL OU IMTOEVlStVEL, ESTRANHO À VOOTADE
DAS PAKTTsS, QUE ALTERE FUNDAMENTALMENIE A.S CONDX.T>ES DE RXfíCLIÇÂO DO

CONTRATO;

III - INTERRUPÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO OU DIMINUIÇÃO DO RTIMO DE
TR^lBALtlO POR ORUEM E NO INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO;

IV - AUMENTO DAS QUANTIDADES INICIALMENTE PREVISTAS NO CONTRA TO, NOS LIMITES
PERMITIDOS POR ESTA LEI;

V - IMPEDIMENTO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO POR FATO Oü ATO DE TERCEIRO
RECONHECIDO PEI.A ADMINISTRAÇÃO EM DOCUMENTO CONTEMPCttÀNEO Â SUA
OCORRÈNCLV;
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VI - OMISSÃO OU ATRASO DE PROVIDÊNCIAS A CARGO DA ADMIN1STR/\ÇÃ0,
INCLUSIVE QU.VNTO AOS PAGAMENTOS PREVISTOS DE QUE RESULTE, DIRETAMENTE,
IMPEDIMENTO OU RETARDAMENTO NA EXECUÇÃO DO CONTRATO, SEM PREJUlZO DAS
SANÇÕES LEGAIS APLICÁVEIS AOS RESPONSÁVEIS.
§ 2® TODA 1'aOUROGAÇÃO DE PRAZO DEVERÁ SER ÍUSTU^ICADA POR ESCRIIO E
PRIiVlAMB>rrE AUTORIZADA PELA AUTORIDADE COh^TnTiNTE PARA CELEimAtt O

CONTRATO.

§ 3'-É VEDADO OCONITOVIO COMPKAZÜ DE VIGÊNCIA INDETERMINADO.

23. NAO RESTOU REGISTRADA NO PROCKSO LlCiTATÓRiO, AO MENOS NOS DOCUMENTOS

ANAUSADOS PARA A FORMULAÇAO DKTE PARECER JURÍDICO, NENHUMA HIPÓTKE DE

INTEIUIUPÇAO DO CONTRATO E TAMBÉM NÃO FOI EXPLICITADO O MOTIVO PELO QUAL HOUVE O

ATRASO DE 126 ENTRE O INÍCIO DO PRAZO DE EXECUÇAO E A ASSINATURA DA ORDEM DE SERVIÇO.

24. De TODA FORMA, O CONTRATO DE OBRA, ALÉM DA BEALÍZAÇAO DO OBJETO, CONTÉM UMA

SÉRIE DE OBRIGAÇÕES QUE VINCULAM TANTO O PODER PÚBLICO COMO O PARTICULAR, SENDO

IMPERIOSO OBSERVAR AS FORMALIDADES, TANTO COM ESTEIO NO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. COMO

PELA VINCULAÇAO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E PELA NECESSIDADE DE PRESTAÇAO DE

CONTAS DOS RECURSOS EMPREGADOS NA LICITAÇÃO, RAZÃO PELA QUAL ENTENDO COM VÍCIO

INSANÁVEL O ATRASO NA ELABORAÇAO DA ORDEM DE SERVIÇO. AlNDA QUE ASSIM NAO FOSSE, A

OMISSÃO EM DOCUMENTAR O MOTIVO PELO QUAL O DOCUMENTO NÃO FOI CONFECCIONADO EM

TEMPO HÁBIL ACABA POR PREJUDICAR A HíGIDEZ DO ATO COMPLEXO QUE COMPÕE A EXECUÇÃO DA

OBRA DESDE SUA FASE EMBRIONÁRIA NO PROJETO ATÉ SEU EXALTRIMENTO COM A IMPLEMENTAÇÃO
ASFÁLTICAEM USO PELOS MUNÍCIPES.

25. Tratando especificamente da Ordem de Serviço, agora, o terceiro vício, de

ACORDO COM O QUE FOI ENCAMINHADO PARA A ASSESSORIA JURÍDICA, O ATO DA ADMINISTRAÇÃO

É, ALÉW DE RETARDATÁRIO, INSIPIENTE AO NÃO LEVAR EM CONTA A DISPOSIÇÃO DO EDITAL QUE
REGE O PROCEDIMENTO, AO TRAZER EM SEU ITEM 17 FORMALIDADES PARA A EFICÁCIA DA ORDEM
DE SERVIÇO:

17.1 Para a assinatura e publicação da Ordem de Serviço que surviuâ ur
GARANTIA A ITlil. OnSi-RVÃNClA DAS OURIOAÇOES CONTRATUAIS. A CONTRATADA
DEVERÃ APRESkiNrAR OS SEGUINTES DOCUMENTOS:

bÍ alvarAdk CONSTRUC
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26. EntAO a 01U5EM DE SERVIÇO E UM ATO QUE PRECISA CONCATENAR A NOTlFlCAÇAO DA

EMPRESA CONTRATADA PARA QUE APRESENTE O COMPROVANTE DA GARANTIA CONTRATUAL E O

ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO. VERIFICA-SE QUE A ORDEM DE SERVIÇO SE ALIMENTA DE UM

DOCUMENTO PRODUZIDO PELA COIVTRATADA E DE UM DOCUMENTO LAVRADO PELA

MUNICIPALIDADE E AMBOS SE DESCONHECE À MÍNGUA DE SUA JUNTADA NO PROCESSO

LICITATÓRIO.

27. DA DÚPLICE VIOLAÇÃO A REGRA EDITALÍCIA, EM TESE PORQUE SE ESPERA QUE TAIS

DOCUMENTOS EXISTAM, RESTA AFRONTADO O DISPOSITIVO LEGAL QUE DISPÕE SOBRE A

VINCULAÇÃO AO EDITAL. VEJAMOS:

AiíT. 3'^ A licitaçAo destina-se a garantir a observância do principio
CONSTITDCIONAL DA ISONOMIA, A SELEÇAO DA PROi'OSTA MAIS VANTAJOSA PARA A
ADMINISTRAÇÃO E A mOMOÇAO DO DESENVOLVIMENTO NACIONAI. SUSTENTÁVEL E SERÁ
PROCESSADA E Jül.UADA EM ESTRITA CCWFORMIDADE COM OS PRINCÍPIOS OASICOS DA
LEGAUDADE, DA IMJ-ESSOALIDADE, DA MORALIDADE, DA IGUAl.DADE, DA PUBLICIDADE,
DA KIODIDAUE ADMINISTRATIVA, DA VÍNCULAÇAO AO INSTRUMENTO CONVOC.\TÓRIO.
DO JUIAiAMENR) OOJinTVO T! DOS QUE LUES SAO CORRELATOS.

28. POR MAIS QUE SE FALASSE QUE A LICITAÇÃO SE ENCERROU COM A PRODUÇÃO DO TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO, TEM-SE QUE O EDITAL CRIOU UMA REGRA PARA O FUTURO. OU SEJA, VINCULOU A

ATUAÇÃO DO PODER PÚBLICO AO CUMPRIMENTO DO ITEM 17 PARA QUE FOSSE LOGRADO ÊXITO NA
EXECUÇÃO DO CONTRATO, CONDICIONANDO A ORDEM DE SERVIÇO À GARANTIA CONTOATÜALE AO

ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO.

EM StNTlÍ.SR, O lOjrrAL È o ATO PELO QUAL A ADMIMSTRAÇAO PAZ UMA OFERTA DE
CONTRATO A ItJDOS OS INTERESSADOS QUE ATENDAM ÁS EXlOiuNCIAS NEUi
ESTAULT-ECIDAS.

COSTÜMA-SS BIZER QUE O EDITAL É A LEI DA LICITAÇAO; É PBEPERtVEL DtZER QUE E

A LEI DA UCTTAÇÃO E DO CONTRATO. POIS O QUE NELE SE CONTIVER
DEVE SER RIGOROSAMENTE CUMPRIDO, sob pena de nulidade;
niAT.A-SE DE .M"1,1CAÇA0 DO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO INSmUI^NTO
CONVOCAltlUiO, PRliVlsrO NO ART. 3" DA I.H N® 8666/93. (Dl PIETRO, MARIA Sll.VlA
ZaNI;[,IVV, DlRIilTO AUMINiSTRAUVO, 22. ED. - SAO PAULO: An.AS, 2009, P. 389)

29. Diante disso, a Administração avançou os limues da sua discrícionariedade ao

Desconsideraii a exigência do Edital para a lavratüra da Ordem de Serviço. E isso não

É PRECIPITADO de SE DEDUZIR, PORQUE O RELATÓRIO D.Á SECRETARIA DE OBRAS É CATEGÓRICO AO
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AFIRMAR QUE A ORDEM FOI EMITIDA EM 01A)7/2019, PUBLICADA EM 03/07/2019 E ENCAMINHADA

PARA O Engenheiro Cleber por e-xvul, "sendo que o contrato nAo estipula uma data

PARA A EMISSÃO DA ORDEM DE SERVIÇO.

30. Entendo que a ordem de serviço emitida ao arrepio da vigência do contrato e

DOS rrra4sl7 e 18.3 do Edital é nula. E o ato nulo se insere na disciplina do art. 49 da Lei

N® 8.666/93, QUE SERÁ MAIS A FRENTE ABORDADA.

U.II-DAMAÍÍlFEírrAÇÃOI)Ã EKmtEM

31. A Empresa deixou fluir o prazo de execução in aibis, em momento algum se

INSURGINDO CONTRA A OMISSÃO DO MUNICÍPIO, PELO MENOS É O QUE SE INFERE A PARTIR DO QUE

SE CONHECE DOS DOCUMENTOS LIDOS POR ESTE PARECERISTA. BSSA C0NIVÊNC1.4 OU
CONSENTIMENTO COM A FALTA DE ATENÇÃO AO PRAZO DE EXECUÇÃO NÃO PODE SER USADA COMO

ARQUÉTIPO DA RESCISÃO CONTRATUAL. SOB PENA DE VI0L.4R A PRÓPRIA BOA-FÉ.

32. De outro LADO, A EMPRESA ARGUMENTA QUE OS PREÇOS DO CONTRATO ESTARIAM

DEFASADOS. ISSO É PONTO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, VISTO QUE NINGUÉM É OBRIGADO A

PARTICIPAR DA LICITAÇÃO, MAS A PARTIR DO MOMENTO QUE ENTRA NA DISPUTA SE SUBMETE AO

Edital. Tanto é assim que os licitantes assinam uma DECLARAÇÃO DE
RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS E na cláusula VIGÉSIMA, PARÁGRM^O ÚNICO DO

CONTRATO CONSTA:

Paráuraco Único - Integram e completam o presente Contrato para todos
os FINS DE direito, OBRIGANDO AS PARTES EM TODOS OS SEUS TERMOS, OS
SEGUINTES DOCUMENTOS CUJOS TEORES DE CONHECIMENTO M
CONTRATADA: O INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, PROjmO.S, ESPECII^ICAÇOES
TÈCNKAS. MEMCaUAlS, BEM CtV^IO A PROTOSTA, PLANILHA DE SERVIÇOS, CRONOÜRMÍA
FlSlCO-FINANCElIiO, ANfIXO.S CPARECERES QUE FORMAM O PROCESSO.

33. Ou SEJA, NÃO SE PODE ALEGAR, A ESTA ALTURA. QUE O CONTRATO MERECE REARJSTE

QUANTO AO PERÍODO QUE ANTECEDE A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA. NÃO HOUVE ALTERAÇÃO DO
STATUSQUO QUE ENSEJE A MODIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS A QUE AS PARTES SE SUBMETERAM.

34. O ART. 65 DA LEI N» 8.666/93 DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS:
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ART. 65. Os CONTRATOS REGIDOS POR ESTA LEI PODERÃO SER ALTERADOS, COM AS
DEVIDAS JUSTIFICATIVAS, NOS SEGUINTES CASOS:

I - XJNtLA'lT.RALMI:NlE PELA ADMINISTRAÇÃO:

a) quando llOUVlüt MODiriCAÇAO 1X> PROJETO ou DAS ESPECIFICAÇÕES, PARA Mm.lIOK
ADEQUAÇÃO TÉCNICA AOS SEUS OBJETIVOS;

D) QUANDO NECESSÃRtA A MODIFICAÇÃO DO VALOR CONTRATUAL EM DECORRÊNCIA DE
ACRÉ.SCIMO OU DIMINUIÇÃO QUANUTA-ÍIVA DE SEU OBJETO, NOS LIMITES TORMiriDOS
POR estalei;
TI • POR ACORDO DAS PARTES:

A) QIJANIX) CONVENIENTE A SURSUIUIÇAO DAGARANITA DE EXECUÇÃO;
U) QUANIXJ NEÍ'Ií.íSARLA A MODIFICAÇÃO DO REGIME DF. EXECUÇÃO DA OBRA OU
SERVIÇO. BEM COMO DO MODO DE FORNECDfENTO, Bvl FACE DE VERETCAÇÃO TT-CNICA
DA IN/\fLICABILIDADE IXXS TERMOS CONTR/MUAfS ORKÍIN/ÍRIOS:
C) QUANDO NECESSAIUA A MODIFICAÇÃO DA FCKMA DE PAGAMENTO, IXMt IMPCJSIÇÃO DE
CIRCUNSTÂNCIAS SUPURVENIENIES, MANTUX) O VALOR INlCI/a ATUALIZADO, VEDADA A
ANIBCBAÇÃO DO PAGAMENTO. COM REIAÇÃO AO CRONOGRAMA IWANCEIRO FiXAlX>.
SEM A CORRESPONDENTE CONTRAPRESTAÇÃO DE FORNECIMENTO DE BENS OU EXECUÇÃO
DE ODRAOU SERVIÇ-O;

D) PARA RESTABELECER A RELAÇÃO QUE AS PARTES PACTUARAM INIOALMENTE
ENTRE OS EiVCARGOS DO CONTRATADO E A RETRIBUIÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PARA A
JUSTA REMUNERAÇÃO DA OBRA, SERVIÇO OU FORNECIMENTO, OBJETIVANDO A
SUNUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONtolICO-FINANCEIRO INICIAL DO CONTRATO, j^A
HIPÓTESE DE SOBREVlRE^t FATOS »!».n>Prv»gtw.Ta- OU PREVISÍVEIS POREM DE
mwSRnUÊMCIAS INCALCÜLÃVE1S.RETARDAD0RES ou IMPEDITIVGS da execução do
AJUS1'ADO, OU, AINDA, EM CASO DE FORÇA MAIOR, CASO FORTÜITO OU FATO 00
príncipe, configurando álea econômica EXTRAORDINÃRU E
EXTRACONTRATUAL.

35. Sobre o tema. Celso Antônio Bandeira de Mello, se posiciona tratando do

EQUn,ÍBRI0 do contrato, que deve ser buscada uma compensaçAo econômica em equaçAo
justa PARA AMBAS AS PARTES:

EQUII-lHUlO RCONÒMICO-ITNANClilRO (OU EQUAÇÃO ECONÒMICOITNANCHRA) É A
RELAÇÃO ou tÜUALD/\UH FORMAIJA, DE UM LADO, PELAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS PIII.O
CCÍ<mUVrANTE NO MOMENTO DO AJUSTE E, DE OUTRO LADO. PlíLA COMIliNS.AÇÃO
ECONÔMICA QUE LHE CORRESTONKUU. A EQUAÇÃO ECONÕMlCO-I-INANCRniA E
INTANGÍVEL. Vé/.F-S A B/\STO TÊM OS AIHORES ENCARKÉDO ESTE AS^CTO. (MELLO,
CEI.SOANTONIO BANDEIRA Dlí. CURSODE DIREITO ADMINISTRATIVO, 8* ED..P. 393)

37. Também escreve sobre o tema Marçal Justen Filho, sendo um pouco mais clínico,
AO APONTAR QUE O EQUILÍBRIO RESTA AFETADO POR OCORRÊNCIAS IMPREVISÍVEIS OU
incalculáveis:

A TimiLA AOEQUÍLÍDKIO ECONÔMICO FINANCEIRO DiX! CONTRATOS ADMU^aSTRATIVOS
DÉSTINA-SE A aCNÉI-TCliXa PRECU'UAMl-NTIi A PRÓPRIA AtMvIlNISTRAÇÂO. SE OS
PARTICULARES TIVESSEM DE ARCAR COM AS ÇONSEQUliNCIAS DE TCttXIS OS EVENTC^
DANOSOS POSSlVF.15. TERIAM DE FORMULAR PROPOSTAS MAIS ONEROSAS. A
ADMJNlfflRAÇÃO ARCARIA COM OS CUSTOS CORRESPONDENTES A EVENTOS MERAMENTC
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l>OSSÍVE!S - MIT»JÍO QIJANfX) INOCORRHSSEM, O PARTiaJl.Att SKRIA REMCJNElíADO POK
SKDS urarros mcuami-wü potenciais. É Murro mais vantajoso convii>ar os
INTTiRESSADOS A FORMULAR A MENOR PROPOSTA TOSSiVEI,: AQUELA QUE PfJUERÁ SER
RXIiCtriADA SE NÃO SE VERÜTCAR QUALQUER EVENTO PREJUDICIAL OU ONEROSO

POSTERIOR. CONCOMirANTEMENTE, AJffiEGURA-SE AO PARTICUlJVR QUE, SE VIER A

OCOiatER UM INFORTliNlO O ACRftSCIMO DH ENCARGOS SERA ARCADO PELA
ADMINISTRAÇÃO. EM VE?. DE ARC.AR SEM1»HE CCM O CUSTO DE EVENTOS Níl!R.A\Eaín2
P(JTnNCl/\lS. A .ADMINIÍVRAÇAO AWiNAS RESPONUBlA i-OR HIES SE R QUANIX)
EFUTIVAMI-Nni OCORUIíREM.N(JUSTEN FILHO, MAUÇAL. COMENTÁRIOS Ã LEI OE
LICITAÇÕES E COivTKATOS ADMINISTRATIVOS. SAO PAÜLO: DIAIÍTICA. 2005,1'.542)

38. Por seu turno, Hely Lopes Meireles preconiza qi® o equilíbrio é uma

CARATERÍSnCA NECESSÁRIA DO CONTRATO, SOB PENA DE DEMASIADAMENTE ONERAR UMA DAS

partes:

NAO SR FODR DERÍ/MI DE RECONHECER A NPXIESSIDADE DO EQUILÍBRIO FtNANCHlRO E DA
RECiPROCIÜAlMiE EgUlV/U.ÈNClA NOS DIREDOS E OBUIOAÇÕES DAS PARTES, DEVENIXWSB
COMPENSAR A SUTREMACIA DA ADMINISTRAÇÃO COM AS VANTAGENS ECONÔMICAS
RS LÃUELECIDAS NT) contrato líM FAVOR DO PAR nCLIÍ ÃR CONTRATADO. (/.V LfCrFAÇÂO
E Contrato Administrativo, líD. RT,4"ED.,SâoPaulo, 1979,p.202)

39. O REEQUÍLÍBRIO, PORTANTO, SÓ É POSSÍVEL COM O AUMENTO DO VALOR IMl^lEVLSÍVEL DO

PREÇO DO OBJETO CONTRATADO, OÜ SEJA, UM AUMENTO INESPERADO NOS ENCARGOS QUE

INDEPENDE DA VONTADE DAS PARTES, AFETANDO A JUSTA REMUNERAÇÃO PACTUADA.

40. ASSIM, É DE SE CONSIDERAR RELEVANTE TÃO SOME43E A ALTERAÇAO DO PREÇO DOS

INSUMOS ASFÁLTICOS REFERENTES AO PERÍODO DE FEVXREIRO/2019, PORQUE TODAS AS DEM.Á1S jA

ERAM DA CIÊNCIA DO LiaXANTE, INCLUSIVE A HIPÓTESE DE REAJUSTE SALARIAL A QUE

SABIDAMENTE SE SUBMETE COM D.4T.A-IÍ.4SE PRÉ-AJUSTADA.

41. NAO SENDO SUFICIENTE, A CONTRATADA NAO JUNTA NENHUM DOCUMENTO

COMPROBATÓRIO DE SEUS SUPOSTOS PREJUÍZOS, O QUE INVIABILIZA A PROCEDÊNCIA DE SUA LINHA

DE ARGUMENTAÇAO DE QUE A RESClSAO ESTA MOTIVADA EM UM DESEQUILÍBRIO CONTRATUAL DE
TAL MONTA QUE SERIA INSUPORTÁVEL OU IMPOSSÍVEL A SUA EXECUÇÃO.

42. o TCE/PR ORIENTA QUE O EQUILÍBRIO CONTRATUAL PASSA POR ALGUNS FENÔMENOS PARA
QUE POSSA SER EVIDENCIADO, ASSIM SE POSICIONANDO COM OTRECHO DO ACÓRD.ÁO N" 3420/17 :

O (l) Risco ADMINISTRATIVO PÍJDE ACONTECER ATRÃVÈ.S DE KVElítTO WtVlliíO OU
EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO. O EXEMPLO DE ACONrECIMKNTO EXlTiRNO AO CONTRATO
ATINGE A TXJDOS INDISCRIMINADAMENTE, É DETERMINADO POR OUTRA l-.Sn-JlA Wi
OOVmUviO, DENOMINA-SG FATO 1)0 PRÍNCIPE. EXEMPLO CLÃSSICO £ O AUMENTO DA
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CARÜA TRIBUTARIA QUÍi INCIDA DlRirTANÍUNTl- SOBRE O CONTRATO. FRISE- SE QUE NEM

TODO AUMENTO »E TRIBUTO AUTORIZA O AUMENTO DE REMUNERAÇÃO ATRAVÉS DO

REEQUlLlBRlO ECONÔMICO FINANCEIRO DO CONTRATO. O AUMENTO DA ALÍQUOTA DO
iMiHTsro DE Renda é iimexrmí'i.o disso, rors é tributo pessoal. O acontecimento

INTERNO DA ADMINISTRAÇÃO NÃO È GERAL, POIS ATINGE SOMENTE O CONTRATADO.

É O CASO DO AUMENTO DE QUANTITATiVO CONTRATUAL.

O (2) Risco Econômico, por sua vez, e a artcaçAo da teoria daImwuívisão aos

CÜNTJlAiXlS ADM1NI.STRATIV0S. NESSA CATEGORIA AUTORIZA-SE O RECQUILIbRIO

econômico financeiro quando verificada A ocorrência de "eventos

EXCEPCIONAIS E IMPREVISÍVEIS QUE SUBVERTEM A EQUAÇÃO ECONÔMICO-

FINANCEIRA do PACTO". COMO EXEIvIPI.O. CITAMOS AS GRANDES VARIAÇÕES C/XMUIAIS,

AQUEIJV5 QUE SUPERAM MÉDIA ilI.STÓRlA; OU O AUMEWIQ SIGNIFICATIVO DA INFl.AÇAO,

BEM COMO AS CIRCUNSTÂNCIAS IMPREVISTAS QUE RESUI.TTIM EM DH-TCUI.DADES

MATTiRLMS QUE AUMENTEM O CUSTO FINAL. OU ATÉ INVIABILIZEM A EXECUÇÃO IX)

OBjprro. Em todos esses casos, uru vez demwístrado pf-iai PARnaiLAR que se

TItATA (1) DE FATO SUPERVENIENTE A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, (2)

IMPREVISÍVEL, (.i) QUE ALTERE SUBSTANCIALMENTE A EQUAÇÃO ECONÔMICA
FINANCEIRA DO CONIUATO, (4) FATO ESSE PARA O QUAL ELE NÃO ATUOU; SURGE O

DIREITO DE RECOMPOSIÇÃO DO EQUUÃBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DO CONTRATO

ATRAVÉS DA REVISÃO DE PREÇOS- (ACÓRDÃO N' 3420/17 - TRIBUNAL PUINO)

43. Diante disso, entendo que uma vez encontrada, pela Administração, a presença

DOS mínimos requisitos necessários ao reajuste, a partir do conhecimento do mérito, é
o CASO DE reequilibrar O CONTRATO, SENDO TAL SITUAÇÃO UMA /ILTERAÇÂO CONTRATUAL DE

ACORDO ENTRE AS PARTES. PORTANTO A ADMINISTRAÇÃO NÃO PODE IMPOR SUA VONTADE EM

MANTERO CONTRATO NESSE CASO EM ESPECIAL.

44. Sobretudo, a contratada afirma que não foi avisada da suspensão do convênio

POR escrito, a suspensão DO CONVÊNIO, AO QUE PUDE VER, NÃO FOI DOCUMENTADA SEQUER

PELO Município, mas quando a contratada exalta a necessidade de comunicação

ESCRITA PERGUNTO: HOUVE COMUNICAÇÃO VERBAL?

45. Ex NIHILO NIHÜ. rn-, nada SURGE DO NADA, PORTANTO PRESUMO QUE A CCM^riRATADA.

SABIA DA TAL SUSPENSÃO.

46. De MAIS A MAIS, NÃO SE RESCINDE AQUILO QUE NÃO TEM SEQUER EXECUÇÃO.

II.UI-Das POSSÍVEIS souluçõe:

47. Quanto ao vício da inversão da ordem do extrato e do contrato, eotendo

POSSÍVEL A CONVALIDAÇÃO OU UM SANEAMENTO SIMPLES. BOM SEMPRE SEPARAR OS

Rua Fcei RaJael Pnjjier n 1.457 - Cenlto - Band^rantes - Paraná

CEP: 66.3604)00



«UlOOBUlJi

PREFElTUSm l^íÍUMCÍPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná
ASSESSORIA JURfDICA

. 353

CONCEITOS, POR ISSO É POSSÍVEL AFIRMAR QUE EXISTEM DEFEITOS SANÁVEIS E DEFEITOS

convalidAveis.

48. VÍCIOS SANÁVEIS SÃO AQUELES QUE ACOMETEM O ATO, MAS NÁO ENSEJAM POR SI, A

INFRAÇÃO A UMA NORMA OU INTERESSE JURÍDICO, EMBORA SEJA NECESSÁRIA A PRODUÇÃO DE UM

ATO PARA ELIMINAR O DEFEITO, PESE O ATO ANTERIOR SEJA CM» AZ DE PRODUZIR TODOS OS EFEITOS

JURÍDICOS PREVISTOS PARA SUA RAZÃO EXISTENCIAL NO MUNDO DA ADMINISTRAÇÃO;

Nl> CASO DE SvNNEAMENTO DC5 DEFEirO. O ATO ADMINISTKATIVO yWIERIOlt (EAÍBOKA
PADECENDO DE DI-Tl-lTO) PRODUZ TODOS OS SEUS EFEITOS JURiDIcaS. O ATO POSTERIOR
POR MülO DO QUAl, SE APERFEIÇOA O SANEAMENTO, NAO li IXiTADO DE líFiCACIA
jurídica DÍWilUiNCIADA. (JÜSTEN FILHO, MARÇAI.- CURSO DE DIREITO
ADMINISTRATIVO. 11 ED. SAO PAUUO; EDITORA REVISTADOS TRIBUNAIS. 2015, P. 435)

49. VÍCIOS CONVALIDAVEIS APRESENTAM UM DEFEITO MAIS GRAVE E O ATO NÃO É APTO A

PRODUZIR OS EFEITOS PRETENDIDOS, AINDA QUE POSSAM SER CORRIGIDOS. PARA ESSES DEFEITOS É

NECESSÃRIA A CONVALIDAÇÃO QUE SE TRADUZ NA "ADOÇÃO DE UM OU MAIS ATOS DESTINADOS A

ELLVUNAR DEFEITOS SANÁVEIS DE ATO ADMINISTRATIVO ANTERIOR COMO CONDIÇÃO PARA QUE

ESSE PRODUZA A INTEGRIDADE DOS EFEITOS JURÍDICOS PREVISTOS" (JUSTEN FILHO, MARÇAL.

Curso de direito administrativo. II ed. São Paulo: Editora revista dos Tribunais.

2015,?. 435-436)

50. A CONVALIDAÇÃO, POR OUTRAS PALAVRAS, CONSISTE NA "SANAÇÃO, COM EFEITOS

RETROATIVOS, DE UM VÍaO DOS ATOS ADMINISTRATIVOS" (MAFFINI, RAFAEL. DIREITO

ADMINISTRATIVO. 3. ED. SÃO PAULO: EDITORA REVISTA DOS TRIBUNAIS, P. 113).

51. A PARTIR DE UM DIÁLOGO D.AS FONTES, A MINGUA DE UMA LEGISLAÇÃO DE PROCESSO

ADMINISTRATIVO MUNICIPAL, É POSSÍVEL VERTER DO ART. 55 DA LEI N" 9.784/99 OS REQUISITOS

PARA A CONVALIDACÁO:

AKT. 55. EM DlvCISAO NA QUAL SE EVlDíSNCIE NAO AOVUürrARl-M LliSAO AO INIlStESSU
róBUICO NEM PREJUÍZO A TERCEIROS, OS ATOS QJffi AP1U2SENTAREM DEi-tuiOS SANAVHIS
POtERAO SER CONVAUDADOS PELA PRÜPRIA ADMINLSTRAÇAO.

52. Dessa forma, se elencam como requisitos para a convaudaçâo (i) que o ato não
ACARRETE LESÁO AO INTERESSE PÚBLICO, (li) QUE O ATO NÁO ACARRETE PREJUÍZOS A TERCEIROS E

(in) QUE O ATO APRESENTE DEFEITOS SANÁVEIS. .
L  'Rua Ftei Rafael Proner n 1.457 - CenHo - Bandeirantes - Paraná
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53. Os DEFEITOS SANAVEIS SAO BASICAMENTE OS QUE ATINGEM A COMPETÊNCIA E A FORMA,

RESTANDO OS ELEMENTOS DA FINALIDADE, DO MOTIVO E DO OBJETO, QUANDO VICIADOS, RAZÃO

SUFICIENTE PARA CONHECER A NULIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO DE TAL MANEIRA QUE NAO É

POSSÍVEL SEU APROVEITAMENTO LÍCITO.

54. iNDEreNDB^TEMENTE DA CLASSIFICAÇÃO DO GRAU DO DEFEITO DA INVERSÃO, OU SEJA, SE

O Município adotar a forma de um saneamento simples ou de uma convalidação, o

EFEITO prático SERÁ 0 MESMO, VISTO QUE O CONTRATO SEQUER PRODUOTJ UMA SITUAÇÃO

CONCRETA JÁ QUE NÃO HOUVE O INÍCIO DA OBRA, NÃO HOUVE PAGAMENTO, ENFIM, lUDO NÃO

PASSOU DO PLANO FORMAL.

55. Outra diferenciação que se faz necessária para a compreensão correta do que

OCORREU NO caso EM TESTILHA É QUANTO A NUUDADE DO ATO PRATICADO PELO EXECUnVO

Municipal. Isso porque não se pode consider/ui que um ato soa ilícito e inváudo como

SE A mesma coisa ELES FOSSEM:

A INVALIDADE (EM SENTIDO AMPLO) CONSISTE NA DESCONFORMIDADE ENTRE UM ATO

CONCRETO, PRATICADO NO MUNDO REAL, E O MODELO CONTIDO EM UMA NORMA JURÍDICA.

ESSA DESCONFORMIDADE CONDUZ A NÁO INCIDÊNCIA DOS EFEITOS PREVISTOS NO

MANDAMENTO DA NORMA.

A DLICrrUDE É UMA CONDUTA QUE SE IDENTIFICA COM UM MODELO NORMATIVO, PREVISTO

COMO PRESSUPOSTO DE INCIDÊNCIA DE UMA SANÇÁO. (JUSTEN FILHO, MARÇAL. CURSO

DE DIREITO ADMINISTRA^mTÍ. 11 ED. SÃO PAULO: EDITORA REVISTA DOS TRIBUNAIS.

2015, P. 417)

56. ASSIM, NÃO É PORQUE UM ATO .•ADMINISTRATIVO SE OPEROU EM DESCONFORMIDADE COM A

LEI QUE EI£ É ILÍCITO E NEM POR ISSO, QUER DIZER QUE, SUMARIAMENTE, MVA SER ANULADO

DESCONSIDERANDO TOTALMENTE SEUS VALORES.

57. Com EFEITO, HAVIA UMA ÉPOCA EM QUE A FORMA ERA MAIS IMPORTANTE QUE O VALC»,

UMA ÉPOCA EM QUE SEGUIR A LEI ERA MAIS IMPORTANTE QUE PERQUIRIR O SEU SIGNIFICADO, UM

TEMPO MARCADO PELA INTERPRETAÇÃO E ATUAÇÃO EXEGÉTICA DA QUAL A NOÇÃO QUE A LEI ERA

O JUSTO. Nesse quadro ai que se desenvolveu o positivismo, sob o argumento de que a

/ A
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LEI É A EXPRESSÃO DA VONTADE POPULAR E QUE É O INSTOUMENTO INDISPENSÁVEL PARA

ALCANÇAR A SEGURANÇA JURÍDICA, DESENVOLVEU-SE TAMBÉM A PIOR FASE DA HUMANIDADE,

COM A LEGITIMAÇÃO DO NAZISMO E DE TANTAS OUTRAS DITADURAS ATRAVÉS DO IMPÉRIO DA LEI.

Particularmente, eu advogo a tese de qúe os formalismos devem ser superados para

QUE a consecução DO INTERESSE PÚBLICO SEJA ALCANÇADA. FAÇO ISSO COM APOIO NA

DOUTRINA:

Em Í-KK"A PRUTliRITA. CONCIílTlIAVA-SI: A lNV;\l.lDi\DI£ COMO A AllSãsCW »li
CONl'ORMll)AOl! l-N^ntG UM ATO CONCIUtrO E O MODELO NORMATIVO ABSTIOMX). SOB
ESSE L^IRJQUHM TODA E QUALQUER DESC0N1'C11MIDADE HNTRE A LEI E O FATO CONDUZI
A RIVALIDADE, RECONHECIDA COMO CATEGORIA UNITÁRIA E OERAIXIRA DO EFEDO
ÚNICO DA NULII),\DE ABSOLUTA.

Mas a evolução cijlturai. tende a .superar a compatiiwlidade externa ciavi
CRITÉRIO DK VALIDADE E INVAI.IDAIRL CADA VEZ MAIS, AFIRMA-SE QUE A VAUDAUR

DEPENDE DA VirRUTCAÇÃO DO CONTEll/IX) DO ATO, DA INTENÇÃO DAS EARnS, DOS
VALORES REAUZADOS E ASSIM POR DIANTE.

A INVALIDADH DERIVA DA INCOMi'ATmiLIDADE DO ATO CONCRETO COM VALORES

JURÍDICOS lUiLl-.VANTES. SE CERIÜ AlO CONCRETO REAI.IZA CXS VAIORES. AINDA QUE IHtR

VIAS INDIREI AS, NÃO PODE RECEnii TOATAMENTO JURÍDICO EQUIVAI.ENIT AO
RESERVADOS 1'AKA OS ATOS Kia-ROVAVEIS. SE UMAlO. APESAR DE NÃO SER v\j:»ÍQUADO,
REAJ.IZAR AS ITNAl.TDADES LEGÍTIMAS, NÃO TODE SER EQUIPAfíADO A UM ATO CUJA
PR/\TICA REITtOVÃVEL DEVE SER BANIDA. (JUSTEN FILHO, MARÇAL. CURSO DE
DIREITO ADMlNtSriUTTVO. II ED. SÃO PAULO: EDITORA REVISTA DOS TRIBUNAIS.
201S,r.418)

58. No ENTANTO, AS CHANCES DE DEFENDER UM ATO QUE NÃO CONTEMPLA A MOLDURA

JURÍDICA ABSTRATA ALÉM DE SER DIFÍCIL E DE UM POTENCIAL INSUCESSO, TANTO PORQUE EM UMA

DISPUTA JUDICIAL PREDOMINARIA O DEBATE REDUCIONISTA, COMO PORQUE O CONTROLE EXTERNO

SE APEGA AO LEGALISMO PARA EXERCER SUA FISCALIZAÇÃO. OUTRO PROBLEMA AO ADOTAR ESSE

CAMINHO É O GRANDE RISCO DE CHOCAR O OVO DA SERPENTE, DANDO A CHANCE A UMA AT1\'1DADE

HERMENÊUTICA ILIMITADA QUE PODE USAR DE TODAS AS ARMAS POSSÍVEIS PARA ALCANÇAR SEUS

OBJETIVOS, DESEMBOCANDO NAS MAIS VARb\DAS FORMAS DE TOTALITARISMO.

59. Feita esta digressão, rittomo a questão apontando que a nulidade "é a falta de

VALIDADE DE UM ATO ADMINISTRATIVO, RAZÃO PORQUE NÃO PRODUZ O EFEITO DE DIREITO

CORRESPONDENTE" (BRAZ, PETRÔNIO. ATOS ADMINISTRATIVOS. 2. ED. LEME: CRONUS, P. 162). A

NULIDADE, AO SEU TURNO PODE SER RELATIVA - SANÁVEL OU CONVAUDÁVEL - OU ABSOLUTA,

DEMANDANDO A ANULAÇÃO DO ATO.

/ .
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60. Interessante notar qlie a nulidade do ato administrativo se arvora na teoria

DO ato jurídico que Pontes de Miranda trouxe para o Brasil, ao conceber que um ato

PASSA, necessariamente, POR TRÊS PLANOS: 0 DA EXISTÊNCIA, O DA VALIDADE E 0 DA EFICÁCIA.

Assim um ato que existe pode ser inválido, da mesma forma que um ato que existe e é

VÁLIDO pode ser INEFICAZ.

61. Para denotar a validade, o caminho comum é verircar a aderência do ato ao

ORDENAMENTO NORMATIVO E UMA APURADA A ILEGALIDADE, É DEVER DA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA ANULARO PROCESSO, NOS TERMOS 00 ART. 49 DA LEI N" 8.666/93:

ART. 49. A AUTORHJADli CC^PL^J-ENTE PARA A APROVAÇÃO IX) PHOCKDÍMeNTO SaMiaflTt

TODERA RliVCKiAR A LlCITAÇAO POR RAZÕES l>E INTERESSE RTBl.ICO DECORRENTE 1)E
FAIX) SUPOlVtlNIENTE DEVIDAMENTE C(%lPROVADO, PERIJNEN-JE H SUnclEÍÍJE PARA

JUSTIFICAR TAI. CÜNDin A, DEVENDO ANULA-LA POR ILEGALIDADE, LH5 OFÍCIO OU h')R
PROVOCAÇÃO DE TERCEIROS, MEDIANTE PARECER ESClUTO E DEVIDAMENTE
FUNDAMENTADO.

62. DIANTE DISSO, É POSSÍVEL AFIRMAR QUE NO ÂMBITO DAS LICITAÇÕES HÁ UMA INCII^CIA

MAIS FORTE DO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE, NÃO SÓ POR TER UMA FINALIDADE PÚBUCA ESPECÍFICA

EM JOGO, MAS TAMBÉM PORQUE ENVOLVE UM PACTO ENTRE O ESTADO E O PARTICULAR;

A MATÍiRiA DA NUf.lDADli APRESLTJTA, NO CAMIK) DAS LICITAÇÕES, PECUl.IARIDADHS
WXICO COMUNS NO DiREHO ADMÍNISDÍATIVO. AS REOIÍAS SOÜRE Í.ICJTAÇÚIÍS
I)lSCni.lNAM A CONDUTA TANTO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA COMO DOS PARTICULARtIS
ENQUANTO TAIS. POR ISSO, O EXAME IX)S VjCIOS PRATICADOS NO CURO DAS LICITAÇÕES
NÃO ENVOLTO APLICAÇÃO AUTOMÁTICA DOS PiUNCfPIOS DE DIREITO ADMINlSlTiATIVO,
(JÜSTEN FILHO. MaUÇAL. COMENTÁRIOS Á LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS. SÃO PAULO: EunORA REVISTA DOS TRIBUNAIS, 2014, P. 888-889)

63. Sem prejuízo, é exercício do poder de autotutela dado à Administração para

"ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VIOOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE

DELES NÃO SE ORIGINAM DIREITOS", NOS TERMOS DA SÚMULA 473 DO STF.

64. Ainda que parece o pior caminho a se adotar, considerando os consecutivos

ERROS DA ADMINISTRAÇÃO E A SINALIZAÇÃO DA PARTE CONTRATADA PARA A RESCISÃO DO

CONTRATO, A ANULAÇÃO DO PROCESSO SE MOSTRA MAIS APTA DO QUE A TENTATIVA DE S.ALVAR A

LICITAÇÃO PARA QUE A EXECUÇÃO DO CONTíLATO SEJA PROBLEMÁTICA.

65. CONSIDERANDO QUE A CONTRATADA NÃO MANIFESTOU NENHUM PREJUÍZO E, AO

CONTRÁRIO, ADUZ QUE NÃO TERIA CONDIÇÕES DE EXECUTAR A OBRA.

Rua Frei Rafael Protier n 1.457 - Centro - Bandefrantas- Paraná -L/
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(IV) REALIZAÇÃO DE LlCITAÇAO NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA COM A EXIGÊNCIA DA

GARANTIA CONTRATUAL NOS TERMOS DO ART. 56, §1" DA LEI N" 8.666/93, NO ATO DA

ASSINATURA DO CONTRATO;

(V) Publicação do extrato apôs o contrato devidamente assinado;

(VI) Emissão da ordem de serviço em no máximo 10 dias após a publicação do

extrato do contrato;

(Vil) Em caso de impossibilidade de atendimento do item IV em conseqüência de

SER UMA VERBA 0RIUM)A DE CONVÊNIO, QUE SEJA DEVIDAMENTE DOCUMENTADO NO

processo de LICITAÇÃO O OCORRIDO;

(VIU) Nomeação de um fiscal para acompanhar a execução do contrato, nos

- termosdoart.67daLejN"8.666/93.

É 0 PARECER, salvo N-IELHOR INTERPRETAÇÃO. RESSALTE-SE QUE O PRESENTE PARECER JURÍDICO

FOI ELABORADO TÃO SOMENTE SOB O ÂNGULO JURÍDICO E COM BASE NOS DOCUMENTOS TRAZIDOS

PELO RKJUHRENTE, NÃO ANAUSANDO ELEMENTOS APROFUNDADOS DE OUTRAS ÁREAS QUE NÃO A

DO DlRErrO, BEM COMO CRITÉRIO DE CONVENIÊNCIA E OPORTUNIDADE ADMINISTRATI\'A,

ESCOIMANDD AINDA, QUALQUER RESPONSABILIDADE DE SEU SlfflNATÁRÍO CONFORME O ART.2% § 3"

DA Lein. 8.906/94 E ENTENDIMENTO DO STJ NO RHC: 39644 RJ 2013/0238250-5.

BANDEIRANTES, 19DE AGOSTO DE 2019.

V\^CÍVS klVES SCÍlERCIl
0.4B/PR61.35H .
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PREFEITUHA MUNICIPAL DE BANDElRANTm ^

ESTADO DO PARANÁ ^
DECRETO W 3.148/2019

Lim MARTINS, Prefeito Municipal de Bandeirantes, Bstado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando as ocorrências na fase de execução do contrato n'
44/2019, originado da Concorrência n® 02/2018,

Considerando a solicitação da Secretaria de Obras e Serviços
Urbanos do Município de Bandeirantes, que aponta a existência
de pedido de rescisão contratual e que passa a integrar este
Decreto,

Considerando as disposições do art. 57 da Lei n" 8.666/93 e os
itens 17.1 e 18.3 do Edital de Concorrência n® 02/2018,

Considerando as disposições do Convênio n® 98/2018 - SRIL,

Considerando as disposições do art. 49 da Lei n® 8.666/93(

Considerando que a administração pode anular seus próprios
atos, quando eivados de vicios que os tomam ilegais, porque

deles não se originam direitos, ou revogá-los, por motivo de
conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiri
dos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial,
nos termos da Súmula n® 473 do STF.

O £ C R E Ti

Art. r - Fica anulado o processo licitatório de Concorrência n® 02/2018, Pro
cesso Administrativo n® 192/2018, que tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPE COM FORNECIMEKTO E
APLICAÇÃO DE CONCRETO BETQMIHQSO USINADO A QUENTE - CMQ, no Miinicipio de Bandeirantes.

Parágrafo Único - A anulação é motivada pelo relatório da Secretaria de Obras
e pelo comunicado da eiçcesa CONSTRUTORA LIOTTO LTDA, que integram o presente Decreto.

Art. 2® - Sm ratão da anulação do processo, toma-se nulos o contrato n®
44/2019, bem como a Ordem de Serviço emanada no referido processo.

Art. 3® - Nos termos do art. 49, §3° e do art. 109, I, c) da Lei n® 8.666/93,

fica assegurado a]iq>la defesa e contraditório aos interessados e decorrido o prazo legal sem manifestação,
aperfeiçoa-se o presente ato.

as disposições era contrário.
Art. 4' - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas

setembro de 2019.

Edificio da Prefeitura Municipal de Bandeirante^'E^ijado^ Paraná, em 05 de

—Cínõ"^
PrefeijídMunidipal
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;, .J toie.^ , «MrWAdKtdAsiA .

VI rMAHvAiii •••(■*»» IA >^»alA>«tokUVi!A ml «iihiLAí»
«lUW.. >*B«iAfle«»,Éd*<Wi**»W»eaH nVdJ «*

**Ud»t<* £■ w** •«»« •• Aaj|M-A^A.

PASFEm/RA MUNICIPAl OE flANOEIRAHTES^IiR

CerTAl DE CONVOCARÃO D E APAOVA005 NO CONCVRSO
PljDt(COO!/I027

Pdcff i Jpfovaçía Eim coKuno qúWco 01/2017. a P/efpilura
MimkiMl tfe Raf>aa<rdnira'^r. of aprovados 9bai*o
r«tK>gnMpi «(oirparr^c^pr rii ü>.a29 d« Rccvtcs Hidm>r»9s
Oè Pr«'0ilu'd. Mv 4 ru» F/vt U9Ut\ Prenriuj; 14$7. C«ntr0c em
Bdndcirai^ras dvntrpdi>oun deO$ |cJnea)d4t liim * «nir à*
^li>>«o<So OtVe cdiUi. $4j|ritde dn<lj}}rrEt«c&9, mi/nidei eo»

dCKWirHm{9) anginaii ecdp*ei:
ROeCPF

• Car^e^ud» TrelMlNa-CTPS
• PiSFPAS^P

< Coffljpoonie dc Pnãò&flcie
• ÜiKuinrnro de convevaclotfvewoiaridatfe
•2íotnix4

VlUedeCittor
Coa^Odfinl» de vo(K3d de dVim» «jftfte

• Cetteire óo Hne/visu
• Qriiltiroeáu aw uühjI outo ca^^D, emprego uu ^ui^Aq
PUblsCJ

Al nuoâ 4â Anme«« n{r« C iKn>n»t
trn»aio tít Cat^mvnM e Co^UdAc do NAiCimonia d99 filTio», tu

*01 olatD

CenTo fAfm*WiiiKo
í NOME I QASStfiCÃCAq )

FdifkiPdft Pffftiiure Muiu(ImI q* Rindevrentet. em 0$ de
$<letn&redtt2ai9

LINOMARIINS

PrefC'10 Muastaei

PAEFSrTUAA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE$'PR

EDITAI DE CONVOCAÇio DE ACROVADOS NO CONCURSO
PÚBLICO 01/2017

Fico o SB'o»o!Jo om conturjo público n» 1)1/2017, a Pfoloiturí
Municipal de Bontfeiraiuea Pr. coiwocj os opiorados íMIab
«Igcton.soos. o compgjocffcni no ESvalp de RetutSM Huminoi
d» Ptíiciiuti, iitu 1 rui Frei Rafael f^onnei, M57, centro, em
Banücirorüei, dentro do prato de 05 (cintei dia» úteii a partir da
pubiicJtJo deite edital, wleilo a deidaspíicatio, uiuitidoi dos
seguintes dociimeti tos drenais ecópras;
-ROeCRF
■ CdrtelM cleTrabailio-CTbS
-PlS/PASfP
-Comprovante de Rctidincia
• Ooeurnento de comprovapSo de escolaridade
' 2 (oies Ind
•Tílulode Eletpr
•Compronaniedesotadoda ililima elBfSo
- Carteira de Reserviilo
- DectaracJo «et njo possur outro car|o. einpnr|D ou funçle
pública
- Atestadodc Antecedentes Criminais
■ Cerlidlo de Casamento e Cerlidio de Masclmenio dos filhos, se
torociso
Cargo: Pamiacêutrco

ESiNeioübPtefsilijra Municipal dcBsridciranles.ein 06 de
Setembro dé2019

UNO MARTINS
Prefeito Munlclpa'

flUrFEITURA MUNICIPALfúE HANOÜIIWS-TES
Fst SUnWirrrAlm

iKai iii.iwiMtii-.M m. tnioc.U'! cti n-Kri

|i:tiir.\i.,v(W'u[v|

|c iJNuiiAcÃcniruEsíníiTrTivinirniNlu^^
loi.brNvoiAiMi.Mont; i-MÁi;i()SN,M-Bi.ii:in'i;.s|
^^^^^ul^u^ll^,vl, Dir i>,\Mii:iu,sMi:s-iiii.r^

A PrciJcme >b Lbmuiio Klaborajora c Vnreulorii iki TdUr
Selíliiii 1'úlilicu ijL-slinailo an ilerenvuKirticnli. de (i«ojio im
Preleltiirii Miiniuipal de Flaíideiruniniplt, n? u*a dc urras
uiribulcúCT legai» cdciínnlu rumo Edilol m «yí-Tuld.pnilreae
far lali.-i aiit coniwaUoi para cumpanxeicni no dia W iK
«lenilini dc COIÍ, e [nitif dir ílBJCI (oilu e Irinla) liofai ru
Sctreutia Mujiicjpul de EducocSis r Cultura, portando os
wgUMiIn divunacnlei.

■  Cadastro dc l'essoj Fiiiia (CPF). orijituL
•  Kcgiairu Cerni (RCl) - onjinol,
•  (Áirnttrovajitedoresidcncía-oripjnaJ,
•  Areuadu dc Mamculn aiitallrmju da cntúLnJc a dual u

iiinjidaio oU uursauidn O ciunfiruianie dc que está
eurumdo ensino nrcrlíii. Técnico ou supctior,
iRlumtaiuIii e cotilrutnple o cxtIinSo que esü «uruAdn,
»irli e»dc»Mls>iongniisa;va.

SECRFl AltlA DE EDUCACAO E UUUTUfU ■ AfRtU
rL'lu^. I s^mtHf >Í^^*.ÍP^|Í^JT|| I

Sons do Candidalo

SKCftFTARh\ PF Al>M!Nlg17lACA0.a\FR0
[•Cloisr I Niiinc Uií Canilkluw

ítm _LaLA.\A IIONORIOMAafAno

llcndciranhn - PK,, Pode sewtnbrg deTOld,

Vp\l(,UHKIA ,\PAKECIl>A ÜDNACTM MARDSS
Fresidcoieda CoiinuSu nabnradura

fltt PlLEUárrVRA MUNICIPAL DE UANOEIUANTES
4^ ESTADO DO PARANA

TER-Mü DE SÃO CüMP.ARECI.MrcNTO

Cniirurme LvnvwoçJu, ufieio n' 542f2ülv. para
caipp rio "KarTisai.vuticu", do concurso publico,
cillial lll'2U|T, de» idiimenic publicado na edigão lOÔO
cm 3l'US-2ül>), nu Jumiil Follui tio Nono Panin,ijii»c, ;i
uindidauí LILLlAN MAUlA BAOÜIÜ, clasiilicotla
cm 3* lu)uu. nSo uoEíuicvcu a Di>isSu dc Reciinos
Humanos da Prcfelliiru de Uandcírsmcs dentro elo pmz«
pura u cnircgii ilot duci|tnentns nccuisiírioij pura ossuinir o
t»'Fc.idu cjcj/u,

Biuidriitmlts. (Ride Selcmhto Je2U!9

DivinSo dc Recursos llumams

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANHEIRANTE.S
DECRETO n" 2.l02r20l9

I.INÜ .MARTINS, PtclirilüMuiiicipuIdefliinJclnin lei. ESbilo
do Purunú, rui uso de suas .luibuicdcs Iduuis. ^ ^ '

DECRETA

An. 1° - Oc conruiíiildadc cdmsídl»po>(oji>»cÇi n'
J.TíMOlS (OMuneoiol. fl ia aberto no roflBsrSeócicio um
Crúdilo AdieioiMÍ Suplcmenur no valor dc R$-lJ5,W)ü,y(l
icmlocclnqucnloccíncu ra ilreaisl, no orçamciilO do SERVIÇO
AUr ANO-MO OE ÂOU a E ESGOT o - SAAK. para niFoitu üii
seguinie dulaplo urvomenlõna:

ül.Ql-SAAE SERVIÇO AITTÒNOMO DE ACrUA E
ESOOTO

l7.SI2.0O(>|.2-f)0l - MoauiaiçBoda Aditiinirtrnv-2ü Crera]
lRjO3a.0(IOIin.3.I.9u.30,(iu.O0 .Muiexiol Uc Consumo

-  RJ-155.000,(10
total R$.ISJ.l)l»,00

Art, 2' - Para prudurir recuisiis eu credito ociinj. ftcum
uuulaibs nu liiiulidade es setnúnies ili>|acBcs otcamcnUiiui. ile
najrdui-omoincisolll.s l'.d«niiigu43,aaL«lKciic.rald.321);M,
de 17lD3''l96f. cvflM segue:

ül.U! - SAAH - SERVJÇO AUTÔNOMO DE AOUA E
Escioro

l7.SI2.tX)Cll.2-OOI - Mjuuienc.lo duAdmítuiL-acSoGeral
f)OII4(]-ODOUU.3.3,SD.4I.(>O.B(l CpiirriboipDes

RS- l.mCK)
W)O7BJí0üWJ.3.3.9O Ji.OU.ÜU Outros Serviços de Tcreeiips

- Pessoa roica RJ. 12,00000
l)(ll)90-000ü0.3.j.«0.47.00,00 Obrigjicacs Tribiilírin» b

Coniriliuiivaj RS- 30.000,00

n.5l2.üWi3-l-(io . Ampliajao du Sulcma db Esgularncnlu

WlllB-OO(niO,4.4J«),51,W),0(J Obnu c InslolacOes
— — RJ-I12.0ÜO.00

TOTAL RS-ISS.OOO.W

Atl. 3'-Rv»ugun-seiudíspi»lvBescm«)iitc6nu.

EdiAcio da Preroilura .Municipal dc Btiiuiejraaies, Estudo tio
Paronu. emOi deseiembru de 2(119.

I.ino .Monins
JNcícjIu Níumcipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
DECRHTU .V 3.M1P20J9

LINO Martins, PteFcile .Municipal dc nandeirarilei.
Estidu du Paraná, nu usu dc suas alcibuicOcs ic(uúi, c

ÇuiisideraiHloasucurTdociaina Fase dccnecucáodocoiitiatu
n'+lf2UI9.0TigliiadodjCon«irtcncia n" 02/20(8,

CunsidcrandOASollciiuclo da Snicclurie dc Obnuc Servia.»
UjLuuus do Mimiclpio dc lieriduinin(cs.suc apanUia cuetènci.i dc
pcdidii tie riadtvlii cunirjlucl c que passa a integrar csie OccreUi.

Cunsiderindo as disposicito du art. 57 ib Lei n" 8,fi6íi'!>3e
osilcn» 17.1 V lí.3 do Edital dcCootunínciiii''02/2018.

ConsrJcrandoaidtspusfcirsiloCoiiv-cniutrVg/TOlS-SEIL.
Considcniiilo ai dlspuaii-Jcs slo art. 4V da Lei n' SdewVI.

Cottsukranüu qpcb administnigJu pude anular seus prúpnus
Mus. t|uanJu ciuadus dc vicius que ua lumam ilcgeis. puniuc
deles alio se gnginsin direllos. ou rerugú-lus. pur motivo de
convcnlcactauuopununidade.co^liailusosdircilosaiiiiujildua.e ressalvada, on luüos os csiM. aspreclacáu judiciai, iws lenni»
tlit Súmula n*473 duSTF.

DECRETA

An. I' - Fica anulsdp u pn>cc»o llcinlóriQ de Cunnaitèiicia
n" Ü2/3UJ8, Processo Adminlitratlvo n" 192/2018. que tem
por objeto a PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE RECAPE
COM FÜRNECIMECTO U AFLICAÇAo DE CONCRETO
BETUMINOSOUSINADt)A0UENTE-CBUy.nuMuniclpiu
dc Bandeirantes.

Parágrafo Único - A anulaçdo ti motivada pelo rclaièiio
da Secretaria dc Obrtie e pelo comunicado tia empresa
l"ONSTRUTClRA LIOTTO LTDA. que iniejratu u pnKciilc
úeciviu.

Art. 2*. Em tarúo da anulaflo do nnscei». ipma-se nulos
o contraiu rf 4-1/3019, bem coiiioaOnlom de Serviço cmenuda
noruFcridu prtsccsto.

Art. 3' - Noa icniioa do art. 49, }i' < ib bil. IIN. I, cj tli
Ucl ii" 8.668/93. (Ica assegurado smpla doFen c conlnidilíiro
aos inrcrcssadus c dceorrtilo u ptoro Icgul sem manifestaçáo.
operfeidua-M o prctmiie ato.

Art. 4» . Este Dccrelii cnuuri em vigiir na dala dc suu
publjcaçúu, tevugadusasiiisposlçúesém cunUárlo.

Eilitkiu da PrcFcItura Municifuil de tfandeiranlea. Estado du
Paraná, era 05 de setembro dc 2019.

LlntiManlisa
PtcFeiu .Munlripal


